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NQ do Protocolo 

MK (DA SEDE 01.1 DA MAL QUAHOG A SOX FOR EM OUTRA OF) 

33.3.0029520-8 

Boo Wadi. 

Sociedade anônima 

Porte Impresario: 

Normal 

Nome 

OISA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

00-2018/0130809-5 

JUCERJA 
thimo arquivamento: 

00003186766 - 27/04/2018 

N1RE: 33.3.0029520-8 

OISA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Recebido em 19/04/2018 

Orgia Calculado Pago 

Junta 570,00 570,00 

DNRC 21,00 21,00 

Boleto(s): 102668227 

Hash: ADD35063-8007-4F9F-9F28-99F26DCFDEF3 

TERMO DE AUTENTICA 

Código Ato 

002 

Eventos 

COd Qtde. Descrição do Ato / Evento 

021 1 Alteragilo /Alteraolio de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

XXX XX XXXXXXX.XXXX X XX X XXXXO0EXXXXIOOEXXXXXXXXXXXX 

XXX XX )00D000(XXXX)0EXXXXXXXXXXXXXXXXXX.,aXXIOCCO(X 

XXX XX XXXXXXXXXXMCCEXXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXTAX 

XXX XX )0000LXXXXXXXXXXXXXXXXX10000(XXXXXXXXECODEX 

CERTIFICO 0 DEFERIMENTO POR CORINTHO DE ARRUDA FALCAO FlUi0, EDUARDO MARCELO DENO E MAURO TINOCO DE REZENDE FILHO SOB 0 NÚMERO E DATA 
ABAIXO: 

N1RE / Arquivamento ChIPJ Endemic / EiLdialK0 complete no exterior 8alrro Munklpio Estado 

00003188220 76.535.764/0001-43 Rua DC LAVRADIO 71 Centro Rio de Janeiro R.1 

xxxxmooax xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxv000000m xxxxxxxm0000cocxxxx korxxxxxxx xx 

xm000000cx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxx;oc00000cx.00000roorxx xxxli000000(von000cot xxxxxxxxxx xx 

x)oocx)o0ocxx xx.xxxiooc/xxxx-xx xxmoct.x)c0000mm000cxxx XXXX)000(XXX/COLXXXXX XXXXXXXX)(X XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXX:0000(XXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX /000000(XXX XX 

)000001XXXXX XX.XXX.XXX/X200(-XX )00000000000000000000OC< XXXXX100XX)000000000( /000000000( XX 

XXXXXXXXXXX )0(J00(J00(/XXXX-XX )0000(XXX)000(X/0000(XXXiCt )000000000000000000( X/00000000( XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXI00000000XXXJ000XXXXXX XX.1000000CXX/0(X)0000i )000000000( XX 

XXXXXXXXXXX XX,XXX.XXX/XXXX-XX )000(XXXXXX>01XXXXXXXX100( XXXXXXX/00000000(X)01 /00(X/000(XX XX 

)0000000000( XX.XXX.XXX/XXXX-XX )00(XXXXX200XXXXX)00(XXXXX XXXX)000(X)0000(XXXXX XXXXXXXXXX XX 

=00000000( XXJ0(X.XXX/)000(-XX )0000000000CXXXXX/OCXXJ0(X )0000(X)000000(XJ0000( XXXXXXXX>0( xx 

mocxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxrÀ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XX 

)0000000000( XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXJ00000000000000XXX XXXYJUJO00(XJ0(XXXXXX XXXXXX)000( XX 

)0000(X)00001 XX.X.X0( XXXX-XX XXX:00000(X)000C000000(XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx x.xxxxxxxxx X.X 

XXXXXXXXXXX XXJOOLXXX/XXXX-XX XYAXXXXXXXX)00(XXXXXXX204 XXXOCXXXXX)(XXXX)0(XX XXX/00(XXXX XX 

XXXXXXXXXXX XXJ00(.XXX/X)OCX-XX )0000000000000(XXX)X0000( XXXXXX)000000000000( XXXXXXXX/M XX 

XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxmoo)000cxxxxxxxxx m0000000txxXXXxxxxx xxxxxxxxoc xx 

m0000coocx xx.xxx.xxx/xxxx-xx kl0000000000000cxxxxxxxx m00000cxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxmoocx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xXxxxXXxxmocxxxxxXXX:0( xxxxxxxxxoxnxxxxx xx)000(xxxX XX 

MO0000000: XX.XXX.XXX/XXXX- XX XXXXXXXXXXXXXXXXXV(XXXX X1000000(XXX/00000(XX )00000(XXXIX 

4—. .,. 

XX 

300000000(>0( XX.XXX.XXX/XXXX-XX /00(X:00(XXX/0000000X/0000( XX/0000000000(XX/000( )000C:00000f XX 

Bernardo Fe1/6 Smpalo Berwanger 

SECRETARIO GERAL 

Observação: 

Deferido em 03/05/2018 e arquivado em 03/05/2018 

1111111111110111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
00-2018/000809-5 

Ft. de Paginas Cava N. Paginas 

5 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: OI SA - EM PECUPERACAO JUDICIAL 
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2018/080809-5 Data dc protocolo: 19/04/2018 
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 03/05/2018 SOB 0 NÚMERO 00003188220 2 demais constantes do termo de 
autenticação. 
Autenticação: 8FB025EB599A804838071D2280B7C83B0FA6B679=8F45D903015955E9CDD4A 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo. Fag. 1/5 
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

Empresa: DI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2018/080809-5 Data do protocolo: 19/04/2018 

CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 03/05/2018 SOB 0 NÚMERO 00003188220 e demais constantes do termo de 

autenticação. 

Autenticação: 8FB025EB599A80483B071D2280B7C83B0FA6BB79FDE8F45D903015955E9CDD4A 

Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n de protocolo. Fag. 2/5 
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Junta Comercial do Estado do Rio da Janeiro 

Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2018/080809-5 Data do protocolo: 19/04/2018 

CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 03/05/2018 SOB 0 NÚMERO 00003188220 e demais constantes do termo de 

autenticaeao. 

Autenticag9o: 8FB025EB599A80483B071D2280137C83B0FA6B1379FDE8F45D903015955E9CDD4A 

Para validar o documento acosse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo. Pag. 3/5 
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

MIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2018/080809-5 Data do protocolo: 19/04/2018 

CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 03/05/2018 SOB 0 NÚMERO 00003186220 e demais constantes do termo de 

autenticação. 

Autenticação: 8F13025EB599A80483B071D2280B7C83B0FABBB79FDE6F45D903015955E9CDD4A 

Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n de protocolo. Fag. 4/5 
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REPO ERICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURIIDICA - CNP.I 

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DA FCRJ 
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-, Junin Camem101 00 Iado do Rio de Janeiro 

( COEAztsto 
R.f.01.91.22A2 

- 76 533 764 0110141 
01. IDENTIF ICA ÇÃO 
hem E.1044.-Vm 
01 S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

%• E r1 
76.536 .7M1NKIM1 -A 3 

02. mo-rrito DO PR EENC HINE NTO 
14L%A4:,.) vosrdc s EDLE11 AIM) ; 1A flu; i<1 

Qdr eSiSCIOS e Aden inistrelloires • OSA 

D3. IDEIITIFICAÇ DO REPRESENTAKTE DA PESSDA. JURIDIC A 
NONIC 
CARLOS AUGUST° MACHADO PEREIRA DE ALMEIDA BRA leDA0 

srq 
07.611.1355-ZO 

UNA 
0241•64/20i2 

04 CONGO OE CONTROLE DO CERTIFICA DO DIGITAL 

lEeie dInculrienuo foi assinacin corn cr CirtIlicado di Nod on Ni; 73.5.33.764.10001•43 
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•••• •• • • • . • • ••• • •• • 
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: UI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2018/080809-5 Data do protocolo: 19/04/2018 

CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 03/05/2018 SOB 0 NÚMERO 00003188220 e demais constantes do termo de 
autenticação. 

Autenticação: 8FB025EB599A8048313071D2280B7C83B0FA6BB79FDE8F450903015955E9CDD4A 

Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n de protocolo. Fag. 5/5 



JUCERJA 
SIRE (DA SEDE OU DA ECM QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) 

33.3.0029520-8 
Tipo turtdko 

Sociedade anônima 

Porte Ernpresarial 

Normal 

Nome 

Ne do Protocolo 

00-2019/595262-6 

JUCERJA 
Otimo arquivamento: 

00003777544 - 30/09/2019 
NIRE: 33.3.0029520-8 

01 SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Recebido em 01/10/2019 

Orel° Calculado Pago 

Junta 595,00 595,00 

DNRC 0,00 0,00 

Boleto(s): 103215828 

Hash: 2053E83A-D710-4102-9034-E251A50E23CE 

TERMO DE A CA 0 
OISA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CedlgoAM 

017 

Eventos 

Cod Qtde. Descrição do Ato / Evento 
999 1 Ata de Reunillo do Conselho de AdmInistracilo / Sem Eventos (Empresa) 

xxx XX X XXXXXXXXXX X X XX XX Xe.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)C(XXXXXXXXXXXXXXX 

XXX XX XXXXXXXXXXXX)0(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)DCX 

XXX XX xxx:oucxxxxxxxxx>onouocxx)coomoorxxxxxxxxxx 

CERTIFICO 0 DEFERIMENTO POR CLAUDIO TAMARI E RODRIGO OTAVIO CARVALHO MOREIRA SOB 0 NÚMERO E DATA ABAIXO: 

NIRE / Arquhremento CRP, Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Munkiplo Estado 

00003787413 76.535.764/0001-43 Rua DO LAVRADIO 71 Centro Rio de Janeiro R1 

x)on000000rx xx.xxxionchocxx-xx m00000n00000n0000000m m000noocvocoormon( xxxxxx>noo( xx 

w0000txxxx xx.xxxxxx/xxxx-xx xxxxxxmooixxxxvoocxxxx xxxxx00000mx)c0000c xxxxxxvoot xx 

moonoomoo( xxxxx. xxxx-xx xxxxxxxxxxxxmooixxxxxx xxxxxxv000cxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

m000cxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx mocow0000noonoonuocxx m00000000noc00000cx xxw000krxx xx 

xm000cxx:om xx.xxxim/xxxx-xx xxxxxxioc0000000n000mx mcoocxxxmoc000cocx xxxxxxxxxx xx 

XXX/00(XXXXX JOLXXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXX)000(XXX XX/00(XXXXXXXXXX)0(XX XXXXXX)000( XX 

XJ000000000( XX.XXX.XXX/XXXX-XX )0(XXXXXXXXXXXXXXXJ00000( X>0(XXX)000000(XXXXXX XXXXXX)0(XX XX 

/0000000CYJOr XX.XXX.)0(X/X)00(-XX XXX)00000000()00000(XXXXX XXXXXXX)00000000000( XX)00(XXXXX XX 

voocxxxxxxx xx.xxx.ma/xxxx-xx xxx)coowocxxxxxmonomx xxxxxxxkonoc0000m xxxxxx)oom xx 

)00(XXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXX10000(XXXXXXXX)0(XXXX XXXXXXXX/OODO(XXXXXX XXXXXXXXXX XX 

)0000000000( XX.XXX.XXX/)D0(X-XX XXXX)000000000000000000( X)(XXXX)0(XXX)00000(XX )00000000LX XX 

)00000(XX)00( XX.XXX.XXX/XXXX-XX )00(XXX100300XXXX000(XXXXX XXXXX)000001XXX)ONXX XX0001)00a XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XX/C(XXXXX)0000(XXXXXX(XX )0(X)00001XXXXXXXXXXX XXXXXX)000( XX 

)0000000000( XX.XXX.)00(/XXXX-XX )000ODO0000(XXXXXXXXXXXX )00(XXX)00000000(X/00( XXXX)00000( XX 

X1000000000( )0LXXX.)000000(-XX )000000DOODC(XXXX)0000C0( XXXXXX)COCOODDOODD0( )000000000L XX 

)0000000000( XXXOCXXX/XXXX-XX /00000O(XXXXXXX)00000(XXX >000CX)0000000000(X0( YJOIX)00000( XX 

)0000(XXXX)0( XXXXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX)0(XX XXXXXX)000(XXXXXX/00( XX)00(XXXXX XX 

X)000000000( XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXX)0(XXI00(XX)00000000(XX )00(X)00000CXXX)00(XXX XXXXXX)000( XX 

)0000000000( )0C.XXX.XXX/XXXX-XX )0000000000IXXXXXXVIXXXX XXXXXXYDCXXXXXXV(XXX )00000(XXXX XX 

VOCXXX)0(XXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXX)XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX:COMOIXXX /COOMOOCXX XX 

XXXX)CXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXX7000000(XXXX XXXXXXXX)0( XX 

Felp5 mpalo Berwanger 

SECRETARIO GERAL 

Observação: 

Deferido em 09/10/2019 e arquivado em 09/10/2019 

70 de Páginas Capa Ely Páginas 

5 1/1 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: CI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2019/595262-6 Data do protocolo: 01/10/2019 
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 09/10/2019 SOB 0 NÚMERO 00003787413 e demais constantes do termo de 
autenticação. 
Autenticação: BED91E478C313050C692033D25CF93022A1CCA384494481C688509C254F3C8F2 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.r3.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo. Pag. 1/5 
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DI S.A. - Ent Recupeiaglio Juditlal 
CNPJ/MF 76.535.764/0001-43 

Wit 13 30029520-8 
COMPANHIA ABERTA 

ATA DA 2354 PRIMA', DO CONSELHO DE ADMINISTIRAÇÃO 
REALIZADA CM 20 DE SETEMBRO DE 2019. 

I. DATA. HORA E LOCAL DA RELMIALO: Alas 20 vinte) dias do mês de setembro 
de 2019, 18h 

II, CONVOCAÇAO: nealirada par mensagens mdividuars enviada aos 
Conselheiros. 

III, QUORUM E PRESEIKAS: presente a totalidade dos membros do Conseiho, 
na forma do oaragrafa 1 2 do Artig0 29 do Estatuto Social da Campanih'ia, ao final 
assinados. Participaram da reunião as Srs. Carlos Augusta Machado Brandão, 
Bernardo Wink WO Claudio Moreira Go le, Silvio Airriolda, Carlos Eduardo 
Medeiros, Suzana Santos e Arthur Jose Lavatori Correa, todas representantes da 
Companhia,Trribrn aarticiPoui da reurdão o Sr. Pose August° da Gama flgverra. 
na qualidade de cainulior A reunião foi realizada em conformidade cam a 
estabelecida na Item - c.1" do Acürdia ng 226, de 03 de maio de 2019, da 
Ag(Lncia Nacional de TelecontunIcagaes - Anatei, tendo saki refilooda 
participagão do Sr. Paulo de Avelar Henrique Nicalau. 

IV. MESA; Presidentr da Meld; Sr. Eleazar de Carvalha Filho; Secretirio; Sra. 
Luciene Sherique Antaki. 

V. ORDEM DO DIA: Alteração na Administragia da Di S.A. 

DEURERAçÕES; 

1- 01 Conselheiros rtgistrarani, inicialmente, a renúncia do Sr. Rodrigo 
Modesto de Abreu, recebida nesia data, ã pasisio de membro do Conselho 
de AdmInIstraçki da 01 S.A, eleito em Assembleia 'Gel al de Acianistas 
realizada em 17 de setembro de 2.018. 

Z. segulda, os COSSICIheirOS aprovararro, par unanimidade, a eleição da Sr. 
Rodrigo Modesto de Abreu, brasileiro, casado, engenhelm portador do 
carteLra de identidade 119. 12 754-3131 evedida pelio SSP-5P, inscrito no 
cPuroF sob o ng. 116_437.828-7& residente e damiciliado no Estado de Pio 
Paulo LSP cam endereço comercial à Alameda Araguaia n9 2 104, 139 Andar, 
Alphaville. Ear men, UP 06455 MI, para o cargo de Diretor. sem designaggio 

espaciffcs. cam mandato de 2 (dais.' anos, em conFormiClade com a§22 do 
artigo 34 do Estatuto Social da Compaohia. O Diretor ora eleito declara, sob 

• 

01 .A. - EIS treciaderarAo3j2gliclaip 
Arm de 23Sa CelSelhO A -imi.-a:;zin 

Resiiraiss em 2(1dr 5rtr-1oDr*deiOL9 
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NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2019/595262-6 Data do protocolo: 01/10/2019 

CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 09/10/2019 SOB 0 NÚMERO 00003787413 e demais constantes do termo de 
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as penas da lei, nil" ester incurso em nenhum dos crimes previstos ern JO 
que o impeça de eicercer o cargo para o qua' foi indicado, e prestou a 
declaração de que trata o §42 do artigo 247 da Lei n3 6.404/76. tomando 
DOM ern seguida a este ato Ficou ainda aprovada a rernuneraçAo do nOwO 
Diretor que se dart conforme proposta que fica arquivada na secretaria do 
Conselho, elaborada conforme recomendacão do Cog/Wit de Gente.. 
Nomeações e Governança Corporative C"CG404) dcliberada en 16/09/2019. 
A proposla considerou o estudo denominado - Analise de Remuneração para 
posição de COO - ,C.hief Opercrcionol Office - Di", datado de 16/09/2019, 
preparado pela consultoria Korn Ferry, alem dos aspectos especflicos desta 
contratação. 

3. Em conformidade com a sentença dcilviz da 73 Vara Empresarial da Comarca 
da Capital do Rio de Janeiro proferida em 30108/2019 is fis_ .93/95 no 
incidente processual autuado em 06/06/2019 sob o Ina 013515795.-
441019 8 19 001, o Diretor ora eleito exerCera a função de Chief 
Operational Officer - COO, subordinado ao Diretor Presidente da 
Companhia, Sr. Eurica de Jesus Teles Neto, send') responsavel pela opetacio 
do core 1) usine” da emprm, englObando as areas de Planejamento e 
Desempenho Operacional, Centro de Gerenciamenta de Rede - CGR, 
Lcigistica e SiCOP, infraestrutura, Serviços a Clientes, Corporativo, 
Marketing, Varejo e (mpresarlal, Ouvidoria e Acendimenw, ficando ainda 
responsivel pela implementaçio do Piano de Recuperação Judicial do Grupe 
Di 0°05 0 desligamento d atual DIretdr PresIdentej 5‘. ELMO, de Jesus 1eIes 
Neto. O novo Diretor ficar6 responsavel pela gestio operacionar da 
Companhia de forma a garantir o direcionerriento mais eficiente dps 
recursos paira investimento, de mod* a enfrentar os desafios que se 
projetam. 

4. Flrou ademais consignado que a eStrutura organizacional da Companhia 
deueri ser devida e imediatamente ajustada para compatibiliza-la cow o 
du liberdonesra reuniao, 

5. Acticionalmente, tedo eni vista a reniincia meeeioeada no item 1, acima, OS 
Senhores Conselheiros decidiram promover alteração na composição do 
Comitê de rransformaçAa, Estratégia e linyestimentO5 ("Mr), constituldo 
na reunião do Conselho de Administração realizada em 12 de julho de 2019, 
que passa a ser integrado pelos Senhores: Cal Jose MoprO M. COMeiftl dO 
Contra; Mortas Elosto$ FrOC11101 CC) PauJina do Rego Boleros Jr; id) Roger 
Sole MVOs; e (e) Wallin? C. de Vascancelios Junior. A coordena00 do Comite 
ser A emercida pelo conselheiro POurinO do Rego 6arras h. permanecendo 
inalteradas todas as demais disposições estabelecidas. 

VIF, E NUR RAMENT 0: Nada mais havendo a tratar, a Senhor Prestdenle deu 
so / por encerrada a Retinal,, da qual foi lavralla a presente aia, que, lida e 

aprovada, vai assinada ode totalidade dos membros presentes da Conselho 

01 S.A. - fi Serimexaclia 
ria )3 'I d  I btOn 100 Consaino de AcTiiiist•diAD 

lealizaCa CIT. 7:1 de seleingrc le 2O.9 
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de 3 

de Administraçio e pela Secretaria. (a.a) Srs. Eleazar de Carvallic Rho 

[Presidente da Mes4„ Marcdi GrOdetekv (VIce-Presidentel, Jose 'Mauro M. 

Carneiro da Cunha, Marcos Bastos Rocha, Maria Helena das Santos F. 

Santana. Paulin° do Rego Barros Jr., Henrique Jose Fernandes Lur, Floger 

Sole Rafals e Wallin) C. de Vascoricellos Junior, 

A presente ata é cbpia fiel do original lawrado em livro oróprio. 

Riu de Janeiro.. ZO de seterribio de W19, 

u 1a Ant-faki 

Secretarla 

Oi S.A. - f.T,puet-unemcho_livgxlit 
da 21S. Rrur»C Conselho CE Aerr ilibtrcac 

ReAlizalA err 20 or sece-rcirt• de 201.9 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
MIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2019/595262-6 Data do protocolo: 01/10/2019 

CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 09/10/2019 SOB 0 NÚMERO 00003787413 e demais constantes do termo de 
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JUCE IA 
RIRE (DA SEDE OU DA FRAM. QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA Un 

33.3.0029520-8 
Ttpo Joridko 

Sociedade anônima 

Porte Empresartal 

Normal 

Nome 

NB do Protocolo 

0401-2019/648362-0 

JUCERJA 

(timo arquivamento: 

00003809334 - 14/11/2019 

NINE: 33.3.0029520-8 

OISA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Recebido em 12/11/2019 

Orgtio Calculado Pago 

Junta 595,00 595,00 

DNFIC 0,00 0,00 

Boleto(s): 103253501 

Hash: 83E04E65-5248-4880-AF6F-A346159FA713A 

TERMO DE AUTENTICA 

OISA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

05dIgo Ato 

017 

Eventos 

r raownwen*Nr7rma-m, 

Q 6 

Cód Qtde. Descri(ão do Ato / Evento 

999 1 Ata de Reunillo do Conselho de Administração / Sem Eventos (Empresa) 

xxx XX XXXXXxXXXXXX X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXX xx xxxmocxxxricpcxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlooncc 

xxx xx xxxxxxxxxxxxotxxxxxxxxxxxxxvoorxxxxxmoxx 

XXX XX XXXOCXXXXXXXXXXXXXXJ0(XXXXX)CXXXXXXXXXXXX)Dt 

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR CORINTHO OE ARRUDA FALCAO FILHO, KELEN CRISTINA NUNES DE ONOERE E MAURO TiNOCO DE REZENDE FILHO SOB 0 NÚMERO E 
DATA ABAIXO: 

ME / Arquivamento CNN Endereço / Endereço completo no exterior Bairro municIplo 

00003810768 76.535.764/0001-43 Rua DO LAVRADIO 071 Centro Rio de Janeiro R1 

)0000000nooc. xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX )00000(XXXX XXXXXX XXX XXXXXXXXXX XX 

)00000000001 XX.)00000t/XX)Ot-XX )0000CXX0000000000000C0( )0C00000000(XXX)0(XXX X)000000XXX XX 

X1001XXXX/OCX xx.xxx.xxxhaxx-xx XXXXXX)0(XXX)0000000OCXXX XMOOCX)00C(XXXX)OCXXX XXXXXXXXXX XX 

)00(XXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/00( XXX)0(XXXXXX)(XXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

X)0)000000tX XX.XXX.XXX/XXXX-XX )00(X)00000(XXI000(X)00000( XXXXXXXXXXXXXXXVOEX )00000CXX)0( XX 

X)C00000CXXX XX./0000000(XX-XX XXXX)00M000000tXXX)0000( )00()00000(XXXXX)3000( XXXXXXXXXX XX 

mocxxxicoocx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxoog000000000ca xxxxicxxvocxxx.vaocaoc xxxxxEciou xx 

xm0000cxxxx xx.xxx.xxxhomx-xx xxxxxxxxxxxxxx)0000cxxxx xxioowocxxxxiocxxxxx xxxxi00000c xx 

mooGxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxm0000000moouou0000t xxvoog00000coonocirx XXXXXX)000( XX 

/0000000000( )0(.XXX.xxX/Xxxx-XX /000003000MXXXX>0000(XXX x:00(x)0000000000000( )000000000( XX 

X/00tXXXXXXX XX.)0(X.XXX/X100(-XX XXXXX/000000(XXXXX)(XXXXX XXX)000000(XXXX)0(XXX XX)0(X)000X0( XX 

)0000000000( XX.XXX.)(XX/XXXX-XX )00(XXXXXX)0X)00C0000000( XXX)00000000000(XXXX XX)0000000( XX 

MO00000000( /CX.XXX.XX0000(-XX )0000(/00000(300000000000( /000000000000(X)0000( )000(XXXX)Or XX 

XXIO(XXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXX/00(XXX)000(XXX XX/000(XXX)000000tXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXY.XXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXX.NOCXXX)0(XXXXX)00000( X)O00000(X)00(XXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

MOCXXXXXX)0( XX.XXX.)0CX/XXXX-XX XXX)00(X.XXX)000000000(XXX )0000EXXXXXX)00EXXXXX XXX)000000( XX 

X)000D00(XXX XXAXX.XXX/)0001-XX XX100000000C000000(XXXXX XXX1000000(/OCCOODCOC )00000000(X XX 

)0000(XXXXXX XX.XXX.XXX/X>00(-XX )0000000000000000000000( XXXM00000000000(XXX )000000000r XX 

)0000(X)0000( XX.XXX.XXX/XXXX-XX xXxxxXXxxxxxXXV000(Xxxx /0000000tXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX xx 

)0(xXXXXXXXX XX.XXXXOC/XXXX-XX xXXxXXX)0CxXxXXXXxio0000( XXXXXXXX)00(XXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

mpalo Benvanger 

SECRETARIO GERAL 

Observação: 

Deferido em 19/11/2019 e arquivado em 19/11/2019 

Mode PoIna Capa FO PAW,. 

4 1/1 
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Hs, ,Q 

O LA - Ern reCillper(110110 judicial 
CPilWMF 76.535.,64/0001-43 

hi/RE 33.30029S2 -8 

• CON FAN miA ABERTA 

EXTRATO DO ITEM (14), &DEXTER (I) DA ATA DA 237a REUNIÃO DO 

CONSELHO p AumirtISTRACAO REALIZA0A EM 30 PE OUTUERO DE 

2019. 

Na qualidade de Secretaria da reunião do conselho de Adrainistração, 

CERTIFICO que item t14), subitem (i) da At. da 237a Reunião do 
Conselho de Administração da 01 S.A. - Em Recuperação Judicial realizada 

no din 30 de outUbro de lO 19 a 11:1:10, rib Rua 1-110nOert0 de Campos no. 

Qs, 80 anclar,, sala Brasil.. Leblon, Rlo de Janeiro. Posskii segvinte 

redação: 

'Quanta ao Rem. (14), manse% (1) da Ordem do •Die. tendo ern viSt3 

sentença proferira pea Ariz da 7a Vara tmpresariat do Pia de Janeiro, rro 

irnbito de irivideri. te prixeSScial sob segredo de justiça. corn as corrdrOes 

epiicäv& i trarrsivia da posipio do Diretor de Filipinas, os Consetheiros 

aprovaram a eleigio da Sra. Camilla Loy° Feria, L;rdsbreiree

engenheira quIrnica„ portadora da carteira de identidade 0.9046038 9, 

eaprelda pelo inscrita no CPPMF sob o no 016.746.137-16, com 

endereco corrierrial rig RV.,ll rrthri, dd Campos, .425, Bo anew( Lebion, Rio 

de Janeiro PJ, pora cargo de Diretora duFiltaffipS e de Petições Co" 

revestidorese em substituigio ao Sr. Cavirols AvOust4 144.Chado Pereira de 

Almeida Brandio. Os Conselheiros auturizarirn a Oireturia a Comer as 

pfroOdincias neeessárias para a substituição do Sr. Carlos Augusta l'ilarhado 

Pereira de Al.meida Bronchia nos demals cargos esiatutirlos ortiOados eM 

erno.vesa5 cuntroforfas eloci parhopadas. A Diretora ora eleita deciara não 

estar incorsa em rrentlurn dos crimes Orevistas ern lei Crue a inoOega 1c exelccr 

a cargo para o goal for indicaaa, prestando a declaração de qbe trata a 0 6

do artigo 147 da Lei no 6.404/76 e firmará o respeciliro Fermi; dePcPsse 

Presente a totalidade dos riternbros do Consrlho de Administrado 
apostas as assinaturas dos Srs. Eleazar de Carvalho Filho (Presidente da of 

Junta Comercial do Estado do Rio do Janeiro 
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2019/648362-0 Data do protocolo: 12/11/2019 

CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 19/11/2019 SOB 0 NÚMERO 00003810768 e demais constantes do termo de 
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• 

Mesa), Marcos Grodetzky (iice-Presidunkc), Josi. Mauro M. Carneiro da 
Cunha, Marcos Esa os Rocha, Maria Helena dos Santos F. $antana. Roger 

Soli RaroIs, rioririoue )03i Fernandes Luz, Pau!Ina do Rego Darros Jr. e 

Via  Him C. de Vascancelios Junior (repruaunkado pelo consviheiro Eleazar de 

Carvalho FAO. 

Rio de Janeiro. aode outubro de 2019 

t.54etatui44 
Luanne Shoelque Antaid • 

5eqect.árla 

1' 

1 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

MIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2019/648862-0 Data do protocolo: 12/11/2019 

CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 19/11/2019 SOB 0 NÚMERO 00003810768 e demais constantes do termo de 
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JUCE A 
NME(DASEDEOUDAFRAALWMWOASFDEFINUEMOUMAUF) 

i 33.3.0029520-8 
t po suns. 

Sociedade anónima 

PorteEmpresadal 

Normal 

Soror 

N12 do Protocolo 

00-2019/655891-3 

JUDERJA 
Otimo arquivamento: 
00003810768- 19/11/2019 
Nam: 33.3.0029520-8 

01 SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Recebido em 21/11/2019 

Orel° Calculado Pago 

Junta 595,00 595,00 

DNRC 0,00 0,00 

Boleto(s): 103260443 

Hash: 03C19599-68F6-43CE-84F0-F5C13795E6E9D 

TERMO DE AUTENTICA 
01 SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Código Ato 

017 

Evrntos 

OM Qtde. Descrição do Ato / Evento 
999 1 Ata de Reunião do Conselho de Administração / Sam Eventos (Empresa) 

xxx XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXX XX XXXXXXXXXXX3VC(XXXXXXICXXXXX)(XXXXXXXXXXXUX 

XXX XX 
r°

/oonotxxxxxx/cowooddocoaxxxxxonxxxvoocxx 

xxx XX XXXXXXXXXX)CCXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CERTIFICO 0 DEFERIMENTO POR IGOR EDELSTEIN DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA SIMAO E RENATO MANSUR SOB 0 NÚMERO E DATA ABAIXO: 

NIRE / Arquivamento CNN Endereço! Endereço completo no exterkw Bairro Muniodsollo Estado 

00003812330 76.535.764/0001-43 Rua DO LAVRADIO 071 Centro Rio de Janeiro itl 

xic00000000i xx.xxxmoihooix-xx /000000010000(XXX/00(X/00( XXXX/00000000000000( J000000000( XX 

XXXXXXXXXXX XX.X)OCXXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXX XX 

XX:00000000( XX.XYX.XXX/XXXX-XX )000(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX/OCXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

X)000000000( XX.XXX.XXX/XXXX-XX M000000000000000000= )00000000000000000(X X)00(XXX>30( XX 

XXXXXXXXXXX XXXXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

V000000000( XX.XXX.XXX/XXXX- XX XXXXXX)(XXXXXXX)0(XXXXXXX XXXXXXXXXXXX1000000( XXXX/0)000( XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXXAXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

)0000000000( XX.XXX.XXX/XXXX-xX /MX/0000000000000000000C XJ0000000000000000LX /000000000C XX 

XXXXXXXXXXX MXXX.XXX/X)004-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX)0(X=00( XXXXXXXXXX XX 
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- Em retu peragão Judicial 

CAIP3/MF 76_535.764.10041-43 • 

NCRE 33.3002952G-8 

CrAIPANitio ABLRIA 

EXTRATO DO ITEM (SA}, SUOITEP1 (II) DA ATA DA 237D REL1N1ÃO DO 

CONSELHO DE ADMIN1STRAÇÃO REALIZADA EM 3a DE OLITLIORO DE 2019. 

Na quah•clade de Secretarie da reunião do Conselho de Adminir.trinG50, CERTIFECO 

que o 'tent (14), subitem Ata da 2371, Reunlio do Conselho de Acitniulstraglio 

da Di S A - Em-Racuparagio Judicial realizada no dia 30 de outubro de 2019, is 

1 i:CiOh, no Rua Humberto dc Campos no 425, Bo andar, sa:a Brasil, LebIon. Rio 

de Jariei-o, possul a seguinte redesão: 

''Quanto ao Otem (34), subitiene (II) da Ordem do Dia, tenda em vista a senceaça 

prof/OM:4 pea kliZ dc 74 Vora Emprosernal do Rh, de Janeiro, no ambit° de 

indente piocessaan sob segieda de »Abp. ram as cernakães aphIchvels 

transfao da Davao do Oiretor Jurfcroco, os Cooserheiros adravararn a etengla do 

51. ArPtorUReOnaido Rainato Pfte, brasineoro. rasado, advoqado, portador da 

rarteirB de identidade n*. S0529.1906, everlide pee, SSA/BA, inscru`o no E:PFIlfrIr 

sob o rp) 917.413.785-91, cam endereqa earnereJa! eta Roa Himat &rid de Campos. 

425, aa andar, [Won. nino de Janeiro - Q7. para o cargo de Dfrrfrior Jirridirea, em 

sritistititirdo act Sr. 1OriC0 e )e5US- Teles Nero. O Orretor ora Mina derfara nao 

cam- incurso em nenhum das crimes prewistas em lei CIVe Oom,OCC; Cre exercer 

cargo para o otran foi fodirado, prestando a deefarnifa de clue trata a pa do ertiga 

14? ta Lai n* 6.4041115 e rirptari o respactivo Tome de Posse 

Preserito a total dodo dos membros dO COnSel10 de .AcInnlin stração e apostas as 

assinaturas dos SrS. Eleanor de Carkialho Ficio (Presitiente do Mesa), MarCOS 

GrOdiCriki (Vice Presidente), Jose Mauro H. Carneiro da Cunha, Marcos Bascos 

Rocha, Maria Helena dos Santos F Santana, Roger Soli Rafols, Henrique Jose 

Fernandes Luz. Pnulina do Rego Berms jr. e iNallun C do WaSCançailOS Junior 

(representado pelo co*selheiro Eleanar de Carvalho Filho). 

Rro de Janeiro, 30 dc outubro de 2019. 

21414 -( 
Loelens Sherri An I 

Secretina 
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1 

01 SA, — tM RECUPERACk0 31113/CIAL 

CNPJ/NIF 76.535.754/0001-43 

NIRE 33.30029520-13 

Companhia Aberta 

ATA DA 246° REURIA0 00 CONSELPIO OE ADMINISTRACAO 
REALIZADA EM 3D DE JANEIRO DE 2620. 

I. DATA, HORA E LOCAL DA REUN/ÃO1 Aos 30 (trinta) dias do mes de 

Janeiro de 20Z1:l r às 20:00h, na forma da paragrato 10 do ArtIgo 29 do 
Estatuto Social da Companhia. 
II. CONVOCAÇAO: Realizada por rhensagens Individuals enviadas Pas 
Con selheiros. 
III. QUORUM E PRESENCASI Presente a totaildade dos 
Conselho, ao final assInados Presentes, ainda, Os Srs. Rodrigo Modesto de 
AOreu., Antonio Reinaldo Rabela Filho Becnardo Wiiilk, CamIio LOy0 Feria, 

Jose Claudio Moreira Goncalves e Danielle Geszikter Ventura, todos 

represenCantes da Companhia. Tambern participou da reunik o Sr, José 
Augusta da Gama Figueira, na qualidade de consultor. A reunigo foi realizaria 

em canrormidade com o estabelecido no Item v c.i." o Acitirno n° 226, de 
03 de mafo de 2131g, da Agencia Nacional de Telecomunicagâes - knatel 
('Anatei ), presentes os Srs. 3orge ErnestO Sanchez Ruiz e Moises 

Gonsalves, representantes dessa AgértCla. 
IV, MESA; presidente da Mesa: Sr. Eleazar de Carvalho Filho; Secretarla; 
$ra_ Luciene Sherloue Antaki , 
V. ORDEM DOIA: (1) AlteragSo na Diretoria Estatutiria da Compan'nia. 

OELIBERAÇõES: Relativarnente ao tema único constante da Ordem 
do Dia, ern continuidade ao disposto no item 2. da ata da reunião do Conselho 
de Admlnistraoao realizada em 10 de dezembro de 2019, ficou Consignado 
recebimento, nesta data, de Termo de RenUncia do Sr. Eurico de Jesus Teles 

Neto ao cargo de Diretor Presidente da Companhia, ern corriprimento ao 
Termo de Ajustarnento e Modelo de Transigão de Diretoria Executive ("Termo 

de Transicão") hornologada pelo Juizo da 7 9 Vera Empresarial da Comarca 
da Capital do Estado do Rio de Janeiro Cluizo da Recaperação Judiclat"). Os 
Senhores Conselheiros expressaram especial agradecimento au Sr. Eurico 
Teles pela sua integral dedicagiia à Ui durante os quase 40 anos eat que 
integrou o seu quadro de colaboradores e, esoecialmente, durante seu 
mandato como Diretor Presidente, reconhecendo 'as contrIbuiça es e 
resultados signiticativos atingidos pela Di em seu processo de recuperag5io 
judicial, Or em curs°. O Conselho deseja ao 5r. EurIco Teles todo o sucesso 
em seus futuros desafios profissionais. Em seguida, nos termos da ciancia 
formal dada ao mInisterio Pkblico do Estado do Rio de lane•ro e ao _loft° da 
Recuperação Judicial, em conformidade com o Termo de Transição, os $r$. 
Conselheiros decidiram, por unanimidade, eleger dentre os rnerntiros da 
Diretoria, para ocupar o cargo de Diretur Presidente da Companhia, o Sr. 
RODRIGO MODESTO DE ABREU, trasileiro, casado, erigerlheird, Wt.:00r 
da carteira de identidade no. 12.754-361 expedida pelo SSP-SP, inscrito no 
cPrímF sot o 0, J, 1A37-1325-75, residente e domicillado no Riu de Janeiro. 

O. &ffil - Pm Plesuosuravala Iiadlr 
An da ZA5g aeu1i10 CIO COnSeit+0 de Aderioig•aclo 

ileala1c0 ern 3k de We.eD de MO 

membros do 
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CR]) com endereço comercial à Rua Hu mbe.rto de Campos no 425, Bo wider, 
Lebloh,.CEP 22430-L90, torn rnanclato de 2 NOW dries, ern conformidade 

com 0 §20 do artigo 34 do Estatute Social da Companhia. O Diretar Ora eleito 
detlare, sob as penas da lei, no estar incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei que a impeça de exercer o cargo para o qual Cal Indicado, e 
prestou a declarag5o de que trata o g+14 do artigo 147 de Lei no 6.404/76, 
tomando posse ern seguida a este am. Ern detarrenCia desta elelOor o 5. 
Rodrigo Modesto de Abreu se afasta, neste ato, do carga de Diretor, sem 
designacgio especifica, para o qual foi eleito ern 20 de setembro de 2019, 
que oerrnanecera yaps' at nova deliberacio do Conselho de Administra0o. 
Ficour ainda, consignado. (I) que os membros presentes du Carnita de Gente, 
Nomeaciks e Governança Corporativa (T'CGNG") recornendararn a intlicacRo 
ora apravada e (ii) que ficam ratificadas as mesmas baSeS para a 
remuneraVio do Sr. Rodrigo Modesto de Abreu no novo cargo, corno 
deliberada e aprovada ria reuniiio da Conselho e 20 de setembro de 2019 
VII. ENCERRAMENTOI Nada mais naliendo a tratar, o Senhor Presidente 
deu per encerrada a Reundo, tendo sido lavrada a presente ate, que, lide e 
aprovada, vai assinada peles illerribreis do Conselho de AdministragSo 
presentes e pela Secretária. (a.a) Srs. Eleazar de Carvalho Filho (Presidente 
da Mesa), Marcos Grodetzky (Vice-PresIdente), Josè Mauro M. Carneiro da 
Cunha, Marcos Bastes Racha, Maria Helena das Santos F. Santana, Paulin° 
do Rego Berras Jr., Henrique 3osê Fernandes Luz. Itoger Sole Rafols e Wahlrn 
C. de Vasconceilos Junior. 

A presente ata e capia fiei da original] lavrada em livro própria. 

Ria de Janeiro, 30 de Janeiro de 2020. 

oclene Sherique Antõkl 
Secretária 

.013./6.• ani .Ruicuperaas JLldlc 
Ala de 240 Reunlie do Connie.] de Aderlistrapio 

Iteslizade ern Xi de Janeiro de 2020 
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DI S.A, - Em Recuperaçio Judicial 
MP) N Cl 76 535.764/000k -13 

NLRE 33.30132952O G 

TERM° DE POSSE E 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Pe. o preser te ir strurriento, Rodrigo Modesto cic Atirc4. argrsil c i i1c engen,  eiro. portador 

11.1 cArtilir.1 dr! ikiilithnie ri0. 12.754-3g1, expecula pela SSP/SP, inscrito no CPIVIIF sob 1) n0

,IL6.11137.0213-7Zt, ruin ender er,O COmerr. l naRA FI.Jrnbertn ce Campos,. 425, 80 ender, Leblon. Rio 

de Areiro - Ri, eleito ra Reur Oci dc Conselhc de Adrninistroçiio da 0] S.A. - Ern FLWAlperar,60 

reehrada nci de .30 de joreiro de 2020 por e r;c:iiper r)r.ergu d Dinetur Presidente du DI 

S.A. - EM Recuperavile Zodbeiel. spoedace anõrima com sece ra C clade e Estodo co Rio de 

Joreiro, na Ruo do Lavradie, re 71, 2e, ardor, Centro. inscr to no Cod:astro Nacional di; Put.sodr.. 

Juridicas do Minister u da Focendo f.CKFJP1F) sob 13 iia 76 535.764/D001-43 ("Companhia"), tome 

dlrovit's tld cr,5iiie1.urd -du Prcsertu Lei 110 floe ficar i arriLivadO fia sede da Compartia e 

deLlerar em rsti di5i.miNto uc mr1. 2D cld liistruc;Au a Cconissio de Valores obIiiaruos 

("CVM":„ nu 367102, cue. (i) rio et .g impedido or lei espec al, ou cordenaco por crime falirnentar, 

de prevancacão, peta ou suoarno, concussie, peculato, contra a economia pcpu or, ti.1 fé obblico ULi 

a p-opriedode ou i eno criminal que vece, ourda quo ile:r.poraNarriente, o oi.r,Asu c1 Cargrin 

131110 previrAci rii pe-irsirofti 1° cio hrlign 147 drs Lei r° 6.411:14111976; (11) 140 es:ii 

COnclaratlei a pena de sLapennilo nu nabil l'acrho Teillp0r* la aplicada pela CUM, cue o torne 

1r elegivel para os cargos rip aclmin 5tra00 de rompanhia aberle, como esraheleado no paregrafo 

.P do artigo 141 ca Lei ri*v b.4L14,119/ei; kiii) atendo ao requisito de reputaçâo ilibacar coma 

estabelecido pelo pariigraro 30 do arlgo 147 da Lei nu 6.404176; (N) não esta impedido de exercer 

comercio ou acminst'agio de sociedade me-cantil, ruce cc co'clenagSo cnm na'; (v; nio 

ocupa cargo efr sociedade qLe posse ser considerada concorrente cireta da Corrponho e CC suas 

cor:roladas, e não te-r,. nen represer:a. irteresse conflitante corn o da r-omparihm. ri iurrrieil din 

¡flaws 1 e 11 dc paragrafu 30'do arti9u 147 da Lei ria 6.1C4/1976; ii exerce turir,An, riso 

kcirEu Fh iietai err licrAcirr que repreyelice violcir,hu lesiiti.ldcAu d telecomunicações 

tsr a !a lei ra nua reyillesr-11111in013. Adii:ic3lid iniBrri, erlara que: (a) conrecer cumorrii e ford 

cur-prii os termos de Ccligo de ttica da Cornpanhia, e (b) corhecer currprira e fará cumprir os 

termos co US Foreign Corrupt Practices Act, lei americana anticorr_ogio. 

Rio de Janono, 31 de laneirc de 2020. 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: CI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2020/029195-5 Data do protocolo: 06/02/2020 
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 10/02/2020 SOB 0 NÚMERO 00003848650 e demais constantes do termo de 
autenticação. 

Autenticação: FBE81888E8A43BE5080C1F3C0F4E8C10F98A288B0CD924D3912677A55F382316 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n de protocolo. Fag. 5/6 
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Of S.A. - Em Recuperação Auk's! 
CNN N.0 76,535.764/0001-43 

N1RE N.0 33 30029520-8 

TERMO DE POSSE E 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Pero presente instrumento, Miasmic) Relnaildo Rabelo Mho, brasiteiro, casado, advogado, 

portador da carteira de identidade no. 505251906, expedida pela SSP/8A, inscrito no CPF/MF sob o 

ni0 917.413,76541, corn endereço cornercial na Rua Humberto de Campos, 425, 80 andar, Lebion, 

Rio de 3aneiro RJ, eleito na Reunião do Conselho de AdrninIstração da 01 S.A. - Em Recuperação 

Judicial realizada no dia 30 de outubro de 2019 para ocupar o cargo de Diretor :furklico da 01 

S.A. - Eau Recuperação Judicial, sociedade andoirria com sede na Cidade e Estado do Rio de 

Janeiro, na Rua do Lavradio, n* 71, 20 andar, Centro, insults no Cadastro Nacional de Pessoas 

Juridicas do Ministerio da Fazenda (CNIWMF) sob o 76,.535.764/0001-43 ('Companhia"), toma 

posse atraves da asstnatura do presente termo clue &ar arquivada na sede da Corripainhia e 

declara, em atendimento ao didposto no art. 20 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 

CCVM4') no 367/02, que; (i) não está impedido por lei especial, ou condenado por came falimentar, 

de prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a 14 pública ou 

a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temOorariamente, C acesso a cargos 

como previsto no paragrato 1° do artigo 147 da Lei ri ° 6.404/1976; (a) não está 

condenado a pena de suspensão ou nabilitação temporária aplicada pale OM. que o torne 

inelegivel para os cargos de administração de companhia aberta, corno estabelecido no parágrafo 

20 do *rug° 147 da Lei n° 6.40411976; (lit) atende ao requisito de reputação ilibada, corn* 

estabelecido prig parógrafo 30 do artigo 147 da Lei n° 6,404/76; (iv) não esta impedido de exercer 

comercio ou administração de sociedade mercantil, em virtude de condenação criminal; (v) não 

ocupa cargo ern sociedade que possa ser considerada concorrente direta da Companhia e de suas 

controladas, e não tem, nem representa, interesse confiltante com o da Companhia, na forma dos 

iicIso I e It do parágrafo 30 do artigo 147 da Lei n* 6.404 /1976; e (vi) aio exerce função, não 

OCupa.caro e não esta em posição que represente stioiação à legislação de teleoarotioicaçães 

brasileira ou sua regulamentaiAo Adicionairnente, declare que; (a) conhece, cumprirá e lard 

cumprir os termos do Código de Etica da Companhia; e (b) conhece, cumprira e fará cumprir os 

termos do 1.15 Foreign Corrupt Practices Act, lei americana anticortupg5o. 



Di S.A. - Em Recuperacio 3Lidlyc1a1 
CNN N.o 76,535364/0001-43 

N1RE N.0 3330029S20-8 

TERMO DE POSSE E 

DECLARAÇÃO DE DESIM PE DIMENTO 

Pelo presente Instrumento, Rodrigo Modesto de Abreu, brasileiro, casado, engenheiro, porteClor 
da carteira de identidade no, 12.754-381, expedida pela SSP/SP„ inscrito no CPUMF sob o n* 

116,437,82B-7B, corn endereço cornerOal na Rua Humberto de Carrip0s, 425, 80 ender, Leblon, Rio 

de Janeiro - Ri, eleito na Reunifici do Conselho de Admintstrado da 01 S.A. - Em Recuperado 
Judicial realizada no dia 30 de Janeiro de 2020 pare ocupar o cargo de Diretor Presidente da 01 

S.A. - Em Recuperação Judicial, sociedade anõnirria cam sede na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, ria Rua do Lavradio, n* 71, 20 andar, Centro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

iuridicas do Ministério da Fazenda (CNP)/MP) sob o nn 76.535.764/000143 ("Cornpanhia"), torna 
posse através da assinatura do presente termo que ficar iS arquivado na sede da Companhia e 

declare, em atendimento ao dispetata no art. 20 da Instrução da Comtssão de Valores Mobiliários 
("Cill'er) no 367/02, que: (i) no está impedido por lei espacial, ou condenado por crime falimentar, 

de prevancado, peita ou suborne, concussáci, peculato, contra a economia popular, a fe publica ou 
a propriedade Qv a pens criminal quo vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargot 

públicos, come previsto no parágrato 1* do artigo 147 Oa 'Lei hi 6.404/1976; (ii) não está 

condenado a pena de suspensão ou inabilltação temporilria aplicada pela CV/11, out o borne 

ineiegivel pare os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no parágrafo 
20 do artigo 147 da Lei n* 6.404/1976; (iii) atende ao requisito de reputação ilibada, corno 
estabelecido pelo parágrafo 30 do artigo 147 da Lei no 6.404/76; (1v) não está impedido de exencer 
comércio ou administrado de SOCiedade mercantil, em virtude de condenacão criminal; (v) dim 
ocupa cargo ern sociedade que possa ser considerada concorrente direta de Companhia e de sues 

controladas, a não tem, nem representa, interesse conflitante tom õ da Companhia, na forma dos 
incisos 1 e 11 do parágrafo 30 do artigo 147 do Lei no 6,404/1076; e (vi) não exerce função, não 
ocupa cargo e riso está em posIção que represente violação e legislação de telecomunicações 
brasileira ou ia regulamentaglio. Adicionalmente, declare que: (a) conhece, cumprira e ford 
cumprir os termos do Código da tica. Companhia; e (b) conhece, curnonré e fará cumprir es 
termos do US Foreign Corrupt Practices Act, lei americana anticorrupção. 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 



77,1 

X4' 

01 S.A. - Em Recuperação judicial 
CNPJ N,0 76,535.764/0001-43 

NIRE N,0 33,30029520-8 

TERMO OE POSSE E 

0111CLARAÇÃO OE DESIMPEDIMENTO 

Pelo presente Instrumento, Camille Iwo Faria, bragleira, casada, engenheira quirnica, portadora 
da carteira de identidade no, 0804603E-9, expedida pelo 1FP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n0

016.748.137-16, corn endereço Comercial na Rua Humberto de Campos, 425, 80 andar, Lebion, Rio 
de Janeiro - Ri, eleita na Reunião do Conselho de Adetinistracào da OI S.A. - Err Recuperação 
Judicial realizada no dia 30 de outubro de 2019 para ocupar o cargo de Diretora de einamins e 
de Relações com Iftveistitiores da Oi S.A. - Em Recuperacão Judicial, sociedade an/Mims 
Corn Sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rum do Lavradio, no 71, 20 antler, Centro, 
Inscrita ri0 Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do iiinisterio da Fazenda (CNIWMF) sob o no 
76.535.764/0001-43 ("Companhia'), toma posse etraves da assinatura do presente term() que 
flcar arquivado na sede da Companhia e declara, ern atendimento ao disposto no art. 20 da 
Instrução da Comisso de Valores Mobiliürics (CVIM") no 367/02, que l (1) no está impedida por 
lei especial, ou condenada par clime falirrientar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
Pikeulato, contra a economia popular, a f pública 01J prOpriedade ou a pena criminal que vede, 
amda que temporariamente, o albeSSO a cargos públicos, como previsto no parágrafo 1° do artigo 
147 da Lei n° 6,404/1976; (II) não está condenada a pena de suspensào• ou inabilitag5o tempor-Aria 
aplicada pela CV14, que a torne inelegível para os cargos de administração ae companhia aberta, 
corno estabelecido no parágrafo 2° do artigo 147 da Lei n° 6,40411076; atende ao requisite de 
reputagilo ilibada, como estabelecicio pelo parágrafo 39 do artigo 147 da Lei n9 6_404/76; (Iv) rião 
esta impedida de exercer comércio au administrari a de sociedade mercantil, em virtude de 
condenação criminal; (v) no ocupa cargo em socedade que possa ser considerada concorrente 

direta da Companhia e de suas controladas, e não tern, nem representa, interesse conflitante corn 
o da Companhia, na forma dos incisos I e 11 do partigrafo 30 do artigo 147 da Lei n° 6,404/1076; e 
(vi) não exerce Fungi°, não ocupa cargo e não esti ern posição que represerte violação 6 
legisiaggo de telecornunicaçaes brasileira Du sua regulamentaciio. Adicionalmente, declare que; (a) 
conhece, cumprira e fari cumprir os termos do Código de kica da Companhia; e (b) conhece, 
cumprirá e fará cumprir os tenmos do US Foreign Corrupt Practke5 Act, lei americana 

anticorrucOo. 

Rio de Janeiro,  0 /  de  neve/rn lans.l.  de 2019, 

VC.0-444.4 
Camille Lops ear 



TERMO DE ADESÃO AS ?DUMAS ADOTADAS PELA Of SA.- EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

Pelo prestige instrumento,, CarnLe Lapp Fsirla. brataleira, cmaikt, eibrilvir4 quirnica, portadora do 

eastaira de identidaik if, 08046033-9, expedicia pets WPIU, inacito no eRFIMF sob o o's 016748137-16, 

corn endereço cornmeal no Rua Humberto de Campos, 42S, andar, Leblort. Rio de Janeiro -RJ 

doravante denominado simplasmente "Dectsrantu", mi qualidade de DIratorn de Flutings* e de Relacao 

com Investiclares da Cii SA. - Ern Recuperai* jwlldal, seciedisie anonima corn sede as Cidade e 

Estado do Rio de Janeiro, na Rim do LavnidIo if 31, 2 ldar, Centro, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Juritkas do Mmistilrio du Fazerstia iCNPYMF) sob i m 76.535 76.0001-43, doravante 

dationtinada simplesinente "Companhia-, we, pot mela dote 'Fenno de Adagio, deviator ter Miami 

tdithetialeran das regras COnSlallteS das striates Pdflikles: Politica de Doacito: (5) Polftica de 

Invesnimentos; (iii) Política de Hedge: (iv) Politic* de Capowaes (c) Prdificer do Reposiçlto de Payday, -(vi) 

P tk da Isielpysiarolo dc 'slaloms Mobiliarias e da Politica de Divalpeao de Infistortscbes, que 

disciplinam polftiws imteratis de Companhia quanta an usa e divtritavia de inforstaçks ;vie:votes e 

Iselocies;do de voilmes mobil iirie$s da Companhia: e (vii) Politics para traasacoes corn parsec nitwit:moan 

siteatMeamtvolveridaeonflito de interesses da Comparthia, cujas cópias receben, Ademais. oDeclarante 

assume cepremarnente eespoosabilidade peSsOtti pelt; cumprimento das testis constantes das Politicos de 

Hayloft* da Valores e dc Divultaçaii de Infonnactes, obrigando-sc a pautar suss açbes 

re*riattes * tornpanhia sample cm conformidadc vunl tais mom, setictioada-34, ainda, is penalidades 

eoliths:dam co de ION dc cumprimento das obristicbm assomidas. 

c firma e presente 1 -Crift0 2 (dass) vies de ig tear c conte 

testemumhas abaixo assinadas. 

Rio de lumina, (9 dc n ejt.eve-177 dc

 1/C4t4.4,44, 16-

Lort F 

Tostetnunhasf, 

.141.41c tc.it.4. 2,

Nunc kv\A 164Jt4 144 ?It.; t, t&r S mute:

RC: 4: 2 /13,5 - RO: 
CPF: #4c. ?AA 1f51 - CPF: 

das 2 (duo) 



Twattrat A DOS ADMINISTRADORES 

Pete presenter instrument°, CAMILLE LOVO PARA, brasilitira, anode, etwartreira quintica, reside* e 
&nib:kidsra Cidade a Estado de Salo Paubi coin endereço mental na Rua Humberto de Campos, 425,8° 
ender, Lebkm, Rio de lane= - Rd, CEP 22430-190, inscrita no Cadastro de Peaces Flsicas do thisterio da 
Fazenda (CPF) sob n° 016.748,137-16 e portadora do Documento de kienticiade expedido polo IFPIRJ na 
00046038-9„ doravante denominada slinpiesmania na quatidatt de Diretora de Finanças e de 
Re!** corn investidores da 01 S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, socieciale artintma corn sede en 
Rua do Lavvadio, na 71, 2° ender, Centro, Rio de Janeiro -14 insults no Codastro Wawa. da Pessoa Jundica 
do Ministdrio da Fazenda (CNPJ) sob if 76.535.714/0091-43, doravante denominade simplesmente 
*Conipanbia", vem, per meio deste laane de AnuAricia, Magna opressamente responsabidade pessoal pelo 
cumprimeilo das regras constantes do Contralti de Pertidpaello ro Nivel 1 de Govemainca 07.100filiikt8 
subscrito pals Compaitua (Contrato") e do Regulamento de Listatiern do Nivel 1 de Governance Corporative 
(Itegutemento de Listagerie), gut disciplinam o referido segmento especial de negodeetio de valores 
mobilários da EIM&FBOVESPA Si. - Boise de Vetores, Mercadorias e Futuros, inclusive sues posteriores 
34.45003, mards* de acorda com o disposto no item 10.2 do referido Regulamento de Listagem, eujoe 
termos a Deciarente declare conhecer em sue Integra, e de °taros Reguletnenbos que venham e ser ediStsbe 
wore o NIvai 1 de Governance Corporative (todos ern conjunto, liegulementai), obrigendo-se a pautar sues 
agdes na admivistragdo da Campana sempre em conionnidide com tais 'ogres st*aitando-se, ainda, as 
rneAaS e penalidades cablvels nos tern= do referido Contra e do referido Regalement° de Listagem. A 
De rente ohrigese lento petas obrigactes a ele diretanenle atribuivels, canto a law cam gee a Companhia 
iterates deveres ellabelecidos no Contrato e no Regidernento de Listmem, 

A Deciarante Ina o presente Tern* em 3 (Ires) vies de igual *ore oxileúdo, na presença das 2 (dues) 
tester minhas abaixo assriadas. 

Re de Janeiro,  0 1  de  rvrift/rn biP  de 2019 

CAMILLE LOYD FARIA,
Rue Humberto* 425, fr LUoi Ro Jnei RJ, CEP 2,2430.190,e,feet. camite.tene@tweetlir 

Teirentemes: 

2k3 
. E 

IMTGAS 

Fis. 2-n 

Rub. 



01 S.A. - Ern Recuperavao3u0Scial 
CNP.) N.0 76.535.764/0001-43 

•NIRE N.0 33.30029520-8 

TERMO DE POSSE E 

DECLARAÇÃO DE DESIP4PEDIMEHTO 

Pelo presente instrumento, RODRIGO MODESTO DE ABREU, brasileiro, casado, engenhelm• 

portador da carteira de identidade no. 12,754-381 expedida Pei° SSP-SP, insano no CPF/MF sob o 

no. 116.437,829-78, com endereço comercial na Rua Humberto de Campos no 425, 80 ender, 

Lebion, Rio de Janeiro - R3, eleito na Reunião do Conselho de Adrninistração da 01 S.A, - Ern 

Recuperação Judicial realizada nesta data pare ocupar o cargo de Diretor, sem designavio 

especifica, da Di S.A. - Em Recuperado Judicial, sociedade anônima com sede na Cidade e 

Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Usvradio, rio 71, 20 anciar, Centro, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNIo3/MF) sob o no 76.535.754/0001-43 

rcompantaaN), toma posse atrinnis da assinatura do presence. termo que hoard arquivado na sede 

da Companhia e declara, em atendimento ao disposto no art, 20 da Instrução da ComiSs50 de 

Valores Mobiliários ("CVW) no 367/02, que, (I) não estã impedido por lei especial, ou condenado 

por crime fa$Mentar, de prevaricação, peita Ou suborno, concussão, peculato, Contra a economia 

popular, a fé 08blica ou a propriedade ou a pene criminal que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, como previsto no paragrafo 10 do artigo 147 da Lei n* 6.404/1976; (a) 

não esta condenado a pena de suspensão au inabilitação temporária aplicada pela 0/P4, que o 

love inelegivel para os cargos de administravao de Companhia aberta, corno estabelecido no 

parágrafo 20 do artlgo 147 da Lei n° 6.404/1976; (iii) atende ao requisito de reputação ilibado, 

coma estabelecido pelo parágrafo 30 do artigo 147 da Lai a* 6,404/76; (iv) não está impedido de 

emitter comércio ou acirninistração de sociedade mercantil, em virtude de condenagão criminal; (v) 

não ocupa cargo em sociedade que posse ser considerada concorn¡inte direta Oa Companhia e de 

suas controladas, e não tern, nem represents, intaglios* conflitantereNittto da Companhia, na forma 

tot fricisos I e 11 do parágrafo 30 do artigo 147 da Lei no 6.404/19761 e (vi) não exerce função, 

não ocupa cargo e não esti em posição que represente violação à legislação de telecomunicações 

brasileira ou sua regulamentação. Adicionalmente, declare clue: (a) conhece, cumprirá e fará 

cumprir os termos do Cddigo de kite de Companhia; e (b) conhece, cumprirá e fará cumprir os 

termos do US Foreign Compt PracticeiSACti  lei americans anticortumlio 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2019. 

GO M 0 ABREU 



5.A. - Em Recuperaçáo 3uodic41 
CNP) PI .0 76,535.764/0001-43 

PURE N.0 33.30029520-8 

TERMO DE POSSE E 

alEa,:LARAC,ÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Pew presente instrumento, Silliaardo Kos Winik„ brasileiro, divorCiado, portador da carteira de 
Identidade no. 15,931_845-2, expedida ogle SSFISP, instate rap CPF/MF sob o no 105.112.858-76, 
com ender-eço comercial Rilealumberto de Campos, 425, Wander, Lehion, Rio de Janeiro - Ra, 
atletto peio Conselho de Administrado da 01 SA. - Ern Recuperação-ludicial ern reuntio realizada 
nest* date para ocupar o cargo de Diretor seen designação específica da 01 - EM 
Recuperagio Judicial, sociedade an6rtima com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na 
Rua do Lavradio, n* 71, 20 aneer, Centro, insults no Cadastro Natatinal de Pessoas Jurídicas do 
Miriistario da Fazenda (CNOVNIF),Sob o no 76.535.764/000143 ('rompanhia"), tome posse no 
eferid° cargo através da aesInature do presente termo, que ficare arquivado ra Companhia e 

declara, em atendimento ao disposto no art 20 da artotrucão da Comissão de Valores Mobilierios 
(aCVP4) no 367/0a, que: (I) não est6 impedido por lei especial, oticorsclartado por crime failmientar, 
de prevaricação, peta ou suborno, concussào, peculate, contra araiXiiitternia popular, a fé pública au 
a propriedade ou a polo criminal que vede, &Ida que tenvorartemente, a acesso a cargos 
públicos, corno previsto no peahgrefo 10 do artigo /47 I j n° 6.404/1976; (ii) não está 
condenado a cena de auspenSio ou Inabil,taçäo trempOrária aplicada pela CVM, que o tome 

elegivei pare os cargos de adarilnistrada de companhia aberta, como estabelecido no paregrafo 
20 do artigo 147 da Lei n° 5,404/1976; (iii) atende ao requisite eat reputedo ilibada, como 
estabelecido belo parirgralo 3* do artigo 147 da Lei no 6.404/76; (iv) não este impedido de exercer 
comer= ou adrninistrado de sociedade mercantil, 'em virtude de condenação criminal; (V) não 
ocupa cargo em sociedade qua posse ser considerada concorrente direta da Companhia e de sues 
controladas, e niio tern, nem represeeta„ interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos 
most's I e II do parierafe 30 do artigo 147 da Lei no 6.404(1976;e (:vi) não exerce 'Undo, não 
ocupa cargo e não está em posição que represente violaaaa'a legated() de teiecomunicaOes 
brasileira ou sua regulamerragata Adicianalmente, declara que: (a) conhece, cumprira e fare 
cumprir os terrnos do Cadlgo de ttica da Compartia; e (b) conhece, cumprirá e fará cumprir os 
termos do LIS Foreiun Corrupt Practices Act, lei arnericana antliocrrrupglIo. 



Ti.KMo DR ADESÃO AS POLITICAS AfiettiOAS 

JUDICIAL 

ppit RECU PERACW, 

Pelo present* instramento, Bernardo Kos Math, brasileiro, dirortiado, poruidor da carteira de 
identidtide if. eapedida pela 5SPISP, iniscrito no. CIE/M1 : sob tr if 105,11215446, cam 
=demo) comereial na Run Humberto de Campos, 425, rtimitit, Lehlon. Rio de Janeiro RJ, doravante 
dtmorninado simplerniente "Declarant", na qualidade du Direurr sem desigisaello tapering:a da Oi 
- Eta Reeeperaello sociedade saltation* cum sede na Cale& e hstado do Rio do Janeiro, na Rua 
do Javradio, if 71, 2' *Wu, Ceittru. inscrita IiO Cadastro Nacional de Pessoas Juridieas do Ministilrio da 
f.a/meta (CNRINFi siols o if 76.535 7(,410001.41, dorevante datorninada simplesmente "Compantrer, 
vem, pur [poi+) *sic 'fermi, de Adesao, deelturir ter integral conhecirnento das tern constants das 
seguintes Polideas: (i) Politico de Dogalo; (ii) Poli(ga de Investimentaa; Potitica de Hedge; (iv) 
Politico de CespnicAes; (v) Polities de Reposictio de Perdas; (vi) Política de Mercier* de Valores 
Mobilifiriciee da Politic* ik Divulgacao de ifIrOTIMICOCS, (me disciplinam politicos interims da Comporiltio 
quanta als telo e divulge* de inforrn4c5es relevantes e inutile:0.0de valores mottiliarlas da Orainpallbia; 

4viii Politico min transaedesi corn panes relaeionattes e nuatehert envolveado conflito dc ink/es:yes, da 
Companbia en* ci5pigss recebeu. Munais ,. Declanutte assume expressaniente raponsabilidatk pessoal 
pelo cumprimento das regal 'coustantes das Publican de Negociaello de Vah,ris Mobilenricm e de 
Divulge** de inforrnuções, obriaarido.se 4 pane. SIAM 444t; referentea $ Conipanhia seam= cm 
conformidade corn tais regras. sujeitandin-se, abide, As penalidades eablsivis em case de faint de 
cumprimatim das abrivieN3 

o Declamote firma e Pr cThrni cm 2 i,ritaci itjual teor c comdido., ma 
icsaraturtas atalso assinadas 

(4")• 
Liana Elena de Q. GontAres 

CPF: 510.391347-n 

das 2 Ow» 

RUb. 



TON° OE ANUÊNCIA COS ADMINISTRADORES 

Pet presente instrumankt, BERNARDO KOS W1NIK, brasielro, dhortiatio, residents e domiciled* na Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, oorn endereço comerciai na Rua Humberto de Campos, 42580 artier, Lebo, Rio de 
Janeco R.1, CEP 22430-190, inscrito no Cadastro de Pessoas FiSiCa3 00 Mil101fb da Fazenda (CP) sob n° 
106,112868-76 e portador do Documento cio Idealidade empedida pale SSNISP n° 15931.845-2, doravante 
derwmleado simplesmente u- °, na qualidade de Diretor sem designaglio especilice da 01 SA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, soc • artnime sede em Rua do Lavradio, n° 71, 20 ender, Centro, Rio de 
Janeiro - RJ, inscrita no Cad Nacional da Peace Juridica do ifiritiiki0 da Fazenda (CNPJ) sob n° 
76535,76410001-43, doravanie 4ndminada simplesmente °Oompartiar, %lam, par meio deste Term de 
Anuencia, assumir expressamente responsabilidade pen* polo cumoireento das regras constantes do 
Contrato de ParticipKtio no Niel 1 de Governance Corporative subscrito pale Companhia (*Contrail e do 
Regtianierito de Listagem do Wive} I de Govemaiça Corporative (Regulamento de Ustageml, qua discipinam 
o referido segmento especial de negociado de valores mobiliados da Bfil&FROVESPA S.A. - Boise de Vaiores, 
Mercadorias e Futuros, inclusive suas imboriores alteragbes, rezadas de acordo tom o disposto no item 102 
do relendo Regulamento de Listagern, NOS termos o Declarante declare onnbecer ern sua Integra, e de outros 
Regulamentot.qtat veriteim a ser editados scibre o Nivel 1 de Governanite Corporative (lodes em orriunto, 
*Regularrieritos°), obrigando-se a puke* suas ac5es na adminissado da ClOmparinia serve em conformidade 
com tars regras sinertando-se, anda as mass e penalidades cabivais nos lams do relendo Contrato e do 
referido Regutamento de Ustagem O Dectiranle obriga-se tanto pelas obrigações a ele diretamente atribuiveis, 
corm a tam cam gee a CoMpanfile votive os deveres estabelecidos no Contrgo e no Regulamento de 
Listagern. 

0 Declarante firma o preset* Term em 3 (uts) vias de igual leer e conteúdo, na presence. das 2 (dues) 
testerrnmnes allexo amanita& 

Rio de Janeiro, 21 de março de 201 

SE ARDO 
Rut 44u *Iode 476 r War, LEM co, Rio* 

TEST6411UNRAS: 

40,1101to, Q-
isonit e LienefterkedeQ, Gowns no S10,591,347-72 

2 
Non. 
RG. '`"? 



Di S.A. — Em Recuperação Judicial 
CNN N.0 76,535.164/0001-43 

NIRE N.° 33.30029520-8 

TERMO DE POSSE E. 
ISCIAR4100 DE DESIMPED214ENTO 

Pelo presente instrument% Jos* Claudio Moreira Gonçalves, bresileiro. solteiro, portador de 
Carteira de identidade no. 0009297, expedida pela Inscrito no CPF/MF sob to no 
009.469.547-47, corn endereço comercial na Rua Humberto de Campos, 425, 80 andar, LebiOn, Rio 
de Janeiro - RJ, eleito Deli) Conselho de Administração da 01 S.A. - En, Recuperacio Judicial em 
reuniâo realizada nesta data pare ocupar o cargo de Diretor sem designação especifice de Di 
S.A. - Ern Recupereçao Judicial, sociedade artantina corn sede na Cidade e Estado do Rio do 
Janeiro, na Rua do Lavrado, no 71, 2o antler, Centro, lr -ft ç Cadastro Nacional de ROOMS 
Juridices do Ministério da Fazenda (CNN/Mt) sob o n0 76.535.764/0001-43 ("Companhia"), toms 
posse no referido cargo através da assinaturtt do presente termo, que ficará arquivado na 
CoMpanhla e declara, em atendimento ao dtsposto no art. 20 da Instrução da Comissão de Vaiores 
Mobiliarios (l&COM'') no 367/02, que: (i) não está Impedido por lei ¡taw,* OU condenado par crime 
falimentar, de prevaricação,, aelta ou Suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a 
fé publics ou a propriedade Ou a pena crWninai que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos p0blicos„ corno pteVIStO nopargrafo 1 0 do artigo 147 da Lei n* 6.404/1976; (II) no está 
condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM, que o tome 
inelegivel pare os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no parágrafo 
2* do artigo 147 da Lei n* 6,404/076; (Hi) atende ao requisito de reputação ilibada, como 
estabeiecido pelo parágrafo 30 do artigo 147 Oa Lei ri° 6.404/76; (iv) não esta impedido de exercer 
comércio ou administração de SOciedade mercantil, em virtude de condenação criminal; (v) não 
erupt cargo ern sociedade clue posse ser considerada concorrente direta da Companhia e de sues 
controladas, e não tern, nem represents, Interesse conflitante corn o da Companhia, na forma dos 
incisos 1 e Ti do parágrafo 30 do artigo 147 da Lei no 6.404/1976; e (vi) não exerce funglia, nãO 
ocupa cargo e não está ern posição que represente violação 6 legislação de telecomunicações 
brasileira au sua regulamentagio Adicionalmente, declare que:, (a) conhece, cumprira e tarâ 
cumprir os termos do Código de ttica da Companhia; e (b) conhece, cumprirá e fará cumprir os 
termos do LIS Foreign Corrupt P tices Act, lei americana anticorrupçãio. 



TERMO DE ADESÃO ASPOLITICAS ADOTADAS PELA 01 SA, — EM stECiJPERAÇAO 
JUDICIAL 

Polo presente instrument°. Jest Claudio Mortira Conealives, basalt:4r% portador da eureka do 
identidade ir. (.108/159297, expailkla pcla 114%1U., interim no CPF1RJ sOti o n" 009.469.547-47, Qom 
endarreo comerend na Rua liumberto de Campos, 425. Fr arokn, Leblon, Rio da hanairo RI dotaieante 
denorninacia timplesmente "Cialatante"„ na qatilidade de Dirtier win designs/Or espeellica da 04 S.A. 
- Era Recuperacelio Judicial, sociadada aninima um sede na Cidade e Earl* do Rio da Janeiro, na Rua 
ti° Lavradio. ir li, r midst, Centro. Hindu' no Cadastro Nacional de Pewees Juridicas do Ministtlrio da 
Eaten& (CNP.11114F) 4ob o ri" 76,535.764.'0001-43. timivante denominala simplestriente "Comparthie, 
veld, por Mei° dame 1 aim de Masao dealarte ter integral conheciniento das regras coosiontes das 
segointes Polineas: (i) Palitica de Nacio: (5) Poillica du Investimentos: (i5) Pohliol de Fledge; (iv) 
Polirial de Capmeecs; (v) Politics de Roposicio de Pardon; (vi) Politica de Negouia¡Au de Valores 
Mobiliarios a da Politico da Divulwicau de In lorninades, gat disciplinant pinion interims daCtattpanitia 
quanta ao uso e divulgavlo de informacies relevantes enegoeiacio de valores mobiliarios da Cainporthio; 
e (vii) Politica pata truswricbas tom parses relacionadas e alinactlegr envolvendo contido de imarcsses da 
Companhia, cujas udiplasmuccbcu. Ademais, o Pectorantc assume wipressittneritr rtsponsabilidaide pessoal 
nela cumprimanto don regras constantes das Politicas de Nelsociacio de Valores Mobiliartos e de 
Divulgocio de Informaicies, obrigando.se a panto( uaisacies 1.s:fax:rites a Companhia se:aspic cm 
confinmidade tom tan regras, suieitsaak'-se. ainda, As penalirbdes cabiveis cm caso 4 Elba de 
cumprimento das obrigaiges assumidas. 

O Nelarante firma o preseine TOTITO em 2 (doss) vim de 
rovierminhaa oboist' assinadas. 

Tedenitadtas: 

RG: (Janet1 adeQ. Goonatve$ 
CHI N1591.34742 

2, 

o 14airie: 

RG: r 
CPF:. 

esenca das 2 Ulnas) 



TERMO DE ANUENDIA DOS ADMOitSTRADORES 

Peto presente instrumento, JOSE CLAUDIO MOREtRA GONOLVES, trasitekt, sollerd, residents e 
domiaado na Cidade e Evart do Rio de Janeiro, corn endereço comercial na Rua florae-to de Camps, 426, 
8° an**, Letion, Rio de Janewo RJ, CEP 22413/1190, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministetio 
da Fazenda (CPF) sob re 009.469.547.47 e portador do Document de identidade expedida pela IFP/IVIG re 

50297, doravante denominado sinplesments 4Dectatan1e, na qualtriade de Diretor sem designa0o 
especifica da 04 S.A, EM RECLIPERACAO JUDICIAL, socieriade andnena con sede em Rua do Lavradio, n 
71, 21 aridar, Centro, Rio de Janeiro Ri, inscrita no Cadastro Nacional da NNW Juriclica do Mirristeno da 
Fazenda (CNN) soti na 76,535 7801/0001-43, doravante denom inada simplesmente 'Converter vem, por 
meld deste Termo de Amanda, *emir expressariente responsabilidade pessoal pelo cumprimento das regras 
constantes do Contrato de Parli*Kito no Nivel 1 de Governance Corporative situ:eta pela Campania') 
(4Con1rator) e do Regulamento de Listagem do Nível 1 de Governance Corporative eRegulamento de 
Listageml que disciplinan o referido segmento especial de negocia* de valores mchiherios da 
EM&FROVESPA SÃ. - Bolsa de Valores, Mercatiorlas e Futons, Inclusive suss posteriores atteracões, 
reareadas de word* com o disposto no item 10.2 do Wend° Regulamento de Listagem, cujos termos o 
Declarant* declara conhecer em sua integra, e de imbue Regulamentos que venham a ser Weeders sobre o 
Nivet 1 de Governance Corporative godos em coolant°, 'Regalarneritosl, obrando-se a pautar suas ações na 
administração da Compantila sempre em contormittaie com tais regras sujeitando-se, einda às militas e 
penalidades cativeis nos teams do referido Contrato e do refer& Regalement de Listagem Decimate 
obriga-se tanto poles obrigações a ele diretamente alrtuhis, corno a fazer com que a Companhia cumpra os 
deveres esiatelecklos no Contralo e no Regulamento de Listagem. 

O Declarante *ma o presents Termo em 3 (Ires) 'as de gust teor e conteúdo, na presença das 2 (dues) 
testemuntes abaixo .assinadas • 

RbdI Janeiro, 21 demarvode 2018 

RO 

Rua 
Jost c soNoutatis 

Carn 42t, 84 /meas., tabn Rio 4eJatero - J.CEP 2241480, 40-11480: nevainctrAttw 

e 
Line Elena 034 GOIKilivt 

ClIsF: 510,591.347-72 
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P R O C U R A Ç A O, bastante que 
faz, na forma abaixo: 

Aos 19 (dezenove) dias do Ines de maio do ano de 2020 (dois mil e vinte), neste 15° 
Oficio d. Notas da Capital do Estado do Rio de Janeiro, situado na Rua do Ouvidor, if 89. 
Centro, perante mim. Jochem Ribeiro Calazans Batom Tabeliã Substituta. Matricula 
a' 94/9586, do Cartono do 150 Oficio de Notas, na Rua do Ouvidor, if 89. labelhi 
Fernanda de Freiras LeIiâo, compareceu como OETORGANTE: 01 S.A. -em 
recuperação Judicial-  (nova denominação social da Brasil Telecom S.A. e sucessora por 
incorporação da Tele Norte I,este Participaçaes S.A. e Coati Participaçôes S.A,), sociedade 
anônima com sede em Rua do Lavradio 71 - 20 andar - Centro, Rio de Janeiro/Ri, CEP: 
22.230-070, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 76.535.764/0001-43, neste ato devidamente 
representada na forma de seu Estatuto Social, por seus Diretores, JOSE CLAUDIO 
MOREIRA GONÇALVES, brasileiro, filiaçAo: filho de lberico Vilas Gonealves e Maria 
da Gloria Moreira Goncalves solteiro maior Dintor Operação de Rede - matricula 38617. 
portador da carteira de identidade IC 068859297, expedida pela IFF/RJ, e inscrito no 
CPWMF sob o n.° 009.469.547-47, e-mail: não informado e CAMILLE LOVO FARIA, 
brasileira, filiação: Leortel Faria Junior e Elzira Loy° Faria, engenhcira, casada portadora 
da carteira de identidade do 11"P/RJ if 08046038-9. de 21/12/1998 e inserita no ('PU sob o 
if 016.748.137-16. endereço eletrônico camille.fariaritoi.net.br, ambos cum endereço 
comercial nesta Cidade, na Rua Humberto de Campos n° 425. 8' andar, na Cidade do Rio 
de Janeiro - RJ, Identificado (s) conform os documentos apresentados cujas xerocopias. 
ficam arquivadas nesta Serventia, devendo da presente ser enviado nota ao 5° Oficio de 
Distribuição e pela forma solene do presente instrument() público nomeia e copstitui seus 
bastante (s) procurador (es): GRUPO 1: 1) ADRIANA COUTINHO VIALt brasileira. 
casada, Administradora de Empresas - matricula 058521, portadora da carteira de 
identidade n* 22.937.380-X, expedida pela SSP/SP, e inscrita no CPF/ME sob o n° 
114,951,458-24, com endereço eletrônico: adriana,vialiaeimet.brt 2) FERNANDA DE 
MAGALHAES QUEIROZ,/ brasileira, casada, Engenheira Quitnica matrivula 65976, 
portadora da carteira de identidade it' M6.863.289. expedida pela SSP/MG, e inscrita no 
CPF/ME sob o n° 001.497.036-86, com endereço eletrônico: fernanda.queiroztatoi.net.br, 3) 
FERNANDO DE SA E SILVA, brasileiro, casado, Engenheiro - matricula 82701. 
portador da carteira de identidade n* 27.231.659-3, expedida pela SSP/SP. e inscrito no 
CPENIE sob o if 267.600.508-19, com endereço eletrônico: fernando.deseib,oi.net br; 4) 
RODRIGO UI SHIMIZU, brasileiro, casado, Engenheiro Eletrico - matricula 400183. 
portador da carteira de identidade if 28.702.574-3, expedida pela SSP'SP, e inscrito no 
CPF/ME sob o if 266,395.928-60. com endereço eletrônico: rodrigo.shimizteu'oimet.br: 5) 
FERNANDO VAROLATTI NEGRO FONSECA, brasileiro, casado, Engenheiro - 
matricula 106689. portador da carteira de identidade n° 1166002459. expedida pelo 
e inscrito no CPF/ME sob o 087.108.717-05, com endereço eletrônico: 
femando,fonsecaqoi.net.br; GRUPO 2: 6) FREDERICO DE SIQUEIRA MHO. 
brasileiro. casado, Engenheiro Civil - matricula 74534, portador da carteira de identidade 
re' 4926186 expedido pelo SDS/PE, e inscrito no CPF/ME sob o n° 936.338.904-91, com 
endereço eletrônico: fred.siqueira(goi.net.br; 7) IDEVAL APARECIDO RESPO 
MUNHOZ, brasileiro, casado. Engenheiro matricula 410978, portador da carteira de 
identidade n° 76.851.78, expedida pela SSP/SP, e inscrito no (PT ME sob o n° 
008.932.538-98. com endereço eletrônico: ideval.munhozaioi.net.br; 8) JOAO ANTONIO 
MONTEIRO TAVARES, brasileiro. casado, Analista de Sistemas matricula 28191, 

Rua do Ouvidor, 89 - Centro • CEP 20040-030 • Tel.: 55 21 32334600 • Av. das Americas, 500. BI. 11 - 14 106 - Downtown - Barra da Tijur.a 
Tel: 55 21 3154-7161 -CEP: 22640-100. Rio de Janeiro - RJ • Brasil - E-rnaii: faleeonosto@cartorio15.com.br - www.tar1orio15,corn.br 
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portador da carteira de identidade n° 3997761, expedida pela SSP/DF, e inscrito no 
CPF/ME sob o n° 219.465.822-04, com endereço eletrônico: tavares(oi.net.br, 9) JORGE 
LUIS GIACON. brasileiro. casado, Administrador - Matricula 314166, portador da 
carteira de identidade 928.590, expedida pela SSP/DF, e inscrito no CPF/ME sob o 
326.107.001-30, com endereço eletrônico: jorge,giacongoi.net.br: 10) KARIN CAMBA 
DE OLIVEIRA, brasileira. divorciada, Engenheira Eletricista - matricula 406692, 
portadora da carteira de identidade n° 22.680.380-6. expedida pela SSP/SP, e inscrita no 
CPF/ME sob o n° 169.651.959-60, com endereço eletrônico: 1arin.carnba oi.net.br: II) 
LAURO MARTINS JUNIOR, brasileiro, casado, Engenheiro de Produção Mecânica 
matricula 283338, portador da carteira de identidade n° 10.325.150, expedida pela 
SESP/SP, e inscrito no CPF/ME sob o n° 009.880.478-29, com endereço eletrônico: 
lauro.martins@oi.net.br; 12) MARCELO AUGUSTO LEITE DE MORAES, brasileiro, 
casado, bacharel em Comunicação Social - matricula 064555, portador da carteira de 
identidade 20.622.5908-3, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/ME sob o n° 
182.572.898-23, cam endereço eletrônico: marcelo.leiteritloi.net.br: 13) RICARDO 
FREIRE DE OLIVEIRA MENEZES, brasileiro, Engenheiro Eletricista, casado, portador 
da carteira de identidade n* 06353183-69, expedida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/ME 
sob o 898.150.175-00, com endereço eletrônico: ricardoKijoi.net.br: 14) SERGIO 
TULIO LAVARINI VIEIRA, brasileiro, casado, Engenheiro Mecânico matricula 
062965, portador da carteira de identidade M 1.290.813. expedida pela SSP/MG, e 
inscrito no CPF/ME sob o 328.425.896-53. com endereço eletrônico: 
sergio.lavarinisgoi.net.br; GRUPO 3: 15) URBANO COSTA LIMA, brasileiro, casado, 
Engenheiro Civil - matricula 166402, portador da carteira de identidade n° 686875. 
expedida pela SSP/CE, e inscrito no CPF/ME sob o n° 141.348.533-20, com endereço 
eletrônico: urbantaoi,net.br: 16) ADRIANA SCHOEFEL, brasileira. casada. Analista de 
Sistemas - Matricula 303824, portadora da carteira de identidade n° 2.017.859, expedida 
pela SSP/SC, e inscrita no CPF/ME sob o ti° 890.842.419-91, com endereço eletrônico: 
shoefei(tiloi.net.br, 17) ALVARO CARLINI, brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista. 
matricula 302047, portador da CNII n° 01979936390. expedida pelo DETRAN/MT. em 
/0/07/2016, e inscrito no CPF/ME 95327916120, endereço eletrônico: 
alvaro.carlini(oi.net.br, 18) ANDRE LUIS JORGE, brasileiro, divorciado. Engenheiro - 
matricula 82656, portador da carteira de identidade 9.045.607-5, expedida pela SSP/SP, 
e inscrito no CPF/ME sob o 061.748.628-01; com " endereço eletrônico: 
andrejorge(ãloi.net.br; 19) BRUNO AMARAL SILVA, brasileiro, casado. Bacharel em 
Ciência da Computação matricula 301903, portador da CNH n° 00385601650. expedida 
pelo DETRAN/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 867.000.901-30. com endereço eletrônico: 
bruno.amaral(âoi.net,br; 20) BRUNO RUDOLFO ENGELHARDT. brasileiro, casado. 
Engenheiro Eletrônico - matricula 20243, portador da carteira de identidade n° 4151045. 
expedida pela SSP/PE, e inscrito no CPF/ME sob o ri° 896,995.054-00. com endereço 
eletrônico: brunoreaoi.net.br; 21) CARLOS ALBERTO DA COSTA BARBOSA. 
brasileiro, casado. Economista - matricula 395549, portador da carteira de identidade n° 
3041967, expedida pela SSP/DF. e inscrito no CPF/ME sob o n* 208.353.021-72, com 
endereço eletrônico: carlos.costa.barbosafiioi.net.br, 22) CAROLINE DE ANDRADE 
VEAR1CK COMES, brasileira, casada, Administradora Matricula 301462, portadora da 
carteira de identidade n° 1064137035, expedida pela SSP/RS, e inscrita no CPF/ME sob o 
n° 81/.084.990-68. com endereço eletrônico: caroline.vearick@oi.net.hr; 23) CLAUDIA 

RAGA MONTEIRO, brasileira, casada,, Advogada - matricula 340506, portadora da 
eira de identidade n° 94071, expedida pela OAB/RJ, e inscrita no CPF/ME sob o ri° 
.163.537-49, com endereço eletrônico: claudiamonteiroa)oi.net.br; 24) CRISTIANA 
RIA DE VASCONCELOS FERRO, brasileira, solteira. Administradora de Empresas 
atricula 61585. portadora da carteira de identidade n° 98001430794, expedida pela 
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SSP1AL. e inscrita no CPI:11\1E sob o n° 678.895.144-68, com endereço eletrônico: 
cristiana.ferro(a)oi.net.br: 25) DANIEL DE SOUZA. brasileiro. casado. Engenheiro 
Eletricista - matricula 40(1915, portador da carteira de identidade if 23.633.734-8, expedida 
pela SSP/SP, e inscrito no CPF/ME sob o n° 132.523.20843, com endereço eletrônico: 
daniel.daniel@oi.net.br. 26) EVERALDO DA GUARDA JUNIOR, brasileiro, casado, 
Bacharel em Informática - matricula 204877, portador da carteira de identidade 
06996215-42, expedida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/ME•sob o If 802,518.205-30. corn 
endereço eletrônico: everaidojuniorgoimet.bri 27) FÁBIO HERMES, brasileiro. casado, 
Analista de Sistemas matricula 302277, portador da carteira de identidade n° 5076853752. 
expedida pela SSP/RS, einscrito no CPF/ME sob o o" 812.121.940-04, com endereço 
eletrônico: fabio.hermese&i.net.bri 28) FLAVIO DA COSTA MUROLLO, brasileiro, 
casado. Tecnálogo - matricula 308456, portador da carteira de identidade if 12.227.887-2, 
expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/ME sob o n° 063.678.268-90, com endereço 
eletrônico: tlavioanurollorikii.net.br: 29) FLÁVIO WAGNER CARNEIRO TOMAS, 
brasileiro. casado. Administrador - matricula 0117960, portador da CNH if 02342490045. 
expedida pelo DETRAN/PE, e inscrito no CPF/ME sob o if 024147184-20, com endereço 
eletrônico flaviowct oi.net.bri 30) FRANCISCO HERICSSON DE LIMA, brasileiro, 
casado. Engenheiro Eletricista - matricula 25207, portador da carteira de identidade n° 
930.120.140-01, expedida pela SSP/CE, e inscrito no CPF/ME sob o if 797.497.983-68, 
com endereço eletrônico: hericsson@oi,net.bri 31) FREDERICO DE ALMEIDA 
MORAES JUNIOR, brasileiro, casado, Engenheiro em 7elecomunicalbes - matricula 
17636, portador da carteira de identidade n° 2006009187812, expedida pela SSPICE. e 
inscrito no CPF/ME sob o n° 022.308.474-30, corn endereço eletrônico: 
frederico@oi.net.br: 32) GUSTAVO GIRALDES BETTONI, brasileiro, casado. 
Administrador de Empresas matricula 403575, portador da carteira de identidade n° 
39471558, expedida pela .SSI'/PR, e inscrito no CPFIME sob o if 003.773.439.35, com 
endereço eletrônico: gustavo.bettoni@oi.net.br: 33) IVAN CÍCERO SILVA 
LARANJEIRA, brasileiro, casado, graduado em Administração matricula 22240, 
portador da carteira de identidade if 03205880-25, expedida pela SSP/BA, e inscrito no 
CPF/ME sob o n° 454.209.635-15, corn endereço eletrônico: ivan.laranjeiraaoi.net.br: 34) 
JAIME VICENTE BORIN, brasileiro. casado, Administrador - matricula 302654. 
portador da carteira de identidade 6023190207. expedida pela SSPIRS, e inscrito no 
CPF/ME sob o if 368.401.300-53, com endereço eletrônico: jaime.borinf&oi.net.bri 35) 
JAMII. CALIXTO NETTO, brasileiro, solteiro, Engenheiro da Computação - matricula 
274148, portador da carteira de identidade n° 38216340, expedida pela SSPISP, e inscrito 
no ('PF/ME sob o if 363.105.488-24, com endereço eletrônico: lamil.calixto•goi.net.bri 
36) JANE MALAFAIA SOUZA CRUZ, brasileira, casada, Pedagoga - matricula 37819, 
portadora da carteira de identidade n° 09649560-1, expedida pela 1FP/RJ. e inscrita no 
CPF/ME sob o if 022.395.937-50, com endereço eletrônico: tnalafaiwiioi.net.br; 37) 
JEAN SILVA, brasileiro, casado, Engenheiro de Telecomunicações matricula 310829, 
portador da carteira de identidade n° 11.421.845, expedida pela SSP/MG, e inscrito no 
CPF/ME sob o n° 054.873.186-11, com endereço eletrônico: jeansilva4,oi.net.br; 38) 
JOSE ADELMAR DE AZEVEDO, brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista- matricula 
19673, portador da carteira de identidade n° 767.310, expedida pelo ITEP/RN, e inscrito no 
CPF/ME sob n° 449,013.054-68. com endereço eletrônico: adelmariPoi.net.br, 39) JOSE 
AUGUSTO GUIZARDI CORDEIRO, brasileiro, casado. administrador matricula 
404910, portador da carteira de identidade re 24.477.191-1, expedida pela SSP/SP, e 
inscrito no CPF/ME sob o 253.562.028-65, com endereço eletrônico: 
jcordeiro(doi.net.bri 40) JOSE MARCiLIO PINHEIRO MAGALHAES. brasileiro. 
solteiro, Administrador de Empresas - matricula 25210, portador di carteira de identidade 
n° 530332907. expedida pela DETRAN/CE. e inscrito no CPPME sob o n° 833.793.983-
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49. com endereço eletrônico: mareilio.magalhaesCeloi.net.bf, 41) JULIANA GERMELLO 
DE MARCA PRESTON ICRUG, brasileira, casada, Engenheira matricula 119251, 
portadora da carteira de identidade n° 00066149459, expedida pela DETRAN/RJ, e inscrita 
no CPF/ME sob o n° 028.330.416-24, corn endereço eletrônico: juliana.marcaaoi.net.br;
42) KELLI VERUSCA DA COSTA RIBEIRO MATTOS FLORES. brasileira. casada, 
Engenheira Eletricista matricula 041447, portadora da carteira de identidade n° 3557920. 
expedida pela SS?/DF, e inscrita no CPF/ME sob o n° 671.120.802-15, corn endereço 
eletrônico: kelli.ribeiro@oi.net.br: 43) KENIA GOMES DE OLIVEIRA, brasileira. 
solteira. Administradora - Matricula 25278, portadora da carteira de identidade rf 
91002394654, expedida pela SSP/CE, e inscrita no CPF/ME sob o 584.310.553-91: 44) 
LEO STAPLER, brasileiro, convivente em união estável. Engenheiro Eletricista - 
Matricula 303772, portador da carteira de identidade nt) 1021211981, expedida pela 
SSP/RS, e inscrito no CHYME sob o n° 479.915.930-53, com endereço eletrônico: 
staplergolnetbr; 45) LUIZ MARCEL ALONSO LEVY NOTARL brasileiro. casado, 
Engenheiro Eletricista, - Matricula 319610. portador da carteira de identidade 
16.247.107-5, expedida pela SSP/SP. e inscrito no CPF/ME sob a if 259.671.658-51, corn 
endereço eletrônico: luiz„notari oi.net.br; 46) MARCELO DUARTE PONTES. 
brasileiro, solteiro, publicitário, portador da carteira de identidade n" 32773608-5, expedida 
pela SSP/SP. e inscrito no CPF/ME sob o if 276.988.018-70, com endereço eletrônico: 
marcelo.duarte(cloi.net.br; 47) MARCO ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado. 
Engenheiro Eletricista - matricula 304470, portador da carteira de identidade n° 1165576, 
expedida pela SSP/SC. e inscrito no CPF/ME sub o tf 454.550.239-34, com endereço 
eletrônico: msilvaQoi.net.br, 48) MAURICIO DA CUNHA CAMPOS, brasileiro, 
casado, Administrador matricula 322268, portador da carteira de identidade n' 
0569193010, expedida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/ME sob o if 803.001.385-04, corn 
endereço eletrônico: mauricio.camposAoi.net.br; 49) MICHELE FERNANDES 
BORGES, brasileira. casada, Administradora de Empresas - matricula 300311. portador da 
carteira de identidade a° 1488177, expedida pela SSP/DF, e inscrito no CPF/ME sob o if
666.562.301-72, com endereço eletrônico: michele(i1oi.net.br, SO) MITSUO ORLANDO 
NONAKA, brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista matricula 59884-7, portador da 
carteira de identidade if M-9-063.318. expedida pela SSPIMG, e inscrito no CPF/ME sob o 
if 034.455.116-40, com endereço eletrônico: mitstio@oi.net.br;, 51) MONA LISA 
FAG UNDES DE BRITO, brasileira. casada, Engenheira Eletricista — matricula 62953, 
portadora da carteira de identidade a 2179506, expedida pela SSP/PB, e inscrita no 
CPF/ME sob o if 027.696.024-62. coin endereço eletrônico: monalisafagundesCloi.riet.br:
52) NILSON MIGUEL ESTEVÃO, brasileiro, casado, Economista - matricula 303955, 
portador da carteira de identidade rf 4.252.211-2, expedida pela SSP/PR, e inscrito no 
CPF/ME sob o if 689.130.609-49. com endereço eletrônico: nilsonme(iZoi.net.br; 53) 
NIVALDO JOSÉ FELIX SANTANA, brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista - 
matricula 01303926, portador da carteira de identidade n° 1258765, expedida pela SSP/DF, 
e inscrito no CPF/ME sob o 256.072.271-20, com endereço eletrônico: 
nivaldo.santanaaolnet.br, 54) PEDRO LEO GULINI, brasileiro, casado. Administrador - 
matricula 303624, portador da carteira de identidade if 2.786.809. expedida pela SSPISC. e 
inscrito no CPF/ME sob o n°951.999.189-IS, com endereço eletrônico: pedrolg@oi.net.br;
55) RAUL DOS SANTOS GARCIA, brasileiro, convivente em união estável, Ciencia da 
Computaçao - matricula 307173. portador da carteira de identidade 7069748593, 
expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF/ME sob o n° 930.049.310-87. corn endereço 

trônico: raul.garciarcboi.netbr; 56) RÃ VAN DE ALMEIDA COMES, brasileiro, viávo, 
enciatura em Fisica — matricula 14782. portador da carteira de identidade if
69461390, expedida peta DETRAN/MG, e inscrito no CPI'/ME sob o n° 721.567.756-
com endereço eletrônico: ravan@oi.net.br. 57) RENATO LARA NASCIMENTO. 
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brasileiro. em uniáo estável. Tecnologo de Telecomunicai* matricula 319610. portador 
da carteira de identidade n" 09868838-5, expedida pela 1FP/RJ, e inscrito no CPF/ME sob o 
re 025.698.007-16. com endereço eletrônico: renatolara@oi.net.br: 58) SABRINA 
MARTINS XAVIER. brasileira. solteira, Analista de Sistemas — matricula 301193. 
portador da CNI-1 re 00666702962. expedida pela DETRAN/DF, e inscrito no CPF/ME sob 
o n° 688.188,661-68, corn endereço eletrônico: sabrina.xaviergoi.net.br. 59) VANESSA 
BORGES RAUPP FONSECA. brasileira, casada, Administradora - matricula 399228. 
portadora da carteira de identidade n° 1.074.038, expedida pela SSPIDE, e inscrita no 
CPF/ME sob o n° 524.092,441-49, com endereço eletrônico: vanessa.fonseca@oi.net.br: 
GRUPO 4: 60) AGOSTINHO RIBEIRO PAIVA, brasileiro, casado. Administrador — 
matricula 26712: portador da carteira de identidade IV 224.098. expedida pela SSPIP1, e 
inscrito no CPF/ME sob o n° 132.126.643-04, com endereço eletrônico: 
agostinho.paivaltoi.net.br 61) ALAN DE MACEDO SILVA. brasileiro. casado. 
Contador — matricula 331244. portador da carteira de identidade n° 1.491.820, expedida 
pela SSP/PB, e inscrito no CPFIME sob o 789.050.444-68. endereço eletrônico: 
alan.macedo(iNi.net.br: 62) ALBERTO SCHERR CALDEIRA TAKAHASHI, 
brasileiro, casado. Engenheiro Eletricista - Matricula 303933, portador da carteira dc 
identidade if M-4.360.717. expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME sob o if 
695.105.396-00, com endereço eletrônico: albertotaoi.net.br; 63) ALESSANDRA 
ROCHA ARAM. brasileira, em uniAo estável, Advogada Matricula 301022, portadora 
da carteira de identidade if 20.686B, expedida pela OAB/SC, e inscrita no CPPME sob o 
re 948.186.570-34, com endereço eletrônico: alcssandraaraujotFoi,net.br; 64) 
ALESSANDRO LIMA FONSECA. brasileiro, casado, Comunicaçáo, portador da carteira 
de identidade n° 021.822.737.20, expedida pelo DETRAN/MG, e inscrito CPF/ME sob o n° 
059,975.656-02. corn endereço eletrônico: alessandm.fonseca@oi.net.br. 65) ALEX DA 
SILVA FARIA, brasileiro, casado, Analista de Sistemas — matricula 4039W, portador da 
carteira de identidade n° 21.371.790-3, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/ME 
sob o n° 121.450.047-18, com endereço eletrônico: alex.farialDoi.net.br; 66) ALEX 
ROCHA PINHEIRO., brasileiro, casado. Bacharel em Sistemas de Informaçao, Executivo 
de Vendas matricula 404059, portador da carteira de identidade n" 02691855973, c 
inscrito no CH/ME sob o n° 040.477.696-57, com • endereço eletrônico: 
alex,pinheiro@oi.nct.br; 67) ALEXANDRE BERNARDO ALVES, brasileiro, casado, 
Bacharel em Redes de computadores matricula 408789, portador da carteira de identidade 
n0 93002067838, expedida pela SSP/CE. e inscrito no CPF/ME sob o 702.981.493-20. 
com endereço eletrônico: alexandre.bemard0Zoi.net,br; 68) ALEXANDRE 
CONÇALVES CORRÊA, brasileiro, solteiro, Administrador de Empresas — matricula 
318890, portador da carteira de identidade re 10125089-2, expedida pela DETRANIR.1, e 
inscrito no CPF/ME sob o 00 026.370.967-13, com endereço eletrônico: 
alexandre.corre-'4(i4oi.net.br: 69) ALEXANDRE HENRIQUE FA.LCAO. brasileiro, 
casado. Engenheiro Eletricista matricula 81371, portador da carteira de identidade n° 
1 147741. expedida pela SSP/ES, e inscrito no CPF/ME sob o n° 070.029.077-00. com 
endereço eletrônico: alexandrefalcao@oi.net.br. 70) ALEXANDRE LOPES LIMA, 
brasileiro, casado, Administrador de Empresas — matricula 407409. portador da carteira de 
identidade n° 96002646484, expedida pela SSP/CE, e inscrito no CPF/ME sob o if 
622.12L093-34, com endereço eletrônico: alexandrelimardloi.net.br; 71) ANA KELLY 
FLORO LEMOS. brasileira. solteira, Bacharel em Direito — matricula 103262, portadora 
da carteira de identidade 2640008. expedida pela SSP/PB, e inscrita no CPF/ME sob o 
010.198.824-92, com endereço eletrônico: ana.lemos(&,oi.net.br: 72) ANA PAULA 
RABELO MARTINS MOREIRA, brasileira, casada. Tecnôlega em Processamento de 
Dados matricula 14966. portadora da carteira de identidade n° MG 6.000-316. expedida 

aims° neWitv'SP/MG, e inscrita no CPF/ME sob o re 721.567,756-72, com endereço eletrônico: 
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anamoreira(ciioi.net.br; 73) ANDRÉ CARLOS VISOLI, brasileiro, casado. Administrador 
Matricula 301303 portador da carteira de identidade n.° 2435771, expedida pela SSP/SC. 

e inscrito no CPF/ME sob o a' 611.702.839-34, com endereço eletrônico: 
andre.visoliaoi.net.br: 74) ANDREW LACERDA DE SOUZA, brasileiro, divorciado. 
Tecnologo de Nível Superior modalidade Eletrotécnica - matricula 405424, portador da 
carteira de identidade n° 1194260-6, expedida pela SSP/AM. e inscrito no CPF/ME sob o nO 493.039.102-49, com endereço eletrônico. andrew.souzaliii,ohnet,br, 75) ANDREZA 
TORRES GOTIERRE LOPES, brasileira, casada, Mereadôloga matricula 312159, 
portador da CNH n° 05460086744. expedido pelo DETRAN/DF. e inscrita no ('PF/ME sob 
o n° 086.891.316-20, com endereço eletrônico: andreza.lopestUoi.net.br: 76) ANGELA 
CRISTINA PASCARETTA ROCHA, brasileira, casada, Engenheira Elétrica - matricula 
17622. portadora da carteira de identidade 1606008, expedida pela SSP/PE, e inscrita no 
CPF/ME sob o n° 168.058.444-87, com endereço eletrônico: pasearetta i.net.br; 77) 
ANNA KARINE DA SILVA NOSSA. brasileira, casada. Contadora - matricula 335442, 
portador da CNI1 n° 0773578765, expedida pelo SSP/BA, e inscrito no CPF/ME sob o n° 
960.569.165-53, com endereço eletrônico: anna.nossa@oixtet.br. 78) ANTONIO 
ROGERIO SZCZEPANIK JUNIOR, brasileiro. casado, Administrador - matricula 
302802. portador da carteira de identidade 4.192.728-3. expedida pela SSP/PR, e 
inscrito no CPF/ME sob o n° 766.753.609-06, com endereço eletrônico: 
antonio.szczepanikoi.net.br; 79) AVNER ANDRADE DE SOUZA, brasileiro, casado, 
Tecnblogo em Redes de Computadores, portador da carteira de identidade n° 901393, 
expedida pela SSP/120._ e inscrito no CPF/ME sob o n° 940.657.052-15: 80) BARBARA 
CIENNA LEONEL LIMA, brasileira, casada, Analista de Sistemas matricula 274073. 
portadora da carteira de identidade n° 08433118-60. expedida pela SSP/BA, e inscrita no 
CPF/ME sob o if 972.761,625-91, com endereço eletrônico: rbara.iimai4oi,net.br: 81) 
BARBARA FORTES SOARES DUTRA MORAES. brasileira, casada, Administradora 

matricula 315307, portadora da carteira de identidade if 1.462.480, expedida pela 
SSP/DF, e inset-ha no CPF/ME sob o n° 636.263.221-49, com endereço eletrônico: 
barbara.moraesai)oi.net.br: 82) BRASIL DIAS DE SOUZA, brasileiro, casado, Assistente 
de Administraçao matricula 25724, portador da carteira de identidade 47933. expedida 
pela SSP/RR, e inscrito no CPPME sob o n° 164.049.042-68, com endereço eletrônico: 
brasil@oi.net.br; 83) BRUNA FONTENELES DE MELO. brasileira. Casada, Advogada 
- matricula 413360, portadora da carteira de identidade ri0 2663038, expedida pela SSPIDF. 
e inscrita no CPF/ME sob o if 035.817.101-61. com endereço eletrônico: 
bruna.melo(ãoi.net.br; 84) BRUNA ZANNI CIPRIANO, brasileira. 
casada. Administradora - matricula 310274, portador da carteira de identidade n° 
3.092.794-2, expedida pela SSP/SP. e inscrita no CPF/ME sob o n° 292,731.938-38, com 
endereço eletrônico: bruna.ciprianoQoi.net.br; 85) BRUNO DE AZEVEDO LINHARES, 
brasileiro, solteiro, publicitirio - matricula 405815. portador da carteira de identidade n° 
1291.353, expedida pela SSP/ES, e inscrito CPF/ME sob n°046.679.107-04. com endereço 
eletrônico: bruno.linhares(iikii.net.br; 86) BRUNO FERREIRA ALEGRO, brasileiro, 
casado. Mercadôlogo - matricula 404146, portador da carteira de identidade n° MG 
11.739.943, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME sob o n° 045.627.406-55, com 
endereço eletrônico: bruno.alegro(iDoi.net.br; 87) CARLOS EDUARDO ALVES 
REZENDE, brasileiro, casado, cursando Direito, matricula 406241, portador da CNH n° 
00311347590. expedida pelo DETRAN/MT. e inscrito no CPF/ME if 872.337.541-87. 
com endereço eletrônico: carlos.rezende@oi.net.br: ) CAROLINA VIEIRA 

OVANINI AMORIM, brasileira, Engenheira de Telecomunicações - matricula 
/83, casada, portadora da carteira de identidade n° 27A69.577-4, expedida pela 
'[RAN, e inscrito no CPF/ME sob o ri0 037.344.896-10, com endereço eletrônico: 

inaleovanini .net.br: 89) CESAR AUGUSTO MOREIRA, brasileiro, solteiro. 
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Tecnálogo de Redes de Computadores, - matricula 411068. portador da carteira de 
identidade 00 MG 13.275,374, expedida pela SSP/MG, e inscrito CPFIME sob n° 
065.221.876-80. com endereço eletrônico cesar.moreira@oi.net.br; 90) CLEITON 
GUSTAVO JUBIM, brasileiro, solteiro, Mercadologo - matricula 407299. portador da 
carteira de identidade n* 9.351.405.0. expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF/ME sob o 
'1' 066.444.549-76. com endereço eletrônico: cleiton.jubin/Teoi.net.br, 91) CLEZIO LIMA 
AZEVEDO. brasileiro, casado, Bacharel em Sistemas de Informação - matricula 413293. 
portador da carteira de identidade n" 1.662.393. expedida pela SSP/RN„ e inscrito no 
CPF/ME sob Li n* 034.640.704-41, com endereço eletrônico: elezio.azevedo(itoi.net.br; 92) 
CRISTIANO DE OLIVEIRA ALVES, brasileiro, casado, Tecnálogo em Gestão de 
Sistema de 1111bl-tuna° matricula 317165, portadora da carteira de identidade nu 
1.727.071, expedida pela SSPIPB, e inscrito no CPF/ME sob o n" 952.248.074-68, com 
endereço eletrônico: cristiano.alves(iioi.net.br; 93) DAVI DE OLIVEIRA BERTUCCI, 
brasileiro, solteiro. Engenheiro matricula 022839, portador da carteira de identidade n0
1614662. expedida' pela SSPIDE, e inscrito no CPF/ME sob o n" 872.857.111-87, com 
endereço eletrônico: dai)ibkioi.net.br; 94) OUSE CRISTINA DE.011VEIRA, brasileira, 
casada. Tecnologa em Processos Gerenciais matricula 381189, portadora da carteira de 
identidade re 8.943.242-1. expedida pela SSP/PR., .e inscrita no CPF/ME sob o 
043.153.779-88, com endereço eletrônico: deise.cristina;aoi.net.br: 95) DEIS! CAVA, 
brasileira, divorciada. Administradora - Matricula 303504. portadora da carteira de 
identidade re 15204, expedida pelo CRA/RS, e inscrita no CPF/ME sob o re 722.997.620-
00. com endereço eletrônico: degavarittoi.net.br, 96) DENISE CRISTINA PARANHOS 
MELCHIADES, brasileira, casada, Advogada matricula 300843, portadora da carteira 
de identidade n° 1074280494. expedida pela &ES/RS. e inscrita no CPF/ME sob o 
963.522.210-68, com endereço eletrônico: denise.paranhosidioi.tiet.br: 97) DERNEVAL 
SOARES DA SILVA, brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista - matricula 55639. 
portador da carteira de identidade n 2881263-86. expedida pela SSP/BA. e inscrito no 
CPF/ME sob o n° 398.719.755-20, com endereço eletrônico: derneva1ri0i.net.br; 98) 
DIANE CANDID° SERPA, brasileira, solteira. Bacharel em Direito matricula 331227. 
portador da carteira de identidade n° 727281-2, expedida pelo MDIRJ, e inscrito no 
CPF/ME sob o n° 052.205.784-56, com endereço eletrônico: diane.serpa/iijoi.net.br; 99) 
DIEGO HENRIQUE DUQUE. brasileiro, solteiro. Engenheiro de TelecomunicaçOes - 
matricula 371040, portador da carteira de identidade 14.898.065, expedido pela 
SSP/MG. e inscrito no CPF/ME sob o n" 097.154.646-02. endereço eletrônico: 
diego.duquegoi.net.br: 100) DOUGLAS HENRIQUE DOS SANTOS MARQUES, 

solteiro, Administrador matricula 318768, portador da carteira de identidade 
3052852591. expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF/ME sob o re 886,765.870-00, com 
endereço eletrônico: douglas.marques(4oi.net.br; 101) EDER KRIESE BERNARDI, 
brasileiro, em união estável. Tecraálogo matricula 340885. portador da carteira de 
identidade n° 5.138.464. expedida pela SSP/SC. e inscrito 'no CPF/ME sob o n° 
768.005.040-68, com endereço eletrônico: eder.bernardi@oi.net.br; 102) EDILSON 
FERREIRA DE LEMOS. brasileiro, casado. Engenheiro Eletricista - matricula 298693. 
portador da CNH n° 00234390039, expedida pelo DETRAN/MS. e inscrito no CPF/ME 
sob o n' 774.319.951-72. corn endereço eletrônico: edilson.lemosriOi.net.bt; 103) 
EDUARDO CAMARGOS LOPES BATISTA, brasileiro, casado, Bacharel em 
Administração de Empresas matricula 14836, portador da carteira de identidade n° 
M3085788, expedida pela SSP/MG. e inscrito no CPF/ME sob o 00 561.967.176-34, com 
endereço eletrônico: elopes(tWisiet.br; 104) EDUARDO PONCIONI DA SILVA, 
brasileiro, casado. Publicitário, portador da carteira de identidade 26.289.729-5. 
expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPDME sob o n° 276.33.318-06. com endereço 
eletrôMeo: eduardo.siVa/Roi.net.br; 105) ELKA DAMASCENO BATISTA, brasileira, 
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convivente cm uniao estável. Economista - matricula 406025. portadora da carteira de 
identidade n° 257365, expedida pela SSP, inscrita no (PF/ME sob o n° 569.871.882-20, 
com endereço eletrônico: elka.batista@oi.net.br: 106) EMILSON FERNANDES DE 
SIQUEIRA, brasileiro, casado. Bacharel em Administraçáo Industrial — matricula 404494, 
portador da carteira de identidade n° 11.154.236-1. expedida pela DETRAN/RJ, e inscrito 
no CPF/ME sob o n° 052A02.137-63, com endereço eletrônico: 
ernilson.siqueiraoi.net.br; 107) EMMYLE MENEZES MOURA, brasileira, solteira. 
Administradora — matricula 408352, portador da carteira de identidade n° 98002457394, 
expedida pela SSP/CE, e inscrita no CPF/ME sob o n'• 005.791.543-19, endereço 
eletrônico: emmyle.mourarFvoi.riet.br: 108) ERALDO VILELA DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, Tecnologo em Redes. - matricula 228686, portador da carteira de 
identidade n° MG.5 955-539, expedida pela SSP/MG, e inscrito CPF/ME sob n° 
030.669.136-19. com endereço eletranico: eraldo.santos@oi.net.br; 109) EVANDRO 
JUNIOR NABOR, brasileiro, casado. Engenheiro Eletricista matricula 400153, portador 
da carteira de identidade n° 10.415.515-4. expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF/ME 
sob o re 074.369.499-69, corn endereço eletrônico: evandro.naborliki.net.br; 110) 
EVERTON CAMARA CANTO, brasileiro. casado. Engenheiro Eletricista — matricula 
303342, portador da carteira de identidade n° 30.853.238-1. expedida pelo DETRAN/RJ, e 
inscrito no CPF/ME sob o if 666.256.960-72, com endereço eletrônico: ecaritogoi.net.br,
111) FABIAN° GONÇALVES DE LOIOLA, brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista 
— matricula 88329, portador da carteira de identidade n° 96014039570, expedida pela 
SSP/CE, e inscrito no CPF/ME sob o if 837.676.493-49, com endereço eletrônico: 
fabiano.loiola@oi.net.br; 112) FABIANO SANTANA COSTA, brasileiro, casado, 
Técnico em Eletrônica e Bacharel ern Sistemas de Informaçao » matricula 207666. 
portador da carteira de identidade n° 6.730.035, expedida pela SSP/MG, e inscrito no 
CPF/ME sob o if 044.295.876-55. com endereço eletrônico: fabiano.costa(oi.net.br; 113) 
FABIO DA SILVA GARCIA, brasileiro. casado, Teenôlogo — matricula 405805, portador 
da carteira de identidade n° 2.093.964, expedida pela SSP/DF, e inscrito no ( PF/ME sob o 
if 982.615.251-04. com endereço eletrônico: fabiogarciaordloi.net,br; 114) FABIO DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, Administrador de Empresa, portador da carteira de identidade 
n° 119831279, expedida pela IFP/R.I. e inscrito no CPF/ME sob o re' 083.709.087.30. com 
endereço eletrônico: fabiodossantosgoi.net; 115) FABIO HIROSHI LUIZ PEREIRA 
COUTINHO, brasileiro. solteiro, Administrador de Empresa, portador da carteira de 
identidade n° 29090106-5, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/ME sob o if
162.667.087-01, corn endereço eletrônico: fabio.eoutinho(tboi,net.br: 116) FÁBIO 
SIMÕES DE FARIAS. brasileiro, solteiro, Jornalista — matricula 410470, portador da 
carteira de identidade n° 08683816-6, expedida pela 1FP/RJ, e inscrito no CPF/ME sob o n° 
002.232.957-95, corn endereço eletrônico: fabio.farias@oi,net.br: 117) FABRÍCIO DE 
PENA FORTE NONATO, brasileiro, casado, Engenheiro de Telecomunicaçôes — 
matricula 274688, portador da carteira de identidade n° MG 10334062, expedida pela 
SSP/MG. e inscrito no CPFÍME sob o n° 050.469.326-36, corn endereço eletrônico: 
rabricio,pena@ei.rietbr; 118) FAGNER NASCIMENTO SILVA, brasileiro, casado. 
Administrador matricula 331436, portador da carteira de identidade n° 099959-2, 
expedida pela V1A/AP, inscrito no CPF/ME sob o if 813.541.502-87, corn endereço 
eletrônico: fagner.silva(d),ohnet.br; 119) FELIPE GOES MENEZES, brasileiro, solteiro. 
Administrador de Empresas, - matricula 858492, portador da carteira de identidade n° 
06703501 93, expedida pela SSP/BA, e inscrito CPF/ME sob o n° 793.351.285-20, com 

ereço eletrônico: felipe.menez.es@oi.net.br; 120) FERNANDA RAYNARA 
DE1RA TEIXEIRA, brasileira, solteira. Administradora em Marketing — matricula 
907, portador da carteira de identidade if 35992395-0, expedida pela SSP/MA, e 
rito no CPF/ME sob o n° 922.979.783-91. com endereço eletrônico: 
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fernanda.madeira0oi.net.br: 121) FERNANDO ALMEIDA FALCAO DE MOURA. 
brasileiro, casado. Engenheiro Eletricista - matricula 401047, portador da carteira de 
identidade Õ 34144676. expedida pela SSPISC, e inserito no CPEIME sob o n° 
005.694.309-17, com endereço eletrônico: ternando.falcaoli_Oi.net.br: 122) FERNANDO 
DENARDIN GONÇALVES, brasileiro, casado, Administrador - matricula 36877. 
portador da carteira de identidade nu 3.066.858-8, expedida pela SSP/PR, e inscrito no 
CPEIME sob o nu 500.379.359-68. coin endereço eletrônico: femando.denardingoi.net.br:
123) FERNANDO LOPES PINHEIRO, brasileiro. casado. Engenheiro de 
Telecomunicaçôes matricula 403637. portador da carteira de identidade a' 07284336-0, 
expedida pela DETRAN/Ri, e inscrito no CPF/ME sob o n° 887.368.657-53, com endereço 
eletrônico: ferrtando.pinheiro i.net.br: 124) FERNANDO MIERES CARUSO. 
brasileiro, casado, Tecnálogo - matricula 302213, portador da carteira de identidade nu 
3015080041, expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF/ME sob o 353.648.660-68. com 
endereço eletrônico: femando.carusoAoi.riet.br, 125) FERNANDO OLIVEIRA 
ARAUJO, brasileiro. casado, Contador- matricula 308037. portador da carteira de 
identidade n° 882621, expedida pela SSPITO, e inscrito no CPF/ME sob o n° 017.212.021-
70. com endereço eletrônico: femando.araujoriboi.net.br; 126) FLÁVIA DE LOURDES 
PINHEIRO MACIEL DE ANDRADE, brasileira, divorciada. Bacharel cm 
Administração e Direito - matricula 411648, portador da carteira de identidade nu 2649719, 
expedida pela SSP/PB, e inscrito no CPF/ME sob o rf 046.821.694-40, corn endereço 
eletrônico: flavia.andrade(il:oinet.br: 127) FLAVIO GONÇALVES ROCIIA, brasileiro. 
casado, Engenheiro Eletricista. portador da carteira de identidade n° 00613766112. 
expedida pela DETRAN/MG. e inscrito no CPF/ME sob o nu 882,594.126-91. com 
endereço eletrônico: flavio.rocharoi.net.br; 128) FRANCISCA •KARINA ARRUDA 
MOTA, brasileira, casada. Pedagoga - matricula 114101, portador da carteira de 
identidade re 322217797, expedida pela SSP/CE,- e inscrito no CPF/ME sob o 
631.100.673-15, com endereço eletrônico: karina.arrudedoi.net. br; 129) FREDERICO 
RODRIGUES MOREIRA. brasileiro. solteiro. ,Engenheiro de TelecomunicaOes-
matricula 193387. portador da carteira de identidade 12398545-9, expedida pelo 
DETRAN(RJ, e inscrito no CPF/ME sob o n° 053.492.537-51, com endereço eletrônico: 
fredericoanoreira4oLnet.br: 130) GENILSON VINHAS_ BATISTA, brasileiro, casado. 
Administrador matricula 045504. portador da carteira de identidade nu 467.188, expedida 
pela SSP/MT, e inscrito no CPF/ME sob o n" 346.443.341-20, com endereço eletrônico: 
genilson.batisteilloiatet.br: 131) GILBERTO LUZ DE FARIA, brasileiro, em união 
estável. Tecnologo em Telecomunicay6es - matricula 304347, portador da carteira de 
identidade n° 1.572.038. expedida pela SSP/SC:, e inscrito no CHIME sob o n" 
533.704.309-91, corn endereço eletrônico: alfariaoi.net.br.: 132) GLAUCO VIEIRA 
BERTINO, brasileiro, casado, Administrador de Empresas- matrícula 273547. portador da 
carteira de identidade nu 4831291, expedida pelo SSPIPE, e inscrito no CPF/ME sob o 
032.034.274-35, endereço eletrônico: p,lauco.bertino@oi.net.br: 133) GRAZIELA 
ALHADAS DE SOUZA PLATENIK, brasileira, casada, Bacharel em Administração de 
Empresas matricula 91255. portadora da carteira de identidade n° 12742588-2. expedida 
pela 1FP/R.I. e inscrita no CPF/ME sob o n° 056453807-89. com endereço eletrônico: 
grazie1a.olatenik(r4oi.net.bi; 134) GREGORE MARINHO MENDES DE ANDRADE, 
brasileiro, casado, Administrador - matricula 393457. portador da carteira de identidade 
2272050. expedida pela SSP/DF. e inscrito no CPF/ME sob o nu. 731.048.411-87, com 
endereço eletrônico: gregore.andradelDoi.ncl.br 135) GUSTAVO HENRIQUE 
FANTONI NAURATH, brasileiro, casada, Engenheiro Eletricista - matricula 14901, 
portador da carteira de identidade n° M(I-6.402.858, expedida pela SSWMG. e inscrito no 
CH/ME sob O n°953.489.566-00, com endereço eletrônico: naurath@eimet.br- 136) 
HERCL1TO DE ALMEIDA MESSIAS JÚNIOR, brasileiro. casado, Teeni5logo em 
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Redes, portador da carteira de identidade if 4543226, expedida pela SSP/PE, e inscrito no 
CPF/ME sob o n° 024.588.484-00. com endereço eletrônico: hemclitojunionoi.net.br;
137) ISA MARIA MELLO DE CNOP, brasileira, separada judicialmente, Professora - 
matricula 82976, portadora da carteira de identidade ti° 04741205.-1, expedida pela 
DETRAN/RJ, e inscrita no CPF/ME sob o 806.576.567-04, com endereço eletrônico: 
isa.mello/i4oi.net.br 138) ISABEL CRISTINA DE JESUS FONTANIVE, brasileira, 
casada, Engenheira Eletricista Matricula 317184, portador da carteira de identidade 
530096, expedida pelo Ministério da Defesa, e inscrita no CPF/ME sob o n° 834.261.839-
00, com endereço eletrônico: isabelfontanive(iitoi.net.br; 139) IVANILDE ROSA 
BEZERRA, brasileira, casada, Administradora matricula 27340, portadora da carteira de 
identidade n° 83730797-0, expedida pela SSP/MA, e inscrita no CPF/ME sob o n° 
449.170.403-10, com endereço eletrônico: ivattildeb(titc,i.net.br; 140) IZABEL CRISTINA 
DE OLIVEIRA BOSE, brasileira. solteira, Secretária Executiva matricula 022927. 
portadora da carteira de • identidade n° 837.560, expedida pela SSP/DF, e inscrita no 
CPF/ME sob o 462.827.181-04. com endereço eletrônico: -.1hoseoi.net.br; 141) 
JACQUELYNE BIA ARAti.10 SOUZA, brasileira, casada, Advogada — matricula 
342759, portadora da carteira de identidade & MG15A83.262, expedida pela SSP/MG. e 
inscrito no CPF/ME sob o n° 087.165.546-20, com endereço eletrônico: 
jacquelvite.sotizagoi.net.br; 142) JAERTY KRELESSON SANTOS AMORIM DE 
MELO, brasileiro, casado, publicitário, portador da carteira de identidade a' 1587884, 
expedida pela SSP/AL, e inscrito no CPF/ME sob o n° 046,470.774-97, com endereço 
eletrônico: iaertv.melo©oi.net.br; 143) JAN1KELE ALMEIDA BATISTA, brasileira, 
casada. Arquiteta - matricula 301308. portador da carteira de identidade if 731173, 
expedida pela SSP/RO, e inscrito no CPF/ME sob o 722.647.802-15, com endereço 
eletrônico: janikele.batistareP,oi.net.br 144) JAQUELINE JUNQUEIRA DAS NEVES, 
brasileira. casada, Administradora - matricula 277584, portador da carteira de identidade n° 
405125, expedida SSP/AC, e inscrito no CPF/ME sob o 512.155.352-87, com endereço 
eletrônico: jaqueline@oi.net.br 145) JEAN CARLOS DE ANDRADE, brasileiro. 
solteiro. Gestor Comercial matricula 407329. portador da carteira de identidade 
10284169-7. expedida pela SSP/PR. e inscrito no CPF/ME sob o if 071.503.069-85. com 
endereço eletrônico: jean.ancirade(i4oi.net.br; 146) JOÃO CARLOS PEREIRA 
MATIAS, brasileiro, casado. tectuilogo em marketing - matrícula 406789„ portador da 
carteira de identidade n° 16.967.411-3, expedida pela SSP/SP. e inscrito no CPF/ME sob o 
if 102.331.128-39, com endereço eletrônica: ioao.rnatiasaoi.net.br, 147) JOAO 
CARLOS TAVARES PEREIRA. brasileiro. casado, Engenheiro Eletricista - matricula 
303235, portador da carteira de identidade 6034770278, expedida pela SSP/RS, e 
inscrito no CPF/ME sob o 528.753.500-72, com endereço eletrônico: 
jcpereira@oi.net.br: 148) JOÃO DE OLIVEIRA PEIXOTO NETO, brasileiro, uniao 
estável, Bacharel em Informática. portador da carteira de identidade n° 06.624.357-29. 
expedida pela SSP/BA. e inscrito no CPF/ME sob o n° 005.029.655-84, corn endereço 
eletrônico: joao.peixotoaoi.net.br; 149) JOA2 SOARES CASTRO JUNIOR, brasileiro, 
casado, Engenheiro Eletricista matricula 270093, portador da carteira de identidade 
00438395363, expedida pelo DETRAN/DF, e inscrito no CPF/ME sob o if 694.545.741-
91, corn endereço eletrônico: joaz.junior@oiaiet,br: 150) JOHN CHARLES VIEIRA DE 
SOUSA, brasileiro, casado. Bacharel em Matemática — matricula 12970, portador da 
carteira de identidade n° M3.033353, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME sob o 
n° 574.938.126-91. com endereço eletrônico: ieharles oi.net.br; 151) JORGE ADOLFO 

HANN, brasileiro, cased°, Administrador - Matricula 315357, portador da carteira de 
tidade ti° 1047127913, expedida pela SSP/RS. e inscrito no CPF/ME sob o n° 
.608.430-68, com endereço eletrônico: ioree.iohanngoi.net.br, 132) JORGE ALVES 
S SANTOS. brasileiro, casado, Analista De Sistemas matricula 407803. portador da 
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carteira de identidade n° 7744867-75, expedida pela SSP/BA. e inscrito no CPF/ME sob o 
n° 002.474.005-56, com endereço eletrônico: jorge.alves(i4ohnet.br. 153) JOSE 
CLAUDIO DE OLIVA TOURINHO. brasileiro. casado, graduado em Administrava° — 
matricula 55557, portador da carteira de identidade if 3030919 expedida pela SSP/BA. e 
inscrito no CHIME sob o if 431.808.175-34, com endereço eletrônico: 
claudio.tottrinho( 'oi.net.br; 154) JOSE FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR. 
brasileiro. casado. Bacharel em Ciências Econômicas — matricula 405817. portador da 
carteira de identidade n" 03082126605. expedida pela DETRAN/MO, e inscrito no 
CPF/ME sob o n° 054.709.816-22, corn endereço eletrônico: iosesantosgoi.net.br: 155) 

JOSE IMPERI ANO MEIRA NETO, brasileiro, casado, Mercadólogo — matricula 
273551. portador da carteira de identidade n° 1.990.359, expedida pela SESDS/PB, 
inscrito no CHIME sob o re 008.168.664-14, com endereço eletrônico: 
imNriano.netotoi.net.br; 156) JOSE JOAQUIM MENDES SAMPAIO. brasileiro. 
casado. Engenheiro Eletricista — matricula 27433, portador da carteira de identidade 
052657802014-5; expedida pela SSP/MA, e inscrito no CH/ME sob o n° 100.107.228-66, 
corn endereço eletrônico: joaquims@oi.net.br; 157) JOSE ROBERTO KLEINA, 
brasileiro. casado. Advogado - Matricula 304163. portador da carteira de identidade te 
4.358.138-4. expedida pela SSPfPR, e inscrito no CPF/ME .rf 598.502.219-68, com 
endereço eletrônico: kleina(ioi.net.br: 158) JOSE SILVESTRE DE PAIVA FILHO. 
brasileiro, casado, ,Analista de Sistemas — Matricula 299911. portador da carteira de 
identidade n" 3.152.979. expedida pela DGPC/GO. e inscrito CPF/ME sob o n° 
778.812.141-04. com endereço eletrônico: jose.silvestrefiioi.itet.br; 159) JULIO 
MARCOS GABRIEL. brasileiro. casado, Engenheiro matricula 400442, portador da 
carteira de identidade n° 28.4.01.659-7, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CHIME sob o 
n° 280.360.708-55. com endereço eletrônico julio,Rabriel@oi.net.br; 160) JUVENAL 
ALVES FERREIRA NETO. brasileiro, casado, Economista matricula 302829. portador 
da carteira de identidade n" 377.506. expedida pelo SSP/MT. e inscrito no CPF/ME sob o 
te 474,889.801-15. com endereço eletrônico: juvenallerreiratitoi.netbr; 161) KAMILA 
MARINHO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, cursando Ciências Contábeis matricula 
408282, portadora da CN1-1 le 06806719070, expedida pelo DETRAN/120. e inscrita no 
CPFIME sob o n° 91583489215, com endereço eletrônico: kamila.oliveira@olnet.br; 162) 
KELLY CHRISTINA DE PAULA SOUZA, brasileira, Solteira, Bacharel ern Tecnologia 
em Informática — matricula 357859, portadora da carteira de identidade if M-9032325. 
expedida pela SSP/MG. e inscrita no CH/ME sob o 056.130.176-03, com endereço 
eletrônico: kelly.souza@oi.net.br: 163) KYARA BARBOSA DE ARAUJO. brasileira. 
divorciada, Graduada em Comunicação Social matricula.302577, portador da carteira de 
identidade n°750817, expedida pela SSP/RO, e inscrito no CHIME sob o n°747.057.412-
34. com endereço eletrônico: kyara&i.net.br: 164) LAIZ SABOUNGI SLEIMAN, 
brasileira, solteira. Engenheira da Computação matricula.302632, portadora da carteira de 
identidade n° 846.105, expedida pela SSP/MS, e inscrita no CPF/ME sob o n°830.195.961-
49, com endereço eletrônico: laiz@oi.net.br; 165) LEANDRO MARQUES DA SILVA, 
brasileiro, em união estável. Publicitário - matricula 406380, portador da carteira de 
identidade nu 683631, expedida pela SSP/TO,. e inscrito no CPF/ME sob o n°699.332.431-
87. com endereço eletrônico: leandro.marquesgoi.net.br. 166) LEONARDO RIBAS DOS 
SANTOS ROTFA. brasileiro, casado, Engenheiro da Computação — matricula 298659, 
portador da CNH te 00884346614, expedida pelo DETRAN/MS, e inscrito no CPF/ME 
sob o n* 922.813.200-06, com endereço eletrônico: leonardosottariPoi.net.br: 167) 
LETICIA MAURER' PEREIRA, brasileira. divorciada, Bióloga - matricula 405130, 
portadora da carteira de identidade n° 9078019842, expedida pela SSPiRS. e inscrita no 
CPF/ME sob o n° 002.280.880-97, com endereço eletrônico: leticiamaurerkoi.net.br; 168) 
LILIAN RE,SPLANDES LACERDA, brasileira, solteira. Economista matricula 
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027611, portadora da carteira de identidade n 1999435. expedida pela SSP/DF. e inscrita 
no CPF/ME sob o n° 874.599.571-00, com endereço eletrônico: lilian.lacerdagoi.net.br;
169) LILIANA DE OLIVEIRA SANMARTIN. brasileira. solteira, Jornalista - matricula 
61769, portador da carteira de identidade n° 05336793-4, expedida pela IFP/RJ, e inscrita 
no CPF/ME sob o 678.272.097-34, com endereço eletrônico: 
liliana.sanmartin@oi.net br; 170) LORYS KELLY DE ALMEIDA SANTOS DUARTE, 
brasileira, casada. Mercadéloga - matricula 405780, portadora da carteira de identidade if 
4543800, expedida pela PC/GO, e inscrita no CPF/ME sob o n° 003.198.021-08, com 
endereço eletrônico: lorys.duarter.goinet.br; 171) LOURDES CRISTIANE SALGADO 
CARP1N, brasileira, casada, Administradora - matricula 100590, portadora da carteira de 
identidade n° 6064247321, expedida pela SSPiRS, e inscrita no CPF/ME sob o n' 
695.601.610-91, com endereço eletrônico: lourdes.sitIgado@loi.net,br; 172) LUCAS 
RAMOS CARNEIRO, brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista - matricula 302678, 
portador da carteira de identidade nu M8472144, expedida pela SSPIMG, e inscrito no 
CPF/ME sob o n° 038.109.216-17, com endereço eletrônico: Iticas@oi.net.br, 173) 
LUCAS VIEIRA DO VALLE BIRIBA, brasileiro. solteiro, Mereadólogo - 393497. 
portador da carteira de identidade a' 28.708.139-1, expedida pela SSP/SP, e inscrito no 
CPF/ME sob o n° 221,461708-74, corn endereço eletrônico: lucas.biriba@oi.net.br: 174) 
LUCIANA CAROLINE DOS SANTOS GUARNIERI. brasileira, casada, 
Administradora de Empresas matricula 403560, portador da arteira de identidade 
63.966.999-2, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPFIME sob o ri° 045,047.819-05, com 
endereço eletrônico: luciaria.earolineriZoinet.br; 175) LUCIANO • KICHALOWSKI 
SIMAS. brasileiro, solteiro, Administrador - matricula 406450, portador da carteira de 
identidade n°3249997. expedida pela SSPISC, e inscrito no CPF/ME sob o n° 0 I 8.653.709-
32, com endereço eletrônico: luciario.simas@oi.net.br: 176) LUCIANO NONATO 
SILVA LIMA JUNIOR, brasileiro. solteiro, Administrador - matricula 102331, portador 
da carteira profissional n° 06769, expedida pelo CRA/PA. inscrito no CPF/ME sob o 
703.802.102-82, corn endereço eletrônico: lucianojunior@ol.net.br. 177) LUIS 
CLAUDIO PEREIRA DERBLY, brasileiro, Bacharel em Administraçôo de Empresas - 
matricula 156389, casado, portador da carteira de identidade n° 06.387.089-3, expedida 
pela DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/ME sob o n° 923.433.257-15, com endereço 
eletrônico: luis.derblvQoinet.br; 178) LUIZ FERNANDO ARAUJO DE MATO& 
brasileiro. solteiro, Analista de Sistemas -- matricula 340561, portador da carteira de 
identidade n° 2360057, expedida pela SSP/DF, e inscrito no CPF/ME sob o n° 
024.024.491-52. com endereço eletrônico: luiz.rnatos@oi.net.br; 179) LUIZ OTÁVIO DE 
MOURA MACHADO FILHO, brasileiro. casado. Bacharel em Direito matricula 
335912, portador da carteira de identidade a' 10148057-2, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito 
no CPF/ME sob o n°669.876.104-44. com endereço eletrônico: otavio.machadori4oinet.br:
180) MACSSUEL GUSM:k0 PEREIRA, brasileiro, casado, Administrador - matricula 
272689, portador du carteira de identidade 2487692-5, expedida pelo GEJUSP/MA, e 
inscrito no CPF/ME sob o n° 622.382.563-34, com endereço eletrônico: 
maessuel.nereiraoi.net.br: 181) MANOEL FELIX MACEDO, brasileiro, solteiro, 
Economista - matricula 24690, portador da carteira de identidade ri° 755.604, expedida 
pela SSP/CE, e inscrito no CPF/ME sob o n" 163.555.553-15, com endereço eletrônico: 
roanoel.macedoani.net.br; 182) MANUEL VANDA, angolano, casado, Engenheiro 
Eletricista matricula 273538. portador da carteira de identidade n VI 59428-2. expedida 

Ia CGPI/DIREX/DPF. e inscrito ro CPF/ME sob o n° 011,799,986-50, com endereço 
trônico: maratel.vanda(oinet.br: 183) MARAIZL' CRISTINA FONTES MOREIRA 

JESUS, brasileira, casada, Turisméloga - matricula 368398, portador da carteira de 
ntidade re 0998924563, expedida pela SSP/BA, e inscrita no CPF/ME sob o 00

5.435.735-92, com endereço eletrônico: maraize.iesus(oi.net.br; 184) MARCELA 
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MATOS CHASTINET MESQUITA, brasileira, casada, Administradora — matricula 
368354, portador da carteira de identidade 00 0979322480, expedida pela SSP/BA. e 
inscrito no CPFiME 'sob • o nu 027.722.015-70, com endereço eletrônico: 
marcela.mesquita(oi.net.br:. 185) MARCELO ALVES LESSA, brasileiro, casado. 
Engenheiro Eletricista — matricula 20327, portador da carteira de identidade n° 4236755, 
expedido pela SDS/PE. e inscrito no CPF/ME sob n° 998.728.894-49, com endereço 
eletrônico: marceloal(oi.net.br; 186) MARCELO APARECIDO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista -- matricula 015144, portador da carteira de 
identidade n" M-5889779, expedido pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME sob o 
899.736.826-53, com endereço eletrônico: marcelo.santos(4oi.net.br: 187) MARCELO 
BARBOSA DE CARVALHO, brasileiro. solteiro. Bacharel em Direito, portador da 
carteira de identidade if MCi12.161.053. expedida pela SSP/MG. e inscrito no CPF/ME sob 
o if 052.594.256-42. Com endereço eletrônico:- marcelocarvalhogoi.net.br: 188) 
MARCELO DE AZEREDO PEDROSA, brasileiro, solteiro, matricula 305177, portador 
da identidade n° 083.719.556-00..expedida pela DETRAN/MG, e inscrito no CPF/ME sob 
o if 837.195.560-00, com endereço eletrônico marcelo.pedrosa(iSpi.net.br: 189) 
MARCELO DOS SANTOS CASTANHEIRA, brasileiro. casado, Engenheiro Eletricista. 
- matricula 395551, portador da carteira de identidad 9 MG-4:151.643, expedida pela 
SSP/MG, e inscrito CPFIME sob o n° 780.285.666-34, com endereço eletrônico: 
marcelo.castartheiragoi.net.br; 190) MARCELO PASSOS NUNES, brasileiro, solteiro, 
Engenheiro Elétrico - matricula 299534, portador da carteira de identidade n° 1074352665, 
expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF/ME sob o if 896.035.911-49, com endereço 
eletrônico: marcelo.nunes@oi.net.br; 191) MARCELO SATURNINO, brasileiro, casado. 
Teenálogo - matricula 82744, portador da carteira de identidade nu 13.049.930-4, expedida 
pela SSPISP, e inscrito no CH/ME sob o n° 143.366.468-21, com endereço eletrônico: 
marcelo.saturnino@oi.net.br; 192) MARCIO PEREIRA DE CARVALHO JUNIOR, 
brasileiro, divorciado. Engenheiro Eletricista matricula 406230. portador da CNI1 00

04037337980 expedida pelo DETRAN/TO, e inscrito no CPF/ME sob o n° 023.068.361-
40, com endereço eletrônico: marcioduniorgoisnet.br; 193) MARCOS ANTÔNIO 
FERREIRA DE. ALMEIDA, brasileiro. casado. Engenheiro Eletricista - matricula 
308757, portador da carteira de identidade n° 2.509.956, expedida pela SSP/DE. e inscrito 
no CPF/ME sob o n°016.652.381-00, com endereço eletrônico: marcos.almeida@oi.net.br:
194) MARCOS WELLINGTON MARIANO ROCHA. brasileiro. casado, Estatístico - 
matricula 41357 I, portador da carteira de identidade nu 1.478.196, ex pedida pela SSP/DF. e 
inscrito no .CPF/ME sob o 610.078.621-49, com endereço eletrônico: 
marcossocha@oi.net.br, 195) MARCUS VINICIUS FONSECA DE ARAÚJO SILVA, 
brasileiro, casado. Engenheiro Eletricista — matricula 34295, portador da carteira de 
identidade n° 00057314996, expedida pela DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/ME sob o n° 
740.292.747-49, com endereço eletrônico: marcus.araujoriPoi.net.br; 196) MARCUS 
VINICIUS GUIMARÃES CANTARINO, brasileiro. casado, Engenheiro Eletricista — 
matricula 14788, portador da carteira de identidade n° M4 1 10.020, expedida pela SSP/MG. 
e inscrito no CPF/ME, sob o 0 596.096.566-68. com endereço eletrônico: 
marcus.cantarinorgoi.net.br; 197) MARCUSE MOREIRA SANTOS, brasileiro, casado, 
Bacharel em Administrayiio de Empresas — matricula 196168, portador da carteira de 
identidade n° 1.669.277, expedida pela SSP/ES, e inscrito no CPF/ME sob o n° 
093.546.597-99, com endereço eletrônico: marcuse.santosri4oi.net.br: 198) MARI A 
ALESANDRA DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, casada, Administradora - matricula 
403885, portador da carteira de identidade tf 304509-1, expedida pela SSPIPA. e inscrito 
no CPI:1M E sob o n°-665.109.882-91, com endereço eletrônico: 'inariaoliveirafitoi.net.br:
199) MARIA GORETI MARCELINO DF ALMEIDA, brasileira, solteira, Tecnologa 
em Processamento de Dados- PTtD, matricula 300572, portadora da carteira de identidade 
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n° 0279372. expedida pela SSP/AC, e inscrita no CPF/ME sob o n645.729.782-04. corn 
endereço eletrônico: rparia.marcelinorgoi.net.br; 200) MARIA JOSÉ DO 
NASCIMENTO MONTEIRO, brasileira, casada, EcOnornista — matricula 86261. 
portador da carteira de identidade n° 1425055. expedida pela SSP/Pl. i inscrito no CPF/ME 
sob o nu 718.978.953-72. corn endereço eletrônico: mariajose(oi.net.br: 201) MARIA 
QUINELATO MELO SIMÕES, brasileira, divorciada, Engenheira Eletricista — matricula 
17340. portadora da carteira de identidade n°2705775, expedida pela SSP/PE, e inscrita no 
CPF/ME sob n° 404.426.914-91, com endereço eletrônico: quitielatoPiiloi.net,br. 202) 
MARINA RIBEIRO HANIMANN. brasileira, casada. Bacharel Turismo matricula 
368512, portador da carteira de identidade n° 1135428280,• expedido pela SSP/BA, e 
inscrito no CPF/ME sob o rf 008.483.925-23, cam endereço eletrônico: 
marina.hanimann@oi.net.br; 203) NIÁRIO LÚCIO DA SILVEIRA BICALHO, 
brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista matricula n° 321170, portador da carteira de 
identidade if M- 388.690, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME sob o n° 
232.528,396-87, com endereço eletrônico: mario.biealhoami.net Iv: 204) MARJORI 
MELLO GRASSIOLLI, brasileira, em união estável, Administradora - matricula 
8408230, portadora da carteira de identidade n* 2079104168, expedida pela SiS/RS. e 
inscrita no CPF/ME . sob O n° 008.747.970-20, com endereço eletrônico: 
marjori,grassiolliaoi.net.br; 205) MAURO DUTRA JUNIOR, brasileiro, casado, 
Analista de Sistemas - matricula 301174, portador da carteira de identidade if 1.699.999. 
expedida pela SSP/SC, e inscrito no CPF/ME sob o if 006.381.469-25, corn endereço 
eletrônico: mauro,dutra(ioi.net.br; 206) MAURO TÚLIO BACELETTE DOS 
SANTOS, bmsileiro, casado, Engenheiro Eletrônico, - matricula 225965, portador da 
carteira de identidade nu 02449065752, expedida pela DETktAN/MG. e inscrito CPF/ME 
sob n° 037.138.966-66, com endereço eletrônico: rntuliogoi.net.br: 207) MICHELLE 
FABIANE DA ROCHA, brasileira, casada, Administração — matricula 320548, portadora 
da carteira de identidade if 2.129.532, expedida pela SSP/DF, e inscrita no CPF/ME sob o 
n° 688.647.101-59. com endereço eletrônico: michellesochaeoi.net.br. 208) MILENA 
GAZARINI GAME1R0 SELLA, brasileira, casada, Engenheira Eletricista - matricula 
300049, portadora da carteira de identidade n° 7.408.455-9. expedida pela SSP/PR, e 
inscrita no CPF/ME sob o nu 005.281.269-38. com endereço eletrônico: 
milena.garneiro@olnet,br: 209) MURILLO DA COSTA CUNHA, brasileiro, casado. 
Ciência da Computação matricula B1032044, portador da carteira de identidade n° 
4130254, expedida pela SSPIGO, e inscrito no CPF/ME sob o n°. 897.740.351.00, com 
endereço eletrônico:' murillo.cunhariPoi.neLbr, 210) MURILO NIDECK ALVES DA 
COSTA, brasileiro em união estiivel, Administrador matricula ,308382 portador da 
carteira de identidade 131852832, expedida pela IFP/RJ, e inscrito no CHIME sob o if
099.061267-30, corn endereço eletrônico: murilo.costa oi,net.br; 211) NELSON 
NAOZO MOREIRA KUMEDA, brasileiro, casado. Engenheiro Eletricista - matricula 
27422, portador da CNI1 n° 0340248642, expedida pela DETRAN/DF, e inscrito no 
CPF/ME sob o n° 537.897.924-20, com endereço eletrônico: anaozortiloi.net.br; 212) 
NIVEA PESSOA DE SOUZA, brasileira, casada, Administradora de Empresas - 
matricula 403119, portadora da CNH n° 01251574620, expedida pela DETRAN/GO, e 
inscrita no CPF/ME sob o n° 402.763.761-53, corn endereço eletrônico: 
nivea.pessoa@oi.net.br; 213) PACIFICO COMES PEREIRA DA SILVA, brasileiro, 
casado, Tecnico em Telecomunicação matricula 27183. portador da carteira de identidade 
° 345.030. expedida pela SSP/MA, e inscrito no CPF/ME sob o n° 176,799.90 87, 

ereço eletrônico: pacilicoei4oi.net.br; 214) PATRICIA KELLY SILVA DA COSTA. 
sileira. solteira. Psicopedagoga — matricula 405518, portadora da carteira de identidade 
34240361-5, expedida pelo DETRAN/RJ. e inscrita no CPF/ME sob o n° 611.699.435-
corn endereço eletrônico; pAtriciacostaeoi.net.br; 215) PATRICIA MUNIZ AIRES 
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SILVA, brasileira, casada. Administradora matricula 270527. portador da carteira de 
identidade n" 22399622002-9; expedido pela SSP/MA, e inscrito no CPF/ME sob o 
515.627.663-68, . com endereço eletrônico: patricia.muniz/i4oi.net.br; 216) PAULO 
HENRIQUE DOS SANTOS, brasileiro, casado, Bacharel em Administração de Empresas 

matricula 341960. portador da carteira de identidade a' MG 13.063.382, expedida pela 
SSP/MG, e inscrito no ('PF/ME sob o n° 067.420.646-09, com endereço eletrônico: 
paulohenriqueiPoi ,net. br: 217) PAULO REGIS BERNARDO DA ROCHA, brasileiro. 
easado. Contador matricula 25038, portador da carteira de identidade 1589816-88. 
expedido pela SSP/CE.inscrito no CPF/ME sob o 422.447.653-34, com endereço 
eletrônico: pr( oi.net.br: 218) PAULO ROBERTO DE PAIVA CAMPOS. brasileiro, 
solteiro. Engenheiro Eletricista — matricula 23772, portador da carteira de identidade n° 
7372933-5, expedida pela SSP/PR„ e inscrito no CPF/ME sob o 532.743.345-53. 
endereço eletrônico: paultieamims(Aoi.net.br; 219) PAULO ROBERTO DE SOUSA 
MARTINS VIEIRA, brasileiro. divorciado, Engenheiro — matt icula 26860, portador da 
carteira de identidade it' 464286. expedida pela SSP/P1, e inscrito no CPF/ME sob o n° 
395.930.963-53,.com endereço eletrônico: paulo.sousigoi.net.br: 220) PAULO SERGIO 
ALVES DE MORAES, brasileiro, casado, Engenheiro Eletrônico matricula 113845, 
portador da carteira de identidade n° 17061796-8, expedida pela SSP/SP. e inscrito no 
CPF/ME sob o n° 097.323.788-08, com endereço eletrônico: ps(riloi.net.br: 221) PEDRO 
GILBERTO SANTANA SOUSA, brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista matricula 
23165. portador da carteira de identidade n 5448809. expedida pela SSP/BA, e inscrito no 
UT/ME sob o n° 892.678,265-49. com endereço eletrônico: Ndro.santana4;Wii.net.br; 222) 
POLLYANA ARAUJO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, Administradora de Empresas 
- matricula 299627. portadora da carteira de identidade 410909, expedida pela 
DGPCIGO, e inscrita no CPI:NE sob o n 977.312.421-53. com endereço eletrônico: 
oollvana?oi.net.br, 223) PRISCILA CARVALHO SILVA, brasileira, solteira. 
Administradora matricula 410760. portadora da carteira de identidade n" 6.121.866. 
expedida pela S'SP/SC, e inscrita no CPF/ME sob O n° 953.204.740-91, endereço 
eletrônico: priscila.carvalhori_r)oi.net.br; 224) RAFAEL BALDISSERA, brasileiro, casado. 
Engenheiro Eletricista - matricula 302714, portador da carteira de identidade n° 3.100.130, 
expedida pelo SSP/SC, e inscrito no CPF/ME sob o n° 004.742.339-01, corn endereço 
eletrônico: rafaelb(iPoi.net.br: 225) RAFAEL MARTINS DA MATTA, brasileiro, em 
unilo estavel. Bacharel em Administração de Empresas — matricula 16672, portador da 
carteira de identidade n° 1354472, expedida pela SSP/ES, e inscrito no CPF/ME sob o 
076970857-08. coin endereço eletrônico: rafaelmattaaoi.net.br: 226) RAFAEL POTTER 
DE CAMARGO, brasileiro, casado. Engenheiro Eletricista - matricula 302058, portador 
da carteira de identidade n" MG-13.900.296, expedida pela e inscrito no CPF/ME 
sob o n° 034.829.459-00. corn endereço eletrônico: rafael.camargooi.rtei.br; 227) 
RAFAEL RODRIGUES DE RAMOS, brasileiro, solteiro, , Mercadologo matricula 
403537, portador da carteira de identidade IV 7062945907, expedida pela SSP/RS. e 
inscrito no CPF/Me sob o a' 946.102.900-49, com endereço eletrônico: 
rafaelramosf&i.net.br: 228) RAPHAEL FELIPE TORQUATO PEREIRA, brasileiro. 
casado, Engenheiro Eletricista, portador da carteira de identidade n" 7.564.249-0, expedida 
pela SSP/PR, e inscrito_ no ('PF/ME sob o n° 035.123.919-74, cum endereço eletrônico: 
raphael.torquato(ã'oi.net.br: 229) RAPHAEL MAHATMA CRUZ LEITE BRAGA, 
brasileiro, casado. Gestor Comercial matricula 406191, portador da carteira de identidade 
n°2001002156554, expedida pela SSP/CE, e inscrito no CPF/ME sob o n" 014.186.443-58, 
com endereço eletrônico: raphael.bra_gaAoi.net.br: 230) RAUL MARTINS 
PEREGRINO, brasileiro, solteiro. Administrador matricula 260018147. portador da 
carteira de identidade n" 2259060-9, expedida pela SSP/AM, e inscrito no CPF/ME. sob o 
n° 690.186.691-72, c6m endereço eletrônico: raul.peregrino@oi.net.br; 231) RAYSA DE 
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FÁTIMA CARDOSO LINS DE OLIVEIRA, brasileira, casada, Administradora - 
matricula 395477. portador da carteira de identidade n° 4608230, expedida pela SSP/PA, e 
inscrita no CPF/ME sob o le 915.940.902-97. com endereço eletrônico: 
raysa.oliveira@oi.net.br; 232) REGIS EDUARDO GENRES, brasileiro. casado. 
Administrador - matricula 303344. portador da carteira de identidade n° 4035176066, 
expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPPTiviE sob o n° 540,722.630-87, com endereço 
eletrônico: reehresPoi.net.br; 233) REGIS MACHADO MODEL, brasileiro, solteiro, 
Analista de Sistema Matricula 303558, portador da. carteira de identidade 
1059912905, expedida pela SSPIRS. e inscrito no CPF/ME sob o n° 900.61 1.870-20, corn 
endereço eletrônico: rmodelgoi.net.br; 234) REJANE TAVARES DA SILVA, brasileira. 
casada, Administradora - matricula 025068, portador da carteira de identidade n° 
1.554.244. expedida pela SSP/DE, e inscrito no CPF/ME sob o 788.541.301-25. com 
endereço eletrônico: rejane.silva(oi.net.br: 235) RENATA VLVIANE ROSSINI, 
brasileira, casada. Administradora de Sistemas de informações, portadora da carteira de 
carteira de identidade n° 23.791.278-8. expedida pela SSP/SP. e inscrita no CPF/ME sob o 
re 196.746.268-24. corn endereço eletrônico: renata.rossini(oinet.br; 236) RENATO 
SOARES DE LIMA, brasileiro, em unido estável. Tecnôlago em Redes de Telecom - 
matricula 335760 portador da carteira de identidade 11128459-2 expedido pelo IFP/R.1. 
e inscrito no CPF/ME sob o n° 082.312.027-90, com 'endereço eletrônico: 
renato.lima@oi.net.br; 237) RENATO SOUZA DA CONCEICAO. brasileiro, casado, 
Gestor Ambiental matricula 273539, portador da carteira de identidade n° 09987635-1, 
expedida pela DIC/R.1. e inscrito no CPF/ME sob o 033.252.597-07, com endereço 
eletrônico: renato.cOnceicitoani.net.br; 238) RICARDO CAMERON, brasileiro, casado. 
Bacharel em Administracb de Empresas - matricula 273566. portador da carteira de 
identidade n° 921,955. expedida pela SSP/SE, e inscrito no CPF/ME sob o n° 512.165.745-
53, corn endereço eletrônico: ricardo.cameron@oi.net.br; 239) ROBERTO WAGNER 
SANDRIN, brasileiro.' casado, Analista dc Sistemas - matricula 302808, portador da 
carteira de identidade 23.404.042-7. expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 
095.661.468-09, com endereço eletrônico: retvrtQ.wagneaolnet.lxr; 240) ROSALVO 
OLIVEIRA SILVA JUNIOR, brasileiro, casado. Engenheiro Eletricista matricula 
301752, portador da carteira de identidade n° 989034. expedida pela SSP/MT, e inscrito no 
CPF/ME sob o re 693.002.751-00, corn endereço eletrônico: rosplvoti4oi.net.br. 241) 
SAMUEL HELBIG, brasileiro, casado, Administrador matricula 303592. portador da 
carteira de identidade n° 6035898301, expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF/ME sob o 
n° 570.384,650-15, com endereço eletrônico: shelbigtoi.net.br: 242) SANDRO JOSE DA 
SILVA PORTO, brasileiro, casado. Administrador de Empresas, matricula 402628, 
portador da carteira de identidade n" M-4.408.666, expedida pela SSP/MG, e inscrito no 
CPF/ME sob n° 750.354.996-34, corn endereço eletrônico: sandro.porto(íoi,net.br; 243) 
SEBASTIA0 JOSÉ DO REGO BARROS CARVALHO,, brasileiro, casado. 
Administrador de Empresas - matricula 305121, portador da carteira de identidade 
4358740, expedida pela SSPIPE, e inscrito no CPF/ME sob o re 922.781.754-91, com 
endereço eletrônico: sebastiao.carvalhoCtioi.nerbr; 244) SÉRGIO AUGUSTO 
FERREIRA DA SILVA, brasileiro. casado, Engenheiro Civil - matricula 115103. 
portador da carteira de identidade n° 4.377 235, expedida pela SSP/PE, e inscrita no 
CPF/ME sob n° 821.751.954-49, corn endereço eletrônico: sergio.ferreiragoi.net.br; 245) 
SÉRGIO LUÍS PIEROTTI. brasileiro, casado. Engenheiro Eletricista matricula 303903, 

ador da carteira de identidade n° 4.121.876-2. expedida pela SSP/PR, e inscrito no 
F/ME sob o n° 572.159.959-68, com endereço eletrônico: pierottiaoi.net.br; 2461 

ILA SILVA, brasileira, casada. Bacharel Ciência da Computaçáo - matricula 407349, 
adora da carteira de identidade le 432928, expedida pelo Ministtrio da Defesa/RS, e 
rito no CPF/ME sob o n° 774.018.671-68, com endereço eletrônico: 
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sheila,silva4oi.riet.br; 247) SIBELE REZENDE BARBOSA. brasileira, unido estavel. 
Teenôloga em Gestao matricula 406281, portadora da CN11 re 02929801507, expedida 
pelo DETRAN/MS„ e inscrita no CPPME sob o n" 01307263119, corn o endereço eletrônico: 
sibele.barbosa oi.net.br; 248) TARCISIO MESQUITA MONTEIRO. brasileiro. casado. 
Bacharel em Administração de Empresas - matricula 368102, portador da carteira de 
identidade n° 014261 1 1 105; expedida pela DETRANNG, e inscrito no CPF/ME sob o 
979.160.806-72, corn endereço eletrônico: tareisio.inonteiro'ivoi.net.hr: 249) TATIANA 
FERREIRA GUILIION, brasileira, solteira. Advogada matricula 406072, portadora da 
carteira de identidade n" 157.413, expedida pela OAB/R1. e. inscrita no CPF/ME sob o n° 
104.776.457-12, com endereço eletrônico: tatiana,guillionraoi.net.br; 250) TATIANA 
VARGAS CAMPESTRINI TREGNAGO, brasileira. casada. Administradora — matrícula 
316560, portadora da carteira de identidade n's 4051280644. expedida pela SST/RS. e inscrita 
no CPF/ME sob o n" 911.341.100-49. com endereço eletrônico: tatiana.tregnagofiroi.net.br:
251) TATIANA ZOUALN ULTRA DO SOUTO, brasileira, casada. Bacharel em 
Administração de Empresas matricula 1 17252. portadora da carteira de identidade n° 
03370641602, expedida pela DURAN/R.1, e inscrita no CPF/ME sob o n° 873.658.127-53. 
com endereço eletrônico: tatiana.zouainiiitoiatet,br; 252) TEREZA ELIZABETH BATISTA. 
brasileira. divorciada. Administradora — matricula 25011, portadora da carteira dc identidade n° 
97026003832. expedida pela SSP/CE, e inscrita no CPF/ME sob o n" 426,580.713-53. com 
endereço eletrônico: terea.a.elizabethAoi.net.br, 253) THALES AUGUSTO BERTONI 
NICOLINI, brasileiro. divorciado, Administrador— matricula 410344. portador da carteira de 
identidade 6086780399., expedida pela S3S/RS, e inscrito no CPF/M E` sob o n° 015.511.030-
60. com endereço eletrônico: thalesmicolini oi.net.br, 254) THAYSE FERREIRA 
SANTOS. brasileira, solteira. Gestora em RH — matricula 411541, portador da carteira de 
identidade n° 0131 16242000-9, expedida pela SSP/MA. e inscrita no CPFIME sob o n" 
01 1.258,583-38. com endereço eletrônico: tha‘se.santosikoi.nst.br: 255) TIAGO 
TRONCOSO COSTA CHAVES, brasileiro, casado, Engenheiro Fle.tricista matricula 
022832. portador da carteira de identidade e 3764538. expedida pela SSP/GO. e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 891.809501-59. corn endereço eletrônico: tiLiv.o.troncosomi.net.br; 256) 
VALERIA COMES DOS SANTOS, brasileira, divorciada. Analista de Sistemas matricula 
272878, portadora da carteira de identidade n 07067714-1, expedida pela DETRAN/B.J. e 
inscrito no CPF/ME sob o n° 957.059.457-87, corn endereço eletrônico: 
valeria.santos,'iy,oi.net.br: 257) VICENTE DE PAULO MELO FORTES FILHO, brasileiro. 
Engenheiro Eletricista matricula 20385, portador da carteira de identidade IV 2515267. 
expedida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/ME sob o n° 281 .927.705-59. coin endereço 
eletrônico: vieentefiroi.net.br; 258) VINICIUS MARCELINO XAVIER. DA ROCHA. 
brasileiro, casado, Bacharel em Administraçdo de Empresas- matricula .105812. portador da 
carteira de identidade n' 01549511387, expedida pela DE-FRAN:MG. e inscrito no CPFIME 
sob o n° 013.952.316-21, com endereço eletrônico: vinicius.rocha'rr oi.net.br, 259) VITOR DE 
MELLO BRANDAO. brasileiro, Solteiro. Advogado matricula 405200, portadora da 
carteira de identidade IV: 41479, expedida pela OAB/DF, e inscrita no CPE/ME sob o n° 
786.932.255-53. coin enderego eletrônico: vitor.branciao Moi.net.br: 260) VIVIAN DE 
SOUZA DUARTE FIORENTI NI, brasileira, casada. Contadora matricula 301821. portador 
da carteira de identidade n° 2847263, expedida pela SSPIDF. e inscrito no CPF/ME sob o n' 
880.640.501-20, com endereço eletrônico: vivian.duarte@oi.net.br: 261) VLADIMIR DIEGO 
ROJAS ALBUQUERQUE: brasileiro, divorciado, Engenheiro Eletricista, portador da carteira 
de identidade re 4,586.892, expedida pela SDS/PE, e inscrito no CPF/ME sob o 
026.645.354-63, com endereço eletrônico: diegotiioi.net.br: 262) WANDA BATISl'A DE 
ALMEIDA NEVES DE SOUZA, brasileira, casada, Engenheira Eletricista - matricula 
16607, portadora da carteira de identidade MG-5.505.070, expedida pela SSP/MG. e 
inscrita no CM Mt sob o n" 843.273.836-00. com endereço eletrônico: wandab(ii!oi.net.br:
263) WANLEY ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro. casado. Graduado em 
Marketing — matricula 273654, portador da carteira de identidade n' 90015009306. 
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expedido pela SSP/CE, e inscrito no CPF/ME sob o re 212.694.593-68, corn endereço 
eletrônico: wanley.ribeiroOoi.net.br; 264) WELLINGTON DEMAGNUS PINTO DA 
SILVA, brasileiro, casado, Engenheiro de Telecomunicações — matricula 400081, portador 
da carteira de identidade n° 4315730, expedida pela SSP/PA, e inscrito no CPF/ME sob o 
n° 901.719.422-72, com endereço eletrônico: wellington,pintoq¡oi,netbr; 265) WESLLEV 
COSTA DORNELAS, brasileiro, casado, Administrador de Empresas — matricula 316376, 
portador da carteira de identidade n° 1421582163, expedida pela SSP/BA, e inscrito no 
CPF/ME sob o re 552.637.551-04, com endereço eletrônico: weslley,dornelasQoi.net.br;
266) WILLIAM CESAR RACHINSKI, brasileiro, casado. Economista matrícula 
405969, portador da carteira de identidade n° 5.080.680-7.. expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF/ME sob o n° 809.230,709-15, com endereço eletrônico: 
williarn.rachinski@oi.net.br: todos maiores, capazens, cujas as filiações não foram 
fornecidas para presente, aos quais conferem poderes para representarem a Outorgante, 
sempre em conjunto de 02 (dais), perante quaisquer Órgãos da Administração pública 
Direta eon Indireta, Federal, Estadual, Municipal elott Distrito Federal. bem coma perante 
Concessionárias. Permissioniirias ou Autorin'tarias de Serviços Públicos, Fundações, 
Autarquias, ou quaisquer outras pessoas de Direito Público ou Privado pertencentes ou não 

Administração Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, em Licitações. Pregões 
e Registros de Preços, inclusive por meios eletrônicos ou tecnologia da informação, esteja 
Outorgante participando do(s) mesmo(s) sozinha ou em consorcio(s) alder ou não) de 
empresas, podendo adquirir editais, requerer e juntar documentos, solicitor, prestar 
esclarecimentos ou consultas de forma verbal ou escrita, proceder a registros, solicitar 
certidões e/ou esclarecimentos junto a Cartórios, Entidades Civis e/ou Banco de Dados, 
firmar recibos e atas, interpor impugnações e recursos, participar das sessões de habilitação 
e julgamento da documentação e das propostas, receber intimações e/ou notificações, e, 
ainda, firmar compromisso de consorcio e manter correspondâncias em geral com os 
clientes, participando, enfim, de processos licitatórios e atos relacionados, em todas as suas 
fases formular propostas e/ou lances, que poderão set-. verbais ou escritos, desistir de 
direitos, negociar e firmar propostas comerciais e declarações,  Aos Outorgados do Grupo 
I também são conferidos poderes tiara, sempre em conjunto de 02 (dois), assinarem 
Acordos de Confidencialidade - NDA, MOU. TAC, Acordos Operacionais. Acordos de 
Parceria, Acordos, mudanças e distrato de Compromissos. Mudanças de Contrato. 
Cobrança de terceiros, manutenção de correspondeneias em geral emu clientes, fabricantes 
e fornecedores. Aos Outorgados também são conferidos poderes para, sempre em 
conjunto de 2 (dois), sendo necessariamente um Outorgado do Grupo I, 2 ou 3, 
responder intimações e/ou notificações, assinar contratos e termos aditivos decorrentes de 
Licitações e/ou Contratos Privados para fornecimento de produtos e serviços vinculados ao 
portlblio da Outorgaste, incluindo acordos comerciais cujos objetos versem sobre prestação 
de serviços especializados de telecomunicações, instrumentos contratuais decorrentes de 
Inexigibilidade ou Dispensa de licitação, Instrumento de Confidencial idade, Instrumento de 
Consorcio destinado à participação da Outorgante em disputas privadas e em licitações 
instauradas no âmbito da Administração pública Direta e/ou Indireta. Federal, Estadual, 
Municipal e ou Distrito Federal, das quais a Outorgante participe, podendo ainda, transigir 
e distratar compromissos, termos e contratos, firmer termos aditivos, anexos, acordos. 
ajustar cláusulas e condições ou ratificá-los, além de quaisquer atos que criem obrigações 
ou desonerem terceiros de obrigações para com a Outorgante. Todos os documentos 
assinados pelos Outorgados constituídos na forma deste instrumento obedecerão aos limites 

abelecidos no Estatuto Social da Outorgante, sendo vedado o seu substabelecimento. Os 
torgados ora constituídos devem, durante a consecução do presente mandato, conduzir 
s atos de forma ética e em conformidade coin os termos das leis anticomipção 
sileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente instrumento, em 
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especial o Foreign Corrupt Practices Act, - Act, 15 U.S.C. §§ 78dd-I el seq. - ("FCPA") 
dos Estados Unidos da América e a Lei n 12.846, de de agosio de 2013. e sua respectiva 
regulamentação ('Regras Aaticorrupção"). comprometendo-se a abster-se de qualquer 
atividade que constitua urna violação das disposições das Regras Anticorrup0o. Na 
execução deste mandato, os Outorgados não estão autorizados pela Outorgante a dar, 
oferecer, pagar. prometer. pagar ou autorizar o pagamento. direta ou indiretamente, de 
qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, 
consultores, representantes, parceiros ou quaisquer terceiros, bem corno assegurar qualquer 
vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, em violação As Regras 
Anticorrupção. Qualquer descutnprimento das Regras Anticorrupção por qualquer dos 
Outorgados, em qualquer um dos seus aspectos. ensejara a rescisão motivada imediata do 
presente mandato corn relação aquele Outorgado que as deseinnpriu, podendo a Outorgante 
tomar as medidas administrativas e judiciais cabíveis contra os Outorgados que 
descumpram o referido preceito anticorrupção. VALIDADE: O presente instrument() "de 
procuração teri validade de I (um) ano, sendo que o Outorgado que tiver o seu contrato 
de trabalho ou de prestação de serviço rescindido. coin a Outorgante ou com sua(s) 
controladora(s), controlada(s) ou coligada(s), diretas ou indiretas. confOrine o caso, terá o 
presente mandato imediatamente extinto. Este ato revoga e substitui todo e qualquer outro 
anteriormente outorgado com a mesma finalidade. mesmo qtie ainda en vigor. (lavrada 
Sob minuta). Certifico que pelo presente ato são devidas custas da Tabela VII. item II, letra 
'b' no valor de R$264,14. comunicação para o CENSEC no valor de R$12,94, 
comunicação para o distribuidor no valor de R$12,94, arquivamento no valor de R$11,16, 
acrescidas dos 20% para o FEU (Lei n° 3217/99 de 27.05.99). no valor de R$60,23, 
acrescidas, de 5% para o FUNDPERJ (Ato 04/2006). no valor de R$15.05. acrescidas de 
5% para o FUNPERJ (Lei 111'2006), no valor de R$15,05. acrescida de 5% ISS para a Lei 
712812015. no valor de R$16,12, acrescidas de 4% para o FUNARPEN (Lei 6281/2012). 
no valor de R$12,04, acrekida de 2% para a PMCMV(Atos gratuitos - Lei Estadual 
6370/12) no valor de R$5,28, que serão recolhidos no Banco Bradeseo S/A, na forma 
determinada pela Corregedoria Gera] de Justiça. acrescido de distribuição no valor de 
RS404,81, totalizando o valor de RS829,76, que serão recolhidos no prazo e na forma da 
Lei. Certifico que a qualificação do(a)(s) procurador(a)(es) e a descrição do objeto do 
presente mandato foram declarados pelo(a)(s) outorgante(s).' o(a)(s) qual(is) se 
responsabiliza(m) civil e criminalmente por sua veracidade. DEVENDO A PROVA 
.DESTAS DECLARAÇÕES SER EXIGIDA DIRETAMENTE PELOS ÓRGÃOS 
PESSOAS A Qum ESTE INTERESSAR. Eu. Flávia Jochem Ribeiro Calazans Baroni. 
Tabeliã Subs "Oita, lavrei, e li o presente ato ao(s) Outorgante(s), que dispensam a 
apresentação s testemunhas, e colho as assinaturas. (a.a.) JOSE CLAUDIO MOREIRA 
CONCALV S , CAMILLE LOY0 FARIA, Trasladada Ines dam, por 
mim, ,abelião Substituto, através de sist at de ni ta$o. conforme -Art, 
41. da Lei .5', de 18.11.1994. subscrevo e assino 4xt p0 ico yas 
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Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 21/06/2016 

Decisão 

Destaco de plano que a presente decisão se limitara à analise do pedido de tutela de urgência 
formulado na exordia! - notadamente o pedido de suspensão das ações e execuções em face 
das Recuperandas, e pedido de dispensa de apresentação de certidões negativas - ficando as 
demais questões afetas ao provimento inicial do pleito de recuperação judicial (art. 52 da Lei 
11.101/05) postergadas para melhor exame tão logo os autos retornem conclusos, após a 
publicação deste decisum. Tal providencia se justifica por .conta do notório impacto social e 
repercussão econômica que a demora de apreciação da tutela de urgência poderá gerar no 
mercado global. 

Informam as requerentes terem origem na junção das gigantes nacionais no setor de 
telecomunicações, quais sejam, a TNL e a Brasil Telecom S.A., em 2009, tendo essas sociedades 
antes nascidas a partir da privatização da TELEBRAS em 1998. 

Expõem que seu ramo de operação é o da prestação de serviço público, por meio de concessão, 
cuja essencialidade é insita à própria natureza pública do serviço, levando em conta ser: i) A maior 
prestadora de serviços de telefonia fixa do Pais, atendendo em todo território nacional; ii) ter como 
base 47,8 milhões clientes usuários de telefonia móvel até março de 2016; iii) 8,7 milhões de 
acessos a internet banda larga; iv) 1,2 milhões de assinaturas de TV e v) 2 milhões de hotspost 
wifi, em locais públicos, como aeroportos e shopping centers. 

Afirmam, que por atuarem em um ramo estratégico para economia, eventual interrupção de 
qualquer dos seus serviços tem potencialidade para produzir efeitos catastróficos, não so para os 
inúmeros usuários, como para o próprio Grupo Empresarial, que veria inexoravelmente o aumento 
de seu passivo e a redução da sua capacidade de obter as receitas necessárias ao seu 
pagamento. 

0 gigantismo do Grupo gera em torno de 138 mil postos de trabalhos diretos e indiretos no Brasil, 
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dos quais 37 mil somente no Estado do Rio de Janeiro, os quais poderão estar em risco, caso 
qualquer evento coloque em risco a capacidade de recuperação das empresas 01. 

Prosseguem dizendo que diante do grave cenário que se abateu sobre as empresas do Grupo, 
não restou alternativa senão a propositura do pedido de recuperação judicial, que, porém, ao se 
desencadear, provocará reações dos seus diversos credores e parceiros, cujas consequências 
podem inviabilizar o pedido. 

Isto porque, afirmam, diversos são os contratos estratégicos firmados pelas requerentes em que 
figura a cláusula rescisória em caso de pedido de recuperação judicial, fato que se efetivamente 
ocorrer irá diminuir drasticamente os ativos das empresas 01, necessitando assim que sua eficácia 
seja suspensa. 

Igualmente aduz ser necessário, para fins da continuidade de suas atividades empresariais, seja 
concedida autorização para funcionar sem que haja necessidade da apresentação das certidões 
negativas. 

Por último, informam que há evidente receio de que a repercussão do pedido desencadeará em 
âmbito nacional uma enxurrada de constrições judiciais para garantia de dividas sujeitas 
recuperação judicial, que embora possam ser futuramente revertidas por decisão do juizo da 
recuperação judicial, por certo trarão prejuízo ás requerentes que poderão não dispor dos valores 
em tempo hábil para pagamento de despesas imediatas. 

Fincadas tais prefaciais, analiso de plano a postulação liminar. 

0 ordenamento jurídico brasileiro pela Lei 11.101/2005 introduziu a Recuperação Judicial dos 
empresários e sociedades empresárias, definindo os escopos para concessão deste beneficio 
legal, o qual visa viabilizar o enfrentamento de crise econômico-financeira pela sociedade 
empresária ou empresário, com vista à manutenção da fonte produtora do emprego, preservando 
interesses sociais e dos credores. 

Tem a lei, portanto, como principal foco a preservação da empresa e a proteção do mercado, de 
modo que este possa se desenvolver de modo sadio, potencializando beneficio à sociedade como 
um todo. 

As normas que regem o procedimento de Recuperação Judicial devem ser analisadas de forma 
sistemática, valendo-se sempre que possível o julgador de uma interpretação sociológica, para 
tentar alcançar aos fins sociais e as exigências do bem comum, que nova lei quis introduzir. 

A LRF destacou no seu art. 47 como princípios básicos a preservação da empresa, sua função 
social e o estimulo à atividade econômica. 

Partindo desta premissa, um dos objetivos mediatos da norma é o de fixar os meios necessários 
ao desenvolvimento da recuperação e do cumprimento do plano apresentado, dentre elas a 
sujeição à recuperação judicial de todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos (art. 49) e a suspensão da prescrição e de todas as ações, execuções em face do 
devedor (art. 6°). 

In causa, trata-se do pedido de recuperação judicial o maior grupo nacional de exploração da 
telefonia fixa, tendo ainda ampla atuação no mercado da telefonia móvel e TV por assinatura. 

Dispõem assim o art. 6° e seu § 40 da LFRE: 
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"A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende or 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos 
credores particulares do sócio solidário." 

Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma 
excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos 
credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento 
judicial. 

Partindo de uma interpretação apenas literal, somente o deferimento do processamento da 
recuperação judicial impõe aos credores o que alguns doutrinadores têm denominado de 
automatic stay, que deve ser observado por todos sem exceção. 

Verifica-se, portanto, ser a suspensão uma determinação legal, ou seja, efeito do próprio 
deferimento do pedido de recuperação judicial, com vista a oportunizar ao devedor um período 
salvaguardado da influência dos credores, para que possa organizar e melhor expor suas 
soluções de mercado. 

Outro efeito do deferimento do processamento, diz respeito à questão da possibilidade do juizo da 
recuperação isentar a sociedade empresária - em recuperação judicial- da apresentação das 
Certidões Negativas de Débitos Fiscais (CND), quando da contratação daquela com o Poder 
Público. 
Inicialmente, deve ser esclarecido não haver mais dúvidas, quanto à possibilidade da contratação, 
pela empresa em recuperação judicial, com o Poder Público. Tal afirmação decorre da simples 
interpretação contida no art. 52, II da LRF, qpe aponta a possibilidade da contratação com o Poder 
Público, ou para recebimento de benefícios e incentivos fiscais por parte da recuperanda, desde 
que apresentadas ás negativas fiscais exigidas. 

Sendo assim, a certidão exigida no inciso II do art. 32 da Lei 8666/93, que aponta para 
necessidade da apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, está em parte 
derrogada, pois neste caso prevalecerá a também lei especial 11.101/05, promulgada 
posteriormente, que expressamente reconheceu a possibilidade da empresa em recuperação 
contratar com o setor público. 
Assim, sendo deferida a recuperação, o cerne da presente questão se fixa na possibilidade do 
juizo da recuperação poder isentar a recuperanda da apresentação das certidões negativas, 
tornando-a apta por completo a participar de licitações, receber créditos ou incentivos fiscais do 
Estado. 

Em discussão está a ponderação sobre dois importantes princípios constitucionais, quais sejam, o 
da "preservação da empresa" (assim considerado por estar implicitamente conscrito no art. 170 da 
C.F.), hoje considerada como ente de relevante função social; e, de outro lado, em contrapartida, o 
"principio do interesse público geral", que determina a necessidade do Poder Público observar a 
legalidade estrita no procedimento de licitação, a fim de evitar prejuízo ao bem comum. 

Vislumbrada essa situação, imperioso sera a utilização do principio da proporcionalidade para fins 
de se fazer uma necessária ponderação entre valores equivalentes. Trata-se de um principio com 
status constitucional, que busca ponderar direitos fundamentais que se conflitam, através da 
devida adequação dos mesmos com o binômio meio-fim; subdividido pela doutrina em três outros 
princípios, quais sejam: o principio da adequação, o principio da necessidade e o principio da 
proporcionalidade em sentido estrito. 

110 
FERNANDOVIANA 



tke 
Estado 

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da r Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Também chamado de principio da idoneidade ou principio da conformidade, o principio da 
adequação reflete a ideia de que a medida restritiva deve ser idônea á consecução da finalidade 
pretendida. Vale dizer, deve haver a existência de relação adequada entre um ou vários fins 
determinados e os meios com que são determinados. 

Quanto ao subprincipio da necessidade, ou principio da exigibilidade, busca-se que a medida seja 
realmente indispensável para a conservação do direito fundamental e, que não possa ser 
substituída por outra de igual eficácia, e até menos gravosa. 

De acordo com este subprincipio, deve sempre ser observado se há outras formas de se obter o 
resultado garantido por determinado direito, de forma a se optar pela aplicação da forma que irá 
afetar com menor intensidade os direitos envolvidos na questão. 

O último elemento caracterizador do principio da proporcionalidade é o subprincipio da 
proporcionalidade em sentido estrito. 

Caracteriza-se pela ideia de que os meios eleitos devem manter-se razoáveis com o resultado 
perseguido. Isto quer dizer que o ônus imposto pela norma deve ser inferior ao beneficio por ela 
engendrado. Trata-se da verificação da relação custo-beneficio da medida, isto 6, da ponderação 
entre os danos causados e os resultados a serem obtidos. 

Desta forma, este subprincipio exige uma equânime distribuição de ônus, coma utilização da 
técnica de ponderação de bens ao caso concreto. 

Destaca-se, que em ambos os lados do conflito, ora em análise, depreende-se a existência de 
direitos sociais. 

A empresa como unidade produtiva, tem sido considerada fonte de geração de riqueza e 
empregos, e a manutenção de suas atividades visa proteger esta relevante função social e o 
estimulo à atividade econômica (art. 170 CF; art. 47 da LRF). 

Do outro lado, a Lei de Licitações e o CTN buscam dar proteção ao interesse público em geral, 
determinando que o Administrador Público se atenha a determinadas formas e normas no 
momento da contratação, a fim de evitar prejuízo ao bem comum. 

Diante do enfrentamento de princípios, como acima declinado, deve o aplicador do direito valer-se, 
muita das vezes, do principio da proporcionalidade para decidir. 

Criada com o fim precipuo de impulsionar a economia do pais, e oportunizar aos empresários em 
dificuldades financeiras, não só a manutenção de sua unidade produtora, mas em especial, a 
continuidade da prestação dos serviços e geração de empregos, a LRF, inovou consideravelmente 
o conceito de empresa, alçando-a a um patamar de relevante papel social. 

Inovou o legislador ao promulgar a referida lei, dispensando especial ênfase ao instituto da 
recuperação judicial, que respondeu aos anseios das empresas que, em situação de necessária 
reestruturação de suas operações e dividas, não tinham outra opção dentro do ordenamento 
jurídico nacional a não ser a decretação de sua insolvência ou falência, o que não resultava 
benefícios, seja para as próprias empresas, seja para os seus credores e a sociedade em um 
todo. 

Dentre as muitas alterações; figura a possibilidade da recuperanda licitar com o Poder Público, 
desde que sejam apresentadas no ato as certidões negativas de débitos fiscais (Art. 52, II da Lei 
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11.101/2005). 
Mencionado dispositivo trouxe inovadora conquista, conquanto tenha se afigurado visivelmente 
inócuo, posto que dificilmente existirá empresa em situação de recuperação judicial, que não 
esteja também em débito fiscal. 

Observar-se-á o principio da proporcionalidade, para então mitigar a aplicação do art. 52, II da 
LRF, a fim de que seja obstada a necessidade da apresentação da CND. 

Aplica-se, o binômio meio-fim. Isso porque, observados os aspectos de cada subprincipio acima 
informado, vemos que a medida 6: 

a) adequada e idônea ao passo que visa garantir acesso a todos aos meios para recuperação 
judicial da sociedade empresária em dificuldade, garantindo a esta o direito de manter os contratos 
já firmados com o Poder Público, ou ainda realizar novos, visto estar comprovado que 
regularmente utilizava esta forma de contratar; 

b) necessária porque de outra forma não poderá a recuperanda manter seus contratos de 
concessão em vigor com o ente público; 

c) mais benéfica, pois certamente atende ao interesse comum geral mais iminente - 
manutenção de fonte geradora de empregos e riquezas. 

Não se pretende com isso, buscar a qualquer custo a recuperação das empresas. Pelo contrário, 
deve o julgador estar atento ao que lhe é apresentado e, com base nos documentos consignados, 
sopesar a viabilidade ou não da continuidade da sociedade empresária, que busca socorro à luz 
da nova lei. 

Dita posição encontra-se corroborada, nos termos do eloquente aresto proferido pelo Ministro Luis 
Felipe Salomão, em sede de Recurso Especial, cuja ementa assim foi descrita: 

RECURSO ESPECIAL N° 1.173.735 - RN (2010/0003787-4) RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE 
SALOMÃO RECORRENTE: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A • PETROBRAS ADVOGADOS : 
THIAGO CEZAR COSTA AVELINO E OUTRO(S) MARCELLE VIEIRA DE MELLO MOREIRA E 
OUTRO(S) RECORRIDO: ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA ADVOGADO 
: KRAUS JOSÉ RIBEIRO OLIVEIRA EMENTA DIREITO EMPRESARIAL, TRIBUTÁRIO E 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS DE PRODUÇÃO DE 
PETRÓLEO E GAS NATURAL COM A PETROBRAS. PAGAMENTO DO SERVIÇO PRESTADO. 
EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO DA EMPRESA 
PRESTADORA DOS SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. ARTS. 52 E 57 DA LEI N. 11.101/2005 (LF) E ART. 191-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL (CTN). INOPERANCIA DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA DE 
LEI ESPECIFICA A DISCIPLINAR 0 PARCELAMENTO DA DIVIDA FISCAL E PREVIDENCIÁRIA 
DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 
1. 0 art. 47 serve como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação judicial, sempre com 
vistas ao designi6 do instituto, que é "viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estimulo a atividade econômica". 
2. Segundo entendimento exarado pela Corte Especial, em uma exegese teleológica da nova Lei 
de Falências, visando conferir operacionalidade à recuperação judicial, é desnecessária 
comprovação de regularidade tributária, nos termos do art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e do art. 
191-A do CTN, diante da inexistência de lei especifica a disciplinar o parcelamento da divida fiscal 
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e previdenciária de empresas em recuperação judicial (REsp. 1187404/MT, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 21/08/2013). 
3. Dessarte, o STJ, para o momento de deferimento da recuperação, dispensou a comprovação de 
regularidade tributária em virtude da ausência de legislação especifica a reger o parcelamento da 
divida fiscal e previdenciária de empresas em recuperação judicial. Nessa linha de intelecção, por 
óbvio, parece ser inexigível, pelo menos por enquanto, qualquer demonstração de regularidade 
fiscal para as empresas em recuperação judicial, seja para continuar no exercício de sua atividade 
(já dispensado pela norma), seja para contratar ou continuar executando contrato com o Poder 
Público. 
4. Na hipótese, é de se ressaltar que os serviços contratados já foram efetivamente prestados pela 
ora recorrida e, portanto, a hipótese não trata de dispensa de licitação para contratar com o Poder 
Público ou para dar continuidade ao contrato existente, mas sim de pedido de recebimento dos 
valores pelos serviços efetiva e reconhecidamente prestados, não havendo falar em negativa de 
vigência aos artigos 52 e 57 da Lei n. 11.101/2005. 
5. Malgrado o descumprimento da cláusula de regularidade fiscal possa até ensejar, 
eventualmente e se for o caso, a rescisão do contrato, não poderá haver a retenção de pagamento 
dos valores devidos em razão de serviços já prestados. Isso porque nem o art. 87 da Lei n. 
8.666/1993 nem o item 7.3. do Decreto n. 2.745/1998, preveem a retenção do pagamento pelo 
serviços prestados como sanção pelo alegado defeito comportamental. Precedentes. 
6. Recurso especial a que se nega provimento. 

0 Ministério Público, em eloquente parecer, fez recordar igual posicionamento adotado por este 
magistrado em decisão proferida em outra recuperação judicial apreciada neste juizo, a qual fora 
chancelada pelo STJ em recente decisão proferida novamente pelo E. Ministro Luiz Felipe 
Salomão, nos autos do Resp. 1207117/MG. 

Ademais, a esses argumentos soma-se ainda decisão proferida pelo próprio TCU no Acórdão 
8271/2011, que já havia recomendado ao DNIT do Estado do Espirito Santo tal orientação: 

"1.51. dar ciência à Superintendência Regional do DINIT no Estado do Espirito Santo que, em 
suas licitações, é possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta economicamente e financeiramente a participar de procedimento nos termos da Lei 
8.66/93". 

Fábio Ulhoa Coelho (Curso de Direito Comerciai, Ed. Saraiva, 13a ed.) lembra que "a crise da 
empresa pode manifestar-se de formas variadas. Ela é econômica quando as vendas de produtos 
ou serviços não se realizam na quantidade necessária à manutenção do negócio. É financeira 
quando falta à sociedade empresária dinheiro em caixa para pagar suas obrigações. Finalmente, a 
crise é patrimonial se o ativo é inferior ao passivo, se as dividas superam os bens da sociedade 
empresária". 

Neste contexto, afigura-se, segundo os dados obtidos, que a crise anunciada é meramente 
econômica, e que somente com a execução das soluções futuramente apresentadas no plano, 
somada ao continuo exercício pleno de suas atividades comerciais, é que efetivamente será 
superada a crise combatida por meio do processo de recuperação. 

Por tudo, considero a medida é perfeitamente possível de ser conferida em sede de recuperação 
judicial, a partir do momento em que não se trata de isenção ou moratória fiscal - matéria não afeta 
ao juizo da recuperação, mas sim, tutela de direito com fulcro nos princípios acima elencados, a 
possibilitar de maneira plena e absoluta a efetivação do procedimento de recuperação judicial 
prevista no ordenamento jurídico pátrio. 
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Destarte, os pedidos formulados em sede de tutela de urgência, são efeitos da decisão que 
poderá conferir deferimento do processamento do pedido de recuperação, sendo sua antecipação 
previsível, com base na conjugação subsidiária do NCPC, que em seu art. 300, diz: 

"A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado (Ail do processo." 

A probabilidade do deferimento do pedido de recuperação judicial se demonstra da própria leitura 
da petição inicial e da vasta documentação anexada, já que nesta fase não compete ao juizo fazer 
qualquer juizo de valor quanto à viabilidade econômica das sociedades que ingressaram com o 
pedido, porém, a necessária análise de cerca de 89.000 páginas, que instruem o pedido inicial, 
demandará um período de tempo, o que recomenda a imediata apreciação, ainda que em parte, 
do pedido de tutela antecipada, até porque estão configurados todos os pressupostos necessários 
ao acolhimento do pleito de urgência. 

Isto posto, defiro o pedido de tutela de urgência, para determinar: 
• 

a) A suspensão de todas as ações e execuções contra as Recuperandas, pelo prazo de 180 
dias, de modo a evitar que constrições judiciais sejam realizadas no período compreendido entre o 
ajuizamento da presente recuperação judicial e o deferimento do seu processamento. 

b) A dispensa da apresentação de certidões negativas em qualquer circunstância relacionada 
as Recuperandas, inclusive para que exerçam suas atividades (incluindo certidão negativa de 
débitos referentes às receitas administradas pela ANATEL e certidão negativa de distribuição de 
pedidos de falência e recuperação judicial). 

Publique-se, com urgência, e voltem imediatamente conclusos para análise dos 
documentos que instruem a inicial, e do parecer ministerial como um todo, para efeito de proferir o 
despacho previsto no art. 52 da Lei 11.101/05. 
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Processo Eletrônico 

Autor: 01 S.A. 
Autor: TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
Autor: 01 MÓVEL S.A. 
Autor: COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. 
Autor: 01 BRASIL HOLDINGS COOPERATIEF U.A. 
Interessado: PROCURADORIA FEDERAL JUNTO ANATEL 
Interessado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ARNOLDO WALD 
Interessado: CHINA DEVELOPMENT BANK COORPORATION 
Interessado: GLOBENET CABOS SUBMARINOS S.A. 
Interessado: PRICEWATERHOUSE COOPERS ASSESSORIA EMPRESARIAL 
Representante Legal: JOSE MAURO FERNANDES BRAGA JÚNIOR 
Interessado: GOLDENTREE DISTRESSED FUND 2014 LP E OUTROS 
Interessado: PTLS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E ASSESSORIA TÉCNICA LIDA 
Interessado: MAZZINI ADMINISTRAÇÃO LIDA 
Interessado: TIM CELULAR S.A E OUTRO 
Interessado: JEAN LEON MARCEL GRONEWEGEN 
Interessado: THE BANK OF NEW YORK MELLON S.A 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 23/02/2018 

Decisão 

1- Fls. 249.570/249.579 (Pet. 01): Oficiem-se aos órgãos mencionados informando que os 
termos das decisões de fls. 89.330/89.336 e 89.496/89.525, que dispensaram as recuperandas da 
apresentação das negativas fiscais para o exercício de suas atividades e participações em 
licitações com o Poder Público, ainda estão em vigor, devendo o expediente seguir com as 
respectivas cópias das decisões, bem como com cópia de fls. 98.172/98.175, que explicitou o seu 
alcance. Recolhidas as custas, cumpra-se. 

2- 256.195/256.196 (Oficio 48 Vara do Trabalho da 18 Região): 0 crédito informado está 
sujeito ao regime da recuperação judicial, uma vez que o ingresso da referida ação que culminou 
com sua constituição precede ao inicio da R.J., essa datada do dia 20/06/2016. Com efeito, não 
procede a solicitação de penhora no rosto dos autos, devendo o referido crédito ser habilitado na 
forma do art. 9° da Lei 11.101/2005, sob pena de quebra do pars conditio creditorium. Deixo de 
acolher a ressalva feita pelo MP no item 12 do parecer Ministerial de fls. 268.262/268.269, uma 
vez que o crédito já é liquido e certo, devendo assim ser devidamente habilitado. Oficie-se, 
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informando. 

3- Fls. 256.209/256.214; 256.362/256.367; 256.775/259.015; 259.036/ 259.050; 
259.071/259.081; 259.187/259.558; 259.564/259.611; 259.630/259.777; 259.830/259.855; 
259.889/260.277; 260.281/260.494; 260.498/261.238; 261.275/261.368; 261.370/261.403; 
261.416/261.261.505; 261.510//261.966; 261.983/261.986; 261.987/2612.051; 262.053/262.062; 
262.100/262.262.126; 262.216/263.555; 263.749/263.759; 264.019/264.023; 264.038/264.045; 
264.074/264/264.298; 264.332/264.422; 264.435/264.443; 267.067/267.091; 267.142/267.208; 
267.659/267.668; 270.136/270.141; 275.194/275.203.: De acordo com os termos da decisão de 
fls. 199.000/199.001, deixo de receber todas as habilitações e impugnações apresentadas de 
forma intempestiva e diretamente nos autos da presente recuperação judicial. Com efeito, cumpra 
o cartório os exatos termos do comando ali proferido. 

4- Fls. 256.216/256.227 (pet. Phoenix Tower Participações S. A): Digam as devedoras e 
Administrador Judicial. 

5- Fls. 259.016/259.035; 259.082/259.186; 259.559/259.563; 259.856/259.888; 
260.278/260.280; 261.239/261.274; 261.506/261.509; lndefiro, mediante os termos contidos nos 
itens XVIII e XIX da decisão que concedeu o processamento da recuperação. 

6- Fls. 259.067/259.070 (Oficio 5a Vara Cível do Foro Central de Porto Alegre-RS): Levando 
em conta que a fase administrativa de inscrição dos créditos há muito já se esgotou, e que não é 
possível promover esta ex-oficio, haja vista que isto daria tratamento diferenciado a determinado 
credores, em evidente quebra da pars condititio creditorium, indefiro o pedido. Oficie-se 
informando. 

7- Fls. 259.612/259.621 (pet. Adriana Montes): Digam as devedoras. 

8- Fls. 259.622/ 259.629: Ciente da mediação e do acordo realizados. 

9- Fls. 259.778/259.780 (Pet. Jean Guilherme): Promova a devida habilitação de crédito nos 
termos dos art. 9° e ss. da Lei 11.101/2005, em apartado como determinado na decisão de fls. 
199.000/199.001. 

10- Fls. 259.781/259.829 (Pet. Petrobrds): Diante da realização da AGC, o pedido perdeu seu 
objeto. Aguarde-se alguma eventual impugnação ao ato para fins de verificação. 

11- Fls. 261.404/261.415 (Pet. Edecio Wagner): Verifique o cartório se há incidente de 
habilitação autuado em apenso, oportunidade em que deverão ser anexados os documentos 
apresentados. 

12- Fls. 263.758/263.822 (Pet. Companhia Energética do Maranhao): Por ora mantenho a 
decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de informações. 
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13- Fls. 263.823/263.893 (Pet. Centrais Elétricas do Pará): Por ora mantenho a decisão 
agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de informações. 

14- Fls. 264.093/264.298 (pet BRATEL): Ciente da interposição do agravo de instrumento. 
Considerando que a interlocutória desafiada pelo recurso em tela, ao menos no plano da 
motivação e fundamentação, está em consonância com a exigência inscrita no inciso IX do art. 93 
da Constituição Federal, esclareço que a decisão agravada está mantida por este juizo. 
Aguarde-se eventual pedido de informações. 

15- Fls. 264.299/264.331 (Pet. Capricorn Capital Ltd): Sobre a questão em foco, já se encontra 
nos autos eloquente parecer Ministerial de fls. 268.262/268.269. Determino a intimação, com 
urgência, do Administrador Judicial para manifestação. Após, conclusos. 

16- Fls. 264.578/266.537 (Associação dos Investidores Minoritários): Sobre os fatos narrados, 
digam as devedoras. 

.1 

17- Fls. 266.631/266.681. Pet. Telenge): Diga o administrador judicial. 

18- Fls. 266.682/266.685 Pet. Netcracher Technology): Diga o administrador Judicial. 

19- Fls. 268.102/268.135 (Pet. Administrador Judicial): Ciente do RMA referente ao mês de 
dezembro de 2017. Dê-se ciência de sua apresentação aos interessados. 

20- Fls. 270.859/270.888 (Pet. 01.): I- intimem-se os credores indicados, na forma requerida; II-
nada a prover diante do contido nos itens 2 e 4 da presente decisão; Ill- assiste razão és 
devedoras, uma vez que o pagamento deverá observar a forma escolhida dentre as opções 
ensejadas no Plano de Recuperação homologado; IV- informem as próprias devedoras a perda de 
interesse à Câmara de mediação. 

21- Fls. 274.010/274.082 (Pet. Sky Serviços de Banda Larga Ltda): Digam as devedoras. 

22- Fls. 274.723/274.724 (Oficio Auditoria da 9' CJM): Oficie-se informando que a decisão de 
fls. 98.172/98.175, que dispensou as empresas aqui em recuperação judicial, a participarem de 
processo de licitação com o Poder Público, independentemente da apresentação das negativas 
fiscais e de distribuição de feitos falimentares e de recuperação judicial, ainda está em vigor, 
ressalvando, porém, a necessidade de as recuperandas atenderem a todos os demais requisitos 
legais exigidos no Edital de Licitação publicado. 

23- Fls. 275.127/275.131 (Pet. 01): Diga o Administrador Judicial. 
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Por fim, voltem os autos imediatamente conclusos para apreciação das demais questões, inclusive 
os diversos embargos de declaração interpostos. 
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Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Autor: 01 S.A. 
Autor: TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
Autor: 01 MÓVEL S.A. 
Autor: COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. 
Autor: 01 BRASIL HOLDINGS COOPERATIEF U.A. 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 29/06/2016 

Decisão 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de recuperação judicial com base nos artigos 47 e seguintes da Lei 11.101/05 
formulado pela 01 S.A. ("OI"), sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
76.535.764/0001-43, com sede e principal estabelecimento na Rua do Lavradio n° 71, Centro, na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20230-070; TELEMAR NORTE LESTE S.A. ("TNL"), 
sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.000.118/0001-79, com 
sede e principal estabelecimento na Rua do Lavradio n° 71, Centro, na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, CEP 20230-070; 01 MÓVEL S.A. ("01 MÓVEL"), sociedade anônima de capital fechado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°05.423.963/0001-li, com principal estabelecimento nesta cidade do 
Rio de Janeiro e sede na Cidade de Brasilia, Distrito Federal, no Setor Comercial Norte, Quadra 3, 
Bloco A, Edifício Estação Telefônica, térreo (parte 2), CEP 70.713-900; COPART 4 
PARTICIPAÇÕES S.A. ("COPART 4"), sociedade anônima de capital fechado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 12.253.691/0001-14, com sede e principal estabelecimento na Rua Teodoro da 
Silva n° 701/709 B, 4° andar, Vila Isabel, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20560-000; 
COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. ("COPART 5"), sociedade anônima de capital fechado, inscrita 
no CPNJ/MF sob o n° 12.278.083/0001-64, com sede e principal estabelecimento na Rua Siqueira 
Campos n° 37, 2° andar, Copacabana, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22031-072; 
PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. ("PTIF"), pessoa jurídica de direito 
privado constituída de acordo com as Leis da Holanda, com sede em Amsterdam, Naritaweg 165, 
1043 BW, e principal estabelecimento nesta cidade do Rio de Janeiro; e 01 BRASIL HOLDINGS 
COOPERATIEF U.A. ("01 COOP"), pessoa jurídica de direito privado constituída de acordo com as 
Leis da Holanda, com sede em Schipol, Schipol Boulevard 231, 1118 BH, e principal 
estabelecimento nesta cidade do Rio de Janeiro (indicadas apenas por 01, TNL, 01 MÓVEL, 
COPART 4, COPART 5, PTIF e 01 COOP), que se inserem no conglomerado econômico 
denominado de "GRUPO 01", que se dedica às atividades na prestação de serviços de telefonia 
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fixa e móvel, internet e TV por assinatura dentre outros. 

Rut). C  

Aduzem ter origem na junção das gigantes nacionais do setor de telecomunicações, quais sejam, 
a TNL e a Brasil Telecom S.A., em 2009, tendo essas sociedades antes nascidas a partir da 
privatização da TELEBRÁS ocorrida em 1998. 

Em sua narrativa histórica, afirma que, em pouco tempo, se tornou o primeiro provedor de serviços 
de telecomunicações do Brasil com presença nacional totalmente integrada em uma só marca 
"01", e que hoje está presente, com no mínimo um serviço, em todos os 5.570 municípios 
brasileiros, atendendo aproximadamente 70 milhões de clientes. 

No desenvolver de suas atividades, atingiu estrutura operacional com cerca de 330 mil km de 
cabos de fibra ótica, a um investimento aproximado de R$ 14,9 bilhões, o que a alçou como uma 
das maiores operadoras de telefonia fixa da América do Sul, sendo a maior neste ramo no Brasil, 
com parcela de 34,4% espalhada por todo território nacional, por meio de linhas privadas e 
públicas. 

Com relação à telefonia móvel o "GRUPO 01" alcançou 47,8 milhões de usuários em março de 
2016, dos quais 45,6 milhões no segmento de mobilidade pessoal e 2,2 milhões no segmento 
corporativo/empresarial, o que representa aproximadamente 18,52% de market share em telefonia 
móvel, cuja cobertura abrange perto de 93% da população brasileira. 

No setor de internet banda larga o "GRUPO 01" detém 5,7 milhões de acessos, disponibilizando 
ainda 2 milhões de hotspots wifi, mantidos em locais públicos, como aeroportos e shopping 
centers, estendendo ainda seu campo de atuação para o ramo de TV por assinatura, com 
aproximadamente 1,2 milhões de clientes. 

Descreve-se um dos maiores conglomerados empresariais do pais, com relevância em múltiplas 
áreas da economia e da sociedade como um todo, valendo destacar a prestação de serviços ao 
setor bancário, de transporte aéreo, entre outros que dependem de sistemas de telecomunicações 
criados e operados pelo "GRUPO Or. 

Afirma que, diante do seu gigantismo, recolheram entre o ano de 2013 e 2016 mais de R$ 30 
bilhões de reais aos cofres públicos em tributos, acrescentando que presta serviços essenciais 
que viabilizam a apuração eletrônica de votos nas eleições municipais e estaduais realizadas no 
pais, visto ser por meio do seu sistema operacional que são transmitidas as informações das 
2.238 Zonas e 12.969 Seções Eleitorais dos Tribunais Regionais Eleitorais de 21 Estados da 
Federação. 

As atividades do "GRUPO 01", incluindo os serviços que presta e as tarifas que cobra, estão 
sujeitas a uma regulamentação abrange sob a Lei Federal n.° 9.247/1997 (Lei de 
Telecomunicações), decretos regulamentadores (como aqueles que estabelecem Políticas 
Públicas de Telecomunicações, o Plano Geral de Outorgas de Serviço de Telecomunicações 
prestado em regime público e o Plano Geral de Metas de Universalização), a Lei Federal n.° 
12.485/2011 (Lei do SeAC") e a um quadro regulamentar global para a prestação de serviços de 
telecomunicações, editado pela Agência Nacional de Telecomunicações ("ANATEL"), de acordo 
com as políticas públicas do Ministério das Comunicações, sendo que todos esses serviços 
dependem da prévia outorga concessiva da ANATEL. 

Informa assim operar o "GRUPO 01" sob: 

- uma concessão para prestar serviços locais de telefonia fixa (Serviço Telefônico Fixo Comutado - 
STFC) na Região I (exceto em 57 municípios do Estado de Minas Gerais, que são excluídos da 
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área de concessão da Região I) detida pela TNL e uma concessão para prestar serviços locais de 
telefonia fixa na Região II (exceto em nove municípios nos Estados de Goiás, Mato Grosso do Sul 
e Paraná, que são excluídos da área de concessão da Região II) detida pela 01; 
- uma concessão para prestar serviços de longa distância nacional na Região 1 (exceto em 57 
municípios do Estado de Minas Gerais, que são excluídos da área de concessão da Região 1) 
detida pela TNL e uma concessão para prestar serviços de longa distância nacional na Região 11 
(exceto em nove municípios nos Estados de Goiás, Mato Grosso do Sul e Paraná, que são 
excluídos da área de concessão da Região 11) detida pela 01; 
o autorizações de prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal - SMP) nas 
Regiões I, II e Ill, detidas pela 01 MÓVEL; 
- autorizações de direito de uso de radiofrequência para a prestação de serviços 3G nas Regiões 1, 
11 e Ill (exceto 23 municípios do interior do Estado de São Paulo, que incluem a cidade de Franca e 
arredores), e licenças de radiofrequência para fornecer serviços móveis 4G nas Regiões 1, 11 e Ill; 
- autorizações para uso de recursos de numeração associados a telefonia fixa e a telefonia móvel; 
- autorizações de prestação de telefonia fixa local e de serviços de longa distância nacional (i) nos 
57 municípios do Estado de Minas Gerais que são excluídos da área de concessão da Região 1, 
(ii) nos nove municípios nos Estados de Goiás, Mato Grosso do Sul e Paraná que são exduidos 
da área de concessão da Região 11 e (iii) na Região Ill; 
o autorizações outorgadas à 01 para prestar serviços de telefonia de longa distância internacional 
originados de qualquer local do Brasil; 

Na sua estrutura organizacional as empresas 01 MÓVEL e COPART 4 são subsidiárias integrais 
da TNL, que, por sua vez, junto com PTIF, 01 COOP e COPARTE5 são subsidiárias integrais da 
controladora 01, sendo que todas as decisões gerenciais do GRUPO 01 emanam de sua 
controladora, a 01, no Brasil, indusive com relação as sociedades empresárias constituídas no 
exterior, apenas como veículos de captação e investimento de recursos. 

Afirma ser notório funcionar nesta Capital do Estado do Rio de Janeiro, o verdadeiro centro 
administrativo, operacional e financeiro de todo o "GRUPO 01", concentrando: i) o centro de 
gestão operacional da infraestrutura de telecomunicações (Centro de Gerência de Redes - CGR), 
ii) o principal ponto de conexão de transmissão internacional via cabo submarino e iii) a base de 
captação de sinal de satélite para transmissão do sinal de TV por assinatura. 

Declara que a PTIF e 01 COOP criadas apenas como veículos de investimento do GRUPO 01, e 
constituídos de acordo com as Leis da Holanda, por não exercem atividades operacionais, atuam 
apenas como longa manus para captação de recursos no mercado internacional, recursos esses 
que são revertidos para financiamento de atividades do grupo no Brasil, o que torna sua inclusão 
como litisconsorte no processo de recuperação judicial necessária, uma vez que a consecução de 
um dos objetivos da recuperação judicial é viabilizar a superação da crise econômico-financeira de 
todo o GRUPO 01, cujas atividades operacionais se desenvolvem exclusivamente no Brasil. 

Expõe que, embora não haja ocorrência de um grupo societário de direito, na forma do art. 265 da 
Lei 6.404/1796, o são de fato, o que é muito comum no Brasil, pois independentemente da 
manutenção da personalidade jurídica de cada empresa formadora do grupo, com patrimônio e 
personalidade jurídicas próprias, existe a toda evidência fortes e inseparáveis interligações 
econômica e operacional que decorrem, em especial, da interdependência e complementaridade 
das atividades e dos serviços que prestam, restando comprovada a necessária formação do 
litisconsárcio ativo. 

Sobre a crise financeira, declinam ser fruto da combinação de inúmeros fatores que, ao longo do 
tempo, agravaram a situação das empresas que compõem o grupo, operando-se esta em três 
momentos específicos na sua trajetória após a privatização: i) em 2000 financiando o plano de 
antecipação de metas; ii) em 2009, com a aquisição da Brasil Telecom e a posterior identificação 
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de determinados passivos relevantes; iii) em 2013, no contexto do processo de expansão 
internacional do GRUPO 01 nos 'Daises de lingua portuguesa, com a fusão e incorporação da 
divida da Portugal Telecom, que tiveram como propósito a transformação do GRUPO 01 em um 
player nacional e internacional. 

Crise que se agravou em razão da retenção de mais de R$ 14 bilhões em depósitos judiciais, o 
que afeta demasiadamente sua liquidez, sendo que o fato decorre da sujeição à fiscalização nas 
diversas esferas governamentais, por aspectos regulatórios, fiscais, trabalhistas e cíveis. 

Paralelamente, existem ainda multas administrativas impostas pela agência reguladora, 
atualmente no valor de cerca de R$10,6 bilhões, o que elevou demasiadamente o seu passivo, em 
vista das frequentes penhoras em dinheiro requeridas em Juizo pela agência. 

Denuncia, ainda, como ponto marcante para o aprofundamento da crise, a evolução tecnológica, o 
que fez cair a procura e o interesse das pessoas em possuir linha telefônica fixa, ao contrapasso 
de ainda existir a necessidade do cumprimento de diversas obrigações previstas na Lei Geral de 
Telecomunicações, dentre as quais se destacam as obrigações de universalização do serviço de 
telefonia fixa em todo o vastíssimo território nacional, o que demanda considerável discrepância 
entre o valor necessário a ser investido para cumprimento da obrigação e o retorno efetivo, 
mediante a observada falta de demanda. 

Sobre essa situação, o Ministério das Comunicações, responsável pela edição de políticas 
públicas, já teria inclusive reconhecido a necessidade de revisar profundamente o marco 
regulatório do STFC, visto que tais entraves e alterações de mercado são fatores alheios a 
vontade das requerentes, porém, representam significativo impacto negativo na situação 
econômica do Grupo ao longo dos últimos anos. 

Destaca, ainda, a concorrência com players internacionais, a exemplo da TIM - integrante do 
Grupo Telecom Italia - da Claro (pertencente ao grupo mexicano Telmex) e da VIVO - subsidiaria 
da Telefónica S. A., empresa espanhola com abrangência global, empresas que se capitalizam no 
exterior por um custo mais baixo, enquanto as requerentes quase que por obrigação tendem a 
buscar no mercado nacional recursos sobre altas taxas de juros, haja vista o custo de proteção 
cambial para captações externas, o que representa enorme desvantagem frente aos concorrentes, 
prejudicando sua expansão e rentabilidade. 

Diz que suas maiores dividas são financeiras e decorrem de empréstimos, emissão de bonds e 
debêntures, representando os débitos trabalhistas e aqueles com fornecedores e prestadores de 
serviços uma parcela minima do passivo submetido a recuperação judicial. 

Como passivo total do GRUPO 01, informou o valor R$ 65.382.611.780,34 (sessenta e cinco 
bilhões, trezentos e oitenta e dois milhões, seiscentos e onze mil, setecentos e oitenta reais e 
trinta e quatro centavos), sendo que deste valor, R$ 1.652.137.056,16 (um bilhão, seiscentos e 
cinquenta e dois milhões, cento e trinta e sete mil, cinquenta e seis reais, e dezesseis centavos) 
são de débitos trabalhistas. 

Sustenta, contudo, que apesar de todos os obstáculos, que culminaram na atual crise financeira, o 
GRUPO 01 conta com uma receita bruta de 40 bilhões e liquida de cerca de R$ 27 bilhões por 
ano, possuindo todas as condições de reverter o atual cenário de crise. 

Como forma de conduzir e soerguer o Grupo empresarial, afirma já estar implementando 
importante e sério plano de reestruturação interna, que compreende uma gama de iniciativas que 
objetivam aumento da participação no mercado, corte de custos e, sobretudo, eficiência 
operacional, que visa a difundir na empresa uma cultura nova de aumentos de produtividade e 
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redução de gastos. 

Afirmam todas que atendem as exigências contidas no art. 48 da LFR, declarando na 
oportunidade: I) Que exercem regularmente suas atividades ha mais de 2 (dois) anos; II) que não 
são falidas e jamais tiveram a sua falência decretada; Ill) que jamais obtiveram a concessão de 
recuperação judicial e IV) que não foram, assim como nenhum de seus administradores ou 
controladores, condenadas por qualquer dos crimes previstos na Lei n.° 11.101/05. 

Inicial instruída com os documentos de fls. 49/89.228. 

11- FUNDAMENTAÇÃO 

Depara-se o Poder Judiciário com o pedido de recuperação judicial de um dos maiores 
conglomerados empresariais do mundo, com magnitude de operações em todos os Estados 
brasileiros, e com forte impacto social em todas as estruturas da sociedade. 

0 GRUPO 01 tem receita liquida expressiva e desempenha serviços públicos e privados 
inequivocamente essenciais para a população brasileira. Ademais, gera dezenas de milhares de 
empregos diretos e indiretos, bem como recolhe, ao Poder Público, bilhões de reais a titulo de 
tributos. 

As referidas peculiaridades revelam a necessidade de este Juizo exercer o seu mister 
constitucional de preservação da empresa, fonte de empregos e de riquezas para toda a 
sociedade. Afinal, ao se socorrerem do Poder Judiciário, neste momento de crise global, as 
requerentes pretendem superar as dificuldades, a fim de atingir os seus objetivos sociais. 

Para que uma recuperação seja viável, cabe ao Magistrado, além de observar o ordenamento 
jurídico, adotar todas as medidas necessárias ao cumprimento do dever legal de viabilizar a 
preservação da empresa, seja ela uma sociedade empresária de pequeno porte ou, como ocorre 
neste caso, um relevante grupo econômico, com ramificações internacionais, que movimenta 
bilhões de reais, anualmente. 

Feitas essas relevantes considerações, mas antes da analise dos requisitos objetivos para 
concessão do deferimento do pedido de processamento da recuperação judicial, necessário o 
enfrentamento de questões processuais preliminares, que dizem respeito à possibilidade: a) da 
concessão do pedido recuperacional à sociedade estrangeira e b) da formação do litisconsórcio 
ativo. 

11.1- Da Insolvência Transacional 

A inicial invoca com proficiência a questão relativa ao cross-border insolvency, trazendo em seu 
bojo tema abordado a partir do processo de globalização, mediante o inevitável crescimento das 
relações comerciais internacionais, haja vista a necessidade cada vez maior da criação de 
sociedades empresarias, cujas relações comerciais se desenvolvem em diversos 'Daises, com 
evidente modificação em suas estruturas operacionais, as quais se tornam volúveis para com o 
Estado de sua constituição original, relativizando assim o conceito clássico de soberania. 

0 problema surge a partir da falta de legislação especifica para tratar da matéria relativa 
insolvência transnacional ou transfronteiriça, visto que a Lei 11.101/2005, em seu art. 3°, dispôs 
apenas que, para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou 
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decretar a falência, é competente o juizo do local do principal estabelecimento do devedor ou da 
filial de empresa que tenha sede fora do Brasil. Adotou-se, desta forma, a teoria territorialista. 

Em comentário ao art. 30 da LRE, Campinho (2006) assevera que "deflui do preceito o "sistema da 
territorialidade" como critério ou principio para inspirar a regra de competência. Limitam-se os 
efeitos da falência ou da recuperação ao próprio pais, reconhecendo-se a supremacia da Justiça 
Nacional para conhecer das matérias." (CAMPINHO, Sérgio. Falência e recuperação de empresa: 
o novo regime da insolvência empresarial. 2a ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2006. p. 40). 

Diante disso, preconiza-se que o legislador fixou que a lei abrange, além das empresas nacionais, 
as estrangeiras, contudo é necessário, para isso, que ela esteja representada no Brasil através de 
filial. 

"[...] em se tratando de sociedade estrangeira, o foro competente também será o do seu principal 
estabelecimento, mas para determinado serão levados em conta apenas os estabelecimentos 
localizados em território nacional. Dentre esses, enfim, vê-se em qual deles a sociedade 
estrangeira concentra o maior volume de negócios, sendo ele, então, o foro competente para a 
ação falimentar a ser ajuizada contra ela (Ramos, 2010, p.656, Homologação de sentenças 
estrangeiras no brasil: breves considerações." (Revista Direito e Desenvolvimento, 
http://unipe.com.br/periodicos/index.php/direitoedesenvolvimento/article/download/95/96). 

Por este caminho trilhado, assevera-se que, quanto A competência internacional, em sentido de 
aplicação dos efeitos da sentença que decreta a falência em outro pais, a LFRE é ausente de tal 
previsão. A propósito, leciona a boa doutrina que as questões atinentes a esta problemática ficam 
reguladas pelo art. 105, 1, alínea "i da Constituição Federal, que prevê como solução a 
homologação de sentença (vide: ARAÚJO, José Francelino de. Comentários A lei de falências e 
recuperação de empresas. São Paulo: Saraiva, 2009.estrangeira pelo STJ.). 

Tem-se assim uma vacância legislativa nos casos em que o pedido é veiculado em razão de 
sociedade empresária estrangeira, sem filial em território nacional, que, porém, faça parte de 
grupo econômico, cujo' controlador tem reconhecida sede no pais, e perante o qual esteja 
vinculado econômica ou societariamente. 

A busca por novos mercados, seja para diversificação de atividades ou mesmo somente para 
capitalização de investimentos, é feita por meio da criação de formas societárias complexas, tais 
como a criação de holdings, subsidiárias e afiliadas. 

Muitas das vezes são criadas empresas que se afiliam ou mesmo são criadas para integrarem 
determinado grupo econômico de "fato", vez que não constituído na forma prevista no art. 265 e 
seguintes da Lei 6.404/76, mas que, porém, funcionam somente como braços operacionais de sua 
controladora, sem desenvolverem qualquer atividade empresarial, posto que atuam, basicamente, 
na captação e gerenciamento de investimentos. 

E exatamente essa situação apresentada pelas requerentes, no tocante As empresas PORTUGAL 
TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. ("PTIF") e 01 BRASIL HOLDINGS COOPERATIEF 
U.A. ("01 COOP"), pessoas jurídicas de direito privado constituídas de acordo com as Leis da 
Holanda, com sede em Amsterdam (Naritaweg 165, 1043 BW e Schipol, Schipol Boulevard 231, 
1118 BH, respectivamente), nos termos da peça vestibular: 

"No que tange à PTIF e à 01 COOP, cumpre reiterar que não são sociedades operacionais, mas 
sim veículos de investimento para captação de recursos no exterior, voltados ao financiamento das 
atividades do GRUPO 01, cujo principal estabelecimento, como se sabe, está localizado nesta 
cidade do Rio de Janeiro." 
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Nota-se, portanto, que a questão a ser conhecida se afigura justamente na possibilidade da 
aceitação do pedido e do processamento da recuperação judicial de sociedades estrangeiras --
sem filial no Brasil -- sobre o crivo da justiça nacional, mediante falta de previsão legal neste 
sentido. 

Tais questionamentos, impensáveis tempos atrás, representam um desafio ao sistema jurídico, na 
medida em que a nossa normatização falimentar e de recuperação judicial de sociedades 
empresárias foi formatada .ainda sobre um contexto em que as empresas eram estruturadas de 
forma menos complexas - na maioria das vezes correspondendo a uma única pessoa jurídica - 
diferentemente da realidade vivenciada nos dias atuais, em que os grupos econômicos complexos 
protagonizam a economia global. 

De um modo geral, a prática empresarial econômica deixou de ser baseada em um modelo 
exdusivamente unissocietário, constituido pelas habituais sociedades empresariais individuais, 
cuja atuação antes se restringia ao âmbito de um único pais, passando a refletir a realidade 
contemporânea composta por grupos e empresas essencialmente plurissocietárias. 

Surgidas, então, questões empresariais que extrapolam a competência da legislação territorial do 
foro da constituição das sociedades, torna-se imperiosa a busca de solução jurídica pelos 
operadores do direito, para suprir a lacuna legal, através da interpretação sistemática e analítica 
do ordenamento e, notadamente, dos princípios constitucionais aplicáveis. 

Vale dizer, busca-se uma solução de direito para uma empresa estrangeira que, sem bens de 
capital no seu Estado constituinte, e criada apenas para servir de longa manus de sua 
controladora com sede no Brasil, passa por dificuldades financeiras pelos mais diversos motivos, e 
precisa se socorrer do instituto da recuperação judicial ou extrajudicial. 

Tal qual o sistema jurídico-falimentar pretérito, a atual lei de falências silencia sobre a temática em 
comento, não dispondo sobre processos que envolvam casos de insolvência transnacional, 
causando insegurança jurídica para a recuperação judicial de grupos societários multinacionais. 

A ONU, atenta ao crescente número de questões surgidas a partir da criação de gigantes 
multinacionais petroliferas, criou no ano de 1966 a United Nations Comissionon International Trade 
Law (UNCITRAL), com objetivo de pacificar questões conflituosas do direito empresarial, fixando 
premissas para uma lei modelo para as questões falimentares, já tendo esta sido inserida em 
diversos ordenamentos jurídicos estrangeiros, com base para uma provável competência universal 
para a matéria. 

Referida norma, inspirada na tendência universalista da antiga Section 304 do Bankruptcy Code 
dos Estados Unidos e dos Protocolos de Cooperação, tinha como objetivo primordial auxiliar os 
Estados a solucionar, de forma mais eficiente e satisfatória, casos envolvendo insolvências de 
grandes grupos multinacionais, com credores, patrimônios e estabelecimentos espalhados pelo 
mundo. A norma foi elaborada por um grupo composto por especialistas de numerosos países 
europeus e contou, ainda, com o auxilio de organizações não governamentais, tais como a 
International Association of Restructuring, Insolvency & Bankruptcy Professionals. 

Por esse viés, possibilita-se que, a partir do principio da cooperação jurídica entre as nações, 
desenvolvam-se procedimentos a tornar o procedimento falimentar mais universalizado (vide Lei 
modelo UNCITRAL e o regulamento EU 1.346). 

Os dois regulamentos preveem a abertura da jurisdição nacional dos países ao âmbito de 
competência internacional. Por este plano, seria a solução mais adequada para reorganizar a 
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legislação falimentar nacional, já que propiciaria a credores, e ao próprio Estado, uma maior 
segurança jurídica, e estaria em conformidade com o procedimento da duração razoável do 
processo, previsto no nosso ordenamento jurídico. 

Contudo, a Lei modelo UNCITRAL não contém um "hard law", um caráter cogente, de observância 
obrigatória pelos Estados, pois se trata, na realidade, de um corpo normativo tido como exemplar e 
referencial, destinado apenas a orientar os poderes Legislativo e Judiciário dos Estados no que 
tange à disciplina do direito falimentar transnacional. 

Portanto, para alguns países que adotaram a Lei Modelo da UNCITRAL, e outros que editaram 
normas influenciadas e baseadas na visão universalista da Lei referencial, o problema gerado pela 
Insolvência Transnacional viu-se solucionado - o que não é o caso do Brasil. 

A doutrina, então, busca solução através de dois modelos acadêmico-teóricos antagônicos de 
insolvência transnacional, que preconizam o territorialismo e o universalism°. 

No territorialismo, o juizo de cada Estado teria jurisdição exclusiva sobre os bens do devedor nele 
localizados e, como resultado, o sistema jurídico de cada um desses Estados disciplinaria a 
arrecadação dos ativos e a distribuição dos ativos aos credores. 

Já no universalismo, temos um juizo, aquele do Estado no qual o devedor possui seu centro de 
interesses principais, que teria jurisdição mundial para administrar sua insolvência, o qual irá 
abranger todo e qualquer bem do devedor independente de sua localização, com aplicação do lex 
fori concursus global - principio da universalidade - reconhecida como a mais aplicada. 

No presente caso, em tese, as duas teorias poderiam ser conjugadas, ao passo que as 
sociedades empresárias estrangeiras não possuem efetivamente bens no exterior, mas apenas 
dividas com garantias de pagamento ofertadas pela holding brasileira - sua controladora - atraindo 
a teoria territorialista; e por serem apenas subsidiárias integrais atuando como longa manus para 
captação de recursos no mercado internacional para aplicação direta no mercado brasileiro, 
aplicar-se-ia a teoria universalista. 

Contudo, diante da vacância legislativa, tem o julgador que buscar outras fontes de direito para dar 
solução à questão, tal como suscitado nas razões de decidir em acórdão do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, quando do enfrentamento de questão similar nos autos do agravo de 
instrumento processo n° 0064568-77.2013.8.19.0000 (Relator Desembargador Gilberto Guarino), 
objetivando que o julgador, diante da lacuna normativa, deve observar e decidir com base no art. 40 da Lei de Introdução das Normas do Direito Brasileiro: 

"34. Isso estando bem claro, não se está erigindo o Estado Juiz à condição de 
legislador positivo. A ausência de previsão normativa quanto à aplicação do instituto da 
recuperação judicial além dos limites territoriais, se não o autoriza, por outro lado não o veda. A 
hipótese desafia a decisão de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de 
direito, conforme prevê o art. 40 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, de aplicação 
cauta e excepcional, em situações que, a seu turno, demandem cautela e sejam, por igual, 
excepcionais. Até porque são os princípios gerais os responsáveis pela atuação do Ordenamento 
Jurídico á feição de um todo, integrando-lhe setores comunicantes, de outra forma tornados 
estanques." 

Diz o art. 4° do Decreto-Lei 4.657/42 (LICC) que "quando da lei for omissa, o juiz decidirá o caso 
de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais do direito." 

Sobre a equidade, socorremo-nos da lição de Carlos Maximiliano, em sua obra "Hermenêutica e 
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e-mail: 

Aplicação do Direito" (19° edição, pg. 140 e 141, Editora Forense, 2001), destacando-se o trecho 
em que trata da equidade: 

"183. Desempenha a Equidade o duplo papel de suprir as lacunas dos repositórios de normas, e 
auxiliar a obter o sentido e alcance das disposições legais. Serve, portanto, à Hermenêutica e 
Aplicação do Direito... A Equidade judiciária compele os juizes, "no silêncio, dúvida ou obscuridade 
das leis escritas, a submeterem-se por um modo esclarecido à vontade suprema da lei, para não 
cometerem em nome dela injustiças que não desonram senão os seus executores". A frase - 
summum jus, summa injuria - encerra o conceito de Equidade. A admissão desta, que é o justo 
melhor, diverso do justo legal e corretivo do mesmo, parecia aos gregos meio hábil para abrandar 
e polir a ideia até então áspera do Direito; neste sentido também ela abriu brecha no granito do 
antigo romanismo, humanizando-o cada vez mais (3). "Fora do oequum á somente o rigor juris, o 
jus durum, summum, callidum, a angustissima formula e a summa crux. A oequitas é jus 
benignum, temperatum, naturalis justitia, ratio humanitatis - "fora da equidade ha somente o rigor 
do Direito, o Direito duro, excessivo, maldoso, a fórmula estreitíssima, a mais alta cruz. A equidade 
é o Direito benigno, moderado, a justiça natural, a razão humana (isto 6, inclinada à 
benevolência)". 

Com intuito inovador, a Lei 11.101/2005 trouxe ao nosso mundo jurídico um instituto que, 
diferentemente da antiga concordata, busca satisfazer o maior número de credores da empresa 
devedora, contudo, sobre um ângulo mais amplo, onde se visa também a proteção jurídica do 
mercado, que deve, sempre que possível, se desenvolver de um modo sadio em beneficio da 
sociedade e do crescimento econômico num todo, mediante a preservação da empresa (art. 47). 

Segundo Manoel Justino Bezerra Filho "Esta lei pretende trazer para o instituto da falência e da 
recuperação judicial nova visão, que leva em conta não mais o direito dos credores, de forma 
primordial, como ocorrerá na anterior. A lei anterior, de 1945, privilegiava sempre o interesse dos 
credores, de tal forma que um exame sistemático daqueles artigos demonstra a ausência de 
preocupação com a manutenção da empresa como unidade produtiva, criadora de empregos e 
produtora de bens e serviço, enfim, como atividade de profundo interesse social, cuja manutenção 
de ser procurada sempre que possível". (Nova lei de recuperação e falência comentada. 3 ed. São 
Paulo, RT, 2005, pág. 129) 

Neste contexto ideológico da LFRE, deve a lacuna legislativa ser preenchida, com observância da 
equidade e dos princípios gerais do direito, com vista atender ao seu propósito vital, externado no 
seu art. 47, que declina ser principio basilar da recuperação judicial a preservação da empresa, 
vista agora como um mecanismo de desenvolvimento social, gerador de empregos e riquezas - 
com destacada função social. 

Nesta linha de posicionamento, o precedente jurisprudencial do caso da OGX, acima já citado, 
concluiu pela concessão da recuperação das subsidiárias estrangeiras - não operacionais - 
conjuntamente com o do grupo empresarial que integrava: 

"TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DECIMA QUARTA CÂMARA 
CÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO N°. 0064658-77.2013.8.19.0000 AGRAVANTES: OGX 
PETRÓLEO E GAS PARTICIPAÇÕES S/A., OGX PETRÓLEO E GAS S/A., OGX 
INTERNATIONAL GMBH e OGX AUSTRIA GMBH HSBC CTVM S/A. RELATOR: 
DESEMBARGADOR GILBERTO CAMPISTA GUARINO.AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EMPRESAS. INTERLOCUTÓRIA QUE DEFERIU 
PROCESSAMENTO DO REQUERIMENTO DAS DUAS PRIMEIRAS AGRAVANTES, QUE TEM 
SEDE NO BRASIL, REJEITANDO, CONTUDO, A POSTULAÇÃO DAS TERCEIRA E QUARTA 
RECORRENTES, AMBAS COM SEDE NA REPÚBLICA DA AUSTRIA. IRRESIGNAÇÃO. 
REJEIÇÃO DA RECUPERAÇÃO CONJUNTA QUE NÃO SE AFIGURA SUSTENTÁVEL. 
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FINALIDADE DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL CALCADA NA PRESERVAÇÃO DA 
EMPRESA E DE SUA FUNÇÃO SOCIAL, ALÉM DE TER POR ESCOPO 0 ESTIMULO 
ATIVIDADE ECONÔMICA (ART. 47 DA LEI N.° 11.101/2005). A EMPRESA NÃO INTERESSA 
APENAS A SEU TITULAR (EMPRESÁRIO), MAS A DIVERSOS OUTROS ATORES DO PALCO 
ECONÔMICO (TRABALHADORES, INVESTIDORES, FORNECEDORES, INSTITUIÇÕES DE 
CRÉDITO E ESTADO). OGX PETRÓLEO E GAS PARTICIPAÇÕES S/A. QUE É A SOCIEDADE 
HOLDING E NÃO OPERACIONAL, CONTROLADORA DA OGX PETRÓLEO E GAS S/A., 
TITULAR DE 99,99% DO SEU CAPITAL SOCIAL. CONTROLE EXERCIDO DIRETA E 
INTEGRALMENTE TAMBÉM SOBRE A OGX INTERNATIONAL GMBH E A OGX AUSTRIA 
GMBH CTVM S/A.. SOCIEDADES DE HOLDING COM RESPALDO NOS ARTS. 2°, § 3°, E 243, § 
30, DA LEI N.° 6.404/76. SOCIEDADES EMPRESARIAS ESTRANGEIRAS, NOTORIAMENTE 
SUBSIDIARIAS, QUE APENAS CONSTITUEM A ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO DE SUA 
CONTROLADORA NACIONAL, SERVINDO COMO VEÍCULO DAS EMPRESAS BRASILEIRAS, 
VISANDO A EMISSÃO DE "BONDS" E RECEBIMENTO DE RECEITAS NO EXTERIOR. 
CONFIGURAÇÃO DE UM GRUPO ECONÔMICO ÚNICO, EM PROL DE UMA ÚNICA ATIVIDADE 
EMPRESARIAL, CONSISTENTE NA EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL EM TERRITÓRIO NACIONAL. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DOS CREDORES 
CONTRARIA A UM PLANO COMUM DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LEGISLAÇÃO AUSTRÍACA 
SOBRE INSOLVÊNCIA QUE ADMITE 0 RECONHECIMENTO DOS EFEITOS DO PROCESSO 
DE INSOLVÊNCIA ESTRANGEIRO, QUANDO 0 CENTRO DE PRINCIPAL INTERESSE DO 
DEVEDOR (COMI) EST/6k LOCALIZADO NO ESTADO ESTRANGEIRO E 0 PROCESSO É, EM 
ESSÊNCIA, COMPARÁVEL AO AUSTRÍACO. ESTUDO DE VIABILIDADE ANEXADO AOS 
AUTOS. FALTA DE PREVISÃO NORMATIVA QUANTO A APLICAÇÃO DO INSTITUTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ALÉM DOS LIMITES TERRITORIAIS QUE, SE NÃO 0 AUTORIZA, 
POR OUTRO LADO, NÃO 0 VEDA. LACUNAS LEGISLATIVAS DECIDIDAS DE ACORDO COM 
A ANALOGIA, OS COSTUMES E OS PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO (ART. 4° DA LEI DE 
INTRODUÇÃO As NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO). PREDOMÍNIO DA EQUIDADE, QUE 
BUSCA ADEQUAR A LEI As NOVAS CIRCUNSTANCIAS, A FIM DE QUE 0 ÓRGÃO 
JURISDICIONAL ACOMPANHE AS VICISSITUDES DA REALIDADE CONCRETA. 
INOCORRENCIA DE TRANSMUTAÇÃO DO ESTADO JUIZ EM ESTADO LEGISLADOR 
POSITIVO. QUESTÃO VERSADA QUE, POR SER DE RELEVANTE INTERESSE SOCIAL, NA() 
PODE FICAR A MARGEM DA ANALISE JURISDICIONAL, BEM PONDERADOS OS ASPECTOS 
DO CASO CONCRETO. NECESSIDADE DE REFORMA DA LEI DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
EXTRAJUDICIAL E FALÊNCIA DO EMPRESÁRIO E DA SOCIEDADE EMPRESARA, 
COLIMANDO TRATAR DA INSOLVÊNCIA TRANSNACIONAL. PROVIMENTO DO RECURSO, 
CONFIRMANDO-SE 0 DEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO, PARA REVOGAR A 
INTERLOCUTÓRIA AGRAVADA E DETERMINAR 0 PROCESSAMENTO CONJUNTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS AGRAVANTES." 

Recentemente, inclusive, foi amplamente divulgado acórdão da Corte Especial do Superior 
Tribunal de Justiça, relatado pela eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura, no julgamento 
da SEC 11.277, o qual, por unanimidade de votos, negou homologação de decisão estrangeira 
que desafiava o juizo universal de recuperação judicial em curso no Brasil. 

0 Novo Código de Processo Civil (Lei n.° 13.105/2015), por outro lado, através do seu artigo 926, 
preconiza a valorização dos precedentes jurisprudenciais como norte para o julgamento dos 
processos. A respeito desta dogmática, a lição de MARINONI: 

"Alguém poderia dizer que decisões várias para urn mesmo caso não significa desordem, mas o 
reflexo de uma natural diversidade de opiniões. E perto que essa péssima praxe se solidificou por 
muito tempo em nosso direito, mas não há como deixar de ver, se se pretende analisar a situação 
do judiciário de modo critico, que isso atenta conta a igualdade, a imparcialidade e a segurança 
jurídica. Não há como admitir decisões diferent4s para casos semelhantes, a menos que se 
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imagine que os juizes e tribunais não fazem parte de um só sistema e Poder." (MARINONI, Luiz 
Guilherme, Breves Comentários ao Novo Código de Processo Civil. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2015. P. 2.073) 

Nesta linha de raciocínio, levando-se em consideração que o Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro já decidiu, em hipótese análoga, que é legalmente possível o deferimento do 
processamento da recuperação judicial, com a extensão dos seus efeitos, às subsidiárias 
estrangeiras da empresa recuperanda, entendo que esse entendimento deve ser aplicado ao caso 
dos autos. 

Vale destacar, ainda, que o atual Código de Processo Civil nos artigos 26 e 27 adotou, como 
principio geral, a Cooperação Internacional, cujo objetivo foi a sistematização de normas e 
princípios majoritariamente aceitos pela doutrina processual internacional, de sorte a facilitar a 
solução de conflitos civis transacionais, principalmente os decorrentes do comércio global, pois a 
necessidade da produção de atos em um pais para o cumprimento em outro e vice-versa decorre 
de crescente internacionalização da economia, cujo fortalecimento é de indiscutível interesse 
universal. 

i 
Tudo isso estreita a possibilidade do processamento da recuperação de sociedade empresária 
estrangeira, sem filial no Brasil, pois a ideia reforça o principio constitucional da segurança jurídica, 
ao passo que a preocupação em se tutelar, adeqUadamente, os direitos e interesses de todos os 
envolvidos, numa dimensão individual ou coletiva, estará facilitada e amplamente simplificada. 

NIKLAS LUHMAN informa que o fundamento da cooperação internacional repousa na confiança 
mútua entre os Estados cooperantes, cuja necessidade é gerada pela complexidade social, fruto 
da intensa mutabilidade das relações humanas no tempo e no espaço, e cuja utilidade decorre do 
significativo aumento das possibilidades para experiências e para as ações (LUHMAN, Niklas. 
Confianza. Anthropos. México: Universidad lberoa aricana, 1996). 

Por seu turno, ADELA CORTINA sustenta a idei de que a construção da confiança impõe o 
exercício do valor solidariedade, o qual constitui fundamento dos direitos, e que significa uma 
relação entre pessoas, que participam com o me no interesse em certa coisa, e que retrata a 
atitude de uma para com a outra quando se c loca o esforço num determinado tema delas 
(CORTINA, Adela. Etica sin moral. Madrid: Tecnos, 1990. p. 288). 

0 Ministério Público, em seu substancioso parecer emitido nestes autos, visualizou a possibilidade 
da cooperação internacional como forma de transpor a barreira da lacuna legislativa, opinando 
favoravelmente ao deferimento do pedido com relação às subsidiárias estrangeiras, nos termos 
ora reproduzidos: 

"Com efeito, a forma inédita como foi requerida a recuperação judicial atende a tais preceitos, 
buscando a solução da quastio iuris no direito comparado. Permito-me transcrever trecho de 
estudo realizado por esse membro do Ministério Público sobre o tema. As empresas internacionais 
que possuem algum tipo de estabelecimento localizado no território brasileiro, ao amargarem 
dificuldades econômicas e financeiras serão submetidas à lei nacional. A jurisdição é desenvolvida 
tanto para o reconhecimento e determinação do' direito discutido, entendido pelo processo de 
conhecimento da falência, como para arrecadação dos ativos e execução do devedor. Assim, a 
norma brasileira será aplicada, cuja decisão judicial será acatada nos países em que o grupo 
econômico estiver situado, mediante a abertura de processos secundários, podendo-se, inclusive, 
estabelecer-se protocolo entre os juizos (insolvency protocol), dispensadas as formalidades de 
cartas rogatórias e tradução juramentada, respeitada a jurisdição (soberania) de cada Estado." 

Por todo o exposto, com observância na juriSprudência, na interpretação sistemática do 
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ordenamento e na equidade - na sua dupla função de supressão da lacuna legislativa e de auxilio 
na obtenção do sentido e alcance nas disposições legais para servir a aplicação do direito -, a fim 
de que seja atendido assim o espirito maior da preservação da atividade empresarial previsto na 
Lei 11.101/2005, atrelada a perspectiva surgida a partir da aplicação da Cooperação Jurídica 
Internacional no Direito Brasileiro, DECLARO a legitimidade ativa das subsidiárias estrangeiras 
formadoras do "GRUPO 01" para formularem o pedido de recuperação judicial no Estado-sede da 
constituição de sua controladora, este fixado na Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

111.2- Do Litisconsórcio Ativo 

Ao contrail() dos grupos societários de direito, cuja formação a lei impõe características próprias 
para constituição, dificuldade encontra-se para identificação dos grupos societários de fato, haja 
vista a possibilidade de se materializarem por meio de diversas e intrincadas relações econômicas 
entre as entidades, apesar de continuarem dotadas de personalidade e patrimônio próprios, e 
aparentemente independentes. 

Sustentam alguns doutrinadores que nos grupos econômicos formais existe apenas uma empresa 
e várias pessoas jurídicas atuando como empresárias, formando uma espécie de "sociedade em 
comum" de pessoas jurídicas. 

Os grupos econômicos de fato são formados por sociedades que mantêm, entre si, firmes e 
intrincados laços empresariais através de participações acionarias, sem necessidade de se 
organizarem juridicamente, mantendo-se isoladas e relacionando-se sob a forma de coligadas, 
controladas e controladoras, sem necessidade de maior estrutura organizacional. 

E necessário, quase sempre, para verificarmos a existência desse fenômeno, apurarmos a 
configuração de três elementos fundamentais, quals sejam: contribuição individual com esforços 
ou recursos, atividade para lograr fins comuns e participação em lucros e prejuízos. 

Nesse aspecto, as sociedades empresárias que fOrmam o polo ativo do pedido enquadram-se 
dentro da descrição acima realizada. 

Com efeito, ao analisarmos não só a estrutura organizacional do grupo - essencialmente voltado 
para dar sustentabilidade a Holding controladora -, é evidente o entrelace de direitos e obrigações 
surgidas na formação dos contratos com terceiros, tais como i) emissão de bonds pelas 
subsidiarias estrangeiras, garantidos pela controladora 01; ii) emissão de CCI por parte da 
COPART 4 e COPART 5, com lastro na renda de im eis de sua propriedade locadas à própria 01 
e a TNL ; iii) contratos de mútuo intercompany e de rvida firmados entre 01, TNL e 01 MÓVEL. 

Com propriedade, a inicial destaca que apenas o rocessamento único de recuperação judicial 
das empresas integrantes do GRUPO 01 é capaz de viabilizar o reerguimento do conglomerado. 

Para sustentar esta assertiva, a peça vestibula elenca uma série de características que 
convencem este Juizo do necessário litisconsórcio tivo, como, por exemplo, a ligação intrínseca 
-- dos pontos de vista operacional e comercial -- d s concessões e autorizações referentes aos 
serviços de telecomunicações prestados pelas socie ades 01, TNL e 01 MÓVEL. 

Chama a atenção, neste sentido, o compartilhame to das infraestruturas físicas indispensáveis 
para a distribuição de dados, telefonia fixa, móvel, i ternet e sinal de televisão, pratica comum no 
setor de telecomunicações, o que inviabilizaria, indu ive, eventual separação dos ativos. Este fato 
é notório e pode ser constatado com o oferecimento, para os usuários, de pianos comerciais que 
englobam diversos serviços ("Oi Total"). 
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Fid, ademais, segundo relatado pela petição inicial, convergência organizacional corporativa do 
GRUPO 01, com a unificação e o processamento conjunto da folha de pagamento e a interligação 
de altos executivos do conglomerado empresarial. 

A comunhão de designios com vista objetivar o fortalecimento do grupo é evidente quando se 
verifica, ainda, a outorga de inúmeras garantias reciprocas entre as suas formadoras nos mais 
variados contratos, o que concretiza o indubitável entrelaçamento de fins, atividades e participação 
nos lucros entre as integrantes do grupo. 

0 Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro já enfrentou, em mais de uma oportunidade, o 
cabimento do litisconsárcio ativo em recuperação judicial de grupo empresarial/econômico de fato. 
Neste sentido: 

"TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO OITAVA CÂMARA CÍVEL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N°. 0049722-47.2013.8.19.0000 RELATORA: 
DESEMBARGADORA. FLAVIA ROMANO DE REZENDE - Julgamento: 04/02/2014. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 'DE EMPRESAS. TRES SOCIEDADES. GRUPO ECONÔMICO DE 
FATO, ONDE UMA DELAS É RESPONSÁVEL PELA PRODUÇÃO E AS DEMAIS PELA VENDA 
DAS MERCADORIAS. DEFERIMENTO, PELO JUIZO DE 1° GRAU, DO PEDIDO DE 
LITISCONSORCIO ATIVO DAS AGRAVADAS. INCONFORMISMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
AUSÊNCIA DE REGRAMENTO ESPECIFICO DA MATÉRIA NA LEI 11.101/05. 
LITISCONSORCIO ATIVO QUE SE MOSTRA POSSÍVEL, DIANTE DA AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZOS AOS CREDORES E DA POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA, FONTE DE RENDA E DE EMPREGOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE 1° 
GRAU. - 0 surgimento dos grupos econômicos de fato está ligado à dinâmica do mercado e à sua 
globalização, as quais fazem com que os empresários busquem fórmulas mais ágeis e eficazes de 
garantir lucro e alcançar parte significativa de consumidores. - A recuperação judicial tem por 
objetivo maior a salvação da atividade econômica empresarial, geradora de empregos e renda. 
Por este motivo, o que se busca é harmonizar direitos e deveres, impondo-se, sempre que 
possível, o menor sacrifício a todas as partes envolvidas. Neste contexto, o litisconsárcio ativo 
pode facilitar o acordo entre as recuperandas e os credores, viabilizando o pagamento dos 
débitos, nos prazos estabelecidos. - NEGA-SE PROVIMENTO AO RECURSO." 

"TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N°. 0005927-83.2016.8.19.0000 RELATOR: DESEMBARGADOR. 
SERGIO RICARDO A FERNANDES - Julgamento: 26/04/2016. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LITISCONSORCIO ATIVO. EMPRESAS PERTENCENTES AO 
MESMO GRUPO ECONÔMICO (GRUPO BSM). POSSIBILIDADE. COMUNHÃO DE DIREITOS E 
DE OBRIGAÇÕES (ART. 113, I DO NCPC). COMPETENCIA DO JUIZO EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL PARA PROCESSAR A RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART. 3° DA LEI 
11.101/05), VEZ QUE 0 PRINCIPAL ESTABELECIMENTO DO GRUPO ECONÔMICO ESTA 
LOCALIZADO NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO. ACERTO DO DECISUM RECORRIDO. 
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...)Cuida-se de 
controvérsia acerca do processamento conjunto dárecuperação judicial de empresas integrantes 
do mesmo grupo econômico (Grupo BSM) e do seu ajuizamento no foro do principal 
estabelecimento da empresa controladora, ora la Agravada. Os Agravantes insurgem-se contra a 
r. decisão que indeferiu o pleito de separação do processamento da recuperação judicial, sob o 
fundamento de a 2 a Agravada ser companhia totalmente independente da sua controladora (la 
Agravada). Sustentam as partes agravantes que, ao requerer a recuperação judicial, a 2 a
Agravada não se encontrava em situação de crise econômico-financeira e que apenas fez o 
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requerimento com o objetivo de salvar a sua controladora (1a Agravada) e seus sócios. Todavia, o 
exame detido dos autos revela que não assiste razão aos Agravantes. Inicialmente, cumpre 
esclarecer que o fato da Lei 11.101/05 não prever expressamente a possibilidade de litisconsárcio 
ativo, no pedido de recuperação judicial, não impede a sua utilização, uma vez o artigo 189 da 
referida lei autoriza a aplicação do Código de Processo Civil ao procedimento de recuperação 
judicial, no que couber. Sendo assim, o artigo 46, inciso I do CPC/73 (aplicável á época), 
correspondente ao atual artigo 113, inciso I do NCPC1, autoriza a pluralidade de pessoas no polo 
ativo do processo quando houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide, o 
que parece existir na hipótese dos autos, já que as Agravadas integram o mesmo grupo 
econômico (Grupo BSM).Nesse passo, tendo em vista que as Empresas agravadas prestam 
serviços de forma integrada de modo a evidenciar a presença de um único empreendimento visto 
globalmente, a despeito das particularidades de cada empresa, temos como justificável o 
processamento conjunto da recuperação judicial dessas sociedades empresárias. Ademais, a 
reunião das Empresas agravadas no polo ativo do pedido de recuperação, ao que tudo indica, 
facilitaria o cumprimento do plano de recuperação, possibilitando o pagamento dos credores, 
dentro dos prazos estabelecidos, não havendo comprovação de qualquer conduta fraudulenta por 
parte das Agravadas. A propósito, destaca-se trecho do parecer da dd. Procuradoria de Justiça 
(index 00127):"(...) No mundo globalizado, a atividade empresarial é organizada, em regra, sob a 
forma de grupos econômicos e as relações jurídicas desses agrupamentos societários com 
terceiros não podem ser encaradas, nem resolvidas sob o prisma simplista do interesse isolado de 
cada uma das sociedades. As sociedades agem como um grupo econômico e assim devem ser 
consideradas. Deste modo, recomendável que a sociedade legitimada a propor a recuperação 
judicial seja tomada em sua acepção ampla, englobando também o conceito de grupo econômico, 
de fato ou de direito. (...)" Há, inclusive, precedente deste Tribunal de Justiça sobre o tema: 
"RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EMPRESAS. TReS SOCIEDADES. GRUPO ECONÔMICO DE 
FATO, ONDE UMA DELAS É RESPONSÁVEL PELA PRODUÇÃO E AS DEMAIS PELA VENDA 
DAS MERCADORIAS. DEFERIMENTO, PELO Aga) DE 1° GRAU, DO PEDIDO DE 
LITISCONSORCIO ATIVO DAS AGRAVADAS. INCONFORMISMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
AUSÊNCIA DE REGRAMENTO ESPECIFICO DA MATÉRIA NA LEI 11.101/05. 
LITISCONSORCIO ATIVO QUE SE MOSTRA POSSÍVEL, DIANTE DA AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZOS AOS CREDORES E DA POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA, FONTE DE RENDA E DE EMPREGOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE 1° 
GRAU. - 0 surgimento dos grupos econômicos de fato está ligado à dinâmica do mercado e á sua 
globalização, as quais fazem com que os empresários busquem fórmulas mais ágeis e eficazes de 
garantir lucro e alcançar parte significativa de consumidores. - A recuperação judicial tem por 
objetivo maior a salvação da atividade econômica empresarial, geradora de empregos e renda. 
Por este motivo, o que se busca é harmonizar direitos e deveres, impondo-se, sempre que 
possível, o menor sacrifício a todas as partes envolvidas. Neste contexto, o litisconsárcio ativo 
pode facilitar o acordo entre as recuperandas e os credores, viabilizando o pagamento dos 
débitos, nos prazos estabelecidos. - NEGA-SE PROVIMENTO AO RECURSO." 
(0049722-47.2013.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. FLAVIA ROMANO DE REZENDE - 
OITAVA CÂMARA CÍVEL) E, na mesma linha: TJ-RS - Agravo de Instrumento Al 70065841918 RS 
(TJ-RS) Data de publicação: 28/08/2015 Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO. PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS. FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO. LITISCONSÓRCIO ATIVO. 
APRESENTAÇÃO DE PLANO INDIVIDUALIZADO. MANUTENÇÃO DA POSSE DOS BENS. 1. 
Comprovada a existência de formação de grupo econômico, correto o deferimento do 
processamento do pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 48 da Lei n. 11.101 /2005. 2. 
A intenção jurídica e social da recuperação judicial é exatamente viabilizar que a empresa monte 
um plano para saldar suas dividas e prosseguir operando normalmente. Aplicação do principio da 
preservação da empresa. 3. Necessidade de apresentação de plano individualizado para cada 
uma das recuperandas, sobretudo diante da observância ao principio da pars conditio creditorum, 
a fim de preservar a votação somente pelos credores de cada empresa. 4. Possibilidade de 
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manutenção da posse dos bens objeto de alienação fiduciária durante o período da recuperação. 
Observância ao principio da preservação da empresa e manutenção da atividade produtiva (art. 47 
da Lei n. 11.101 /05). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRATICA. 
(Agravo de Instrumento N° 70065841918, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 25/08/2015) (...) Por conta de tais considerações, 
nega-se provimento ao agravo de instrumento." 

Irrefragável que, a despeito da ausência de previsão na lei vigente, a formação do litisconsárcio 
ativo na recuperação judicial é absolutamente viável, em se tratando de empresas que integrem 
um mesmo grupo econômico, de fato ou de direito. Nesse caso, mesmo havendo empresas do 
grupo com operações concentradas em foros diversos, o conceito ampliado de empresa (que deve 
refletir a dinamicidade do mercado e no atual estágio do capitalismo com abrangência de grupos 
econômicos), para os fins da LRF, permite estabelecer a competência do foro do local em que se 
situa a principal unidade do grupo de sociedades. 

Os doutrinadores destacam, a esse respeito, que o litisconsárcio ativo, formado pelas empresas 
que integram o grupo econômico, não viola a sistemática da Lei n° 11.101/2005 e atende ao 
principio basilar da preservação da empresa. A estruturação do plano de recuperação, contudo, há 
de merecer cuidadosa atenção para que não haja violação de direitos dos credores. 

Assim sendo, e atento ao parecer favorável do MP, conheço e defiro a formação do litisconsárcio 
ativo postulado pelas recuperandas. 

111.3- Da suspensão da cláusula resolutiva e da autorização para participação em licitações 

As requerentes informam à inicial que grande parte de seus contratos que estão em vigor, 
inclusive os operacionais, contam com cláusulas de rescisão e de vencimento antecipado em caso 
de pedido de recuperação judicial por uma das partes. 

Essas cláusulas, comumente chamadas de ipso facto da insolvência, justamente por estabelecer 
que, mediante a declaração do estado de insolvência, como do pedido de recuperação judicial de 
uma das partes, há por si só a resolução do contrato de pleno direito, ainda que nenhuma 
obrigação nele tenha sido inadimplida. 

Sustentam as requerentes que, para prestar aos seus clientes os serviços de comunicação, 
contratam com fornecedores a prestação de inúmeros serviços, tais como a interconexão, 
constituição de redes de telecomunicações, direitos de passagem, além de outros cuja eventual 
rescisão pode afetar adversamente a prestação desses serviços. 

Neste passo, entendem que eventual rescisão dos contratos, por conta do ajuizamento do 
presente pedido de recuperação judicial, impactaria sua atividade-fim com reflexos no sucesso da 
recuperação judicial e, em última análise, prejuízo aos consumidores que ficariam privados de tais 
serviços, pelo que requerem a concessão de tutela de urgência para o fim de ser decretada a 
suspensão da eficácia das clausulas contratuais que preveem o ajuizamento de recuperação 
judicial como causa de rescisão contratual. 

É preciso destacar de plano, o fato de não raras vezes o estado de insolvência está ligado tão 
somente â uma falta momentânea de liquidez, situação que neste momento prefacial parece ser 
o que levou as devedoras a formularem o seu pedido de recuperação judicial. Contudo, tal fato 
não pode se configurar, sem uma análise mais detida das relações contratuais existentes, a plena 
e clara configuração de que as devedoras não possuem meios para a satisfação dos contratos por 
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elas firmados, devendo, com isso haver uma relativização do contido no art. 477 do CC. 

Somado a isto, quase sempre é possível se configurar que diversos dos contratos firmados com 
aquela que postula o pedido de recuperação judicial, estão diretamente ligados As atividades 
essenciais da mesma, principalmente aqueles de duração diferida no tempo, de modo tal que, sua 
extinção implicará no agravamento da crise, podendo tornar a mesma insuperável. 

A questão, portanto, deve ser enfrentada sob dois enfoques. No primeiro, deve-se avaliar se a 
cláusula contratual que permite a rescisão da avença em razão do ajuizamento de pedido de 
recuperação judicial deve ser interpretada sob a ótica da função social do contrato, na esteira do 
que dispõe o art. 421 do Código Civil. 

Tal dispositivo representa uma tendência do direito civil moderno, que tem por escopo o 
afastamento das concepções individuais em prol da socialização do contrato, subordinando a 
liberdade de contratar A sua função social, com prevalência das questões de ordem pública. 

A melhor doutrina leciona que "a função social do contrato serve precipuamente para limitar a 
autonomia da vontade quando tal autonomia esteja em confronto com o interesse social e esta 
deva prevalecer, ainda que essa limitação possa atingir a própria liberdade de não contratar, como 
ocorre nas hipóteses de contrato obrigatório". (GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil 
Brasileiro, volume 3: contratos e atos unilaterais. 7 ed. Sao Paulo: Saraiva, 2010. p. 25.) 

Mamede (2014, pag.122) trata do tema: Uma das metanorrmas que orienta o Direito Empresarial 
viu-se no primeiro volume desta coleção, é o principio da preservação da empresa, cujos alicerces 
estão fincados no reconhecimento de sua função social. Por isso, a crise econômico-financeira da 
empresa é tratada juridicamente como um desafio passível de recuperação, ainda que se cuide de 
atividade privada, regida por regime jurídico privado. (MAMEDE, Gladston. Direito empresarial 
brasileiro: Falência e Recuperação de Empresas. São Paulo: Atlas, 2014). 

A função social do contrato, portanto, é considerada tanto pela doutrina como pela jurisprudência, 
como uma cláusula geral - regra de conduta que não consta do sistema normativo - dirigida ao 
Juiz, o que ao mesmo tempo que o vincula, também lhe dá liberdade para decidir. 

Neste aspecto dispõe o parágrafo único do art. 2.035 do Código Civil que "nenhuma convenção 
prevalecerá se contrariar preceitos de ordem pública, tais como os estabelecidos por este Código 
para assegurar a função social da propriedade e dos contratos." 

justamente neste aspecto que se insere a questão objeto do pedido, já que, no confronto entre a 
aplicabilidade da cláusula que prevê a rescisão contratual e as consequências danosas da 
interrupção de serviços essenciais e continuos, prestados e direcionados a consumidores, deve 
prevalecer aquele que atende A função social do contrato, vale dizer, prevalece a suspensão da 
eficácia da referida clausula contratual. 

Aliado a isto, o § 2° do art. 49 da LFRE dispõe que "as obrigações anteriores A recuperação 
judicial observarão as condições originalmente controladas ou definidas em lei, inclusive no que 
diz respeito aos encargos, salvo se de modo diverso ficar estabelecidos no plano de recuperação 
judicial", o que demonstra a possibilidade da manutenção dos contratos e suas obrigações para 
fins de garantir os princípios estampados no antecedente art. 47 do citado diploma legal. 

Não se pretende com isso, dizer que, a todo custo, estará aquele que contratou com empresário 
ou sociedade empresária na condição referida, obrigado a manter em vigor os contratos firmados, 
com a possibilidade de haver por parte daqueles o descumprimento de obrigação contratual 
essencial, o que tornaria letra morta a previsão contida no art. 477 do Código Civil, que se traduz 
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na expressão "exceptio non adimpleti contractus". 

Neste sentido: 

AGRktVO DE INSTRUMENTO N° 0002437-24.2014.8.19.0000, AGRAVANTE: PETRÓLEO 
BRA ILEIRO S.A. - PETROBRAS AGRAVADA: TOM SERVICE CONSULTORIA E 
MAN TENÇÃO LTDA. RELATOR: DES. HELENO RIBEIRO PEREIRA NUNES. AGRAVO DE 
INST UMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE RECUPERAÇÃO 
JUDI IAL. RESCISÃO DE CONTRATO PELA DESTINATÁRIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PELA EMPRESA REQUERENTE. VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. 
PERRbULUM IN MORA. MULTA. 1) A ampla gama de soluções admitidas pela Lei n°11.101/2005 
tem cdmo destinatários os credores da empresa em recuperação, vale dizer, todos aqueles que se 
qualifiquem como titulares de créditos constituídos em desfavor do devedor. 2) A agravante, na 
verdade, se qualifica como consumidora dos serviços prestados pela agravada, não sendo 
possível, em principio, lhe impor sacrifícios, mormente considerando que a sua atividade 
econômica envolve a execução de empreendimentos de grandes proporções e complexidade na 
área petroquímica, de grande repercussão para economia do Pais, sob pena de subverter a 
finalidade do instituto da recuperação judicial. 3) Deste modo, os contratos firmados pela empresa 
agravada anteriores ao seu pedido de recuperação judicial devem ser cumpridos por ambos os 
contratantes, com observância das condições originalmente pactuadas, a teor do disposto no art. 
49, §2°, da Lei n° 11.101/2005, não havendo como negar o direito da agravante de rescindir o 
ajuste por descumprimento da correlata contraprestação. 4) Ademais, constitui afronta ao principio 
da autonomia da vontade exigir que a agravante celebre novos contratos com a agravada. 5) 
Contudo, a atividade empresarial desempenhada pela agravada tem como destinatária exdusiva a 
agravante, em virtude do que a possibilidade de rescisão em razão unicamente do pedido de 
recuperação judicial, tal como previsto no contrato, coloca a recorrida em posição de extrema 
desvantagem, rompendo com a presunção de igualdade contratual que, a rigor, permeia os 
contratos empresariais, o que pode frustrar a salvação da empresa agravada, mesmo que esta se 
revele viável. 6) Assim, deve-se suprimir a determinação imposta à agravante no sentido de que 
esta celebre novos contratos de prestação de serviços com a agravada e restringir a ineficácia das 
rescis es contratuais àquelas que tenham por fundamento o mero ajuizamento da ação de 
recup ração judicial pela agravada, persistindo, entretanto, tal possibilidade na hipótese de 
descumprimento das obrigações pactuadas. 7) Uma vez admitida a possibilidade de rescisão 
contratual pela agravante quando fundada em inadimplemento da agravada, e considerando que, 
pelo teor do provimento jurisdicional impugnado, a sanção 6, na verdade, dirigida às instituições 
financeiras por ela alcançadas, impõe-se a exclusão da multa diária de R$10.000,00 fixada para a 
hipótese de descumprimento da decisão relativamente à Petrobrás. 8) Recurso ao qual se dá 

1parci I provimento." 

Sob um segundo enfoque, tem-se que as requerentes são empresas prestadoras de serviços, e a 
manutenção dos contratos em vigor afigura-se condição sine qua non para o sucesso da 
recup ração judicial, sendo certo que a abrupta rescisão dos contratos inviabilizará a atividade 
empr sarial desenvolvida. 

lnterp etar a validade e eficácia da cláusula, apenas pela rigidez da ótica civilista, é seguir em 
sentid oposto, e violaria flagrantemente o espirito do legislador ao editar a lei de recuperação 
judicial, e colocaria em risco não s6 o sucesso da salvaguarda das empresas, como, em última 
análise, o interesse dos consumidores que sub-repticiamente ficariam alijados de serviços de 
natureza essencial e continua. 

Na frente da evolução do direito falimentar está a preservação da atividade econômica produtiva, 
e, sobretudo à tão decantada função social, de modo a acompanhar flexibilização da rigidez do 
antigd, conceito pragmático civilista, quando da promulgação da CRFB/88, quando se inaugurou 
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uma nova ordem jurídica no pais, passando a proteger interesses para além da esfera 
individualista. 

Com efeito, a simples distribuição do pedido de recuperação judicial por si só não pode ser motivo 
ensejador a resolver o contrato, pois estaríamos a presumir a "exceptio non adimpleti contractus", 
conferindo autonomia privada poderes tais, ao ponto de se sobrepor ao bem coletivo. Conclui-se, 
portanto, a se manter a eficácia da cláusula resolutiva no âmbito falimentar/recuperacão, não se 
estará pondo em observância a função social dos contratos, principio limitador da autonomia 
privada. 

Pelas mesmas razões de decidir, torna-se necessário autorizar que as requerentes participem, 
sem restrições, de certames licitatórios, ainda que os respectivos editais vedem a habilitação de 
empresas que estejam em recuperação judicial. Justifica-se a providência diante do exposto na 
peça vestibular, no sentido de que grande parte das atividades desempenhadas pelas empresas 
devedoras são oriundas de contratações com o Poder Público, as quais, via de regra, devem ser 
precedidas das respectivas licitações. 

Não é incomum, todavia, que certos editais não admitam a apresentação de propostas por 
sociedades empresárias que estejam submetidas ao regime da recuperação judicial, o que, 
conforme exposto acima, não parece, na visão deste Juízo, licito, pois incompatível, não só com o 
próprio instituto recuperacional, mas, também, com o principio constitucional da preservação da 
empresa. 

Com efeito, soaria como um contrassenso permitir que uma empresa que passa por dificuldades 
financeiras se socorresse do Poder Judiciário para se reestruturar, porém, ao mesmo tempo, vedar 
a sua participação em certames licitatórios, indispensáveis para a continuidade do 
desenvolvimento das suas atividades, o que constitui, justamente, o objetivo do procedimento de 
recuperação judicial. 

Registro que, com base nos princípios da efetividade e da celeridade processual, também 
consagrados pelo Novo Código de Processo Civil, não se faz necessário aguardar que as 
recuperandas venham a Juizo requerer, em cada caso, autorização para participar de determinado 
processo licitatório, o que somente assoberbaria estes autos, os quais já possuem, nesta fase 
incipiente, mais de 90 mil folhas. Este Magistrado, inclusive, enfrentou situação semelhante nos 
autos da recuperação judicial da empresa Tecnosolo Engenharia S.A. (Processo n.° 
0314091-97.2012.8.19.0001), oportunidade em que, invocando o poder geral de cautela, permitiu 
que aquela sociedade empresária participasse de procedimentos licitatórios de quaisquer 
espécies. 

Destarte, presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência, haja vista 
evidente risco de que a concessão do deferimento da recuperação judicial poderá trazer prejuízo 
da ordem a causar a própria inviabilidade da postulada recuperação judicial, há de ser acolhida a 
determinação de suspensão da eficácia da cláusula ipso facto, em consideração ao pedido de 
recuperação, inserida em todos os contratos firmados pelas devedoras. 

Pelos mesmos motivos, defiro a permissão para que as requerentes participem de processos 
licitatórios de todas as espécies. A presente autorização somente diz respeito, por óbvio, a 
eventuais vedações relacionadas a submissão das empresas devedoras ao regime de 
recuperação judicial. 

11.4- Da situação financeira do GRUPO 01 e sua viabilidade econômica 
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Em uma visão global, há de se reconhecer que o presente pedido de proteção judicial é formulado 
por uma das maiores empresas de telecomunicações do mundo, que impacta fortemente a 
economia brasileira, já que alcança um universo colossal de 70 milhões de clientes, empregando 
mais de 140 mil brasileiros, com milhares de fornecedores, e ainda gera recolhimento de volume 
bilionário de impostos aos cofres públicos. Tudo isso fortalece a inexorável receptividade do 
pedido de processamento da recuperação, posto que a atividade empresarial desenvolvida pelo 
GRUPO 01 revela-se como um gigantesco complexo de operações, com magnitude de 
infraestrutura, investimento, geração de trabalho, recolhimento de tributos e fornecimento de 
relevante serviço público - em uma imensa área territorial que a coloca no patamar da 2' maior 
rede de telefonia fixa do mundo. 

A exordial e a farta prova documental trazida indicam os fatores que conduziram o GRUPO 01 
atual crise econômico-financeira fortemente impactada pelo seu elevado nível de endividamento. 

Fatores como a deterioração do cenário macroeconômico nacional e redução da capacidade de 
investimento diante do aumento da competitividade no setor, comprometeram a situação das 
empresas, e estão expressas em diversas causas, como a desvalorização da moeda nacional, o 
previsível aumento de inadimplência dos usuários do serviço e a perda do market share a partir de 
2011. 

Com efeito, não se duvida que a diminuição do poder de compra e consumo - derivado da crise 
econômica brasileira - impactou a demanda por serviços de telecomunicações. Aliado a isso, a 
pressão inflacionária e o aumento das taxas de juros costumam afetar, via de regra, as margens 
operacionais das empresas, juntamente com a estrutura de custos - sendo inolvidável que a menor 
capacidade de investimento se traduz em perda de mercado. 

Destaque-se os efeitos dos ônus decorrentes do atual quadro regulatório no setor. Desde a 
outorga das concessões do setor de telecomunicações, houve considerável evolução tecnológica 
que refletiu nos padrões de consumo dos usuários do sistema, com notória redução da 
atratividade do serviço de telefonia fixa frente aos serviços móveis. Por seu turno, o regime de 
concessões de serviço de telefonia fixa estabelece, para as concessionárias, diversas obrigações 
estabelecidas na Lei Geral de Telecomunicações, que estão direcionadas a uma universalização 
da telefonia fixa em toda a estrondosa amplitude do território nacional, vale dizer, são 
investimentos sem retorno financeiro adequado, notadamente quando se leva em conta a atuação 
da companhia em diversas regiões do pais com baixa densidade demográfica e baixo poder 
aquisitivo. 

Há também um histórico de imposição de multas milionárias aplicadas ás empresas por 
questionadas exigências do setor regulatório - acrescendo a uma divida impagável - que retratam 
elevado passivo exigido em ações ajuizadas pela Agencia Reguladora. 

0 resultado desse quadro é uma divida liquida superior à capacidade de geração operacional de 
caixa da companhia. 

A continuidade de pagamento dos custos de financiamento e juros, além das possíveis constrições 
judiciais no caixa das empresas, levará o Grupo empresarial a uma situação financeira 
insustentável. 

Não podem ser desconsideradas a favorável posição de caixa atual da companhia, e a noticia de 
que tramita proposta de termo de ajustamento de conduta relativo ás multas aplicadas pela 
ANATEL, abrindo-se possibilidade de sua conversão em investimentos na própria companhia. Por 
outro lado, embora não se tenha, por ora, como aferir se as tendências de mercado são mais 
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favoráveis á telefonia 01 do que aos seus concorrentes, e nem como proceder a análise de 
benchmark de mercado, há aspectos positivos, como a liderança na telefonia fixa e a oferta de 
telefonia fixa e móvel em um único pacote. 

O soerguimento econômico do GRUPO 01, um dos maiores conglomerados empresariais do pais, 
tem inegável importância econômica e social para o Brasil. 

E, na medida em que as empresas integrantes do GRUPO 01 atuam de forma coordenada e 
integrada no sistema brasileiro de telecomunicações, e sob controle societário, operacional, 
financeiro, administrativo e gerencial único - exercido pela sociedade controladora 01 - inclusive 
com relação às sociedades-veículos financeiros não operacionais constituídas no exterior - a 
proteção judicial deve alcançar ao conglomerado como um todo. 

11.5- Dos requisitos essenciais objetivos do pedido (art. 51 da LFRE) 

As normas que regem o procedimento de Recuperação Judicial devem ser analisadas de forma 
sistemática, valendo-se sempre que possível o julgador de uma interpretação sociológica, para 
tentar alcançar aos fins sociais e as exigências do bem comum, que a nova lei quis introduzir. 

A LFR destacou, no seu art. 47, como princípios básicos, a preservação da empresa, sua função 
social e o estimulo à atividade econômica, conceitos que se fortalecem cada vez mais na 
jurisprudência do STJ e dos Tribunais do pais. 

Criada com o fim precípuo de impulsionar a economia do pais, e oportunizar aos empresários em 
dificuldades financeiras, não só a manutenção de sua unidade produtora, mas em especial, a 
continuidade da prestação dos serviços, a LRF inovou consideravelmente o conceito de empresa. 
Uma empresa, como unidade produtiva, tem sido considerada fonte de geração de riqueza e 
empregos, e a manutenção de suas atividades visa proteger relevante função social e estimulo 
atividade econômica (art. 47 da LRF). 

Assim o legislador, ao promulgar a referida lei dispensando especial ênfase ao instituto da 
recuperação judicial, respondeu aos anseios das empresas que, em situação de justificada 
reestruturação de suas operações e dividas, não tinham outra opção dentro do ordenamento 
jurídico nacional, a não ser a decretação de sua insolvência ou falência, o que não resultava 
benefícios, sejam para as próprias empresas, sejam para os seus credores e a sociedade em um 
todo. 

In causa, as requerentes apontam na petição inicial, de forma concisa e clara, as causas da crise 
econômico-financeira que se instalou sobre as empresas, expondo ainda a expectativa relativa de 
créditos a receber, instruindo a inicial de forma a atender os elementos objetivos exigidos na lei. 

A vasta documentação carreada em seu bojo desponta o cumprimento dos critérios objetivos 
exigidos no art. 51 da Lei 11.101/2005, ressalvando apenas a apresentação da relação integral 
dos empregados, lista de bens dos diretores das companhias e extratos das contas bancárias das 
devedoras, assim previstos nos incisos IV, VI, VII, do citado artigo, haja vista a necessidade de ser 
observar o sigilo das informações. 

Sobre as formas das crises econômico-financeiras que recaem sobre as sociedades assim 
descreveu Fábio Ulhoa Coelho: 

"A crise da empresa pode manifestar-se de formas variadas. Ela é econômica quando as vendas 
de produtos ou serviços não se realizam na quantidade necessária à manutenção do negócio. E 
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financeira quando falta à sociedade empresária dinheiro em caixa para pagar suas obrigações. 
Finalmente, a crise é patrimonial se o ativo é inferior ao passivo, se as dividas superam os bens da 
sociedade empresária." (Curso de Direito Comercial, Ed. Saraiva, 13' ed.) 

Tratando-se, portanto, de sociedades em atividades essenciais por meio de concessão pública - 
exploração de telefonia fixa, móvel e TV por assinatura -, observa-se, dentro do contexto 
apresentado, que a crise anunciada é econômico financeira, uma vez que as sociedades 
necessitam equacionar o seu passivo, em conjugação com receitas futuras, situação a ser 
alcançada por meio de soluções de mercado a serem apresentadas em juizo de recuperação 
judicial. 

Destarte, é possível afirmar, ainda que em uma análise perfunctória da situação, ser a atividade 
desenvolvida pelas requerentes notoriamente rentável, não só pelo tempo de mercado, mas por 
todos os indicativos trazidos, o que confere ao plano de recuperação a ser desenvolvido 
considerável possibilidade de êxito. 

Por fim, as empresas requerentes atenderam também aos requisitos do artigo 48 e seus incisos da 
Lei 11.101/05, ao comprovarem que estão em atividade há mais de 02 (dois) anos, não serem 
falidas ou terem obtido concessão de recuperação, inclusive com base em plano especial, nos 
últimos cinco anos, e não haver condenação criminal contra seus administradores, ou sócio 
controlador, por crimes previstos nesta lei. 

11.6- Da suspensão das ações e execuções 

A suspensão das ações e execuções é uma importante medida característica do direito concursal 
e, na esteira do que ensina Luiz Roberto Ayoub (in "A construção jurisprudencial da recuperação 
judicial de empresas". Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 127) tem origem no direito 
norte-americano, onde a distribuição da ação equivalente ao nosso pedido de recuperação judicial 
importa na suspensão automática de todas as ações e execuções contra a empresa devedora 
(automatic stay). 

De fato, em nosso pais, a suspensão não é automática e depende de determinação judicial, na 
forma prevista no art. 6°, da LRF. De qualquer forma, impõe esclarecer a extensão dos efeitos da 
decisão proferida em sede de tutela de urgência, de forma a deixar claro o seu alcance. 

No tocante às execuções não há dúvidas, pois a lei não disciplina exceções. Assim, todas as 
execuções contra as requerentes deverão ser suspensas. 

0 mesmo não ocorre, entretanto, com as demais ações, já que descrito na lei de forma genérica 
no caput do art. 6° da LRF, mas com a regra excepcional prevista no par. 1° do dispositivo, in 
verbis:"§1°- Terá prosseguimento no juizo no qual estiver se processando a ação que demandar 
quantia ilíquida". 

Aqui é que cabe delimitar a extensão. A medida de suspensão das ações afigura-se primordial 
para o sucesso da recuperação judicial, já que o prosseguimento de determinadas ações pode 
comprometer o patrimônio do Grupo empresarial, cuja proteção a lei visa garantir. 

Neste passo, ganha relevância a concursalidade na recuperação judicial, baseada não na 
universalidade - ocorrente na falência -, mas com o nítido objetivo de preservar a empresa e evitar 
que seu patrimônio possa ser atingido por decisões oriundas de Juizos diversos do da 
recuperação, e assim comprometer o sucesso da empreitada recuperacional. 
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Não cabe, verbi gratia, o prosseguimento de ações de busca e apreensão de bens, reintegração 
de posse e aquelas em tenham visam a expropriação do patrimônio das sociedades empresárias, 
sob pena de subverter o futuro plano de recuperação da empresa. 

Em sua essência, é justamente tal comprometimento que a LRF visa a impedir, e para endossar 
tal raciocínio, mais uma vez busca-se o ensinamento de Luiz Roberto Ayoub e Cassio Cavalli, que 
assim discorrem: 

"...a suspensão das ações e execuções prevista no art. 6° da LRF apanha não apenas atos de 
constrição e expropriação judicial de bens, como a penhora on line, determinada em cumprimento 
de sentença ou em execução de titulo executivo extrajudicial, mas também qualquer ato judicial 
que envolva alguma forma de constrição ou retirada de ativos da empresa devedora, ordenada em 
sede de ação de conhecimento ou cautelar. Corn efeito, arresto ordenado antes do deferimento do 
processamento da recuperação é mantido, mas o curso da medida cautelar é suspenso. Já 
reintegração de posse em contrato de arrendamento mercantil é suspensa se o bem arrendado for 
essencial à atividade da empresa devedora. Durante o stay period é vedada a determinação de 
penhora sobre o faturamento da empresa por crédito sujeito à recuperação. Ademais, para 
preservar a empresa, suspende-se o curso de ação de dissolugão.parcial de sociedade, ante o 
desfalque que pode importar ao patrimônio da sociedade empresária recuperanda. Por esse 
mesmo fundamento, a ordem de despejo contra a empresa, anterior ao pedido de recuperação, é 
suspensa pelo deferimento do processamento da recuperação.Não apenas atos processuais de 
execução são suspensos, pois também será suspensa qualquer ação de direito material que 
acarrete desfalque patrimonial à empresa devedora." (ob citada, p. 136). 

Como se vê, a suspensão das ações é ampla e abrange toda ação que importe em ataque ao 
patrimônio das empresas em recuperação judicial. 

A presente suspensão incluirá, ainda, as ações judiciais através das quais estejam sendo 
executadas as penalidades administrativas aplicadas em desfavor das empresas devedoras, por 
exemplo pela ANATEL, as quais, segundo consta da peça vestibular, atingem mais de R$ 10 
bilhões, representando parcela significativa do passivo das requerentes. 

Portanto, o prosseguimento destas execuções acarretaria, ao fim e ao cabo, a inviabilidade do 
processamento da recuperação judicial, tendo em vista o considerável montante objeto de 
cobrança naquelas ações, tornando-se necessária a suspensão também das referidas demandas. 

Estas multas administrativas, conquanto sejam cobradas por meio de execuções fiscais, não 
possuem natureza tributária, motivo pelo qual se revela, prima facie, inaplicável o parágrafo 7° do 
artigo 6° da Lei n.° 11.101/2005, conforme os diversos precedentes jurisprudenciais colacionados 
pelas devedoras em parecer anexado à petição inicial (TRF5, AG 436402320134050000, Relator 
Desembargador Federal Emiliano Zapata Leitão, Quarta Turma, Data de Julgamento: 21/01/2014, 
DJe 23/01/2014; TRF5, AP 00065068820134058300, Relator Desembargador Federal Elio 
Wanderley de Siqueira Filho, Terceira Turma, Data de Julgamento: 04/12/2014, DJe 09/12/2014; e 
TRF3, Al 0012571-90.2014.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, 
Sexta Turma, Data de Julgamento: 03/03/2016, DJe 11/03/2016). 

Some-se, a esses julgados, o acórdão lavrado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça nos autos do Recurso Especial n 623.023/RJ, categórico ao afirmar que as aludidas multas 
possuem natureza jurídica administrativa e não tributária: 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - 
PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - CRÉDITO DE NATUREZA 
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e-mail: 

ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CC E DO CTN - DECRETO 20.910/32 - PRINCIPIO 
DA SIMETRIA. 
1. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem 
aplicação a prescrição constante do Código Civil. 
2. Uma vez que a exigência dos valores cobrados a titulo de multa tem nascedouro num vinculo 
de natureza administrativa, não representando, por isso, a exigência de crédito tributário, afasta-se 
do tratamento da matéria a disciplina jurídica do CTN. 
3. Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque A Administração Pública, na cobrança de 
seus créditos, deve-se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere As 
dividas passivas daquela. Aplicação do principio da igualdade, corolário do principio da simetria. 
3. Recurso especial improvido." (REsp 623.023/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 03/11/2005, DJ 14/11/2005, p.251) 

Ante o exposto, em complementação à decisão proferida em tutela de urgência, determino a 
aplicação das seguintes diretrizes em relação As ações judiciais em curso em face das 
requerentes: 

1) Ficam suspensas todas as execuções, sejam elas extrajudiciais ou de cumprimento de 
sentença, provisórias ou definitivas, inclusive as execuções através das quais estejam sendo 
cobradas as multas e/ou sanções administrativas aplicadas contra as devedoras, excetuando-se 
as que tenham sido extintas por sentença (art. 794, I do CPC/73 ou art. 924, II do atual CPC), ou 
aquelas em que, efetivada a constrição judicial em espécie, tenham decorrido o prazo para 
impugnação pelo devedor, ou, ainda, a sentença proferida na impugnação, ou nos embargos, que 
tenha transitado em julgado. Na hipótese, tanto a prolagdo da sentença como a certificação do 
decurso do prazo para impugnação do débito ou o trânsito em julgado da sentença que julgou a 
impugnação apresentada pela devedora, terão como marco final data anterior A decisão que 
deferiu a tutela de urgência (21/06/2016); 

2) A extinção da execução ou, a certificação do decurso do prazo para impugnação do débito pelo 
devedor, na forma acima preconizada, autoriza a expedição de alvará ou mandado de pagamento, 
se já houver valor depositado, antes da data anterior a decisão que deferiu a tutela de urgência 
(21/06/2016); 

3) As ações judicias em curso, sejam as requerentes autoras ou rés, e que demandem quantia 
ilíquida, na forma prevista no art.6°, § 1° da LRF, deverão prosseguir no juizo no qual estiverem se 
processando, até a execução; 

4) Os provimentos jurisdicionais que traduzam constrição patrimonial ou que versem sobre o 
bloqueio ou penhora de quantia ilíquida ou não, que impliquem em qualquer tipo de perda 
patrimonial das requerentes, ou interfira na posse de bens afetos a sua atividade empresarial 
também deverão ser suspensos, na forma do que foi arrazoado acima, cabendo a este Juizo 
recuperacional a análise do caso concreto. 

5) Com relação aos procedimentos arbitrais em que figurem como parte quaisquer das empresas 
devedoras, esclareço que deverão ser adotadas as mesmas premissas fixadas acima, ou seja, 
suspensão de todas as arbitragens nas quais já haja definição de quantias liquidas devidas pelas 
requerentes. 

11.7- Da Nomeação do Administrador Judicial - 0 Dever de Colaboração do Orgão Regulador. 

O exercício de quaisquer atividades econômicas no Brasil é livre, independente da autorização 
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dos órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei, conforme prescreve o art. 170, parágrafo 
único, da Constituição Federal. 0 empresário, que exerce profissionalmente atividade econômica 
organizada para prestação de bens e serviços, atua albergado sob o principio constitucional da 
livre iniciativa. 

A exploração econômica de um serviço público, contudo, não se amolda com exatidão sob a 
rigidez dos conceitos legais. Serviço público, nas lições de Margal Justen Filho, é "uma atividade 
pública administrativa de satisfação concreta de necessidades individuais ou transindividuais, 
materiais ou imateriais, vinculadas diretamente a um direito fundamental, destinada a pessoas 
indeterminadas e executada sob um regime de direito público" (JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de 
direito administrativo. 2a ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 487). 

No texto constitucional, os serviços públicos estão disciplinados em regras esparsas, mas que 
ditam os limites da atuação do Estado na prestação ou delegação dos serviços públicos. Com 
efeito, existem i) serviços de prestação obrigatória pelo Estado e de concessão obrigatória, que é 
o caso do serviço de radiofusão sonora e de sons e imagens previsto no art. 223 da CF; ii) serviço 
de prestação obrigatória e exclusiva pelo Estado ou de concessão proibida, que é o caso do 
serviço postal e correio aéreo nacional previsto no art. 21, X da CF; iii) serviço de prestação 
obrigatória sem exclusividade e de concessão proibida, 6 o caso da educação e a saúde (foram 
chamados de serviços "mistamente públicos e privados" pelo STF na ADI n° 1923/DF); iv) serviços 
cuja prestação direta pelo Estado não é obrigatória, mas lhe incumbe incentivar e promover a 
atividade, a exemplo dos serviços de telecomunicações, transporte rodoviário, ferroviário, de 
navegação aérea, dentre outros previstos no art. 21, XI e XII, da CF, cuja numeração não é 
exaustiva. 

Os serviços de telecomunicações, portanto, devem ser incentivados, promovidos e fiscalizados 
pela União, até porque incumbia a ela, até bem pouco tempo, a sua prestação através da 
Telebrás, que era a "concessionária-geral para exploração dos serviços de telecomunicações em 
todo o território nacional", conforme Decreto n° 74.379/74. Cuida-se evidentemente de uma 
atividade econômica, mas • que se sujeita ao principio da continuidade (art. 6°, §1°, da Lei n° 
8.987/95), 5 realização dos direitos fundamentais, sob a intensa regulamentação do direito público. 

A partir da Emenda Constitucional n° 8/95, que viabilizou a privatização do sistema Telebrás, a 
prestação dos serviços de telecomunicações deixou de ser monopólio estatal, sendo viabilizada 
sua prestação particular mediante concessão, permissão e autorização, permitindo a competição 
entre si, sob a fiscalização e regulamentação normativa de uma autarquia federal independente, a 
ANATEL, que foi criada pela Lei n° 9.472/97 - a Lei Geral das Telecomunicações. 

Com efeito, o Grupo requerente hoje é responsável por: i) 20% da telefonia celular do Brasil; ii) 
operação exclusiva a 300 municípios que s6 possuem a 01 como operadora; iii) prestação de 
serviço em 5.570 municípios brasileiros; iv) 70 milhões de usuários; v) 140 mil empregos; vi) 
interligação de 2.238 Zonas e 12.969 Seções eleitorais dos Tribunais Regionais Eleitorais de 21 
Estados da Federação, fundamental para a totalização dos resultados das eleições em todo o 
país. 

Segundo Carlos An Sunfeld, "a LGT, embora tenha um conteúdo denso em termos de definições 
regulatórias, se comparada com as de outros 'Daises, preocupou-se mais com as grandes decisões 
de política setorial (como a opção pela competição), com os princípios e com o desenho de atos e 
processos de outorga. Ademais, vinculou tudo isso com os aspectos institucionais: criou a agência 
reguladora e disciplinou sua atuação (exigindo a realização de processo normativo para os 
regulamentos, por exemplo), além de definir seu relacionamento com o Poder Executivo e o 
CADE" (SUNFELD, Carlos An. "A regulamentação das telecomunicações", in FIGUEIREDO, 
Marcelo, Direito e regulação no Brasil e nos EUA. São Paulo: Malheiros, 2004, p.116). 
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A definição das modalidades de prestação permaneceu com o Poder Executivo, fora da 
competência da ANATEL, podendo sua prestação ocorrer também sob regime de direito privado 
ou de direito público, sujeitando-se, nesse último caso, ainda à obrigação de universalização, 
conforme arts. 62 à 65 da Lei n° 9.472/97: 

"Art. 62. Quanto à abrangência dos interesses a que atendem, os serviços de telecomunicações 
classificam-se em serviços de interesse coletivo e serviços de interesse restrito. 
Parágrafo único. Os serviços de interesse restrito estarão sujeitos aos condicionamentos 
necessários para que sua exploração não prejudique o interesse coletivo. 
Art. 63. Quanto ao regime jurídico de sua prestação, os serviços de telecomunicações 
classificam-se em públicos e privados 
Parágrafo único. Serviço de telecomunicações em regime público é o prestado mediante 
concessão ou permissão, com atribuição a sua prestadora de obrigações de universalização e de 
continuidade. 
Art. 64. Comportarão prestação no regime público as modalidades de serviço de telecomunicações 
de interesse coletivo, cuja existência, universalização e continuidade a própria União 
comprometa-se a assegurar. 
Parágrafo único. Incluem-se neste caso as diversas modalidades do serviço telefônico fixo 
comutado, de qualquer âmbito, destinado ao uso do público em geral. 
Art. 65. Cada modalidade de serviço será destinada A prestação: 
I - exclusivamente no regime público; 
II - exclusivamente no regime privado; ou 
Ill - concomitantemente nos regimes público e privado. • 
§ 10 Não serão deixadas à exploração apenas em regime privado as modalidades de serviço de 
interesse coletivo que, sendo essenciais, estejam sujeitas a deveres de universalização. 
§ 2° A exclusividade ou concomitância a que se refere o caput, poderá ocorrer em âmbito 
nacional, regional, local ou em áreas determinadas"., 

É sob esse ambiente que as concessionárias exploram economicamente a prestação do serviço 
público de telecomunicações. E também é sob esse contexto que o incomum pedido de 
recuperação da empresa, que nasceu do processo de privatização de uma estatal, deve ser 
apreciado. 

Ora, se caberia ao Poder Executivo e à sua agência reguladora fiscalizar a prestação dos serviços 
e até mesmo intervir nas empresas, não há dúvida que há -- diante da expertise e da 
discricionariedade técnica desenvolvidas por essas entidades -- o dever processual de colaborar 
com a prestação de informações, esclarecimentos e documentos para que este processo permita 
a realização i) dos direitos fundamentais, II) dos princípios que norteiam especificamente as 
telecomunicações, iii) da preservação da continuidade da atividade empresarial. 

Se a autarquia poderia intervir na empresa, ela também pode colaborar com esse Juizo na sua 
recuperação judicial. Quem pode o mais, pode também o menos. Trata-se de um poder que lhe é 
implícito. Segundo o Ministro Celso de Mello (ADI n° 2.797/DF), "a formulação que se fez em torno 
dos poderes implícitos, cuja doutrina, construída pela Suprema Corte dos Estados Unidos da 
América, no célebre caso McCULLOCH v. MARYLAND (1819), enfatiza que a outorga de 
competência expressa a determinado órgão estatal importa em deferimento implícito, a esse 
mesmo órgão, dos meios necessários à integral realização dos fins que [he foram atribuídos (...) 
Nos Estados Unidos, 6, desde MARSHALL, que essa verdade se afirma, não só para o nosso 
regime, mas para todos os regimes. Essa verdade fundada pelo bom senso é a de que - em se 
querendo os fins, se hão de querer, necessariamente, os meios; a de que se conferimos a uma 
autoridade uma função, implicitamente lhe conferimos os meios eficazes para exercer essas 
funções. (...). Quer dizer (principio indiscutível) que, uma vez conferida uma atribuição, nela se 
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consideram envolvidos todos os meios necessários para a sua execução regular. Este, o principio; 
esta, a regra. Trata-se, portanto, de uma verdade que se estriba ao mesmo tempo em dois 
fundamentos inabaláveis, fundamento da razão geral, do senso universal, da verdade evidente em 
toda a parte - o principio de que a concessão dos fins importa a concessão dos meios". 

A colaboração da autarquia não 6, ademais, nenhuma novidade. Já previa o parágrafo único do 
art. 5° da Lei n° 9.469/97, que "as pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja 
decisão possa ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir, 
independentemente da demonstração de interesse jurídico, para esclarecer questões de fato e de 
direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados úteis ao exame da matéria e, se for o 
caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de competência, serão consideradas 
partes". 

Aqui, esse poder se torna um dever. Há todo interesse de uma Nação na lisura, transparência e no 
acerto deste processo. 

Por todo o exposto, diante das singularidades do caso, a de se determinar, com espeque no art. 6° 
do CPC, a intimação da ANATEL, na pessoa do procurador federal que a representa, para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, sob as cominagões legais, até 5 (cinco) nomes de pessoas 
jurídicas com idoneidade e expertise sobre a matéria, para serem avaliados por esse Juizo para 
nomeação como administrador judicial deste caso. 

Ill- DISPOSITIVO: Do deferimento do processamento da recuperação judicial 

Atendidas, portanto, as prescrições legais, e à vista do parecer Ministerial favorável, DEFIRO 0 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL das empresas 01 S.A. ("OI"), sociedade 
anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 76.535.764/0001-43, com sede e 
principal estabelecimento na Rua do Lavradio n° 71, Centro, na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, CEP 20230-070; TELEMAR NORTE LESTE S.A. ("TNL"), sociedade anônima de capital 
aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.000.118/0001-79, com sede e principal estabelecimento 
na Rua do Lavradio n° 71, Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20230-070; 01 
MÓVEL S.A. ("01 MÓVEL"), sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
05.423.963/0001-11, com principal estabelecimento nesta cidade do Rio de Janeiro e sede na 
Cidade de Brasilia, Distrito Federal, no Setor Comercial Norte, Quadra 3, Bloco A, Edifício Estação 
Telefônica, térreo (parte 2), CEP 70.713-900; COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A. ("COPART 4"), 
sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.253.691/0001-14, com 
sede e principal estabelecimento na Rua Teodoro da Silva n° 701/709 B, 4° andar, Vila Isabel, na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20560-000; COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. 
("COPART 5"), sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CPNJ/MF sob o n° 
12.278.083/0001-64, com sede e principal estabelecimento na Rua Siqueira Campos n° 37, 2° 
andar, Copacabana, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22031-072; PORTUGAL 
TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. ("PTIF"), pessoa jurídica de direito privado 
constituída de acordo com as Leis da Holanda, com sede em Amsterdam, Naritaweg 165, 1043 
BW, e principal estabelecimento nesta cidade do Rio de Janeiro; e 01 BRASIL HOLDINGS 
COOPERATIEF U.A. ("01 COOP"), pessoa jurídica de direito privado constituída de acordo com as 
Leis da Holanda, com sede em Schipol, Schipol Boulevard 231, 1118 BH, e principal 
estabelecimento nesta cidade do Rio de Janeiro (indicadas como 01, TNL, 01 MÓVEL, COPART 4, 
COPART 5, PTIF e 01 COOP), que se inserem no conglomerado econômico denominado de 
"Grupo 01". 

Diante do que determino: 
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1 - nos termos do item 11.7 acima, a intimação da ANATEL, na pessoa do procurador federal que a 
representa, para apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, sob as cominações legais, até 5 (cinco) 
nomes de pessoas jurídicas com idoneidade e expertise sobre a matéria, para serem avaliados por 
esse Juizo para nomeação como administrador judicial deste caso; 

11- ratificação da decisão que concedeu a medida de urgência, no sentido de dispensar as 
Recuperandas da apresentação de certidões negativas para que exerçam suas atividades; 

111- rerratificação da decisão que concedeu a medida de urgência, no tocante a suspensão de 
todas as ações e execuções, nos termos do item 11.7 da presente decisão. A referida suspensão 
dos processos deverá, na forma do diploma processual em vigor (NCPC, art. 219), ter o seu 
respectivo prazo computado em DIAS ÚTEIS; 

IV- suspensão da eficácia da clausula ipso facto, em consideração ao pedido de recuperação, 
inserida em todos os contratos firmados pelas devedoras; 

V- permissão para que as Recuperandas participem de processos licitatórios de todas as 
espécies; 

VI- que as Recuperandas acrescentem após seu nome empresarial a expressão "em recuperação 
judicial", de acordo com o previsto no art. 69 da LRF; 

VII- a suspensão apenas da publicidade dos protestos e inscrições nos órgãos de proteção ao 
crédito - em face das Recuperandas, pelo prazo de 180 DIAS OTE1S; 

VIII- a apresentação por partes da Recuperandas das contas demonstrativas mensais durante 
todo o processamento da recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores; 

IX- A expedição e publicação do edital previsto no parágrafo 10 do art. 52 da Lei 11.101/05, onde 
conterá o resumo do pedido do devedor, a presente decisão que defere o processamento da 
recuperação judicial e a relação nominal dos credores, contendo o valor atualizado do crédito e 
sua classificação. Devera, ainda, conter a advertência do inciso III do mesmo dispositivo legal. 0 
prazo para a habilitação ou divergência aos créditos relacionados pela devedora é de 15 (quinze) 
dias a contar da publicação do respectivo edital (art. 7o, parágrafo 10 da Lei no 11.101/05), QUE 
CORRERA EM DIAS OTEIS. Ressalta-se que por se tratar de fase administrativa da verificação 
dos créditos, as referidas divergências e habilitações deverão ser apresentadas diretamente ao 
Administrador Judicial imprescindivelmente; 

X- seja publicada pelo Administrador Judicial a relação de credores apresentada pelo 
Administrador Judicial (art. 7o, parágrafo 2, da Lei no 11.101/05), no prazo de 45 DIAS OTEIS, 
contados do fim do prazo previsto no § 10 do art. 7°; 

Xl- que as eventuais impugnações a lista de credores apresentada pelo Administrador Judicial (§ 
2' do art. 7°) deverão ser protocoladas como incidentes - como processo secundário - 
recuperação judicial e processada nos termos dos art. 13 e seguintes da Lei no 11.101/05, 
devendo, portanto, o cartório de oficio, desentranhar as peças protocoladas diretamente nos autos 
principais para formação do procedimento secundário; 

XII- a intimação do Ministério Público e comunicação as Fazendas Públicas Federal, Estadual e do 
Município do Rio de Janeiro; 

XIII- comunicação à Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, e demais Estados onde as 
recuperandas detenham registro de sede e filiais para anotação do pedido de Recuperação nos 
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respectivos registros; 

XIV- apresentem as recuperandas o plano de recuperação no prazo de 60 DIAS ÚTEIS da 
publicação desta decisão, o qual deverá observar os requisitos do art. 53 da Lei 11.101/2005; 

XV- sejam apresentados em mídia digital no prazo de 05 dias os documentos previstos no art. 51, 
incisos IV, VI, VII da Lei 11.101/2005, os quais deverão ser anexados aos autos em pasta sigilosa, 
cuja vista somente se dará mediante despacho; 

XVI- seja oficiado a todas as Presidências e Corregedorias Gerais de Justiça do Brasil (Tribunais 
Superiores, Estaduais e Federais), e Corregedorias dos Tribunais Regionais e Superior do 
Trabalho, com cópia da presente decisão, informando a suspensão das ações nos termos ora 
explicitados e solicitando seja expedido AVISO as suas respectivas serventias judiciais 
subordinadas, no sentido de que: I) a HABILITAÇÃO dos créditos sujeitos à recuperação judicial 
ora deferida deverá ser formalizada nos termos do arts 9° e ss. da Lei 11.101/2005, e não se 
processará de oficio, mas sim, • mediante requerimento formal do próprio credor, instruido da 
devida certidão de crédito e II) Não há formação de Juizo Indivisível (art. 76 da Lei 11.1101) 
mediante ser caso de recuperação judicial, mantido o processamento dos feitos perante o Juizo 
Natural da causa, devendo apenas haver a necessária comunicação ao juizo da recuperação nos 
casos de atos que visem a expropriação ou restrição de bens das recuperandas, mesmo após o 
decurso do período de suspensão. (art. 6° da LFRE); 

XVII- Os credores poderão, a qualquer tempo, requerer a convocação de assembleia geral para a 
constituição do Comitê de Credores ou substituição de seus membros, observado o disposto no 
§2° do art. 36 desta Lei. 

XVIII- Que o Cartório promova, independentemente de despacho, A EXCLUSÃO DO PROCESSO 
DE TODAS AS PETIÇÕES que contenham pedidos de divergências, habilitações e impugnações 
de crédito, ingressadas diretamente nos autos, no prazo previsto no § 1° do artigo 7° da Lei 
11.101/2005, diante da clara e evidente extemporalidade, haja vista que neste período não há 
judicialização desses procedimentos, que são administrativos e devem ser encaminhados 
DIRETAMENTE AO ADMINISTRADOR JUDICIAL NOMEADO. 

XIX- Que o Cartório promova a EXCLUSÃO DO PROCESSO DE TODAS AS PETIÇÕES, que tem 
como pedido a simples anotação da qualidade de CREDOR e de seu PATRONO diretamente nos 
autos, pois, em sua maioria, as decisões proferidas nos autos da Recuperação Judicial atingem a 
coletividade dos credores a ela sujeitos, e por tal razão diversos dos chamamentos judiciais são 
realizados por meio de Editais e Avisos publicados aleatoriamente a todos. 

XX- As demais manifestações individuais dos credores serão desentranhadas e remetidas ao 
Comitê de Credores. Enquanto e se o mesmo não for criado, ao Administrador Judicial. Esta 
atividade independerá de nova ordem deste juizo. Vale ressaltar, que há precedente neste 
Tribunal que corrobora este trecho da decisão, veja-se o Agravo de Instrumento n.° 
0021412-60-2015.8.19.0000, julgado pela 14a Câmara Cível, da relatoria do Des. José Carlos 
Paes: 

"14a CÂMARA Cl/EL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RJ AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PROCESSO N° 0021412-60.2015.8.19.0000 AGRAVANTE: COMPANHIA DE 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL AGRAVADOS: J.J. MARTINS 
PARTICIPAÇÕES S.A E OUTROS INTERESSADO: ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA 
EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA. RELATOR: DESEMBARGADOR JOSE CARLOS PAES 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MANIFESTAÇÃO DOS CREDORES. 
AUTOS SUPLEMENTARES. CONTE DE CRE-DORES E ADMINISTRADOR JUDICIAL. 
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ATRI-BUIÇÕES LEGAIS. OBSERVÂNCIA QUE SE IMPÕE.1. Da análise da decisão ora 
guerreada, constata-se que não se privou a parte credora de se manifestar sobre as questões 
ventiladas e decididas na recuperação judicial, não havendo de se falar em violação ao principio 
da transparência e ativismo dos credores. Na verdade, o que se primou, frise-se, corretamente, 
foi-se evitar a balbúrdia processual, com manifestações dos mais variados tipos de credores e com 
pleitos e intentos diversos, nos autos da recuperação judicial. 2. Ademais, o Juízo a quo tão 
somente "abriu os olhos" ao disposto no artigo 27, inciso I, alínea "d", e artigo 28, ambos da Lei 
11.101/ 2005, segundo os quais, na recuperação judicial, incumbe ao Comitê de Credores apurar 
e emitir parecer sobre quaisquer reclamações dos interessados e, na sua falta, ao Administrador 
Judicial e, ainda, na incompatibilidade deste, ao juiz exercer tal atribuição, cuja observância se 
impõe. 3. Assim, não se está expurgando do processamento da recuperação judicial a parte 
credora, tampouco suas eventuais impugnações. Outrossim, em momento algum se proibiu ao 
credor o acesso aos autos ou o conhecimento acerca dos atos processuais que por ventura forem 
praticados nos autos principais, ressaltando-se que a mera determinação de que as reclamações 
sejam realizadas em autos suplementares não enseja violação a qualquer garantia constitucional. 
4. Não se olvide que a recuperação encontra-se na fase postulatória, inexistindo noticia de 
deliberação acerca de eventual plano de recuperação, e, por isso, nada obsta que posteriormente 
apresentem os credores objeção ao plano apresentado, nos moldes do artigo 55 da Lei 
11.101/2005. 5. Saliente-se que não há na Lei citada qualquer óbice à instauração de autos 
suplementares, tampouco determinação para que as objeções e/ou manifestações dos credores 
tenham que ser acostadas aos autos principais e decididas sem a participação do Comitê dos 
Credores ou até mesmo da Assembleia-Geral de Credores, a quem compete deliberar acerca da 
aprovação ou não do plano de recuperação (artigo 56). 6. Ora, no caso concreto, nítida a 
observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como â legislação que trata a 
matéria, ao permitir as manifestações dos credores, ainda que em autos suplementares e com 
pronunciamento do Comitê ou do Administrador nomeado a respeito da pretensão manifestada, 
repita-se, titulares de atribuições expressamente previstas na Lei 11.101/2005. Precedente do 
TRJ. 7. Dessa forma, mantém-se a decisão recorrida, por guardar consonância com a legislação 
em comento e com os princípios do contraditório e da ampla defesa, além da economia e 
celeridade processual. 8. Recurso que não segue." 

XXI- Defiro o sigilo da relação dos bens pessoais dos diretores das empresas, e documentos 
exigidos pelo artigo 51, incisos IV e VII da LFR, e determino seu acautelamento em Cartório. Com 
exceção do Ministério Público, o acesso a tais documentos só poderá se dar mediante 
requerimento justificado e autorização judicial. Comunique-se ao Ministério Público. 

Rio de Janeiro, 29/06/2016. 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em / / 

Código de Autenticação: 4INT.FM11.CSN8.HN2F 
Este código pode ser verificado em: htto://www4.tiri.jus.briCertidaoCNJ/validacao.do 
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Processo: 0203711-65.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Autor: 01 S.A. 
Autor: TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
Autor: 01 MÓVEL S.A. 
Autor: COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. 
Autor: 01 BRASIL HOLDINGS COOPERATIEF U.A. 
Interessado: PROCURADORIA FEDERAL JUNTO ANATEL 
Interessado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ARNOLDO WALD 
Interessado: CHINA DEVELOPMENT BANK COORPORATION 
Interessado: GLOBENET CABOS SUBMARINOS S.A. 
Interessado: GOLDENTREE DISTRESSED FUND 2014 LP E OUTROS 
Interessado: PTLS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA 
Interessado: MAZZI NI ADMINISTRAÇÃO LIDA 
Interessado: TIM CELULAR S.A E OUTRO 
Interessado: JEAN LEON MARCEL GRONEWEGEN 
Interessado: THE BANK OF NEW YORK MELLON S.A 
Perito: RIO BRANCO SP CONSULTORES ASSOCIADOS LIDA • 
Representante Legal: MARCELO CURTI 
Interessado: SOCIETÉ MONDIALE FUNDO DE INVESTIMENTO EM /NOES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 16/05/2018 

Decisão 

Noticiam as recuperanaas (fls. 298.069/298.564) a abertura de dois Pregões de Licitação, 
o primeiro promovido pelo Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão e o segundo 
pelo Estado de Pernambuco, cujo valor global envolvido em todos os contratos de serviços 
licitados alcança a monta de R$ 1.729.851.245,29 (um bilhão, setecentos e vinte e nove milhões, 
oitocentos e cinquenta e um mil, duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos). 

Afirmam que a participação do Grupo 01 em tais certames é vital e indispensável para o sucesso 
da recuperação judicial conferida neste juizo, razão pela qual necessitam da concessão de tutela 
de urgência incidental, com objetivo de viabilizar sua participação, sem que lhe seja exigido os 
requisitos de habilitação econômico-financeiro e alcance dos indices mínimos de liquidez geral, 
solvência geral e liquidez corrente obtidos com base no exercício social de 2017, junto ao Pregão 
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3'1.1 
so 6o Eldado 

a.
Pgine 

298569 

Eletrônico para Registro de Preços n.° 01/2018, do Ministério do Planejamento, e no Processo 
Licitatório n.° 0102.2018.CEL.PEC.PE.0063.SAD, do Estado de Pernambuco, sendo o objeto 
deste último inclusive já executado pelas recuperandas, o que demonstra não s6 a busca pela 
disputa de novas receitas, mas igualmente, a perda efetiva e direta de receitas já contabilizadas 
no seus ativos. 

Explicitam que a necessidade da medida se deve em razão da adoção nos Editais de critérios de 
habilitação econômico-financeira que inviabilizam, em tese, a participação do Grupo empresarial, 
visto que em ambos certames há necessidade da apresentação de demonstrações contábeis 
referente ao último exercício social, ou seja, do ano de 2017, que indiquem a existência de um 
patrimônio liquido suficientemente positivo para que as razões de liquidez geral, solvência geral e 
liquidez corrente atinjam os indices mínimos previstos, o que, em razão de diversos fatores 
extraordinários e passageiros, as demonstrações contábeis da 01. S.A e da TELEMAR NORTE 
LEST S.A referente ao referido exercício social não irão alcançar, tornando-as inabilitadas, 
individualmente ou como integrantes de consórcios, caso elas se sagrem vencedores da disputa. 

Esclarecem que o resultado negativo do exercício social de 2017 da 01 e da Telemar foi uma 
circunstância eventual e passageira decorrente da necessidade de ajustes de situações pretéritas 
que restaram superadas pelas sociedades, haja vista já constar no balancete trimestral do ano de 
2018, aprovado em AGE, a reversão do cenário anterior com a indicação de patrimônio liquido 
positivo, sendo tal noticia de conhecimento do mercado através da mídia especializada. 

Por fim, expõem fatos e fundamentos com intuito de demonstrarem a plausibilidade e risco ao 
resultado útil do processo para requererem, em caráter incidental, a tutela de urgência pretendia. 

É o breve relatório. Decido. 

A questão inerente â possibilidade 
recuperação judicial - da aprese 
daquela com o Poder Público, tem 

de o juizo da recuperação isentar a sociedade empresária - em 
tação de determinados documentos quando da contratação 

criado bastante tormenta aos operados do direito. 

Inicialmente, deve ser esclarecido não haver mais dúvidas, quanto â possibilidade da contratação, 
pela empresa em recuperação judicial, com o Poder Público. Tal afirmação decorre da simples 
interpretação contida no art. 52, II da LRF, que aponta a possibilidade da contratação com o Poder 
Público, ou para recebimento de benefícios e incentivos fiscais por parte da recuperanda, desde 
que apresentadas às negativas fiscais exigidas. 

Sendo assim, o contido no inciso ll do art. 32 da Lei 8666/93, está em parte derrogada, pois neste 
caso prevalecerá a também lei especial 11.101/05,. promulgada posteriormente, que 
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expressamente reconheceu a possibilidade de a empresa em recuperação contratar com o ente 
público. 

Deferida a recuperação, o cerne da questão se fixa na possibilidade de o juízo poder isentar a 
recuperanda da apresentação das certidões negativas, tornando-a apta por completo a participar 
de licitações, receber créditos ou incentivos fiscais do Estado. 

Em discussão esta a ponderação sobre dois importantes princípios Constitucionais, quais sejam, o 
da "preservação da empresa" (assim considerado por estar implicitamente conscrito no art. 170 da 
C.F.), hoje considerado como ente de relevante função social; e, do outro lado, em contrapartida, o 
"principio do interesse público geral", que determina a necessidade de o Poder Público observar a 
legalidade estrita no procedimento de licitação, a fim de evitar prejuízo ao bem comum. 

Vislumbrada essa situação, imperioso sera a utilização do principio da proporcionalidade para fins 
de se fazer uma necessária ponderação entre valores equivalentes. Trata-se de um principio com 
status constitucional, que busca ponderar direitos fundamentais que se conflitam, através da 
devida adequação dos mesmos coi o binômio meio-fim; subdividido pela doutrina em três outros 
princípios, quais sejam: o princípic da adequação, o principio da necessidade e o principio da 
proporcionalidade em sentido estrit 

Também chamado de principio ca idoneidade ou principio da conformidade, o principio da 
adequação reflete a ideia de que medida restritiva deve ser idônea à consecução da finalidade 
pretendida; vale dizer, deve havei a existência de relação adequada entre um ou vários fins 
determinados e os meios com que -o determinados. 

Quanto ao subprincipio da necessidade, ou principio da exigibilidade, busca-se que a medida seja 
realmente indispensável para a conservação do direito fundamental, e que não possa ser 
substituída por outra de igual efica 'a, e até menos gravosa. De acordo com este subprincipio, 
deve sempre ser observado se há outras formas de se obter o resultado garantido por 
determinado direito, de forma a e optar pela aplicação da forma que irá afetar com menor 
intensidade os direitos envolvidos n questão. 

O último elemento caracterizador do principio da proporcionalidade é o subprincipio da 
proporcionalidade em sentido estrito. Caracteriza-se pela ideia de que os meios eleitos devem 
manter-se razoáveis com o resultado perseguido. Isto quer dizer que o ônus imposto pela norma 
deve ser inferior ao beneficio por ela engendrado. Trata-se da verificação da relação 
custo-beneficio da medida, isto 6, da ponderação entre os danos causados e os resultados a 
serem obtidos. Desta forma, este subprincipio exige uma equânime distribuição de ônus, coma 
utilização da técnica de ponderação de bens ao caso concreto. 
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Fincadas tais prefaciais, depreende-se a existência de direitos sociais, e que a empresa, como 
unidade produtiva, tem sido considerada fonte de geração de riqueza e empregos, e a 
manutenção de suas atividades visa proteger esta relevante função social e o estimulo à atividade 
econômica (art. 170 CF; art. 47 da LRF). 

Do outro lado, a Lei de Licitações e o CTN buscam dar proteção ao interesse público em geral, 
determinando que o Administrador Público se atenha a determinadas formas e normas no 
momento da contratação, a fim de evitar prejuízo ao bem comum. 

Diante do enfrentamento de princípios, como acima declinado, deve o aplicador do direito valer-se, 
muita das vezes, do principio da proporcionalidade para decidir. 

Criada com o fim precípuo de impulsionar a economia do pais, e oportunizar aos empresários em 
dificuldades financeiras, não s6 a manutenção de sua unidade produtora, mas em especial, a 
continuidade da prestação dos serviços e geração de empregos, a LRF, inovou consideravelmente 
o conceito de empresa, alçando-a a um patamar de relevante papel social. 

Inovou o legislador ao promulgar a referida lei, dispensando especial ênfase ao instituto da 
recuperação judicial, que respondeu aos anseios das empresas que, em situação de necessária 
reestruturação de suas operações e dividas, não tinham outra opção dentro do ordenamento 
jurídico nacional a não ser a decretação de sua insolvência ou falência, o que não resultava 
benefícios, seja para as próprias empresas, seja para os seus credores e a sociedade em um 
todo. 

Como antes dito, dentre as muitas alterações legislativas, figura a possibilidade da recuperanda 
licitar com o Poder Público, desde que sejam apresentadas no ato as certidões negativas de 
débitos fiscais (Art. 52, II da Lei 11.101/2005). 

Mencionado dispositivo trouxe inovadora conquista, conquanto tenha se afigurado visivelmente 
inócuo, posto que dificilmente existirá empresa em situação de recuperação judicial, que não 
esteja também em débito fiscal. 

Observar-se-6, então, o principio da proporcionalidade, para mitigar a aplicação do art. 52, II da 
LRF, a fim de que seja obstada a necessidade da apresentação da CND. 

Aplica-se, o binômio meio-fim. Isso porque, observados os aspectos de cada subprincipio acima 
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informado, vemos que a medida 6: a) adequada e idônea ao passo que visa garantir acesso a 
todos aos meios para recuperação judicial da sociedade empresária em dificuldade, garantindo a 
esta o direito de manter os contratos já firmados com o Poder Público, ou ainda realizar novos, 
visto estar comprovado que regu armente utilizava esta forma de contratar; b) necessária porque 
de outra forma não poderá a requperanda manter seus contratos de concessão em vigor com o 
ente público; c) mais benefice, pis certamente atende ao interesse comum geral mais iminente - 
manutenção de fonte geradora de empregos e riquezas. 

Não se pretende com isso, buscar a qualquer custo a recuperação das empresas. Pelo contrário, 
deve o julgador estar atento ao que lhe é apresentado e, com base nos documentos consignados, 
sopesar a viabilidade ou não da continuidade da sociedade empresária, que busca socorro â luz 
da nova lei. 

A esses argumentos soma-se a decisão proferida pelo próprio TCU no Acórdão 8271/2011, que já 
havia recomendado ao DNIT do Estado do Espirito Santo tal orientação: 

"1.51. dar ciência â Superintendência Regional do DINIT no Estado do Espirito Santo que, em 
suas licitações, é possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta economicamente e financeiramente a participar de procedimento nos termos da Lei 
8.66/93". 

Em igual sentido: 

"1. Cuida-se de agravo de instrumento veiculado contra decisão proferida pelo Juizo da Sétima 
Vara Empresarial da Comarca da Capital, que deferiu o requerimento do processamento da 
recuperação judicial da 01 S/A e outras, determinando a adoção das medidas indicadas nos itens 
de I a XXI, de fls.89.521/89.524. 2. Pretende a agravante a reforma parcial da decisão no que diz 
respeito (i) a dispensa da apresentação de certidões negativas pelas recuperandas, sem excetuar 
sua necessidade para fins de contratação com o Poder; (ii) a suspensão das execuções fiscais 
ajuizadas pela ANATEL para a cobrança de créditos não tributários; (iii) a permissão para que as 
recuperandas participem de processos licitatórios de todas as espécies; (iv) a suspensão da 
publicidade dos protestos e inscrições nos órgãos de proteção ao crédito em face das 
recuperandas, pelo prazo de 180 dias úteis. 3. Com arrimo no art. 52, II, da Lei n°11.101/05, o juiz 
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato, determinará a dispensa da 
apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto para 
contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou 
crediticios, observando o disposto no art. 69 desta Lei. 4. Não remanescem dúvidas quanto 
possibilidade de contratação pela empresa em recuperação judicial, com o Poder Público, ou 
mesmo para o recebimento de incentivos fiscais por esta, desde de que apresentadas as certidões 
fiscais exigidas. 5. 0 Superior Tribunal de Justiça, em uma exegese teleológica â nova Lei de 
Falências, já manifestou sua orientação no sentido da desnecessidade de comprovação de 
regularidade tributária por empresa prestadora de serviços em recuperação judicial. 6. Tal 
orientação assentou-se na necessidade de se conferir operacionalidade â Recuperação Judicial, 
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com fundamento no art.47, da LREF. 7. De certo que o propósito da recuperação judicial deve ser 
o de possibilitar a reabilitação da empresa em crise financeira por intermédio do equilíbrio dos 
interesses públicos e privados, com a manutenção da unidade produtiva e dos empregos. 8. Não 
se afigura razoável que se limite as empresas recuperandas de participar de certames públicos, 
encontrando-se tal entendimento em consonância com o principio da preservação da empresa, 
expressamente previsto no art.170, e parágrafo único, da CRFB/88. 9. Conquanto o art. 52, da 
LREF, exija a apresentação de certidões negativas para contratação com o poder público, ainda 
não existe, contudo, lei especifica que permita o parcelamento especial de divides fiscais, na 
forma com que estabelece o art. 68, da LREF. 10. Diante da lacuna legislativa, é razoável 
dispensar-se a recuperanda da apresentação de certidões negativas de débitos para que exerça 
sua atividade, inclusive para contratação com o Poder Público, sob pena de inviabilização da 
reabilitação da empresa, bem como da caducidade do instituto jurídico. 11. Não parece plausível 
que o Estado crie um instituto jurídico e incentive a recuperação das empresas, cujo epicentro é o 
seu soerguimento com a manutenção da atividade produtiva e dos empregos, e, de outro lado, 
restrinja a própria atividade emp-esarial, impedindo, por conseguinte, a superação do estado de 
crise. 12. A legalidade estrita não pode comprometer todo o procedimento de recuperação judicial, 
devendo a dimensão social que a preservação da empresa encerra servir de norte para 
equacionar eventual dualidade na aplicação das normas jurídicas, devendo preponderar o 
principio insculpido no art.47, da LREF, norteador de um novo paradigma do direito falimentar e 
que traduz um conteúdo ideológico social insuperável. 13. As disposições da LREF devem ser 
aplicadas de forma harmônica e sistemática, e não isoladamente, razão pela qual parece ser 
inexigível a apresentação de certidão negativa de débitos pela empresa em recuperanda, seja 
para contratar ou continuar executando contrato com o Poder Público, sob pena de, conferindo-se 
uma intepretação isolada ao art.52, II, da LREF, inviabilizar a superação da crise empresarial, com 
consequências maléficas ao objetivo de preservação da empresa economicamente viável. 14. 
Apesar de a recorrente registrar a existência de recente alteração normativa possibilitando a 
empresa em recuperação judicial de parcelar seus débitos, a previsão contida na Lei n° 10.522/01, 
especificamente nos art.10-A e 37B, incluídos pela Lei n° 13.043/2014 e pela Lei n° 11.941/2009, 
respectivamente, somente se referem a débitos inscritos em Divide Ativa da União. 15. 0 
parcelamento especial concebido pela Lei n° 13.043/2014, não atende a exigência contida na 
LREF, devendo, por conseguinte, ser mantida a jurisprudência prevalecente na Corte Superior a 
respeito do tema, no sentido de permitir a dispensa das certidões negativas para fins de 
homologação do plano de recuperação e de contração com o poder público. Inteligência do 
Enunciado 55, da I Jornada de Direito Comercial CJF/STJ. 16. As disposições da LREF devem 
dialogar com a Lei de Recuperação Judicial cujo escopo é permitir o soerguimento da empresa 
viável, preservando a fonte produtora e geradora de empregos, promovendo sua função social e 
estimulando a atividade econômica. 17. Necessidade de manutenção da decisão recorrida que, 
ponderando os princípios constitucionais envolvidos, mitigou a aplicação do art.52, II, da LREF, a 
fim de que seja obstada a necessidade de apresentação de certidões negativas de débitos 
tributários. 18. 0 mesmo raciocínio deve ser adotado no que concerne A permissão para que as 
recuperandas participem de processos licitatórios de todas as espécies, ainda que os respectivos 
editais vedem a habilitação de empresas que estejam em recuperação judicial. 19. De certo que 
ceifar a participação de uma empresa em recuperação judicial no processo licitatório iria de 
encontro ao disposto no art.47, da Lei de Falências que tem como primazia a preservação da 
empresa, especialmente quando se trata de pessoa jurídica cuja principal fonte de receitas advém 
de contratos firmados com o ente público, o que teria o condão de impactar direta e negativamente 
em sua capacidade produtiva. 20. Conquanto o art.31, II, da Lei n° 8666/93 determine a exigência 
de certidão negativa de falência ou concordata, este Ultimo instituto não pode ser equiparado ã 
recuperação judicial, disciplinada por lei posterior (n° 11.101/05), e que em nada se assemelha, 
obrando-se em verdadeira interpretação extensiva. 21. A finalidade da Lei que regula a 
recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária é de 
preservação da empresa e não de sua extinção, viabilizando a superação da situação de crise 
econômico-financeira, sendo certo que o Poder Público deve cooperar com sua recuperação, 
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principalmente quando a empresa necessita deste para desenvolver sua atividade. 22. Mais do 
que recuperar a empresa em crise, a Lei n° 11.101/05 também visa atender aos interesses 
coletivos (sociais e credores) envolvidos nessa relação jurídica, cabendo-se destacar que apenas 
uma empresa viável sob a ótica econômico-financeira possui condições de cumprir o plano de 
reestruturação empresarial. 23. Registre-se que a referida medida apenas afastou as vedações 
relacionadas à submissão das empresas devedoras ao regime de recuperação judicial a fim de 
possibilitar a participação das recuperandas nos processos licitatórios, não permitindo, contudo, 
que estas não apresentem os documentos previstos e exigidos na lei de regência. 24. No que 
tange ã impossibilidade de suspensão das execuções fiscais ajuizadas pela ANATEL, deve ser 
sopesada a natureza jurídica das multas administrativas aplicadas em decorrência do exercício de 
poder de policia pelas Agências Reguladoras. 25. Não se discute o fato de as ações de execução 
de natureza fiscal não serem suspensas com o deferimento da recuperação judicial, cabendo, 
contudo, ao Juizo Universal consentir com o prosseguimento dos atos de alienação e constrição 
dos bens que comprometam o patrimônio do devedor ou que alije parte dele do processo de 
recuperação judicial, sejam créditos fiscais ou trabalhistas. 26. A definição de tributo vem 
delineada pelo art. 3°, do CTN, que assim prescreve: "Tributo é toda prestação pecuniária 
compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato 
ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada". 27. As 
execuções ajuizadas pela recorrente, apesar de submetidas à sistemática da Lei n° 6830/80, não 
ostentam natureza stricto sensu fiscal, uma vez que os créditos são de natureza não tributária, 
consistentes em multas administrativas aplicadas em reflexo ao poder de policia do Estado. 28. Os 
valores cobrados a titulo de multa têm nascedouro num vinculo de natureza administrativa, não 
representando, por isso, a exigência de crédito tributário, não se amoldando a disciplina jurídica do 
CTN. 29. Nos termos do art.39, §2°, da Lei n° 4320/64, os créditos tributários constituem a Divide 
Ativa Tributária e abrangem os tributos, adicionais e multas. Os créditos que não sejam tributários 
formam a Divide Ativa não Tributária. 30. A Lei n° 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais), em seu 
art.4°, §4°, restringe expressamente à aplicação do Código Tributário Nacional ao regime jurídico 
do crédito não tributário. 31. Por se tratar a hipótese trazida em voga de crédito não-tributário, 
descabida a exceção imposta pelo art.187 do CTN, que determina a exclusão do crédito tributário - 
e não fiscal- do âmbito da recuperação judicial, ao fazer alusão a quais créditos não estarão 
sujeitos a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, 
inventário ou arrolamento. 32. Parece adequada, portanto, a interpretação conferida ao artigo 6°, 
§7° da Lei de Falências, que sopesa a natureza substancial do crédito objeto da pretensão e não o 
veiculo e tratamento processual utilizado para cobrança da divida, 
o que, provavelmente levou a opção do legislador de empregar o termo execução fiscal e não 

execução de natureza fiscal, as quais não possuem as multas administrativas, como o fez em 
vários outros dispositivos. 33. Diante das diferenças estabelecidas pela própria Lei n° 11.101/2005 
entre os créditos tributários e os advindos de multas administrativas, inscritos em Divida Ativa, não 
devem estas últimas, em linha de principio, se submeterem à exceção estabelecida em seu art.6°, 
§ 7°. 34. Inexistência de qualquer vicio na decisão impugnada (ultra petita), uma vez que compete 
ao magistrado de origem, quando do deferimento do processamento da recuperação judicial, 
ordenar a suspensão das execuções, na forma do art.52, Ill, da lei n° 11.101/05. 35. Não se pode 
olvidar que o juizo universal é competente para julgar as causas 'em que estejam envolvidos 
interesses e bens da empresa em recuperação, sob pena de prejudicar seu funcionamento e 
inviabilizar seu restabelecimento. 36. Ademais, compete ao juizo da recuperação decidir se o 
crédito constituído anteriormente ao processo de soerguimento possui ou não natureza concursal 
e, também, concluir pela possibilidade de se postergar a execução da garantia, ante o principio da 
preservação da empresa. 37. Hipótese em que não se esta invadindo a competência do Juizo 
Federal para processar e julgar a cobrança de crédito público federal, mas sim decidindo-se 
acerca da natureza do crédito controvertido e se este possui natureza concursal ou extraconcursal 
para, ao final, decidir se está ele excepcionado ou não dos efeitos da recuperação. 38. Com o 
processamento da recuperaçãojudicial, incumbe ao Juizo determinar a suspensão temporária das 
ações e execuções, na forma disciplinada pelos arts.6° e 52, Ill, da LREF, as quais permaneceram 
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com a exigibilidade suspensa até que seja ultrapassado o termo legal previsto no art.6°, §4°, da 
LREF, ou que conceda a recuperação judicial ou seja decretada a falência, em decorrência da 
rejeição do plano. 39. No entanto, o deferimento do processamento da recuperação judicial não 
atinge o direito material dos credores, subsistindo, assim, os débitos em desfavor da empresa 
devedora, razão pela qual devem ser mantidos os registros do nome do devedor nos bancos de 
dados e cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, bem como nos tabelionatos de protestos. 
Inteligência do Enunciado n° 54, da Jornada de Direito Comercial I, do CJF/STJ. 40. Apenas com a 
aprovação e homologação do plano de recuperação judicial é que se dará a novação legal dos 
créditos sujeitos ã recuperação e que efetivará a suspensão dos apontamentos que pendem sobre 
o nome das empresas recuperandas, cuja providência será adotada sob condição resolutiva. 41. 
Desta feita, somente após a concessão da recuperação judicial, com a homologação do plano e 
novação dos créditos, é que poderá ser promovida a retirada do nome das recuperandas dos 
cadastros de inadimplentes. 42. Necessidade de provimento do recurso no tocante à suspensão 
da publicidade dos protestos e inscrições nos órgãos de proteção ao crédito em face das 
recuperandas, pelo prazo de 180 dias úteis. 43. Recurso parcialmente provido 
(0043065-84.2016.8.19.0000, Agravo de Instrumento, Des.Monica Maria Costa Di Piero, 
julgamento 29/08/2017, 8a CC, TJRJ)". 

" 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado em face do deferimento do processamento de 
recuperação judicial e que traz ao debate questões de competência do Juizo e de tutela de 
urgência. 2. No que respeita à questão da competência, a decisão não é passivel de agravo, pois 
não existe hipótese legal que o permita. 3. No que respeita à tutela de urgência, o agravo deve ser 
improvido, pois a dispensa de certidões negativas em favor da recuperanda, inclusive em 
contratação com o Poder Público, é exegese que se alinha à preservação da empresa. 4. Recurso 
ao qual se nega provimento (0006538-02.2017.8.19.0000 - Agravo de Instrumento, Des. Antonio 
Iloizio Barros Bastos, julgamento 17/5/2017, 4. CC, TJRJ)". 

"Empresa em recuperação judicial - A intervenção do Ministério Público, em processo de 
recuperação judicial, é obrigatória, na forma do artigo 52, inciso V da Lei n° 11.101/2005, 
sendo-lhe conferida a prerrogativa de intimação pessoal dos atos do processo, nos termos do 
artigo 84, combinado com o parágrafo 2° do artigo 236, pena de nulidade absoluta, conforme 
artigo 246 do Código de Processo Civil. No tocante ao pedido para que conste das certidões que 
estão sendo expedidas pelo Juizo a quo a informação de que há recurso contra a decisão que 
permitiu a recuperanda participar das licitações sem a apresentação das CND's, mas que ela 
poderá ser eliminada do certame se não comprovar a sua idoneidade econômico-financeira, em 
igualdade de condições com as demais participantes da concorrência pública, trata-se de matéria 
já apreciada nos Agravos de Instrumento n° 0031568-78.2013.8.19.0000 e n° 
0044743-42.2013.8.19.0000, cujos Acórdãos não proibiram o Poder Público de eliminar a recorrida 
do certame, caso ela descumpra determinações a que estão sujeitos os demais concorrentes, mas 
dispensou a apresentação de certidões para comprovação da idoneidade econômico-financeira 
para contratação com o Poder Público. A dispensa de apresentação de certidão negativa de débito 
fiscal e de comprovação da idoneidade econômico-financeira para contratação com o Poder 
Público se encontra em absoluta consonância com o principio da preservação da empresa, 
expressamente contido no artigo 170 e parágrafo único da Constituição Federal, e no artigo 47 da 
Lei n° 11.101/2005, não havendo violação ao artigo 52, inciso II, da mesma Lei ou ao artigo 32, 
parágrafo 2°, da Lei n° 8.666/1993. Quanto ao pleito de anulação da Decisão recorrida, no ponto 
em que prorroga, pela terceira vez, a suspensão das ações e execuções em face da agravada, 
nada há a justificar sua reforma, diante da exiguidade do prazo de 180 dias, previsto no parágrafo 
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40, do artigo 6° da Lei n° 11.101/2005, considerando-se o caso concreto - Mitigação da regra de 
não prorrogação das ações movidas em face do devedor - Provimento parcial do Agravo de 
Instrumento (0015971-98.2015.8.19.0000, Agravo de Instrumento, Des. Camilo Ribeiro Ruliere, 
julgamento 7/7/2015, l a CC, TJRJ)". 

Ultrapassada a questão preambular - no que diz respeito a possibilidade do ingresso da 
participação em certames licitatórios por empresas em recuperação judicial - resta adentrar no 
mérito da controvérsia, no tocante a aferição pelo juizo da recuperação judicial quanto à situação 
econômico-financeira da sociedade empresária, a qual foi conferida a recuperação judicial. 

Neste ponto, inicio transcrevendo ementa de acórdão proferido em parecer da AGU pertinente ao 
tema: 

"PARECER N° Olf /2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU PROCESSO N°: 00407.000226/2015-22 
INTERESSADO: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL ASSUNTO: Temas relativos a licitações e 
contratos administrativos tratados no âmbito da Camara Permanente de licitações e contratos 
administrativos instituída pela Portaria/PGF n.° 98, de 26 de fevereiro de 2013. EMENTA: 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES. CAPACIDADE 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. PECULIARIDADE DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE EXIGE 
QUE 0 CONTRATADO TENHA CAPACIDADE DE SUPORTAR OS ONUS DA CONTRATAÇÃO. 
EXCEPCIONALIDADE DO PAGAMENTO ANTECIPADO. FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA E 
SUA PRESERVAÇÃO. DISTINÇÃO ENTRE A FASE POSTULATORIA E DELIBERATIVA DO 
PROCESSO DE RECUPERAÇÃO. DIFERENÇA ENTRE 0 ART. 52 E 0 ART. 58 DA LEI DE 
RECUPERAÇÃO E FALÊNCIAS.NECESSIDADE DE ACOLHIMENTO DO PLANO PELO JUIZO 
PARA ATESTAR A VIABILIDADE DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO. DA POSSIBILIDADE DE 
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL EM LICITAÇÕES. 
NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. I. A regra é que o 
fornecedor de bens e o prestador de serviços somente receba o pagamento da Administração 
após procedimento de execução de despesa orçamentária, que demanda tempo, e faz com que o 
particular tenha que suportar com recursos próprios o peso do contrato até que seja ultimado o 
pagamento, o que demonstra a importância da fase de habilitação econômico-financeira nas 
licitações públicas. II. 0 instituto da recuperação é voltado para empresas que possuam 
viabilidade econômico-financeira, em prestigio ao principio da função social da empresa. II. Não 
cabe confundir duas situações processuais distintas na Lei de Recuperação de Empresas, já que 
quando a empresa devedora solicita a recuperação judicial e o juiz defere o seu processamento 
(art. 52, NLRF). A requerente confessa seu estado de insolvência sem comprovar a sua viabilidade 
econômico-financeira, que somente se dará com a aprovação ou ausência de objeção ao plano de 
recuperação, quando o juiz concederá a recuperação em si (art. 58. NLRF). IV. Apenas na fase do 
art. 58 da Lei 11.101, de 2005, é que existe a recuperação judicial em sentido material, quando os 
atos tendentes a superar a situação de crise serão efetivamente praticados. V. Quando a empresa 
esta com sua recuperação deferida, há plausibilidade de que haja viabilidade 
econômico-financeira, em particular se houver previsão no piano da participação da empresa em 
contratações públicas. VI. Se a empresa postulante à recuperação não obteve o acolhimento 
judicial do seu plano, não ha demonstração da sua viabilidade econômica, não devendo ser 
habilitada no certame licitatório. VII. A exigência de certidão negativa de recuperação judicial é 
ainda válida como forma do pregoeiro ou da comissão de licitação avaliar a capacidade 
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econômico-financeira, mas não em substituição à certidão negativa de concordata, e sim como um 
indicativo da situação em que se encontra a licitante. VIII. A empresa em recuperação judicial com 
plano de recuperação acolhido deve demonstrar os demais requisitos para a habilitação 
econômico-financeira. IX. Na recuperação extrajudicial. uma vez homologado o plano, haverá 
plausibilidade de que a empresa possua viabilidade econômica, sendo condição de eficácia do 
plano que haja o acolhimento judicial do mesmo". 

O referido Acórdão foi proferido no âmbito do projeto institucionalizado na Procuradoria-Geral 
Federal por intermédio da Portaria 359, de 27 de abril de 2012, que criou grupo de trabalho com 
objetivo de uniformizar questões jurídicas afetas a licitações e contratos, sendo constituída para 
tanto a Câmara Permanente de Licitações e Contratos, através da Portaria n.° 98, de 26/02/2013. 

In causa, afigura-se aqui, exatamente os mesmos questionamentos analisados pela Procuradoria 
da AGU. 

O "Grupo 01", como é popularmente conhecido, constituiu-se como sendo um dos maiores 
conglomerados empresariais no ramo da telefonia fixa e móvel do mundo, sendo este a grande 
"tele" nacional. 

Ingressada e, posteriormente, obtida a concessão de sua recuperação judicial, a superação de 
sua crise econômico-financeira permanece em curso e, se ainda não sanada, já se estabilizou. A 
maciça presença e aprovação pelos credores do Plano de Recuperação na AGE realizada em 
19/12/2017, é outra vertente marcante para que se reconheça a importância estratégica da 
Companhia e sua real capacidade de soerguimento econômico-financeiro. 

lnobstante essas constatações, é factível, conforme relatado, que a situação deficitária pretérita 
tenha se refletido nos exercícios sociais apurados antes e no decorrer do processo de 
recuperação, o que ainda assim não a torna uma empresa ineficiente. 

Foi justamente com vista a sanear seu passivo e novamente se lançar de forma competitiva no 
mercado, é que se buscou o amparo judicial da recuperação judicial, obtendo pleno sucesso em 
seu objetivo, mediante a homologação da concessão do seu pedido de recuperação. 

O gigantismo financeiro movimentado por esse conglomerado empresarial transnacional está 
devidamente relatado na decisão - fls. 89.496/89.525 - que deferiu o processamento de sua 
recuperação, não cabendo aqui, novamente dimensionar esses números. 
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Diante dessas considerações, impõe-se o acolhimento do pedido das recuperandas. 

Isto porque as condições estipuladas nos Editais publicados, a toda evidência, não podem ser, por 
si só, consideradas para efeitos da verificação do alcance da capacidade dos indices mínimos de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente estipulados. A prova irrefutável da atual 
capacidade econômico-financeira do Grupo 01, figura em cláusula expressa do Plano de 
Recuperação Judicial homologado, que prevê o aporte por parte de credores colabores na ordem 
de R$4.000.000.000,00 (quatro bilhões) de reais, em seus ativos. 

De qualquer sorte, importa ressaltar que há forte plausibilidade na alegação de que as 
demonstrações contábeis das recuperandas, referentes ao exercício social de 2017, apenas por 
fatores circunstanciais, indicaram um patrimônio liquido menor do que aquele necessário para 
atingir os indices exigidos nos editais, notadamente em razão da prévia aprovação do balancete 
em AGE. 

Se o Grupo 01 possui saúde financeira para cumprir suas obrigações maiores (estabelecidas no 
plano de recuperação judicial), com mais certeza pode-se dizer que possui condição financeira 
para se habilitar nos certames ofertados pelo Poder Público. 

A formalidade não pode prevalecer sobre os princípios regentes. 0 Estado tem o dever de garantir 
a preservação da atividade empresarial, permitindo que as sociedades recuperandas tenham 
condições efetivas de superar sua crise econômico-financeira para que possam exercer sua 
função social. 

Por todo o exposto, concedo tutela de urgência em caráter incidental para o fim de determinar aos 
Pregoeiros do Processo Licitatório e do Pregão Eletronico acima referidos: i) que se abstenham de 
exigir das sociedades 01 S.A, Telemar Norte Leste S. A e 01 Móvel S.A, integrantes do Grupo 01, 
o atendimento aos requisitos de habilitação econômico-financeira previstos nas Cláusulas 15.5.3 a 
14.5.6, do Edital de Pregão Eletrônico n.° 0102.2018.CEL.PEC.PE.0063.SAD, do Estado de 
Pernambuco, e das Cláusulas 9.61 a 9.63 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preço 
n.° 01/2018 do Ministério do Planejamento, como condição de habilitação para participar dos 
referidos procedimentos licitatórios. Esclareço que as referidas cláusulas de habilitação 
econômico-financeira previstas nos Editais do Processo Licitatório e do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços, não poderão ser exigidas das sociedades integrantes do Grupo 01, que não 
poderão ser inabilitadas ou impedidas de participar de certames com fundamento nos critérios ali 
estabelecidos. 

Intimem-se os Pregoeiros com urgência, inclusive por oficio, ficando autorizada a entrega dos 
ofícios aos representantes das recuperandas. 

Intimem-se e dê-se ciência 'pessoal ao MP e demais órgãos com prerrogativa de intimação 

110 FERNANDOVIANA 

h1,6

PAgina

298578



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

pessoal. 

Cumpra-se. 
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Rio de Janeiro, 16/05/2018. 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em / / 

e-mail: 
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Fls. 
Processo: 0203711-65.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Autor: 01 S.A. 
Autor: TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
Autor: 01 MÓVEL S.A. 
Autor: COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. 
Autor: 01 BRASIL HOLDINGS COOPERATIEF U.A. 
Interessado: PROCURADORIA FEDERAL JUNTO ANATEL 
Interessado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ARNOLDO WALD 
Interessado: CHINA DEVELOPMENT BANK COORPORATION 
Interessado: GLOBENET CABOS SUBMARINOS S.A. 
Interessado: GOLDENTREE DISTRESSED FUND 2014 LP E OUTROS 
Interessado: PTLS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA 
Interessado: MAZZI NI ADMINISTRAÇÃO LIDA 
Interessado: TIM CELULAR S.A E OUTRO 
Interessado: JEAN LEON MARCEL GRONEWEGEN 
Interessado: THE BANK OF NEW YORK MELLON S.A 
Perito: RIO BRANCO SP CONSULTORES ASSOCIADOS LIDA 
Representante Legal: MARCELO CURTI 
Interessado: SOCIETE MONDIALE FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 06/06/2018 

Decisão 

1-Fls. 303.519/303.521; 303.525/303.533 (Pet. Vitor Souza Pontes): A individualização de créditos 
foi permitida aos credores bondholders, o que não é o caso do requerente. Compete ao 
interessado promover a habilitação do seu crédito, com observáncia do despacho procedimental 
de fls. 199.000/199.001. 

2-Fls. 303.534/303.536 (Pet. Juliano Amboni): Nada a prover pois, ao que tudo indica, a petição 
em questão deveria ser ingressada nos autos da impugnação, a qual nem ao menos foi 
mencionada. 
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3- Fls. 303.537/303.547 (Pet. Marcelo de Paula): Sobre o relatado, diga o administrador judicial. 

4- Fls. 303.548/303.549 (Pet. Ouro Verde): Nada a prover, pois se trata de mera comunicação 
quanto a opção de recebimento. 

5- Fls. 303.550 (Pet. Valdecira Andrade): Diante do que consta no item XIX da decisão de fls. 
89.496/89.525, indefiro o pedido., 

6- Fls. 303.551/303.558 (Pet. Jose Fernando Silva Tirano): Uma vez que o requerimento foi 
protocolado em 02/03/2018, mas somente agora foi juntado aos autos - o que é escusável, diante 
volumoso número de peças que diariamente são dirigidas aos autos - determino a manifestação 
do administrador judicial sobre o pedido. 

7- Fls. 303.559/303.567; 303.568/303.577 (Pet. Cirineu Dias e José Luiz Rossini): 0 pagamento 
dos credores deve obedecer ao contido no plano. Assim, aguarde-se a satisfação do crédito na 
forma aprovada. 

8- Fls.303.578/303.5589 (Pet. Cornell° Roberto Bohnert): 0 credor deve promover a habilitação do 
seu crédito de acordo com o contido no art. 9° e ss da Lei 11.101/2005, bem como em observância 
ao contido no despacho procedimental de fls. 199.000/199.001;. 

9- Fls. 303.590 (Pet. Adelino Sacramento): A questão inerente à individualização dos créditos 
bondholders já se encontra encerrada, tendo o A.J. se manifestado sobre todos os requerimentos 
tempestivamente ingressados nos autos. 

10- Fls. 303.614; 303.615 (Pet. ')ML Propaganda Ltda e MARKEDATA SOLUTIONS): Diante do 
que consta no item XIX da decisão de fls. 89.496/89.525, indefiro os pedidos. 

11- Fls. 303.616/303.623 (Pet. BMC SOFTWARE): Digam as recuperandas. 

12- Fls. 303.624/303.639 (Pet. 01.): Sobre o laudo apresentado, manifeste-se o A.J. e o MP. 

13- Fls. 303.654/303.693; 303.694/303.746 (Pet. J.P.MORGAN e GMO CREDIT): Ciente da 
interposição dos agravos de instrumento. Considerando que a interlocutória desafiada pelos 
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recursos em tela, ao menos no plano da motivação e fundamentação está em consonância com a 
exigência inscrita no inciso IX do art. 93 da Constituição Federal, esclareço que as decisões 
agravadas estão mantidas por este juizo. Aguarde-se eventual pedido de informações. 

14- 303.747/303.751 (Pet. Administrador Judicial): Atento às considerações trazidas pelo 
Administrador Judicial em relação às solicitações de constrições judiciais para garantia dos juizos 
das execuções de créditos extraconcursais, determino que o AJ, verificando as situações 
relatadas, assim proceda: 

no caso da ausência de atribuição de valor especifico para constrição patrimonial, deverá 
ser enviado à serventia planilha contendo os números dos ofícios, seus respectivos processos e 
juizos solicitantes. 0 cartório deste juizo, ao receber tal informação, oficiará às pertinentes 
serventias, no sentido de que devem responder ao solicitado diretamente ao AJ - indicar o 
endereço eletrônico no oficio;, 

II- nas hipóteses em que a solicitação da constrição derivar de feitos, cuja distribuição é 
contemporânea ou antecede ao pedido de recuperação, o administrador judicial deverá informar a 
situação ao juizo por meio de petição contendo os números dos ofícios, seus respectivos 
processos e juizos solicitantes, devendo o cartório, neste caso, fazer os autos conclusos; 

Ill- doravante, nas situações em que a solicitação da constrição derivar de feitos, cuja 
distribuição é posterior ao pedido de recuperação, levando em conta o grande números de 
pedidos, o que impossibilita buscar uma apuração mais detalhada de cada caso, deverá ser o 
crédito considerado, a principio, como sendo extraconcursal, e via de consequência, deve ser 
promovida a inserção da solicitação da constrição na lista, restando desde já ressalvado, que 
caberá nessas hipóteses às próprias recuperandas questionarem a natureza dos créditos 
diretamente nos respectivos juizos singulares. 

15- Fls. 303.752/303.796 (Pet. 01): 

No que tange às considerações quanto ao requerido pela credora SOUTH AMERICA - fls. 
283.079283.100 - assiste razão às recuperandas, pois restou comprovado que a referida credora 
encontra-se enquadrada na Subclasse criada junto à Classe Ill, denominada de "credor parceiro 
fornecedor parceiro", condição que a impede de postular o pagamento por meio por meio da 
aquisição de debêntures (cláusula 4.3.1.2-iii do PRJ), uma vez que há condição especifica criada 
para satisfação dos créditos assim enquadrados. 

II- Ciente dos esclarecimentos prestados, providencie a COSERN o levantamento das verbas 
depositadas em seu favor na conta informada. 

Ill- 0 desconto sobre o valor depositado vem da retenção obrigatória de impostos, o que 
justifica o valor liquido disponível a menor para o credor. Com efeito, não há que se falar em 
pagamento em desacordo corn o Plano, não cabendo assim determinar sua complementação. 
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16- Fls. 303.797/303.800 (Pet. Wanda de Souza Alves): Deve a credora promover sua habilitação 
na forma do despacho procedimental de fls. 199.000/199.0001. 

17- Fls. 303.801/303.812 (Pet. NETCRACKER TECHNOLOGY): Diante do que já foi esclarecido 
pelas recuperandas, em requerimento idêntico formulado pela Credora ORACLE as fls. 
297.549/297.550, dispenso nova manifestação das devedoras, pois o desconto sobre o valor 
depositado vem da retenção obrigatória de impostos, o que justifica o valor liquido disponível a 
menor para o credor. Não há que se falar em pagamento em desacordo com o Plano, não 
cabendo assim determinar sua complementação. 

18- 303.813/303.858 (Pet. Administrador Judicial): Ciente da apresentação do RMA referente ao 
mês de março de 2018. Dê-se ciência ao MP e ao demais interg.Qados. 

19- Fls. 303.859 (Pet. da União): Nada a prover, uma vez que se trata de mera comunicação de 
ciência das decisões. 

20- Fls. 303.860/303.945 (Pet. Espólio de Eleutério Strauss): Digam as recuperandas. 

21- Fls. 303.946/303.960 (Pet. MARBLE RIDGE): Ciente da interposição do agravo de 
instrumento. Destarte, considerando que a interlocutória desafiada pelo recurso em tela, ao menos 
no plano da motivação e fundamentação esta em consonância com a exigência inscrita no inciso 
IX do art. 93 da Constituição Federal, esclareço que a decisão agravada esta mantida por este 
juizo. Aguarde-se eventual pedido de informações. 

22- Fls. 305.687/305.688: Inexistindo a possibilidade de habilitação ex-oficio, aguarde-se o 
interessado promover a devida habilitação do crédito contido na certidão anexada. 

23- Fls. 305.689/305.710 (Pet. Jorge Miguel Simões): 0 pagamento do crédito concursal deve 
observar as condições contidas no PRJ aprovado e homologado, devendo o credor providenciar a 
habilitação do seu crédito, caso este ainda não esteja listado. Assim, verificada pelo credor sua 
condição, aguarde-se o pagamento na forma ajustada. 

24- Fls. 305.711/305.712 (Pet. Marble Ridge Master): A decisão de fls. 289.277 já indicara o 
requerente na condição de credor backstop, o que garante sua participação no incidente 
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informado. 

25- Fls. 305.713/305.714 (Pet. do A.J.): 

Em relação à questão formulada pela credora Elektro Eletricidade, nada mais a prover, 
diante da inequívoca comprovação do pagamento por parte das recuperandas. 

II- Diante dos esclarecimentos apresentados, e uma vez que se trata de direito disponível do 
credor, HOMOLOGO a desistência do pedido de individualização dos créditos bondholders detidos 
por LAURYN JANSING e FRANZ JOSEPH JANSING. Anote o administrador para que surtam os 
devidos efeitos, devendo, se for o caso, comunicar ao respectivo trustee. 

Ill- Desnecessária é a manifestação da recuperanda, por ora, pois não há manifestação 
expressa da credora, podendo ter ocorrido o pagamento neste interregno de tempo. 

IV- Ciente da alteração que será realizada, para constar a nova denominação do credor 
SEGURPRO VIGILIGANCIA PATRIMONIAL S.A. 

26- Fls. 305.716/305.725 (Promoção Ministerial): Parecer do MP dando ciência das recentes 
decisões proferidas. 

27- Fls. 305.727/305.735 (Oficio Vara única de Montanha): Trata-se trata de crédito 
extraconcursal. Assim, envie cópia do oficio ao administrador judicial para que proceda na forma 
do despacho de fls. 297.336. Sem prejuízo, oficie-se ao juizo da execução informando. 

28- Fls. 305.736/305.738 (Oficio 3° Juizado de Curitiba): Oficie-se informando que, em razão das 
deprecatas não terem sido enviadas à distribuição, mas sim, remetidas diretamente a esse juizo 
da recuperação judicial, as mesmas foram recebidas na forma de solicitação, e estão sendo 
processadas e respondidas de acordo com a respectiva finalidade. 

29- Fls. 305.738/305.739: Ao A.J. para manifestação, uma vez que se trata de credor bondholder. 

30- Fls. 305.740 (Oficio Juizado de Gravatá/PE): Atenda-se enviando os termos do Aviso expedido 
por este Juizo. 
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31- Fls. 305.742/305.743 (Oficio 4a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro): Defiro a penhora no rosto 
dos autos, no que tange ao crédito listado em favor do credor MEGA X TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA-ME. Anote-se onde couber, devendo o administrador judicial igualmente fazer a anotação 
junto ao crédito penhorado. Oficie-se ao Juizo da execução. 

32- Fls. 303.961/305.686 (Pet. 01): Cuida-se de novo requerimento liminar formulado pelas 
recuperandas com vista a obterem respaldo do juizo da recuperação judicial, que lhes possibilite 
participar de novos pleitos licitatórios, agora no total de 39 procedimentos. Trazem como novo 
fundamento para sua proposição, o fato de já terem publicado, no último dia 28.05.2018, os 
resultados financeiros do Grupo 01 referentes ao primeiro trimestre de 2018, onde se destaca uma 
substancial evolução no Patrimônio Liquido das recuperandas, que atingiu o patamar de R$ 28,9 
bilhões. Com efeito, estando presentes os mesmos motivos e razões anteriormente apresentados 
no requerimento de fls. 298.069/298.564, aliado ao fato de que as previsões quanto à substancial 
evolução do Patrimônio Liquido das devedoras se concretizaram, replico os mesmos fundamentos 
e razões contidos na decisão de fls. 298.639/298.642, para conhecer e deferir este novo pedido, 
estendendo os efeitos da decisão concessiva da tutela de urgência em caráter incidental 
conferida, aos certames licitatórios indicados na postulação. Oficie-se, na forma requerida nos 
itens (i) e (ii) de fls. 303.967, e intime-se como requerido ás fls. 303.969. 

Cumpra-se. Intimem-se e dê-se ciência pessoal ao MP. 

Rio de Janeiro, 11/06/2018. 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em / 

Código de Autenticação: 46Y6.334T.67VQ.2WSY 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br — Serviços — Validação de documentos 
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Rio de Janeiro, 8 de maio 2018. 
INFORMAÇÃO 

Mônica Pinto Ferreira, Mat.01/23655 , Chefe de Serventia Judicial do Cartório da Sétima Vara Empresarial da 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, revendo em seu poder e cartório os assentamentos virtuais 
referentes a AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICAIL de 01 S.A.—Em RECUPERAÇÃO JUDICIAL, TELEMAR NORTE LESTE 
S.A. — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COPMIT 5 
PARTICIPAÇÕES S.A —EM RECUPERAÇÃO JUDICIAI, PORTUGAL TR1RCOM INTERNATIONAL PINANCE E. V. — EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 01 BRASIL HOLDINGS CO6PER4T7EF — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, distribuída a este 
juizo, em 20/06/2016, pelo 4° Oficio do Registro de Distribuição, tombada sob o n°0203711-65.2016.8.19.0001, 
em resposta ao solicitado informa que:************************************************************ 

1. A decisão de fls. 89.496/89.525, que deferiu o processamento da recuperação judicial do 
Grupo 01 , foi proferida em 29/06/2016 e publicada na Imprensa Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro ern 06/07/2016; **************************************************** 

2. 0 EDITAL PREVISTO NO PARÁGRAFO 2° do art.72 da Lei de Recuperação judicial, foi 
publicado no dia 29/05/2017 às fls. 16/17 do Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro na 
seção de Editais de Demais Publicações, e a lista de credores está disponibilizada 
diretamente no site do TJ/RJ 7 www.tjri.jus.br — no link "Página Principal/Consulta/Relação 
Nominal de Credores/72 Vara Empresarial /01 Relação Final de Credores (Administrador 
Judicial — maio 2017"), estando o processo atualmente em fase de cumprimento do Plano 
de Recuperação Judicial aprovado na Assembleia Geral de Credores que foi realizada no dia 
19/12/17 e homologada por decisão judicial no dia 08/01/18. 

3. Com a realização da Assembleia Geral de Credores os processos ajuizados em face do Grupo 
Oi/TELEMAR que se encontravam suspensos podem retomar seu curso, sendo certo que 
aqueles que cuidam de créditos concursais (Constituídos antes de 20.06.2016) deverão ser 
pagos na forma do plano aprovado, extinguindo-se então, os processos em curso. Com relação 
aos créditos extraconcursais, as ações seguem seu curso natural, mas, na esteira do 

i 
posicionamento da doutrina e da jurisprudência, os atos de constrição devem ser 
determinados pelo juizo da Recup ração. ******************************************* 

1 
I 

4. Não foi determinada por eite juizo empresarial a abertura de conta ou qualquer 
determinação para envio de ativos das devedoras para este juizo, cabendo às próprias 
buscarem o referido ativo diretamente. Entretanto, permanece inalterada a decisão que 
permitiu a expedição de alvarás para liberação de valores espontaneamente depositados pelas 
Recuperanda antes de 21/06/2016, com a expressa finalidade de pagamento dos credores, bem 
como os valores depositados ants da referida data em execuções ou trânsito em julgado de 
sentença de embargos 6 execuções ou da decisão final de impugnação ao cumprimento de 
sentença.********************************************************************* 
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CEP: 20020.903 

5. Permanece em vigor a decisão exarada às fls. 89.330/89.336 e ratificada no item II do 
dispositivo da decisão de fls. 89.496/89.525 que dispensa a apresentação de certidões 
negativas em quaisquer circunstâncias relacionadas às Recuperandas quando da contratação 
com o Poder Público, ou ainda, para perceber créditos por serviços já prestados.************ 

6. 0 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ARNOLD WALD ASSOCIADOS exerce o cargo de Administrador 
Judicial das Sociedades Empresarias do Grupo 01— Em Recuperação Judicial, tendo sua sede na 
Av. Franklin Roosevelt, 115 —42 andar— CEP. 20.021-120, Centro, Rio De Janeiro — RJ. Fone (21) 
2272-9328. ******************************************************************* 

Mônica Pinto Ferreira — Mat. 01/23655 
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Fls. 

Processo Eletrônico 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Autor: 01 S.A. 
Autor: TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
Autor: 01 MÓVEL S.A. 
Autor: COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. 
Autor: 01 BRASIL HOLDINGS COOPERATIEF U.A. 
Interessado: PROCURADORIA FEDERAL JUNTO ANATEL 
Interessado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ARNOLDO WALD 
Interessado: CHINA DEVELOPMENT BANK COORPORATION 
Interessado: GLOBNET CABOS SUBMARINOS S.A. 
Interessado: PRICEWATERHOUSE COOPERS ASSESSORIA EMPRESARIAL 
Representante Legal: JOSE MAURO FERNANDES BRAGA JUNIOR 
Interessado: GOLDENTREE DISTRESSED FUND 2014 LP E OUTROS 
Interessado: PTLS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA 
Interessado: MAZZINI ADMINISTRAÇÃO LTDA 
Interessado: TIM CELULAR S.A E OUTRO 

Nesta data, fag() os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 15/05/2017 

Despacho 

Fls. 196.187/196.203: Cuida-se de pedido de prorrogação do stay period formulado pelo Grupo 01, 
onde alega, em apertada síntese, não ser possível concluir todas as etapas do processo até a 
realização da AGC, antes do final do prazo concedido, cujo encerramento se opera no dia 
16/05/2017, e que, o esgotamento do prazo sem sua prorrogação irá deixar as devedoras 
vulneráveis a atos de execução de bens de seu patrimônio, trazendo efetivo prejuízo para o 
desenvolvimento do processo e das negociações que estão em andamento com as diversas 
classes de credores. Conclui afirmando não ter dado causa ao retardo da conclusão do 
procedimento nos prazos assinados em Lei, o que lhe confere, segundo a melhor doutrina e 
jurisprudência, a possibilidade do presente requerimento. 

Ouvido, o Ministério Público pugnou pela concessão da prorrogação do prazo em questão, sob o 
argumento de que não se pode imputar às devedoras a demora na realização da AGC, pois essas 
vêm cumprindo suas diligências devida e tempestivamente, o que, segundo o STJ, permite mitigar 
o prazo legal conferido no § 4° do art. 6° da Lei 11.101/2005. 

Igualmente, o administrador judicial em sua manifestação de fls. 198.449/198.451, descreve as 
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peculiaridades da presente recuperação judicial, sobressaltando que, em momento algum, pode o 
atraso no procedimento ser imputado As devedoras, sendo que os Tribunais têm propugnado a 
viabilidade da prorrogação do período de proteção. 

Relatados, decido. 

As normas que regem o procedimento de Recuperação Judicial devem ser analisadas de forma 
sistemática, valendo-se sempre que possível o julgador de uma interpretação sociológica, para 
tentar alcançar aos fins sociais e as exigências do bem comum, que a nova lei quis introduzir. 

A LRF destacou no seu art. 47 como princípios básicos a preservação da empresa, sua função 
social e o estimulo A atividade econômica, conceito que se fortalece cada vez mais na 
jurisprudência do STJ e dos Tribunais. 

Com base neste contexto, e cumpridas pelas interessadas as obrigações legais exigidas, foi 
deferido o processamento da recuperação da sociedade empresária, que se encontra na fase do 
recebimento da Lista de Credores elaborada pelo A.J. com base no § 2° do art. 7° da Lei 
11.101/2005. 

Ao longo desta recuperação, este Juizo já manifestou - o que, aliás, 6 do conhecimento de todos 
que militam na atividade forense - a magnitude e complexidade do processamento deste caso, 
considerado o maior processo de Recuperação Judicial em trâmite no Pais. 

Verifica-se, portanto, que o procedimento está em delicada fase processual, na qual todo e 
qualquer ataque ao patrimônio das sociedades, poderá por termo aos esforços até aqui 
engendrados, tendo consequências drásticas não s6 para a sociedade empresária em si, mas 
também para uma grande coletividade que se utiliza dos serviços públicos prestados pelas 
devedoras por meio de concessão. 

Neste aspecto, muito embora o legislador tenha considerado como razoável o prazo de 180 dias, 
contados a partir do deferimento do pedido de recuperação, para que houvesse a suspensão de 
todas as ações e execuções em face da empresa em recuperação judicial, e com isso pudesse 
aquela ter certa tranquilidade para elaborar e propor o plano de recuperação judicial, na prática 
diária não é o que se tem configurado. 

Isto porque, devido aos embaraços enfrentados pelas interessadas, inclusive os de natureza 
processual, tal prazo não se tem mostrado suficiente para concluir, aprovar e iniciar o cumprimento 
do plano, o que tem levado o Judiciário a enfrentar diversos pedidos de prorrogação do prazo 
previsto em lei. 

0 Tribunal da Cidadania tem mantido entendimento no sentido de que, mostrando-se insuficiente 
o prazo legal de 180 dias e não tendo a devedora dado causa ao retardo processual, a suspensão 
das execuções individuais deve ser prorrogada em atenção ao principio consagrado na nova lei de 
recuperação judicial e falência voltado para a preservação (ou continuidade) da empresa. 

Em relação a esta questão o STJ assim se pronunciou: 

RECURSO ESPECIAL N° 1.610.860 - PB (2016/0171448-5)RELATORA : MINISTRA NANCY 
ANDRIGHIRECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNBADVOGADO : 
FERNANDA HALIME FERNANDES GONÇALVES EOUTRO(S) - PB010829RECORRIDO : 
FELINTO INDÚSTRIA E COMERCIO LIDA - EMRECUPERAÇÃO JUDICIALADVOGADO : 
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THÉLIO QUEIROZ FARIAS E OUTRO(S) - PB009162EMENTARECURSO ESPECIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRAZO DE SUSPENSÃO DE AÇÕES E EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS MOVIDAS CONTRA 0 DEVEDOR. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES.1- Pedido de recuperação judicial formulado em 14/11/2013. Recurso especial 
interposto em 9/11/2015 e atribuído à Relatora em 1/9/2016. 2- Controvérsia que se cinge em 
definir se a suspensão das ações e execuções individuais movidas contra empresa em 
recuperação judicial pode extrapolar o limite legal previsto no § 40 do art. 6° da Lei 11.101/2005, 
ficando seu termo final condicionado à realização da Assembleia Geral de Credores. 3- Ausentes 
os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 4- 0 mero decurso do prazo 
de 180 dias previsto no art. 6°, § 4°, da LFRE não é bastante para, isoladamente, autorizar a 
retomada das demandas movidas contra o devedor, uma vez que a suspensão também encontra 
fundamento nos arts. 47 e 49 daquele diploma legal, cujo objetivo é garantir a preservação da 
empresa e a manutenção dos bens de capital essenciais a atividade na posse da recuperanda. 
Precedentes. 5- 0 processo de recuperação é sensivelmente complexo e burocrático. Mesmo que 
a recuperanda cumpra rigorosamente o cronograma demarcado pela legislação, é aceitável supor 
que a aprovação do plano pela Assembleia Geral de Credores ocorra depois de escoado o prazo 
de 180 dias. 6- Hipótese em que o Tribunal de origem assentou que a prorrogação é necessária e 
que a recorrida não esta contribuindo, direta ou indiretamente, para a demora na realização da 
assembleia de credores, não se justificando, portanto, o risco de se frustrar a recuperação judicial 
pela não prorrogação do prazo. 7- A analise da insurgência do recorrente, no que se refere 
existência ou não de especificidades que autorizam a dilação do prazo de suspensão das ações e 
execuções em tramite contra a recorrida, exigiria o reexame de fatos e provas, o que é vedado em 
recurso especial pelo enunciado n. 7 da SOmula/STJ. 8- Recurso especial não provido. 

AgRg no CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 111.614 - DF (2010/0072357-6) RELATORA: 
MINISTRA NANCY ANDRIGHI. AGRAVANTE: SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO E OUTRO(S) ADVOGADO: FRANCISCO GONÇALVES MARTINS. AGRAVADO: 
VIAÇÃO AÉREA SAO PAULO S/A VASP - MASSA FALIDA E OUTROS. AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO E OUTROS. SUSCITANTE : AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA 
LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ADVOGADO: CLAUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA 
FERNANDEZ EOUTRO(S). SUSCITADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO DISTRITO FEDERAL. SUSCITADO: JUIZO DA 14 VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO - SP. EMENTA CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. JUIZO DO TRABALHO E JUIZO DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS. 
PRAZO DE 180 DIAS PARA A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM 
FACE DA EMPRESA EM DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADJUDICAÇÃO, 
NA JUSTIÇA DO TRABALHO, POSTERIOR AO DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1 - 0 prazo de 180 dias para a suspensão das ações e execuções 
ajuizadas em face da empresa em dificuldades, previsto no art. 6°, § 3°, da Lei 11.101/05, pode 
ser prorrogado conforme as peculiaridades de cada caso concreto, se a sociedade comprovar que 
diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela legislação e que não esta, direta ou 
indiretamente, contribuindo para a demora na aprovação do plano de recuperação que 
apresentou. 2 - Na hipótese dos autos, a constrição efetuada pelo Juizo do Trabalho ocorreu antes 
da aprovação do plano de recuperação judicial apresentado pela suscitante e após o prazo de 180 
dias de suspensão do curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face da devedora. 
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

AgRg no RECURSO ESPECIAL N° 1.278.819 - DF (2011/0220670-8) RELATOR MINISTRO LUIS 
FELIPE SALOMÃO AGRAVANTE : VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA ADVOGADO: MARCUS 
VINiCIUS DE ALMEIDA RAMOS E OUTRO(S) AGRAVADO: RANCISC0 RICARDO DE PINHO 
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ADVOGADO : IVANIZE TAVARES PIMENTA EMENTA AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO PELO PRAZO DE 180 DIAS. 
PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. AUSENTE 0 INTERESSE RECURSAL. RECURSO 
ESPECIAL NA° CONHECIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. Ausente o interesse recursal quando a 
pretensão deduzida no recurso especial foi devidamente atendida no julgamento o agravo de 
instrumento, uma vez que o Tribunal de origem decidiu nos termos das razões e do pedido 
deduzido no recurso ora em julgamento. 2. Ao repisar os fundamentos do recurso especial, a parte 
agravante não trouxe, nas razões do agravo regimental, argumentos aptos a modificar a decisão 
agravada, que deve ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 3. Agravo regimental 
não provido. 

Nesta linha de entendimento nosso Tribunal também assim já se pronunciou: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0037633-84.2016.8.19.0000 AGRAVANTE: BANCO 
BRADESCO SA AGRAVADO: IPEOLE0 COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA RELATOR: 
DES. CEZAR AUGUSTO RODRIGUES COSTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IPEOLEO. STAY PERIOD. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA RECUPERANDA. Ação de recuperação judicial ajuizada por 
!pee)leo Comércio de Combustíveis LTDA. A decisão agravada deferiu a prorrogação do prazo 
previsto no artigo 6°, §4°, da Lei 11.101/2005, por mais 90 (noventa) dias. Suspensão das ações 
no decorrer do processamento da recuperação judicial, lapso conhecido como "stay period". 
Apesar do período de "stay" ser legalmente estabelecido na Lei de recuperações de Empresas e 
Falências como sendo um prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, a jurisprudência vem 
mitigando a norma em prestigio da saúde financeira da empresa, condicionando a prorrogação do 
prazo à inexistência de culpa desta na morosidade do processamento.A recuperanda atua de 
forma diligente e, portanto, a prorrogação é medida que se impõe, em homenagem a manutenção 
da atividade empresária. CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

Direito Processual Civil. Recuperação Judicial. Prorrogação do prazo de 180 dias para a 
suspensão das ações e execuções ajuizadas em face da empresa em dificuldades, previsto no 
artigo 6°, § 3°, da Lei 11.101/05. Decisão fundamentada. Ausência de intimação do Ministério 
Público que não trouxe prejuízo ao interesse tutelado. Nulidades afastadas. Possibilidade de 
prorrogação. Decisão que não se mostra teratológica. Recurso a que se nega seguimento nos 
termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (TJRJ, 7a Camara Civel, Des. Claúdio Brandão, 
Agravo de Instrumento 0032235.93.2015.8.19.0000, julg. 11/12/15). 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO 
DAS EXECUÇÕES EM CURSO. PRAZO. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. Agravo de 
instrumento contra decisão que prorrogou o prazo de suspensão dos processos de execução 
individual em face da Agravada. Embora o artigo 6°, § 4° da Lei 11.101/05 vede a prorrogação do 
prazo de suspensão da prescrição e das ações e execuções ajuizadas em face da recuperanda, 
doutrina e jurisprudência flexibilizam a regra em nome do principio da preservação da empresa. 
Orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça. Recurso desprovido (TJRJ, 5a 
Camara Ch./el, Agravo de Instrumento 0057345-31.2014.8.19.0000, Des Henrique de Andrade 
Figueira, julgamento 3/3/15) 

In causa, as recuperandas têm atuado com lisura na conduta do processo, cumprindo fielmente 
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todas as determinações legais e judiciais que lhes são apresentadas, estando o processo, em 
razão de sua própria magnitude e especificidade, se desenvolvendo dentro do que se espera 
razoável, porém além dos prazos processualmente previstos, o que confere a necessidade 
prorrogação do ato de defesa dos ativos da devedora, de modo a evitar a possibilidade de 
alienação de seus bens que tenham sido objeto de constrição neste período, os quais inclusive 
podem ser vitais para futuro cumprimento dos termos ajustado no Plano de Recuperação. 

Destarte, diante da jurisprudência dominante, e atento e coadunado com os argumentos 
elencados pelo Ministério Público, defiro a prorrogação do stay period pelo prazo de 180 dias 
úteis, ou até a realização da AGC, valendo aquele que primeiro tiver o seu termo. 

Ante o exposto, determino a aplicação das seguintes diretrizes em relação as ações judiciais em 
curso em face das requerentes: 

1) Ficam suspensas todas as execuções, sejam elas extrajudiciais ou de cumprimento de 
sentença, provisórias ou definitivas, indusive as execuções através das quais 
estejam sendo cobradas as multas e/ou sanções administrativas aplicadas contra as devedoras, 
excetuando-se as que tenham sido extintas por sentença (art. 794, I do CPC/73 ou art. 924, II do 
atual CPC), ou aquelas em que, efetivada a constrição judicial em espécie, tenham 
decorrido o prazo para impugnação pelo devedor, ou, ainda, a sentença proferida na 
impugnação, ou nos embargos, que tenha transitado em julgado. Na hipótese, tanto a 
prolação da sentença como a certificação do decurso do prazo para impugnação do débito ou o 
transito em julgado da sentença que julgou a impugnação apresentada pela devedora, terão 
como marco final data anterior a decisão que deferiu a tutela de urgência (21/06/2016); 

2) A extinção da execução ou, a certificação do decurso do prazo para impugnação do débito pelo 
devedor, na forma acima preconizada, autoriza a expedição de alvará ou mandado de pagamento, 
se já houver valor depositado, antes da data anterior a decisão que deferiu a tutela de urgência 
(21/06/2016); 

3) As ações judicias em curso, sejam as requerentes autoras ou rés, e que demandem quantia 
ilíquida, na forma prevista no art.6°, § 1° da LRF, deverão prosseguir no juizo no qual estiverem se 
processando, até a execução; 

4) Os provimentos jurisdicionais que traduzam constrição patrimonial ou que versem sobre o 
bloqueio ou penhora de quantia ilíquida ou não, que impliquem em qualquer tipo de perda 
patrimonial das requerentes, ou interfira na posse de bens afetos a sua atividade 
empresarial, também deverão ser suspensos, na forma do que foi arrazoado acima, 
cabendo a este Juizo recuperacional a análise do caso concreto. 

5) Com relação aos procedimentos arbitrais em que figurem como parte quaisquer das empresas 
devedoras, esclareço que deverão ser adotadas as mesmas premissas fixadas acima, ou seja, 
suspensão de todas as arbitragens nas quais já haja definição de quantias liquidas devidas pelas 
requerentes. 

Cumpre aqui por fim esclarecer que as referidas diretrizes foram mantidas em sede recursal 
quanto do julgamento do agravo de instrumento de n° 0034576-58.2016.8.19.0000, as quais, 
portanto, devem ser mantidas para o período de prorrogação. 

Expeça-se Aviso a todas as Presidências e Corregedorias de Justiça do Pais comunicando a 
presente decisão, de modo que repassem aos seus subordinados Órgãos julgadores. 

Publique-se, e dê-se ciência ao administrador judicial e MP. 
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Rio de Janeiro, 15/05/2017. 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em / / 

e-mail: 

Cdotsgo de Autenticação: 4ART.M1E3.8NHJ.AFEN 
Este código node ser verificado em: www.tirj.jus.br — Serviços — Validação de documentos 
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Autor: COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. 
Autor: 01 BRASIL HOLDINGS COOPERATIEF U.A. 
Interessado: PROCURADORIA FEDERAL JUNTO ANATEL 
Administrador Judicial: PRICEWATERHOUSE COOPERS ASSESSORIA EMPRESARIAL 
Administrador Judicial: JOSE MAURO FERNANDES BRAGA JUNIOR 
Interessado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ARNOLDO WALD 
Interessado: CHINA DEVELOPMENT BANK COORPORATION 

Nesta data, fag() os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 24/10/2016 

Decisão 

1) Da dispensa de apresentação de certidões negativas (fls. 97.739/97.803) 

Este juizo recuperacional já determinou a dispensa de apresentação de certidões negativas em 
qualquer circunstância relacionada às recuperandas, inclusive para que exerçam suas atividades 
(fls. 89.336). Outrossim, também restou autorizado às recuperandas participarem, sem restrições, 
de certames licitatórios, ainda que os respectivos editais vedem a habilitação de empresas que 
estejam em recuperação judicial (fls. 89.496) 

Conforme expressado na ultima decisão, soaria como um contrassenso permitir que uma empresa 
que passa por dificuldades financeiras se socorresse do Poder Judiciário para se reestruturar, 
porém, ao mesmo tempo, vedar a sua participação em certames licitatórios, 
indispensáveis para a continuidade do desenvolvimento das suas atividades, o que constitui, 
justamente, o objetivo do procedimento de recuperação judicial. Registrou-se, na oportunidade 
que, com base nos princípios da efetividade e da celeridade processual, também 
consagrados pelo Novo Código de Processo Civil, não se fazia necessário aguardar 
que as recuperandas viessem a Juizo requerer, em cada caso, autorização para participar de 
determinado processo licitatório. 

No entanto, as devedoras (fls. 97.739/97.803) noticiam que o Governo do Amazonas, por meio de 
sua Procuradoria Geral, emitiu parecer restringindo os efeitos da mencionada decisão, motivo pelo 
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qual pugnou-se pela expedição de oficio aquela D. Procuradoria de modo a esclarecer o exato 
alcance do comando judicial. 

0 parecer da Procuradoria Geral assim consignou: 

"No caso em tela, esta-se diante de uma consulta interna feita pelo setor Gerência de Cadastro a 
esta Assessoria, motiva por questionamento feito pela empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A, 
que certamente se utilizará das respostas ora fornecidas em ocasiões de cadastramento ou de 
atualização de cadastro com a finalidade de participar de futuros procedimentos de contratação 
com o Poder Público;• no caso julgado pelo Juizo da 7' Vara Empresarial do Estado do Rio de 
Janeiro, contudo, dispensou-se a apresentação de quaisquer certidões de regularidade fiscal para 
empresas em Recuperação Judicial, não para que as mesmas participassem de nova licitação ou 
contratação direta com o Poder Público, nem para que pudessem ver prorrogado um contrato 
preexistente, mas para que pudessem receber valores por serviços efetiva e reconhecidamente 
prestados. Neste talante, faz-se mister mencionar a diferença abissal entre, de um lado, permitir 
novas contratações (sejam diretas ou por via de procedimento licitatório, ou ainda, de 
adiantamentos de contratos já existentes) independentemente de apresentação, pelas empresa 
em Recuperação Judicial, das Certidões de Regularidade Fiscal e, de outro, autorizar o 
pagamento - devido - por serviços já contratados e efetivamente prestados por um empresa que, a 
posteriori, restou impossibilitada de apresentar ditas Certidões." 

Como se não bastasse as mencionadas decisões judiciais que autorizam as empresas do grupo 
01 a participarem, sem restrições de certames licitatórios, ha de se registrar que é incontroverso o 
fato das recuperandas - maior prestadoras de serviço de telefonia do Brasil, e uma das maiores do 
mundo - disporem de toda estrutura operacional para a efetiva execução dos serviços a serem 
contratados em sua area de atuação. 0 atual estado econômico-financeiro do grupo econômico, 
em processo de restruturação, não constitui óbice à assunção de novos serviços por meio de 
licitação, ainda mais se considerarmos o expressivo ativo que demonstrou ter a receber em razão 
de diversos contratos em execução. 

Assim sendo, nos termos da decisão de fls. 89.336 e 89.496, e para o fim de assegurar o direito 
reconhecido naquele decisum, declaro que, apesar do estado de recuperação judicial, as 
sociedades empresarias 01 S.A. ("OI"), sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 76.535.764/0001-43, com sede e principal estabelecimento na Rua do Lavradio n° 71, 
Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20230-070; TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
("TNL"), sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ/MF soba n°33.000.118/0001-79, 
com sede e principal estabelecimento na Rua do Lavradio n° 71, Centro, na Cidade e Estado do 
Rio de Janeiro, CEP 20230-070; 01 MÓVEL S.A. ("01 MÓVEL"), sociedade anônima de capital 
fechado, inscrita no CNPJ/MF soba n°05.423.963/0001-li, com principal estabelecimento nesta 
cidade do Rio de Janeiro e sede na Cidade de Brasilia, Distrito Federal, no Setor Comercial Norte, 
Quadra 3, Bloco A, Edifício Estação Telefônica, térreo (parte 2), CEP 70.713-900; COPART 4 
PARTICIPAÇÕES S.A. ("COPART 4"), sociedade anônima de capital fechado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 12.253.691/0001-14, com sede e principal estabelecimento na Rua Teodoro da 
Silva n° 701/709 B, 4° andar, Vila Isabel, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20560-000; 
COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. ("COPART 5"), sociedade anônima de capital fechado, inscrita 
no CPNJ/MF sob o n° 12.278.083/0001-64, com sede e principal estabelecimento na Rua Siqueira 
Campos n° 37, 2° andar, Copacabana, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22031-072; 
PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. ("PTIF"), pessoa jurídica de direito 
privado constituída de acordo com as Leis da Holanda, com sede em Amsterdam, Naritaweg 165, 
1043 BW, e principal estabelecimento nesta cidade do Rio de Janeiro; e 01 BRASIL HOLDINGS 
COOPERATIEF U.A. ("OI COOP"), pessoa jurídica de direito privado constituída de acordo com as 
Leis da Holanda, com sede em Schipol, Schipol Boulevard 231, 1118 BH, e principal 
estabelecimento nesta cidade do Rio de Janeiro (indicadas apenas 01, TNL, 01 MÓVEL, COPART 
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4, COPART 5, PTIF e 01 COOP), que se inserem no conglomerado econômico denominado 
"Grupo 01", estão todas aptas a participar de procedimentos licitatórios nos termos da Lei 
8.666/93, estando assim dispensadas da apresentação das certidões negativas de qualquer 
natureza, sendo, portanto, expressamente vedada sua exclusão do processo licitatório em razão 
do fato de estarem submetidas ao regime da recuperação judicial, devendo as recuperandas, 
porém, atenderem aos demais requisitos estabelecidos no Edital de Licitação. 

Oficie-se, com urgência, à PROCURADORIA DO ESTADO DO AMAZONAS, para ciência da 
presente decisão, bem como aos demais órgãos que se opuserem à participação das devedoras 
em qualquer certame licitatório, em face da não apresentação de certidões negativas. 

2) Do termo de compromisso dos AJs 

As fls. 97.997/98.001, este Juizo fixou a remuneração dos dois administradores judiciais 
nomeados e determinou a intimação de ambos para, em 48 horas, informar se aceitavam o múnus 
sob pena de substituição, designando o dia 24/10/2016 para assinatura do termo de ratificação do 
compromisso firmado. 

As fls. 98.138/98.139, o AJ Escritório de Advocacia Amoldo Wald (EAAW) aceitou a remuneração 
fixada e informou que seu representante compareceria no dia e hora designados para a assinatura 
do termo. 

As fls. 98.165/98.169, o AJ PricewaterhouseCoopers (PWC) aceitou o encargo, apresentando 
anexo no qual adequou seu escopo de trabalho. 

É o relatório. Decido. 

A leitura do referido anexo revela que o AJ PWC, fazendo uma análise equivocada do parecer do 
MP, e da decisão deste Juizo que acolheu a referida promoção ministerial, aceitou receber um 
valor bastante inferior àquele originalmente pleiteado porque entendeu em diminuir o escopo do 
seu trabalho. 

Conforme ressaltado pelo Ministério Público e por este Juizo, as horas constantes da proposta de 
honorários da PWC (assim como aconteceu com a proposta do AJ EAAW) estavam 
superestimadas e por isso sofreram redução. Mas a diminuição das horas para fins de fixação da 
remuneração não poderia jamais importar em queda do trabalho a ser desempenhado. 

0 trabalho da PWC não mudou nem foi reduzido. 0 que houve foi um ajuste das horas estimadas 
para adequar a proposta à complexidade do trabalho, compatibilizando-a com os valores 
praticados pelo mercado. 

Quando este Juizo entendeu às fls. 97.997/98.001 ser necessária uma significativa redução no 
número de horas proposto por ambos os AJs, não foi determinado encolhimento do escopo do 
trabalho de nenhum dos dois administradores. 

Neste sentido, aliás, é o parecer do Ministério Público, que não opinou pela exclusão de nenhuma 
rubrica trazida pelo AJ PWC, mas tão somente pela redução do número de horas destinado a cada 
rubrica. 

O AJ PWC, responsável pela elaboração de todos os cálculos que se fizerem necessários nas 
habilitações e divergências apresentadas pelos credores, cobrou horas em demasia para fazê-los 
e revisá-los na fase extrajudicial e, em duplicidade, quando contemplou novamente sua 
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elaboração e revisão na fase judicial das impugnações. Por isso, este Juízo discordou da 
estimativa de horas apresentada para essa tarefa. 

0 anexo de fls. 98.170, no qual o AJ PWC apresenta sua nova área de atuação, é inaceitável. Ou 
o AJ aceita a remuneração fixada realizando as tarefas que constam da coluna "Comentários a 
respeito da estimativa original da PWC" do citado anexo, ou sua substituição será determinada. 

Determino, então, a intimação do AJ PWC para, em 24 horas, dizer se aceita exercer o munus 
sem qualquer redução do escopo de trabalho e redesigno a assinatura do termo de ratificação do 
compromisso pelos dois AJs para o dia 25/10/2016, ás 16hs. 

Dê-se ciência a todos. Ciência pessoal ao Ministério Público. Publique-se. 

3) Da mediação com a ANATEL 

Fls. 96.689/96.695 - Designo audiência para o dia 16/11/2016, às 15h, para definição das 
questões atinentes ao procedimento de mediação entre as requerentes, a Anatel e a Advocacia 
Geral da União, conforme decisão de fls. 95.842/95.846. Intimem-se as requerentes, a Anatel, a 
Advocacia Geral da União, o Ministério Público, o Tribunal de Contas da União e o Administrador 
Judicial. 

Cumpra-se. 

Rio de Janeiro, 24/10/2016. 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em / / 

Código de Autenticação: 4NAC.3EK2.TPMU RAFI 
Este código pode ger verificado em: http://www4.tjri.jus.br/CertidEoCNJ/validacao.do 
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Fls. 
Processo: 0203711-65.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Autor: 01 S.A. 
Autor: TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
Autor: 01 MÓVEL S.A. 
Autor: COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. 
Autor: 01 BRASIL HOLDINGS COOPERATIEF U.A. 
Interessado: PROCURADORIA FEDERAL JUNTO ANATEL 
Interessado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ARNOLDO WALD 
Interessado: CHINA DEVELOPMENT BANK COORPORATION 
Interessado: GLOBNET CABOS SUBMARINOS S.A. 
Interessado: PRICEWATERHOUSE COOPERS ASSESSORIA EMPRESARIAL 
Representante Legal: JOSE MAURO FERNANDES BRAGA JUNIOR 
Interessado: GOLDENTREE DISTRESSED FUND 2014 LP E OUTROS 
Interessado: PTLS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E ASSESSORIA TÉCNICA LIDA 
Interessado: MAZZINI ADMINISTRAÇÃO LIDA 
Interessado: TIM CELULAR S.A E OUTRO 
Interessado: JEAN LEON MARCEL GRONEWEGEN 
Interessado: THE BANK OF NEW YORK MELLON S.A 

• Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 08/01/2018 

Decisão 

Tratam os autos de ação da recuperação judicial das empresas 01 S.A., TELEMAR NORTE 
LESTE S.A., 01 MÓVEL S.A., COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A., COPART 5 PARTICIPAÇÕES 
S.A., PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. e 01 BRASIL HOLDINGS 
COOPERATIEF U.A do GRUPO 01. 

Requerem as empresas em recuperação a concessão da recuperação judicial na forma do plano 
aprovado em Assembleia Geral de Credores, com a dispensa da apresentação das certidões 
referidas no art. 57 da Lei 11.101/05. 

Remetidos os autos ao Ministério Público, o douto parquet apresentou parecer no qual, em 
síntese, afirmou que a evolução da redação do plano, nos termos aprovados, teria dissipado uma 
série de perplexidades previamente vislumbradas na proposta enviada no dia 19 de dezembro, 
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não havendo, no seu entender, mais previsão de tratamento diferenciado de credores, sem 
critérios razoáveis e objetivos. 

Aponta, porém, o Parquet algumas cláusulas que devem ser pontualmente revistas, no seu 
entender, pelo Poder Judiciário. Mais especificamente, o MP requer: 

- o afastamento da cláusula 4.3.4 do plano, que prevê os termos de pagamento dos créditos não 
tributários detidos pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, por entender que os 
créditos s6 podem ser pagos nos termos da legislação vigente (Leis 10.522/2002 e 13.494/2017), 
cabendo à AGC apenas "optar por uma ou mais formas de pagamento já estabelecidas em lei, 
jamais inovar em relação és suas disposições para beneficiar o devedor com condições mais 
brandas"; 

- sejam as recuperandas proibidas de efetuarem reembolso de despesas suportadas pelos 
credores para o recebimento de seus créditos no processo de recuperação, declarando-se a 
invalidade daquelas previstas na Seção 11 do Anexo "Subscription and Commitment Agreement" 
do PRJ), por atentarem contra o art. 50, II, da LRF; 

- seja estendido o pagamento das "fees" previstas no mesmo Anexo a todos os credores 
integrantes da Classe Ill com o mesmo perfil (valor, origem do crédito e higidez de garantias de 
aporte), que se comprometam a investir novos recursos na companhia através da subscrição 
daquelas ações nas mesmas condições; 

- seja determinado aos órgãos diretivos das Recuperandas que convoquem AGE com a finalidade 
de adequar os estatutos das companhias és decisões tomadas em AGC, bem como para 
formalmente implementar o aumento de capital e a emissão das ações ordinárias pertinentes. 

Por fim, o MP considerou superável a exigência inscrita no art. 57 da LRF, tendo em vista a 
jurisprudência formada e consagrada sobre o assunto, inclusive no STJ. 

A ANATEL também peticionou nos autos, alegando que "as disposições contidas no Plano de 
Recuperação Judicial da 0i, mormente a pretensão de parcelamento com o uso dos depósitos 
judiciais como entrada e descontos para os juros e multa de mora (Cláusula 4.3.4)" não possuem 
efeitos para a Agência em razão de suas ilegalidades. Ressaltou a Agência que as hipóteses de 
parcelamento dos seus créditos estão em desconformidade com a Lei 10.522/02 e MP 780/17 e 
com as decisões proferidas pelo Tribunal de Justiça, que determinaram a participação da ANATEL 
na AGC desde que as legislações correlatas à autarquia fossem respeitadas. 

Passo a decidir. 

I - PLANO FRUTO DE NEGOCIAÇÃO COM CREDORES 
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Fazendo um necessário intróito, cabe recordar que o objetivo principal de um plano de 
recuperação judicial é convencer a coletividade de credores da adoção de determinadas medidas 
que permitam a reorganização das atividades empresariais, com vista à continuidade do negócio 
desenvolvido. 

Considerando que o plano de recuperação judicial é a pega fundamental para o sucesso da 
recuperação judicial, permiti, no inicio do processo, às devedoras que apresentassem aos 
credores o plano na forma que melhor lhes aprouvesse, dentro da realidade econômico-financeira 
que só elas conheciam bem. 

Mas, sabendo-se que a negociação com os credores, especialmente com os que detêm créditos 
relevantes, 6 medida que se impõe para o sucesso da recuperação judicial (sucesso no sentido de 
satisfação máxima dos credores quanto ao recebimento dos seus créditos, atrelado ao 
soerguimento da própria empresa), entendi necessária a atuação firme do Poder Judiciário no 
momento conturbado pelo qual passavam as Recuperandas. 

Relembrando que o foco do processo de recuperação deve estar na empresa e não no 
empresário, ainda mais quando se trata de sociedades que exercem atividades essenciais por 
meio de concessão pública, e que um ambiente de harmonia e independência entre credores e 
devedores era fundamental para que ocorressem as negociações, depois de diversas tentativas 
de negociação e pedidos de adiamento da assembleia, ultrapassado largamente o prazo 
assinalado pelo juízo, nomeei o atual Presidente do Grupo 01, Eurico Teles, eleito por sua 
Diretoria Executiva e ratificado pelo Conselho de Administração, como responsável pessoal para 
conduzir e concluir as negociações com os credores desta recuperação. 

A este último foi conferida a missão de apresentar até o dia 12/12/2017 o plano de recuperação, 
independentemente de aprovação pelo Conselho de Administração, o que foi cumprido após 
intensas negociações. 

A referida decisão do Juizo foi atacada por agravo de instrumento e por nova petição nos autos na 
qual o acionista Société Mondiale pediu inclusive o adiamento da AGC designada para o dia 19. 
Tanto em primeiro grau como em segundo grau, a decisão foi mantida. Nos termos da decisão 
proferida pela Des. Monica Maria Costa no Al 0072315-31.2017.8.19.0000: 

"Não há como deixar de reconhecer que, no cenário de uma recuperação judicial, o principio da 
função social da propriedade, bem como da empresa, devem balizar o exercício dos direitos dos 
acionistas, disciplinados notadamente nos art.116 e 154, ambos da LSA, que não mais se 
encontram adstrito ao interesse do empresário, mas sim da sociedade empresarial e do interesse 
social indissociável ao soerguimento da empresa viável, de forma a ser preservada a fonte 
produtora e geradora de empregos, bens e serviços, a fim de que seja promovida sua função 
social e estimulando a atividade econômica. (...) As causas elencadas pelo magistrado de piso 
para a adoção das medidas determinadas na condução da recuperação judicial, quais sejam, a 
existência de indícios de abuso de poder, a possível interferência de terceiros potencialmente 
conflitados, eventual resistência a deliberações já tomadas na recuperação judicial e atuação 
independente dos Diretores nomeados tanto em relação aos acionistas controladores, quanto aos 
credores, demandam dilação probatória minima, a qual desborda o juízo de cognição percuciente. 
De outro lado, não há qualquer prova no sentido de que a antiga Diretoria, que vem sendo a 
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responsável pela condução operacional da companhia ao longo de todo este processo 
recuperacional, esteja atuando em prejuízo e descompasso com os interesses sociais da empresa. 
Inclusive, conforme mencionado pelo juizo a quo, a diluição dos poderes da atual Diretoria não 
seria recomendável, e vai de encontro à orientação dada pela ANATEL, devendo ser preservada a 
autonomia e a independência da Diretoria das devedoras, que foi constituída, na sua maioria, 
antes da instauração do atual conflito entre credores e devedores, responsável pela condução 
operacional da companhia ao, longo de todo este processo recuperacional, sendo capazes de 
preservar a prestação do serviço público de forma satisfatória. (...) Contudo, de fato, a 
divergência entre os acionistas acerca do plano de recuperação a ser apresentado em assembleia 
vem causando um notório tumulto na administração da companhia, tendo impedido o conclave por 
três vezes, ensejando uma insustentável prorrogação do stay period, além de ocasionar uma 
generalizada insatisfação entre os credores e uma densa instabilidade no seio desta recuperação." 

A Assembleia Geral de Credores foi então realizada no dia 19/12/2017 e a prova de que um 
ambiente tranquilo era fundamental para que a Diretoria negociasse com os credores foram os 
pedidos de suspensão formulados no curso da AGC por relevantes credores das recuperandas, 
como os bondholders, bancos públicos e bancos de fomento estrangeiros, de forma a que últimas 
negociações e ajustes fossem feitos ao plano. 

Como destacado pelo parecer do Ministério Público que opinou pelo indeferimento do pedido de 
adiamento da AGC formulado pelo referido acionista, o aprimoramento do plano e a dissipação 
dos impasses na negociação podem e devem ser realizados no curso da AGC: 

"Ocorre, no entanto, que seu aprimoramento é possível até mesmo durante o conclave que se 
aproxima, sendo de responsabilidade de todos aqueles que dela participam produzir algo passível 
de aprovação pelo juizo. TAL INCOMPLETUDE NÃO DEVE SER ÓBICE A REALIZAÇÃO DA 
ASSEMBLEIA, MAS SIM MAIS UM MOTIVO PARA QUE ELA SE INSTALE E DISSIPE UMA 
SERIE DE IMPASSES DE NEGOCIAÇÃO QUE SE MOSTRARAM EVIDENTES AO LONGO 
DESSES ÚLTIMOS MESES. Ademais, como é comum em processos dessa magnitude, nada 
impede que uma vez instaurada, obtenha-se avanço em pontos de consenso com a suspensão 
para discussões mais aprofundadas acerca dos entraves." 

Dito e feito, como vaticinado pelo Ministério Público. As negociações ocorridas durante a AGC 
dissiparam diversos impasses, e, após as suspensões realizadas no curso do conclave, cujos 
trabalhos duraram cerca de 20 horas (o cadastramento dos credores se iniciou as 8:30h do dia 
19/12 e a ata foi assinada às 4:45h ao dia 20/12, como informado pelo AJ), o plano foi aprovado 
pela maioria esmagadora dos credores. 

Assim, parece ter sido acertada a decisão que conferiu ao Presidente do Grupo 01 a prerrogativa e 
a responsabilidade de negociar com os credores um plano que atendesse aos interesses da 
coletividade. 

- COMPARECIMENTO. E APROVAÇÃO MACIÇOS 
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A presente recuperação, como já salientado nos autos, traz números nunca antes vistos em um 
processo de recuperação judicial. E esse gigantismo é obviamente um reflexo do tamanho das 
Recuperandas. Não custa lembrar que o Grupo 01 é um dos maiores conglomerados empresariais 
do Brasil, com forte impacto na economia brasileira e recolhedor de valores bilionários aos cofres 
públicos a titulo de impostos. 

As Recuperandas têm mais de 70 milhões de usuários, geram mais de 140 mil empregos, é 
responsável por sistema de telecomunicações que viabilizam atividades fundamentais ao pais, 
como as eleições estatais, têm cerca de 3.000 municípios que dependem exclusivamente de sua 
rede e está presente em quase 100% do território nacional. Assim, por essas peculiaridades, o 
soerguimento do Grupo tem especial relevo no contexto sócio-politico-econômico do pais. 

Por isso, reunir em AGC os inúmeros credores do Grupo que estão espalhados por todo o Brasil, e 
também no exterior, era uma tarefa complexa e que demandou uma primorosa atuação do 
Administrador Judicial, que desenhou, estruturou e organizou um evento que estivesse apto a 
receber todos os interessados. 

Como se extrai do resumo da lista de presença anexado à ata da AGC e colacionado abaixo para 
facilitar a visualização, a Assembleia contou com a participação maciça dos credores das 
Recuperandas: 

CLASSE I TRABALHISTAS 
Total de Credores: 4075 / Total de presentes 3383 
83.02% dos credores presentes 
Total do valor dos Credores: 883.824.793,07 / Total do valor dos presentes: 815.561,515,41 
92,28% dos valores presentes 

CLASSE II - GARANTIA REAL 
Total de Credores: 1 / Total de Presentes: 1 
100% dos credores presentes 
Total do valor dos Credores: 3.326.951,525,30 / Total do valor dos Presentes: 3.326.951.525,30 
100% dos valores presentes 

CLASSE Ill - QUIROGRAFARIO 
Total de Credores: 53365/ Total de Presentes: 31993 
59.95% dos credores presentes 
Total do valor dos Credores: 59.185.781.003,19 / Total do valor dos presentes: 58.339.009.803,27 
98.57% dos valores presentes 

CLASSE IV - MICROEMPRESA 
Total de Credores: 1927 / Total de presentes: 994 
51.58% dos Credores Presentes 
Total do valor dos Credores: 50.704.412,75/ Total do valor dos presentes: 29.934.973,26 
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59,04% dos valores presentes 

0 resultado da votação revela que também foi maciço o apoio dos credores ao plano. Confira-se, 
por oportuno, o laudo de votação anexado pelo Administrador Judicial: 

Você aprova o plano de recuparação judicial? Plano de recuperação: 
Total SIM: 35.779 / 35.421.646.806,61 (74.6%) de 47.482.481.221,92 
Total NÃO: 141 / 12.060.834.415,31 (25.4%) de 47.482.481.221,92 

CLASSE I - TRABALHISTA 
Total de votos Cabeça 

Total SIM: 3104 (100%) 
789.681.310,63(100%) 

Total Não: 0 (0%) 
0,00 (0%) 

CLASSE II - GARANTIA REAL 
Total de Votos Cabeça 

Total SIM: 1(100%) 
3.326.951.525,30 (100%) 

Total NÃO: 0 (0%) 
0,00 (0%) 

CLASSE Ill - QUIROGRAFARIO 
Total de Votos Cabeça 
Total SIM: 
Total NÃO: 

31.682 (99.56%) 
139 (0.44%) 

CLASSE IV - MICROEMPRESA 
Total de Votos Cabeça 
Total SIM: 
(99,74%) 
Total NÃO: 
(026%) 

992 (99,8%) 

2 (0,2%) 

Total de Votos Crédito 

Total de Votos Crédito 

Total de Votos Crédito 
31.275.158.047,64(72.17%) 

12.060.755.365,09 (27.83%) 

Total de Votos Crédito 
29.855.923,04 

79.050,22 

Ou seja, depois de mais de 20 horas de trabalhos, a AGC foi concluida com a expressiva 
aprovação do plano, em todas as classes de credores. 

Computando-se o voto por cabeça, o plano foi aprovado por 100% dos credores das classes I e II, 
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por 99,5% da classe Ill e por 99,8% da classe IV. 

Computando-se o voto por valor, o plano foi aprovado por 100% dos credores das classes I e II, 
por 72,17% da classe III e por 99,7% da classe IV 

A classe Ill (valor) apenas não alcançou percentual próximo de 100, como as demais, em razão do 
voto desfavorável da ANATEL que desde o inicio do processo se insurge quanto (i) à submissão 
do seu crédito ao processo de recuperação, sendo certo de que já há decisão deste Juizo, 
confirmada pelo e. Tribunal de Justiça, afirmando que seu crédito está inteiramente submetido 
recuperação judicial e (ii) ao parcelamento do crédito da Agência Reguladora. 

Como ressaltou a ANATEL em sua manifestação apresentada ao AJ (Anexo 34 da ata), sua 
Procuradoria-Geral determinou que o representante da ANATEL votasse contra qualquer piano de 
recuperação do Grupo 0i, "ern razão de óbices jurídicos materiais e formais, uma vez que o 
parcelamento de crédito público se dá necessariamente nas condições definidas em lei pelos 
representantes do povo, em decisão de autoridade administrativa a partir de requerimento 
formulado pelo interessado no âmbito da Administração Pública, e não por meio de decisão de 
credores privados tomada em AGC". Tal alegação será tratada a seguir. 

Dessa forma, tirante o descontentamento do órgão regulador, 0 PLANO FOI APROVADO EM 
TODAS AS CLASSES DE FORMA QUASE UNANIME, EM UMA ASSEMBLEIA QUE CONTOU 
COM MACIÇA ADESÃO E PARTICIPAÇÃO DOS CREDORES. 

Este resultado mostra que a esmagadora maioria dos credores acredita que o plano apresentado 
irá soerguer as empresas -que têm papel relevantissimo para a economia do nosso pais e, 
portanto, anseiam pela homologação do plano pelo Poder Judiciário. 

Como se sabe, com intuito inovador, a Lei 11.101/2005 trouxe ao nosso mundo jurídico um 
instituto que, diferentemente da antiga concordata, busca satisfazer o maior número de credores 
da empresa devedora, contudo, sobre um ângulo mais amplo, onde se visa também a proteção 
jurídica do mercado, que deve sempre que possível se desenvolver de um modo sadio em 
beneficio da sociedade e do crescimento econômico num todo, mediante a preservação da 
empresa (art. 47). 

Segundo Manoel Justino Bezerra Filho "Esta lei pretende trazer para o instituto da falência e da 
recuperação judicial nova visão, que leva em conta não mais o direito dos credores, de forma 
primordial, como ocorrera na anterior. A lei anterior, de 1945, privilegiava sempre o interesse dos 
credores, de tal forma que um exame sistemático daqueles artigos demonstra a ausência de 
preocupação com a manutenção da empresa como unidade produtiva, criadora de empregos e 
produtora de bens e serviço, enfim, como atividade de profundo interesse sócia, cuja manutenção 
de ser procurada sempre que possível" (Nova Lei de Recuperação e Falência comentada, 3 ed, 
São Paulo, RT, 2005, pg 129). 

Ao contrário, a nova lei priorizou, com destaque em seu art. 47, o principio basilar da recuperação 
judicial, que é o da preservação da empresa, cirando novos mecanismos para alcance deste 
objetivo, onde deixaram os credores de ter posição passiva, para participarem ativamente desse 
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novo procedimento. 

De acordo com Lfdia Valério Marzagão "a adesão dos credores ás medidas preventivas de 
recuperação de empresas é de salutar importância passando estes a ter papel de destaque, 
relevante no procedimento da recuperação de empresas, na medida em que darão assentimento 
expresso, em assembleias de credores, sobre as condições propostas no plano de pagamento 
apresentado pelo devedor. 0 credor passa da condição passiva, que lhe era imposta na lei 
anterior, a ter voz ativa, participando do processo, concordando ou desaprovando as condições 
entabuladas no plano de recuperação apresentado pelo devedor" (A Recuperação Judicial. 
Comentários à nova lei de recuperação e falência de empresas: doutrina e prática. Coord Rubens 
Approbato Machado. São Paulo. Quartier Latim, 2005, pg. 80). 

Temos, então, a inovadora participação ativa dos credores no projeto de recuperação a ser 
executado, ao mesmo tempo em que o legislador não olvidou em dar entusiástico destaque 
preservação da empresa, como fonte geradora de empregos e recursos econômicos, e relevante 
função social. 

No caso dos autos, os interesses dos credores são claros em aprovar o plano apresentado pelas 
devedoras, amplamente discutido e negociado, não cabendo ao juiz interferir na vontade 
manifestada no conclave, que é soberana. 

Embora haja decisões, em sede de recuperação judicial, conferindo ao Judiciário a fiscalização 
sobre as decisões assembleares, certo é que tal mitigação do poder de decisão dos credores se 
restringe a impedir o desrespeito das garantias Constitucionais e a aprovação de medidas 
vedadas por lei, devendo, em regra, portanto, prevalecer a decisão do colegiado formado. 

Neste sentido: 
RECURSO ESPECIAL N°1.359.311 - SP (2012/0046844-8) RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE 
SALOMÃO RECORRENTE : BRAIDO-LEME INDUSTRIA QUIMICA LTDA "ADVOGADO: PAULO 
HOFFMAN E OUTRO(S) RECORRIDO : REI FRANGO ABATEDOURO LTDA ADVOGADO : 
JÚLIO KAHAN MANDEL E OUTRO(S) EMENTA: DIREITO EMPRESARIAL. PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO EM ASSEMBLEIA. CONTROLE DE LEGALIDADE. 
VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA. CONTROLE JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. 
Cumpridas as exigências legais, o juiz deve conceder a recuperação judicial do devedor cujo plano 
tenha sido aprovado em assembleia (art. 58, caput, da Lei n. 11.101/2005), não lhe sendo dado se 
imiscuir no aspecto da viabilidade econômica da empresa, uma vez que tal questão é de exclusiva 
apreciação assemblear. 2. 0 magistrado deve exercer o controle de legalidade do plano de 
recuperação - no que se insere o repúdio à fraude e ao abuso de direito -, mas não o controle de 
sua viabilidade econômica. Nesse sentido, Enunciados n. 44 e 46 da I Jornada de Direito 
Comercial CJF/STJ. 3. Recurso especial não provido." 

A insatisfação pessoal de alguns credores faz parte do processo, mas deve se subjugar ao 
interesse do que fora decidido pela maioria do colegiado, sobretudo a maioria esmagadora que 
votou pela aprovação do plano em questão. No caso dos autos, mesmo diante da magnitude de 
credores e interesses envolvidos, o plano conseguiu agradar a quase todos, o que é raro e deve 
ser levado em consideração pelo julgador. 
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Ill - 0 CONTROLE DE LEGALIDADE 

Como destaquei na decisão de fls. 250.141/250.147, doutrina e jurisprudência entendem que a 
AGC é soberana em suas decisões quanto ao conteúdo do plano de recuperação judicial, cabendo 
ao Poder Judiciário o controle de legalidade da decisão dos credores, como ocorre em qualquer 
ato de manifestação de vontade. Na oportunidade, colacionei diversos julgados do Superior 
Tribunal de Justiça e deste Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro sobre o tema. 

0 Enunciado 44 do Conselho de Justiça Federal é exatamente neste sentido: "A homologação de 
plano de recuperação judicial aprovado pelos credores está sujeita ao controle judicial de 
legalidade." 

0 d. Ministério Público, com a competência que lhe é peculiar, apresentou parecer no qual pugnou 
pela homologação do plano aprovado, concedendo-se a Recuperação Judicial nos termos do art. 
58, caput, reputando-se, todavia, como ilegais algumas cláusulas do plano, conforme acima 
relatado, cabendo, assim, a análise detida de cada um dos pontos levantados pelo Parquet. 

a) Crédito da ANATEL 

Como narrado, o d. representante do Ministério Público manifestou-se pela declaração de 
invalidade da cláusula 4.3.4 do PRJ, por contemplar forma de pagamento dos créditos não fiscais 
da ANATEL em discrepância com as disposições da Lei 13.494/17, que regula a matéria. 

Entendo, contudo, que a aludida legislação não invalida a cláusula do plano, já que tal legislação 
apenas institui uma faculdade ao devedor, de submeter-se ou não a um programa que prevê a 
quitação parcelada do seu débito; não cria, pois, um limite de parcelamento ao crédito público a 
ser observado em casos de recuperação judicial. 

Não há, pois, afronta à Lei 13.494/17, até porque o crédito da Agencia não se sobrepõe ao 
interesse da coletividade de credores, pois se trata de crédito submetido a um regime de 
recuperação previsto em lei especial (LRJ). A Anatel deve se curvar à decisão soberana da 
Assembleia de Credores. 

A submissão dos créditos da ANATEL â recuperação judicial já foi enfrentada à exaustão por esse 
juizo, que por diversas vezes já decidiu que a natureza do crédito da Agência não a coloca em 
posição de primazia em relação aos demais credores, sendo considerando dignos de tratamento 
privilegiado e especifico apenas aqueles credores expressamente previstos na legislação de 
regência. 

Não cabe, assim, repristinar matéria já decidida por esse juizo e que não foi objeto de reforma por 
órgão superior. 
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b) Reembolso de despesas dos credores 

Têm razão o Ministério Público quando afirma a invalidade das cláusulas previstas na Seção 11 do 
Anexo denominado Subscription and Commitment Agreement do PRJ) que facultam às 
Recuperandas realizarem reembolso de despesas incorridas pelos credores na busca pela 
satisfação de seus créditos no processo de recuperação, por manifesta violação ao art. 50, II, da 
LRF. 

c) Extensão dos pagamentos de fees 

Do mesmo modo, assiste razão ao MP quando vislumbra tratamento não isonômico injustificado 
no pagamento das fees previstas no mesmo Anexo. Tal como já decidi anteriormente, por força do 
art. 5°, II, da LRF, deve ser garantido a todos os credores integrantes da Classe Ill com o mesmo 
perfil (valor, origem do crédito e higidez de garantias de aporte), que se comprometam a investir 
novos recursos na companhia através da subscrição daquelas ações nas mesmas condições, o 
pagamento ali previsto. 

d) Convocação da AGE para decidir sobre questões de governança e aumento de capital 

Por fim, embora reconheça que os acionistas da companhia devem dar o devido cumprimento às 
medidas aprovadas pela AGC, sob pena de incorrerem no disposto no art. 64 da LRF e em sua 
responsabilização pelos prejuízos que assim causem as companhias, aos seus credores e demais 
acionistas, o MP entende necessária a convocação de AGE para obter a devida formalização e 
concretização das decisões dos credores relativas à governança e ao aumento de capital. 

Considero, contudo, que as alterações pertinentes, inclusive do estatuto social da companhia, 
aprovadas no PRJ dispensam a realização de AGE e podem ser levadas a cabo pelos órgãos de 
direção da companhia, com base na autorização assemblear de credores, na forma prevista na 
LRF, que é lei especial em relação à LSA sobre a matéria. 

Relembrando o acórdão acima transcrito, no cenário de uma recuperação judicial, o principio da 
função social da propriedade, bem como da empresa, devem balizar o exercício dos direitos dos 
acionistas, que não mais se encontram adstrito ao interesse do empresário, mas sim da sociedade 
empresarial e do interesse social indissociável ao soerguimento da empresa viável, de forma a ser 
preservada a fonte produtora e geradora de empregos, bens e serviços, a fim de que seja 
promovida sua função social e estimulando a atividade econômica. 

Submeter a eficácia das decisões da AGC à realização de AGE em que se vislumbra a real 
possibilidade de descumprimento do plano, convertendo-se eventual descumprimento em 
imposição de sanções a seus acionistas e ressarcimento por perdas e danos, seria medida, no 
entender desse juizo, contrária ao principio da preservação da empresa, aos arts. 35, I, 50, III e IV, 
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e 64, VI, da LRF. 

0 art. 50 da Lei de Recuperação Judicial contém regra especial com relação à Lei das S/A. Tal 
regramento prevê legítimos instrumentos jurídicos que visam a reestruturação e ao soerguimento 
econômico da empresa recuperanda. 

A cláusula do plano que regula a governança durante a fase de transição está em consonância 
com o citado artigo 50 da LRJ, e não viola a Lei das S/A, até porque visa conferir estabilidade 
institucional aos órgãos sociais e aos administradores das recuperandas para fins de cumprimento 
do plano de recuperação judicial aprovado pela manifestação soberana dos credores. 

Portanto, a convocação de AGE é absolutamente desnecessária para dar eficácia à decisão 
soberana dos credores. Pelo contrário, a convocação de assembleia de acionistas, nesta hipótese, 
reinstalaria a instabilidade fortemente rejeitada pelo Judiciário durante todo esse processo de 
recuperação judicial. 

A vontade dos credores deve ser respeitada, sendo até mesmo vedada a prática de qualquer ato - 
seja por acionista, membro do conselho ou administrador da companhia - que tenha o fim de 
inviabilizar o cumprimento do plano de recuperação aprovado na forma da lei. Cabe, inclusive, ao 
Presidente do Conselho de Administração dar imediato e efetivo cumprimento ao plano aprovado, 
tão logo homologado, assegurando, dentre outras, as condições provisórias de governança 
corporative e conversão de divide em ações, conforme decisão soberana dos credores. 

No mais, não se vislumbra outra cláusula do plano que mereça questionamento. Nas lições de 
Luiz Roberto Ayoub e Cássio Cavalli, "na esteira do quanto se afirmou acerca da soberania de 
assembleia geral de credores, uma vez aprovado o plano em assembleia, o juiz deverá conceder a 
recuperação, sem que se lhe reserve grande margem de discricionariedade" (A construção 
jurisprudencial da recuperação judicial de empresas. Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 296). 

Assim sendo, entendo que o PRJ deve ser homologando, com as seguintes ressalvas: 

a) ser inválida a Seção 11 do Anexo denominado Subscription and Commitment Agreement do 
PRJ) que faculta às Recuperandas realizarem reembolso de despesas incorridas pelos credores 
na busca pela satisfação de seus créditos no processo de recuperação, por manifesta violação ao 
art. 50, II, da LRF; 

b) devem as condições previstas no item 5 do mesmo Anexo, que preveem o pagamento de 
commitment fee, serem estendidas a todos os credores nas mesmas condições. 

IV - CERTIDÕES DO ART. 57 DA LRF 
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Com relação ao pedido das Recuperandas para que seja concedida a recuperação 
independentemente da apresentação das certidões de que trata o art. 57 da LRF, faz-se 
necessário tecer algumas considerações sobre a referida norma. 

Dispõe o art. 57 da Lei de Recuperação Judicial: "após a juntada aos autos do plano aprovado 
pela assembleia-geral de credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção 
de credores, o devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 
151, 205, 206 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional". 

Sobre este tema, tanto a jurisprudência do STJ como a dos Tribunais firmaram posicionamento 
inicial de que, diante da falta de políticas públicas que conferiam às empresas em recuperação 
judicial parcelamento dos créditos fiscais, atendendo assim o art. 68 da Lei 11.101/2005, não 
haveria necessidade do cumprimento da regra impositiva do art. 57. 

Contudo, a solidez da referida construção jurisprudencial passou a ser dissolvida, a partir do 
advento da Lei 13.043/2014 que disciplinou o parcelamento especial para dividas fiscais com a 
União de empresas em recuperação judicial, quando alguns julgados passaram a entender que a 
posição anteriormente solidificada somente deveria ser observada caso o pedido de recuperação 
judicial tivesse sido requerido antes do advento da referida lei, publicada em 14/11/2014, data que 
também entrou em vigor. 

Neste sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0032818-78.2015.8.19.0000 AGRAVANTE: MINISTERIO 
PUBLICO AGRAVADO: AMIR ENGENHARIA E AUTOMAÇA0 LTDA RELATOR: 
DESEMBARGADOR PLÍNIO PINTO COELHO FILHO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
HOMOLOGAÇÃO DE PLANO DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
JURISPRUDENCIA QUE VINHA ADMITINDO A HOMOLOGAÇÃO DE PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL SEM A APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DE 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS, EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI ESPECIFICA. EDIÇÃO 
RECENTE DA LEI DE N. 13.043/2014 QUE PREVE UM PROGRAMA DE PARCELAMENTO 
TRIBUTÁRIO ESPECIAL PARA AS SOCIEDADES EMPRESARIAS EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, DE MODO QUE NÃO HA MAIS QUALQUER RAZÃO PARA QUE SEJA DISPENSADA 
A APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES NEGATIVAS COMO REQUISITO PARA A 
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO. 0 STF E 0 STJ SE POSICIONARAM NO SENTIDO QUE A 
TÉCNICA DA MOTIVAÇÃO "PER RELATIONEM" NA() VIOLA 0 DISPOSTO NO ARTIGO 93, IX 
DA CRFB/88. PROVIMENTO AO RECURSO." 

Não é o caso da recuperação judicial em apreço, que teve seu inicio em junho de 2016. Contudo, 
ainda assim, as certidões não podem ser exigida . 

Conforme bem destacado pelo Ministério Público, "o tempo decorrido e a reflexão sobre a 
jurisprudência formada e consagrada inclusive no STJ tem levado a modificação do entendimento 
no âmbito das Promotorias de Justiça das Massas Falidas na Comarca da Capital. De fato, a 
exigência da apresentação de CND's no momento presente apenas levaria a esperada conclusão 
das controvérsias surgidas nesse processo para momento futuro e incerto. Não é demais prever 
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e-mail: 

que a deterioração das atividades e das relações das recupe andas com seus credores e 
investidores seria um desdobramento inevitável. Enquanto não homologado o plano nenhum 
pagamento ou providência nele prevista seriam possíveis pois não se iniciaria a fase de 
cumprimento." (fl. 9 do parecer) 

Ressalte-se inovadora posição lançada no mundo jurídico em acórdão deste Egrégio Tribunal, 
quando da apreciação do agravo de instrumento n°0050788-91.2015.8.19.0000, assim ementado: 

"DIREITO EMPRESARIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
DECISÃO AGRAVADA CONDICIONANDO A HOMOLOGAÇÃO DO PLANO A APRESENTAÇÃO 
DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS FISCAIS EXIGIDAS PELO ART. 57 DA LRF, 
CONSIDERANDO 0 ADVENTO DA LEI N° 13.043/2014, QUE DISCIPLINA 0 PARCELAMENTO 
ESPECIAL PARA DÍVIDAS FISCAIS COM A UNIÃO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. DESNECESSIDADE. REFORMA. 1. Antes da edição da referida Lei n° 13.043/2014, 
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se definiu assentando que a inexistência de lei 
especifica acerca das regras de parcelamento de divida fiscal e previdenciaria de empresas em 
recuperação judicial autoriza a homologação do plano sem necessidade de apresentação de 
certidões negativas exigidas pelo art. 57 da LRF. 2. Segundo orientação do Superior Tribunal de 
Justiça, "o art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e o art. 191-A do CTN devem ser interpretados a luz das 
novas diretrizes tragadas pelo legislador para as dividas tributárias, com vistas, notadamente, a 
previsão legal de parcelamento do crédito tributário em beneficioilda empresa em recuperação, 
que é causa de suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos o art. 151, inciso VI, do CTN". 
E, ainda, "que eventual descumprimento do que dispõe o art. 57 da LRF s6 pode ser atribuído, ao 
menos imediatamente e por ora, a ausência de legislação especifica que discipline o parcelamento 
em sede de recuperação judicial, não constituindo ônus do contribuinte, enquanto se fizer inerte o 
legislador, a apresentação de certidões de regularidade fiscal para que lhe seja concedida a 
recuperação". (REsp 1187404/MT, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, j. 
19/06/2013). 3. No caso presente, o pedido de recuperação judicial foi protocolizado em 
20/05/2013, antes, portanto, da edição da Lei n° 13.043/2014, que entrou vigor somente em 
13/11/2014. Dessa forma, como não havia lei regulamentadora acerca do parcelamento especial 
na ocasião do ajuizamento da ação, a controvérsia deve ser decidida com base no principio 
tempus regit actum, sem perder de vista outro principio, da segiirança jurídica. Assim, por tal 
motivo, o art. 57 da LRF não pode obstaculizar a homologação do piano de recuperação judicial, 
na linha de entendimento da Corte Superior. 4.Ademais disso, o parcelamento objeto da Lei n° 
13.043/2014 alcança apenas os débitos federais, mantendo a la una legislativa em relação as 
dividas fiscais estaduais e municipais, sendo ilógico, pelo prisma da razoabilidade, que apenas a 
certidão negativa de débitos fiscais federais seja relevante para efeito de homologação do plano 
de recuperação, em detrimento das dividas fiscais estaduais e municipais, como se houvesse uma 
impensável ordem hierárquica para o recolhimento de tributos. Logo, o parcelamento especial 
concebido pela Lei n° 13.043/2014, por incompleto, não atende a exigência contida no art. 57 da 
LRF, devendo, por conseguinte, ser mantida a jurisprudência prevalecente na Corte Superior a 
respeito do tema, no sentido de permitir a dispensa das certidões negativas para fins de 
homologação do plano de recuperação. 5. Urge reconhecer que, em muitos casos, os artigos 47 
e 57 da LRF são inconciliáveis, levando a inviabilização dos processos de recuperação judicial e, 
por consequência, impedindo o soerguimento da empresa em dificuldades financeiras. Embora a 
homologação do plano de recuperação esteja condicionada a apresentação das certidões fis, negativas de débitos fiscais (art. 57, LRF e art. 191-A, CTN), d e preponderar o principio da 
preservação da empresa, insculpido no art. 47 da lei recupera ional, cujo propósito maior é 
proteger a fonte produtora, o emprego, a função social da emp esa e o estimulo a atividade 
econômica. 6. As disposições da LRF devem ser aplicadas de forbia harmônica e sistemática, e 
não isoladamente. 0 art. 47 expõe categoricamente seu objetivo de viabilizar a empresa viável, 

110 FERNANDOVIANA 

Nigh. 

254753 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da r Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

com chance real de recuperação, preservando a fonte produtora e geradora de empregos, 
promovendo sua função social e estimulando a atividade econein)ica. 0 art. 57, por seu turno, 
limita-se á obrigatoriedade formal de assegurar a quitação fiscat prestigiando a arrecadação. 
Ambos os interesses (preservação da empresa x arrecadação) militam em favor da coletividade; o 
primeiro pela manutenção de empregos e atividade produtiva; o segundo porque o produto da 
arrecadação, presumivelmente, reverte para o bem comum, de modo a atender as demandas da 
sociedade. 7. No caso concreto, com amparo nos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, deve prevalecer a proteção ao interesse jurídico e social mais relevante, que é 
a preservação da empresa, mesmo porque, conforme art. 5° da Lei de Introdução as Normas do 
Direito Brasileiro, "na aplicação da lei, o juiz atendera aos fins sociais a que ela se dirige e as 
exigências do bem comum". Nesse contexto, deve predominar a proteção ao emprego, aos 
valores sociais do trabalho, à preservação da empresa com potencial de se reerguer e contribuir 
para o desenvolvimento da economia, inclusive gerando a continuidade da arrecadação, que seria 
interrompida em caso de decretação de falência. Por conclusão lógica, pode-se afirmar que a 
continuidade da empresa viável atende também ao interesse arrecadatório do próprio Fisco e, em 
última análise, da coletividade. 8. Doutrina e jurisprudência sobre o tema. 9. Provimento do 
recurso, dispensando-se a necessidade de apresentação de certidões negativas de débitos fiscais 
como condicionante à homologação do Plano de Recuperação Judicial, mesmo após a edição da 
Lei 13.043/2014 (Desembargador Luciano Saboia Rinaldi)" 

Tal posicionamento tem respaldo não somente no principio maior da norma especifica analisada - 
da preservação da empresa, contido nos termos do art. 47 -, mas na convicção de que enquanto 
não sobressaírem normas praticas e eficazes no sentido de conceder efetivas medidas para que 
as empresas em dificuldade econômico-financeira saldem satisfatoriamente os seus créditos 
fiscais - em qualquer esfera estatal -, não ha como impor a essas sociedades empresárias em 
crise obrigação de quase impossível cumprimento. 

A Lei 13.043/2014 causa certa perplexidade, pois além de se referir ao parcelamento apenas de 
créditos fiscais da União, traz no seu bojo medidas de parcelamento de débitos bem mais 
desvantajosas para as sociedades em recuperação, do que as que supostamente estão com a 
saúde econômico-financeira em dia. 

Não por outra razão parte da doutrina levanta dúvidas sobre a in onstitucionalidade da referida
Lei, diante de dois pontos básicos: o primeiro, no que toca A exigência do contribuinte em incluir 
no parcelamento a totalidade de seus débitos tributários, inscritos ou não em divida, mesmo que 
discutidos judicialmente; e o segundo, na necessidade da desistência expressa, e de forma 
irrevogável, de qualquer impugnação, ação ou recurso e, cumulativamente, a quaisquer alegações 
de direito sobre as quais se fundem as lides administrativas e judiciais. 

Tais exigências, de fato, parecem ir de encontro à jurisprudência mansa e pacifica do STF no 
sentido da impossibilidade de se utilizar sanções políticas para cobrança de tributo. 

De modo geral, com o advento da Lei 13.043/2014, a mitigação jurisprudencial construída não 
mais pode ser entendida como absoluta, cabendo assim interpretar a regra contida no artigo 57 
como cogente apenas em casos em que não atente aos princípios informadores da recuperação: 
preservação e função social da empresa. 
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Não podemos olvidar que os créditos fiscais não são afetados pela Recuperação Judicial, e nem 
ao menos a ela se sujeitam, o que torna a exigência da apresentação de certidões negativas ou 
positivas com efeito negativo por empresa em recuperação, de certa forma contrária ao objetivo 
maior da Lei. 

Portanto, inobstante o advento da Lei 13.043/2014, que além de alcançar apenas os débitos 
fiscais da União, não atenta no caso, aos princípios norteadores da LRF, deve continuar a ser 
posto em sobreposição o objeto maior do processo de Recuperação Judicial que é a preservação 
da empresa pelo seu fim social, pela sua natural capacidade de gerar riquezas, empregos e de 
pagar tributos. 

Com efeito, coadunado com o posicionamento firmado no referido acórdão acima exposto, e com 
a promoção do Ministério Público, afasto a exigibilidade da apresentação, por parte das 
devedoras, das certidões negativas fiscais exigidas na forma do art. 57 da Lei 11.101/2005. 

V - CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Ante todo o exposto, considerando a aprovação do plano pela maioria expressiva dos credores 
das recuperandas, na AGC realizada em 19/12/2017, que aguardam a homologação do PRJ pelo 
Poder Judiciário, e uma vez examinados os aspectos de legalidade do plano, resta ao Juizo 
Recuperacional ratificar por homologação a decisão soberana dos credores. 

A decisão de homologação deve ser imediata não apenas por força da lei, mas porque milhares de 
credores terão seus créditos satisfeitos mais rapidamente, lembrando que os credores que 
mediaram com o Grupq 01, que são mais de 30 mil, receberão o saldo residual em até 10 dias 
depois da homologação j e os credores trabalhistas começarão a receber em 180 dias contados da 
homologação. Confiram-se as cláusulas 4.4.1 e 4.1 do plano aprovado: 

Também depende da homologação do plano o inicio do prazo para que os credores escolham 
entre as opções de pagamento de seus créditos na plataforma das Recuperandas, como se extrai 
da cláusula 4.5 do plano. 

Assim, ante o exposto, cumpridas as exigências legais, CONCEDO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
e HOMOLOGO 0 PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado por 01 S.A., TELEMAR 
NORTE LESTE S.A., 01 MÓVEL S.A., COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A., COPART 5 
PARTICIPAÇÕES S.A., PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. e 01 BRASIL 
HOLDINGS COÓPERATIEF U.A., com as seguintes ressalvas: 
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ispênso as certidões exigidas no art. 57 da LRF, na forma das razões 

ublique-se, e dê-se ciência pessoal ao MP e demais órgãos com a mesma 

ntimem-se e cumpra-se. 

Rio de Janeiro, 08/01/2018. 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em / / 

Código de Autenticação: 44K7.48FE.G9BV.UX8U 
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F13. 

a) ser inválida a Seção 11 do Anexo (denominado Subscription and Commitment Agreement 
do PRJ), no que tange à faculdade conferida ás Recuperandas de realizarem reembolso de 
despesas incorridas pelos credores na busca pela satisfação de seus créditos; 

b) serem as condições previstas no item 5 do mesmo Anexo, que preveem o pagamento de 
commitment fee, extensíveis a todos os credores nas mesmas condições. 

Nos termos da fundamentação acima, e atento ao art. 50 da LRF, 
esclareço que a vontade soberana dos credores deve ser integralmente respeitada, sendo até 
mesmo vedada a prática de qualquer ato - seja por acionista, membro do conselho ou 
administrador da companhia - que tenha o fim de inviabilizar o cumprimento do plano de 
recuperação aprovado na forma da lei. Cabe, inclusive, ao Presidente do Conselho de 
Administração dar imediato e efetivo cumprimento ao plano aprovado, tão logo homologado, 
assegurando, dentre outras, as condições provisórias de governança corporativa e conversão de 
divida em ações, conforme manifestação soberana dos credores. 

acima expostas. 

prerrogativa. 
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Processo Eletrônico 
Oficio : 1439/2017/OF 

Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2017 

Processo N°: 0203711-65.2016.8.19.0001 

Distribuição: 20/06/2016 

Classe/Assunto:Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Autor: 01 S.A. e outros 

Prezado(a) Senhor(a) , 

Sirvo-me do presente para comunicar a V.Sra. que, por 

decisão de fls. 89.330/89.336, destes autos, foi deferida às Recuperandas a "dispensa da 

apresentação de certidões negativas em qualquer circunstância", conforme 

fundamentação com trecho S descritos a seguir: (...) 

"Um dos efeitos do deferimento do processamento, diz respeito à questão da 

possibilidade do juizo da recuperação isentar a sociedade empresária - em 

recuperação judicial- da apresentação das Certidões Negativas de Débitos Fiscais (CND), 

quando da contratação daquela com o Poder Público. 

Inicialmente, deve ser esclarecido não haver mais dúvidas, quanto à possibilidade da 

contratação, pela empresa em recuperação judicial, com o Poder Público. Tal afirmação 

decorre da simples interpretação contida no art. 52, ll da LRF, que aponta a possibilidade da 

contratação com o Poder Público, ou para recebimento de benefícios e incentivos fiscais por 

parte da Recuperanda, desde que apresentadas às negativas fiscais exigidas". (...) 

"Sendo assim, a certidão exigida no inciso II do art. 32 da Lei 8666/93, que aponta para 

necessidade da apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, está em parte 

derrogada, pois neste caso prevalecerá a também lei especial 11.101/05, 

promulgada posteriormente, que expressamente reconheceu a possibilidade da empresa 

em recuperação contratar porn o setor público. Assim, sendo deferida a recuperação, o cerne 

da presente questão se fia na possibilidade do juizo da recuperação poder isentar a 

Recuperanda da apresentação das certidões negativas, tornando-a apta por 

completo a participar de licitações, receber créditos ou incentivos fiscais do Estado. 

Em discussão está a ponderação sobre dois importantes princípios constitucionais, quais 

sejam, o da "preservação da empresa" (assim considerado por estar implicitamente 

74 
MARCELOBO 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 
conscrito no art. 170 da C.F.), hoje considerada como ente de relevante função 

social; e, de outro lado, em contrapartida, o "principio do interesse público geral", 

que determina a necessidade do Poder Público observar a legalidade estrita no procedimento 

de licitação, a fim de evitar prejuízo ao bem comum." (...) 

"Vislumbrada essa situação, imperioso será a utilização do principio da proporcionalidade 

para fins de se fazer uma necessária ponderação entre valores equivalentes. Trata-se de 

um principio com status constitucional, que busca ponderar direitos fundamentais que se 

conflitam, através da devida adequação dos mesmos com o binômio meio-fim." (...) 

"Observar-se-6 o principio da proporcionalidade, para então mitigar a aplicação do art. 52, II da 

LRF, a fim de que seja obstada a necessidade da apresentação da CND. Assim, aplica-se o 

binômio meio-fim. Porque, observados os aspectos de cada subprincipio acima informado, 

vê-se que a medida 6: 

a) adequada e idônea ao passo que visa garantir acesso a todos aos meios para recuperação 

judicial da sociedade empresária em dificuldade, garantindo a esta o direito de manter os 

contratos já firmados com o Poder Público, ou ainda realizar novos, visto estar comprovado que 

regularmente utilizava esta forma de contratar; 

b) necessária porque de outra forma não poderá a recuperanda manter seus 

contratos de concessão em vigor com o ente público; 

c) mais benéfica, pois certamente atende ao interesse comum geral mais iminente - 

manutenção de fonte geradora de empregos e riquezas."(...) 

Assim, reitero, as Recuperandas estão isentas da apresentação de Certidões Negativas 

de Débitos em qualquer circunstancia, inclusive para que façam jus à qualquer beneficio 

fiscal e participem das licitações. 

Atenciosamente, 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Juiz de Direito 

Código de Autenticação:4NN6.UWF7.Z2J11H2S 
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N° do Ofício: 34/2017/OF 

Processo Eletrônico 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2017 

Processo N°: 0203711-65.2016.8.19.0001 
Distribuição:20/06/2016 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Autor: 01 S.A. 
Autor: TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
Autor: 01 MÓVEL S.A. 
Autor: COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. 
Autor: 01 BRASIL HOLDINGS COOPERATIEF U.A. 
Interessado: PROCURADORIA FEDERAL JUNTO ANATEL 
Administrador Judicial: PRICEWATERHOUSE COOPERS ASSESSORIA EMPRESARIAL 
Administrador Judicial: JOSE MAURO FERNANDES BRAGA JUNIOR 
Interessado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ARNOLDO WALD 
Interessado: CHINA DEVELOPMENT BANK COORPORATION 

Prezado Senhor, 

Informo que este juizo recuperacional já determinou a dispensa de apresentação de 
certidões negativas em qualquer circunstância relacionada às recuperandas, inclusive para que 
exerçam suas atividades (fls. 89.336), seja para a participação em licitações ou para 
recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios. Outrossim, também restou 
autorizado às recuperandas participarem, sem restrições, de certames licitatórios, ainda que os 
respectivos editais vedem habilitação de empresas que estejam em recuperação judicial (fls. 
89.496), dispensando-as para tanto da apresentação de certidões negativas de qualquer 
natureza, nos termos das decisões de fls. 98.172/98.174 e 103.194/103.198 dos autos do 
processo em epígrafe. 

Atenciosamente 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

SENHOR SECRETARIO ESTADUAL DE FAZENDA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4PHJ.QMPJ.IR7D.GU7K 
Este código pode ser verificado em: htto://www4.tiri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do 
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Pi E R 

PODER JUDICARIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL 

AV. ERASMO BRAGA, 115— SALA 706— Ifirnina central, Centro, Rio de Janeiro- RJ - 
CEP: 20020.903 

Rio de Janeiro, 7 de março 2018. 
INFORMAÇÃO 

Mônica Pinto Ferreira, Mat.01/23655 , Chefe de Serventia Judicial do Cartório da Sétima Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, revendo em seu poder e cartório 
os assentamentos virtuais referentes à AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICAIL de 01 S.A.—Em 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, TELEMAR NORTE LESTE S.A. — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COPART 4 
PARTICIPAÇÕES S.A — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMFIT 5 PARTICIPAÇÕES S.A —EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAI, PORTUGAL TR1RCOM INTERNATIONAL PINANCE E. V. — EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 01 BRASIL HOLDINGS COOPER4T7EF — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
distribuída a este juizo, em 20/06/2016, pelo 4° Oficio do Registro de Distribuição, tombada sob o 
n°0203711-65.2016.8.19.0001, em resposta ao solicitado informa que:*********************** 

1. A decisão de fls. 89.496/89.525, que deferiu o processamento da recuperação judicial do 
Grupo 01, foi proferida em 29/06/2016 e publicada na Imprensa Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro em 007/2016;**************************************************** 

2. 0 EDITAL PREVISTO NO PARÁGRAFO 22 do art.72 da Lei de Recuperação judicial, foi 
publicado no dia 29/05/2017 as fls. 16/17 do Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro na 
seção de Editais de Demais Publicações, e a lista de credores esta disponibilizada 
diretamente no site do TJ/RJ — www.tjrj.jus.br — no link "Página Principal/Consulta/Relação 
Nominal de Credores/72 Vara Empresarial /01 Relação Final de Credores (Administrador 
Judicial — maio 2017"), estando o processo atualmente em fase de cumprimento do Plano 
de Recuperação Judicial aprovado na Assembleia Geral de Credores que foi realizada no dia 
19/12/17 e homologada por decisão judicial no dia 08/01/18. 
.*********************************************************************** 

3. Com a realização da Assembleia Geral de Credores os processos ajuizados em face do Grupo 
Oi/TELEMAR que se encontravam suspensos podem retomar seu curso, sendo certo que 
aqueles que cuidam de créditos concursais (Constituídos antes de 20.06.2016) deverão ser 
pagos na forma do plano aprovado, extinguindo-se então, os processos em curso. Com relação 
aos créditos extraconcursais, as ações seguem seu curso natural, mas, na esteira do 
posicionamento da doutrina e da jurisprudência, os atos de constrição devem ser 
determinados pelo juizo da 

4. N5o foi determinada por este juizo empresarial a abertura de conta ou qualquer 
determinação para envio de ativos das devedoras para este juizo, cabendo as próprias 
buscarem o referido ativo diretamente. Entretanto, permanece inalterada a decisão que 
permitiu a expedição de alvarás para liberação de valores espontaneamente depositados pelas 
Recuperanda antes de 21/06/2016, com a expressa finalidade de pagamento dos credores, bem 
como os valores depositados antes da referida data em execuções ou trânsito em julgado de 
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sentença de embargos 5 execuções ou da decisão final de impugnação ao cumprimento de 
sentença. ********************************************************************* 

5. A homologação de ajustes nos acordos realizados em sede de mediação, autorizadas por 
este juizo, deverão ocorrer diretamente junto ao juizo natural das causas que geraram os 
créditos transacionados, cujo pagamento da parte final será realizada na forma do Plano de 
Recuperação Judicial. Destarte, nada a prover neste momento. 
***************************************************************************** 

6. Permanece em vigor a decisão exarada às fls. 89.330/89.336 e ratificada no item II do 
dispositivo da decisão de fls. 89.496/89.525 que dispensa a apresentação de certidões 
negativas em quaisquer circunstâncias relacionadas ás Recuperandas quando da contratação 
com o Poder Público, ou ainda, para perceber créditos por serviços já prestados.************ 

7. 0 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ARNOLD WALD ASSOCIADOS exerce o cargo de Administrador 
Judicial das Sociedades Empresarias do Grupo 01— Em Recuperação Judicial, tendo sua sede na 
Av. Franklin Roosevelt, 115 —42 andar — CEP. 20.021-120, Centro, Rio De Janeiro — RJ. Fone (21) 
2272_9328. ******************************************************************* 

Mônica Pinto Ferreira — Mat. 01/23655 


